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DESPACHOS

ta o contido no Termo n9 011-SL/92, resolvo,
Artigo 22, combinado com o Parágrafo °nino
lei n9 2,300/86, considerar dispensada a li
Centro de Cartografia AutoMatizado do Ex6-i-

ressão e plastificação das Cartas de 0r.,ent -a-
259 Campeonato Mundial Militar de Orienta
s) mil Cartas ao preço de Cr$ 163.170.000,0-6
1/15es, cento e setenta mil cruzeiros).

MEDIDA PROVISÓRIA N g 305, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992

ATO DECLARATORIO NO 1, DE 1992

Eu, MAURO BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, no
uso da atribuição que me confere o art. 6 2 , In fine, da Resolução n a 1,
de 1989-CN, declaro insubsistente a Medida Provisória n g 305, de 4 de
setembro de 1992, que "cria a Secretaria de Projetos Especiais da Pre-
sidincia da República e dá outras providências", rejeitada pelo Con-
gresso Nacional em sessão de 6 de outubro de 1992.

Senado Federal, em 7 de outubro de 1992
SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

Presidência da República

GABINETE MILITAR
PORTARIA N9 78, DE 2 DE OUTUBRO DE 1992 (*)

O SUBCHEFE EXECUTIVO DO GABINETE MILITAR, por delegação do
Chefe do Gabinete Militar da President:ia da República, resolve :

Art. l' - Alterar, de conformidade com o Anexo 1 desta Portaria, e em
cumprimento ao art. 11 da Lei n• 8.460, de 17 de setembro de 1992, a gratificação de
exercido de cargo de confiança devida aos servidores militares vinculados ao Gabinete Militar
da Presidenda da República, conforme a tabela constante do Anexo X da lei acima dtada.

Brasília-DF, 7 de outubro de 1992

RUDÂ CAVALCANTI DE ALMEIDA - Cel Inf QEMA

Ordenador de Despesa

Ratifico a dispensa acima, nos termos propostos, por 	 a
tender aos requisitos legais em vigor. 	 o

Gen Bda LICINIO NUNES DE MIRANDA PILHO

(Of. n9 3.550/92)
	

Chefe do Gabinete

CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA

Parecer
NO JCF-02,.de 08 de outubro de 1992. "De acordo. Em 8/10/92." (Pro-
cesso no 08000.015508/92-24, encaminhado à Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República).

PROCESSO N9 08000.015508/92-24
REFERÊNCIA: Projeto de 'decreto de expulsão de OSVALDO ENRIQUE ROMO RENA

ou OSVALDO ANDRES HENRIQUE RENA - EM/SNOCVN 9 000369, de
10.9.92, do Exm 9 Sr. Ministro de Estado da Justiça.

EMENTA	 ExPUL5A0. EXTRADICAO INDIRETA.

1. Receio de a radical medida da expulso acabar se conver-
tendo em extradição indireta. Ausência de elementos de co'-
viCçãO induvidosos. Documentação oferecida ao ministério 05
Justiça pela Embaixada do Chile, Pais que te* ineOvel em-
penho na efetivação da expulsão de seu súdito, em cotejo

com outros aspectos que exsurgem dos autos.	 Precedente do
extinto Tribunal Federal de Recursos: MC n9 3 345-0F.

2. Alternativa de argumentação que pode favorecer a expul-
sa° do nacional chileno. Possibilidade de decretação, veda-
da somente a sua execução. Relega-se, para a etapa executd-
ria, a definição da ocorrência, ou não, da hipótese da ex-
tradição indireta.
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3. Prestando-se a expulsão unicamente para 	 excluir	 o	 es-
trangeiro	 do território brasileiro, não é legitimo assira-
lar-lhe destino obrigatório.

4. A qualquer sorte,	 competirá	 ao	 Excelentfssimo	 Senhor
Presidente da República avaliar, discricionariamente, a
conveniência e a oportunidade do ato político-administrati-
vo da expulsào.

PARECER 202 JCF-02

H OMOLOGO e SUBSCREVO, para os finseefeitos
do artigo 24 do Decreto ne 92 889, de 7 de julho - de 1 986, o anexo Pa-
recer n 2 CGR-BM-01/92, subscrito pelo Dr. RUY CARLOS DE BARROS MONTEI-
RO, eminente Consultor da República, então Secretário-Geral desta Casa.

E observo: em sendo decretada a medida expulsória -- posta
sob a judiciosa avaliação do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, no que respeita aos aspectos de ctinveniência e oportunidade,
assim como faculta a legislação aplicável -- cuidem as autoridades exe-
cutoras de velar para que não ocorra extradição indireta e de observar
o princípio de que não é legítimo assinalar ao expulsando destino obri-
gatório.

Sub censura.

	

Brasília,	 08 de outubro de 1 992.

JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
Consultor-Geral da República

PARECER 202 CGR/SG-BM-01/92 (Anexo ao Parecer n2 JCF-02).
PROCESSO 202 08000.015508/92- 24
REFERENCIA: Projeto de decreto de-expulsar' de OSVALDO ENRIQUE ROMO MENA

Ou OSVALDO AMORES HENRIQUE HENA - E14/5NOC3/N 9 000369, de
10.9.92, do Exata Sr. Ministro de Estado da Justiça.

EMENTA '	: EXPULSÃO. EXTRAI:UCA° INDIRETA.

I. Receio de a radical medida da expursão acabar se conver-
tendo em extradido Indireta. Ausência de elementos de con-
vicção induvidosos. Documentação oferecida ao Ministério da
Justiça pela Embaixada do Chile, Pais que tem inegtivel em-
penho na efetivação • da expulsão de seu súdito, em cotejo
com outros aspectos que exsurgem dos autos. 	 Precedente do
extinto Tribunal Federal de Recursos: HC n 9 3 345-0F.

2. Alternativa ie argumentação que pode favorecer a expul-
são do nacional chileno. Possibilidade de decretaçao, veda-
da somente a sua execudo. Relega-se, para a etapa executo-
ria, a definido da ocorrência, ou não, da hipótese da ex-
tradição indireta.

3. Prestando-se a expulsão unicamente para excluir o es-
lrangeiro	 do território brasileiro, não é legitimo assina-
lar-lhe destino obrigatório.	 •

4. A qualquer sorte,	 competirá ao	 Excelentissimo Senhor
Presidente da República avaliar, discricionariamente, a
conveniência e a oportunidade do ato político-administrati-
vo de expulsar'.

PARECER

O Exm2 Sr. Ministro de Estado da Justiça submete à elevada
consideração do Excelentíssimo Senhor Presidente da República projeto
de decreto de expulsão de OSVALDO ENRIQUE ROMO MENA ou OSVALDO ANDRES
HENRIQUE MENA, súdito chileno, filho de Luiz Edmundo Romo Pavez e de

Maria Inez Mena Canalez, nascido aos 20 de abril de 1938, em Santiago
Chile.

2. O fato motivador da necessidade de adoção da medida -- de sua
exclusão do território brasileiro -- assim vem descrito na EM/SNDCJ/N2
369, de 10.9.92:

"2. O referido estrangeiro foi preso e autuado em flagrante delito
pela Policia Federal no Estado de $ão Paulo, como incurso nas san-
ções dos artigos 299, 308 e 309, todos do Código Penal, em virtude
de estar portando e fazendo uso de documentos ideologicamente fal-
sos. Responde a processo-crime perante ao HM. Juiz Federal da 	 la
Vara	 da Seção Judiciária naquele Estado, cujo resultado pende de
julgamento.

3. Dispõe a Lei no 6.815, de 1980, alterada pela Lei na 6.964,
de 1.981, em seu artigo 65:

"Art. 65 - É passível de expulsão	 o	 estrangeiro que, de
Qual q uer forma, atentar contra a segurança	 nacional,	 a	 ordem
política	 ou	 social, a tranctúllidade ou moralidade pública e a
economia	 popular, ou cujo procedimento o torne nocivo à conve-
niência e aos interesses nacionais".

4. O inquérito para fim de expulsão obedeceu às normas ati-
nentes ao assunto e a defesa dativa não trouxe subsídios capazes co
desfazer o conceito, imputado ao estrangeiro, de pessoa de compor-
tamento nocivo, perigoso e, portanto, indesejável. Opino, pois„ pe-
la expulsar' de OSVALDO ENRIQUE RUMO NEN,' ou OSVALDO AMORES HENRIQUE
RENA	 do Território Nacional, na conformidade da legislação citada,
sendo ainda de se lhe aplicar os dispositivos do artigo	 67	 do	 já
mencionado diploma legal, em face dos pronunciamentos constantes do
Processo expulsório e da prevalência dos princípios de direito 	 hu-
manitário, °Sn verbis":

"Art. 67 - Desde que conveniente ao interesse nacional, a
expulsão do estrangeiro poderá efetivar-se, ainda que haja pro-
cesso ou tenha ocorrido condenaçlo."

5. Vossa Excelência, entretanto, como único juiz da conveniên-
cia e oportunidade da medida, nos termos do artigo 66 da referida
Lei n e 6.815/80, decidirá como mais acertado lhe parecer."	 (Ênfase
acrescentada - ao contrário do constante da xerocópia de fls. 84, o
original da EM não foi assinado pelo Exm 2 Sr. Ministro de Estado da
Justiça.)

3. O conteúdo material da proposta do ato expulsório -- de com-
petência do Excelentíssimo Senhor Presidente da República --, encerra a
atribuição que lhe é conferida pelo artigo 66 da Lei n 2 6 815, de 19 de
agosto de 1 980, alterada pela Lei n2 6 964, de 9 de dezembro de 1 981,
e o que revelam os autos do Processo n2 MJ-15.508/92-24.

II

4. O inquérito administrativo de expulsão foi regularmente ins-
taurado e promovido pela Polícia Federal: portaria (de instauração -
fls. 30), de ordem do lime Sr. Secretário Nacional dos Direitos da Ci-
dadania e Justiça/MJ (tlx. nr . 01.514, DMC/DE/SCIP/SNDCJ/MJ. fls. 12),
ambos de 4.8.92; auto de qualificação e interrogatório . (fls. 44); defe-
sa escrita (fls. 51/4); e relatório final (fls. 55/7).

5. Assegurado o direito de defesa, a conclusão do Advogado dati-
vo foi no sentido do "Indeferimento do decreto de expulsão". Para fun-
damentá-la, pautou-se por duas vertentes distintas de argumentação -
(a) utilização da expulsão como extradição não admitida e (h) necessi-
dade da condenação criminal.
6. São relevantes as suas considerações dispensadas ao tratamen-
to da "UTILIZAÇÃO DA EXPULSÃO COMO EXTRADIÇÃO NÃO ADMITIDA",' nestes
precisos termos:

"O direito pátrio, em	 seu	 Estatuto	 do	 Estrangeiro,	 veda
claramerte a expulsão, quando trata em extradição inadmitida.

O referido Estatuto, em seu artigo 77 parágrafo III,	 prevê
a	 não	 extradição,	 qu sando	 o	 Brasil for competente, segundo suas
leis, para julgar o crime imputado ao extraditando.

Segundo informações veiculadas na imprensa escrita e	 fala-
da,	 o	 requerente sofreu acusações, por ter torturado brasileiros,
quando, ainda residia em território chileno.

Ora, para apurar se tais acusações correspondem à verdade e
não a versão dos fatos, ê necessário um exame rigoroso e aprofunda-
do das acusações, visto que caso estas se concretizem, será a jus-
tiça brasileira a competente paia julgá-lo, a teor dó artigo 77 in-
ciso 39.

Em síntese, nao se procederá It expulsao em todos os casos
em que nao pode ser concedida a extradiçao.

Urge atentar, que através do procedimento de expulsão, se
vise a extradição e tais mecanismos afrontam a legislação, como es-
creve HIDELORANDO ACCIOLY:

"A doutrinas a jurisprudência têm admitido como princi-
pio que a expulsào na° deve degenerar em extradiçao; assim, a
indivíduo que em virtude da expulsão é conduzido ao 	 território
de	 seu	 pais	 não	 deve ainda ser perseguido pela justiça, por
crime anterior: o indivíduo expulso não deve TAMPOUCO e	 ainda
com maior	 razão ser entregue a terceiro estado, Ror motivo de
algum crime do qual seja acusado..

Neste sentido, decidiu-se em HABEAS CORPUS de na 26.788,
que a expulsai:, para o país de origem, Importa em extradido por
crime político.

Em um leque ainda maior de	 raciocínio podemos	 facilmente
concluir, que por ser o pedido de extradido Inviável do ponto de
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vista legal, em vista do cometimento de alguns delitos que	 enqua-

drariam como	 crimes politicos e sobretudo o Chile; o pais em que
teriam ocorrido tais crimes, concedeu Anistia ampla, legal e Irres-
trita e ;Alo pairam dúvidas que no caso em tela com a 	 expulsa° pre-
tendida conseguirá', por via obliqua, • extradido". 	 (Fls.	 51/3 -
ênfase acrescentada.)

7.	 Ao final do inquérito, o relatório da Polícia Federal assen-
tou que os elementos existentes, devidamente apurados, permitiam con-
clusão "pela expulsa° do Estrangeiro OSVALDO ENRIQUE ROMO MENA do 	 Ter-

ritório	 Nacional, após	 o	 cumprimento da pena	 que lhe for arbitrada,
pois o nominado é pessoa nocivo à nossa Sociedade, J6 extremamente 	 ma.

culada, pelo alarmante Indice criminal que assola o Pais." (Fls. 56/7.)

8. Na mesma linho, manifestou-se a chefia da Diviso de Polícia
Maritima, Aérea e de Fronteiras - DOME, ao encaminhar os autos do in-
quérito à diretoria do Departamento de Estrangeiros da Secretaria Na-
cional dos Direitos da Cidadania e Justiça, com a sugestdo de que "a

medira expulsos-10 seja efetivada somente após o cumprimento das pe'as
às quais esteje sujeito no Pais." (OFÍCIO n g 2756/92.- SC/DPMAF/CCP, de

2.9.92 - fls. 28.)

9. ReMetidos os autos ao Departamento de Emtrangeiros, o seu di-
retor, Or. FRANCISCO XAVIER PA SILVA GUIMARÃES, após realizar o histó-
rico dos antecedentes colhidos pelo inquérito, discriminou as questbes
clqe) devidamente dirimidas, dariam base à emissão de juizo responsável
sobre a viabilidade de se efetivar a proposta de edição do ato esvai-
sório.

10.	 As principais, que envolvem os temas decisivos, silo as se-
guintes:

II

d) Na expulsa°, o estrangeiro expulso deve ser entregue ao seu Pais

de origem ou é livre pare retirar-se para qualquer outro que cor-
sinta em recebé-10?
e) Estaria configurada a extradtclo indireta?" (Fls. 6) - ênfase
acrescentada.)

11. Eis o conteúdo de seu qualificado pronunciamento, que cabe
reproduzido, textualmente, no que se propôs a responder às duas indaga-
çôes destacadas:

II

A execuOlo, todavia, da expulsa°, nem sempre	 se apresenta
simples,	 bastando verificar que, no caso, consta a alegado de de-
fesa, correborad a pelo teor dos diversos expedientes citados,	 que
recla m am 0 presença do expulsando em seu pais de origem para res-
ponder a processo penal, perante e justiça chilena, o 	 que	 poderia
configurar extradição inadmitida pela lei brasileira, como alegado.

Para que tal Mio se verificasse, dever-se-ia dar oportuni-
dade ao interessado para escolher um Pais que o aceite e só neste
clae, aliás, de difIcil aoludo, e medido seria consumada.

Aqui, outra indagado que procura saper	 se	 o estrangeiro
expulso deve ser entregue e seu puis de origem.

A meu sentir, imptle-se resposta negativa na medida em que a
expulses), como ato de defesa do Estado, implica tio só na 	 retire01
forçada do estrangeiro do	 Território Nacional, com proibido de
reingresso.

Assim, pode o estrangeiro expulso diri g ir-se a qualquer ou-
tro pais que não seja o seu sem que as autoridades brasileiras pos-
sam interferir na escolha ou sejam obrl g edaa a entr e gar o expulsan-
do is seu peta de origem, hipótese esta última, sem forme e nem fi-
g u ra de juizo.

Pitando muito e por questa() de diplomacie poderia, pela 	 Via
adequeda,	 comunicar-se CO pot; de origem o eto de expuisao, e nada
mais do que isso.

como regre O ledIVUNO expulso é encaminhado co seu pais de
origem porque este é obrigada a receber seus nacionais, a teor dei
ajuste firmado na Convendo de Havana de 1.928.

Em conclusão, o expulsando pOde escolher, em . qualquer hipd-
' t e ei, O pais q ue d e se ja r, o que rio pode é permanecer no ferrltdrir
00 Q u al f01 expulso.'

A última SPO#12.00 a que este trapalho se propOe responde:
cOnsiste em saber se, neste coso, estaria configurada a extradido
indireta. .

Tenho que sim.
Recorde-se que o Chile reivindica expressamente a entrega

do	 expulsando para ser processado já que cor . tra ele existe mandado
de prisNo (ris. az), hipótese que co:resporde a extradiçao que	 por
sua	 vez	 reclama	 a Indispensável apreclaç g o sobre a legalidade, a
procedência e a regularidade do pedido, bem como o caráter	 da	 I r -

fraçRQ Pelo Supremo Tribunal Federal.
Ore, se o Chile, com o qual o Brasil mantêm tratado de ex-

tradlcao, deseje processar e Julgar o seu nacional que está foragi-
do deve utilizar-se da via adequada, ou seja, do processo de extra-
01010.

A entrega, p ois do ex p ulsando as autoridades do seu pais de
origem, para ser processado, sem que o STF tenha apreciado o pedi-
do, configura, a meu sentir, extradido vedada pela lei brasileira.

Sio coisas diversas; Expulsa° é ato de 	 defesa	 do	 Estado,
apuradas suas	 causas em inquérito próprio e Extradiçao, forma pro-
cessual admitida de colaboraçgo internacional, para fazer 	 com	 que
um	 Infrator	 da	 lei	 penei, refugiado em um pais, se apresente a:
Juiz competente do outro pais onde o crime foi cometido, 	 para	 se:
processado ou cumprir pena.

Ocorre relembrar que é o próprio expulsando que,
poimento esclarece desejar -retornar a seu pais de origem
clartcer os fatos nos quais está envolvido.

Se este é, realmente, seu desejo,	 nada	 impede de	 reali-
za-1o, já que o seu direito de Ir e vir predomina.

Observo, todavia, que se 	 tal	 circunstancia	 ocorresse	 e-

processo de extrediçlo,	 neo poderia esse manifestado de vontade
ser entendida como renúncia ao devido processo legal." (F15. 64/7.)

12. Em face dos argumentos jurídicos expendidos, cuidou o titular
do Departamento de Estrangeiros de sumariar, entre outras, estas cob-
clusbes, arrematadas com o alvitre, ao Sr. Secretário Nacional, da
audiência prévia da Consultoria Jurídica, "visando os necessários sLc-
sidlos e doutos suprimentos à decis g o ministerial";

d	 O Pais expulsor nlio tem o dever rem e obrigado de 	 entregar c
estrangeiro expulso	 de seu território ao seu País de origem e
assim nilo -deve proceder.
P ede o ex p ulsando retirar-se livremente para o pais de sua pre-
ferência ou escolha. O que ele rio poderá é permanecer no Ter-
ritório Nacional ou a ele retornar.

e	 A entrega do expulsando, ao seu pais de origem, como 	 solicIta0:
ou	 pretendido	 pelo	 Chile, para ser Processado, configura sei
dúvida, extradido inadmitida na lei 	 brasileira,	 sendo cert:
que o Chile n g o solicitou st extradiOlo 0"dmo o caso recomenda. 	 A.

f	 Decretada a expulsa°, podem Ocorrei causas suspensivas da exe-
ouça° da Medida para evitar que se configure a extradiçao indi-
reta.	 ,

g	 Embora o ato expulsório seja matéria da 	 exclusiva	 competência
do	 Presidente da República, filo exclui, tal fato, por si só, p
controle jurisdicional, contra abusos e arbitrariedades do ato
político,	 em sua fase de mouca°, através do bebeis corpus,
reparador de desvios de poder.
O que é defeso à apreciaçao judicial é a valoraçao da presença
do	 estrangeiro em relaçllo à ordem pública e a segurança nacio-
nal." (Fls. 67/8 - ênfase acrescentada.)

13. Ouvida, a douta Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça
se manifestou . pela efetivado do ato expulsdrio, em parecer subscrito
pelo Prof. CLAUDIO LEMOS FONTELES:

10.	 A teor claro do artigo 67, da Lei 6.815/80, nada impede de-
libere	 o Esma Sr, Presidente da República pela eretivaçao Imediata
da expulsa°.
11.	 A Isso conduzem nlo só o dolo no agir, contra a	 fé públi-
ca, perpetrado por OSVALDO MENA, como também a igualmente caracte-
riza sua nocividade em nosso solo, o menosprezo do ailenigena para
com principio constitucionalmente expresso a conduzir nosso compor-
tamento internacional, que é o da

"prevalência dos direitos humanos".
(Constituiçâo Federal - Art. aa, II).

12. E, advirta-se, essa derradeira ilido é extraida néo de
pretenslo do Estado chileno, mas advém das próprias palavras do ex-
pulsando, livremente assentadas no Termo do Interrogatório.

13.	 Ficasse e nocividade unicamente ante os termos de 	 proposta
persecutória de	 Estado estrangeiro e, sem dúvida, a.expulslo con-
fundir-se-ia com extradiçio indireta.

Nas, aqui nig!

15. A nocividade exsurge da dolosa conduta contra .a fé pública
_ rato inquestionável -, e também das p róprias palavras do expul-
sando, na investigaçao do evento, em cotejo com os princlptos cons-
titucionais que balizam nossas reledes internacionais.

16. A presente expulsa°, portanto, nade tem a ver com **trotil-
do indireta.

•

17. A documentado, que se junta, é expressivo dado de confir-
maçtto do que se vem de assentar.

18. Encaminhada pelo Exma Sr. Embaixador do Chile certifica que
Pio há qualquer procedimento criminal naquele Pais, 	 em reitç g o a
OSVALDO nua.

19. Por fim, o estrangeiro expulso deve retornar te seu Pais de
origem e, no caso, o Chile é o destino natural de OSVALDO MENA até
porque por mais de ume vez declarou textualmente seu desejo, neste
sentido (ris. 36 e 45)". (Parecer CJ n g 262/92, fls. 70/) - desta-
ques do original e meus.)

14. Convém referir, por derradeiro, a proposta do Dr. FRANCISCO
XAVIER DA SILVA GUIMARÃES, que, na qualidade funcibnal de Secretário
Nacional Substituto, entendeu que a Exposição de Motivos relativa à ex-
pulsão estava em condições de ser submetida à assinatura do Exm g Sr.
Ministro de Estado da Justiça, com a qual concordou o Sr. Secretário-
Executivo Substituto (fls. 82).

15. Ao repelir a possibilidade de efetivar-se a expulsdo, e preco
nizar a configurado de extradido indireta, arrolou o pronunciament"O
do Departamento de Estrangeiros (item 11) a correspondência, datada de
31.7.92, que o Cônsul Geral do Chile, em São Paulo, endereçou ao Supe-
rintendente Regional da Polícia Federal.

16.	 Expedida em cumprimento a "especiais Instrugges" governamen-
tais, nela se encareceu a "expulseo a Chile do cidade° chileno Enrique
Osvaldo	 Somo Mera,	 ... em atençllo a que a citada pessoa tem ordem de 	.
detença° emitida pela justiça chilena". (Fls. 42 - ênfase acrescenta-
da.)

17.	 De outro lado, a convicção externada no parecer da Consulto-

em seu de-
para	 es-

. • • .....	 • 0
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ria Jurídica (item 13) - de que a "presente expulsar, nada tem a Ver com
extradição indireta" -, resultou de documentação anexada aos autos por
iniciativa do Embaixador do Chile, que, a 8.9.92 e igualmente por ins-
trução de seu governo, encaminhou ao Exm2 Sr. Ministro de Estado da

Justiça cprtidão respeitante aos "autos sob no 5.201-9, caratulacns
"Secuestro Y desaparición de Alfonso René Chanfreau Oyarce" (fls. 79) e
"Extracto Fillación Y Antecedentes". (fls. 80.)

V

18. Em conseqüência das instruções discrepantes tránsmitidas pe-
los representantes do governo chileno - e que levaram ao estabelecimen-
to de premissas divergentes, assentadas nos pronunciamentos do Departa-
mento de Estrangeiros e da Consultoria Jurídica, ambos do Ministério da
Justiça -, o ponto sensível da questão debatida nestes autos passa a
residir em saber se restou demonstrado, por meio adequado e bastante,
que	 "não	 há qualquer procedimento criminal naquele Pais, em relação a
OSVALDO MENA."

19. Em outras palavras, excluída, desde logo, a certidão com for-
ça restrita a procesSo específico ("en este sumario criminal no se e-_
cuentra sometido a proceso ni declarado reo el ciudadano chileno OSVA.-
DO ENRIQUE ROHO HENA"), teria 0 "Extracto Fillación Y Antecedentes",
por si só e como apresentado - diretamente ao Ministério da Justiça pe-
la Embaixada do Chile, País que tem inegável empenho na efetivação da
expulsão de seu súdito -, qualificação e alcance cabais para neutrali-
zar a hipótese de extradição indireta, que, nesse exato contexto, have-
ria de ser naturalmente cogitada?

VI

20. Se positivada, efetivamente, a inexistência, no Chile, de
procedimento criminal em relação a OSVALDO ENRIQUE ROMO MENA, claro
que, por via de conseqüência, estaria afastada a cogitação de extradi-
ção indireta, até porque ao Estado não,seria possível cumprir, por in-
teiro, o ônus jurídico que lhe impõe o artigo 80, caput, do Estatuto do
Estrangeiro (Lei n2 6 81.5/80, alterada pela Lei ris 6 964/81).

21. Com efeito, da norma que fixa a disciplina genérica da extra-
dição, apresentar-se-ia como inalcançável a prestação de "indicações
precisas	 sobre o local, data, natureza e circunstâncias do fato criai-
noso."

VII

22. As preocupações maiores, contudo, voltam-se para o provável
qüestionamento da aparente eficácia da xerocópia de fls. 80 e da abso-
luta ausência de elementos certos, mormente se cotejadas com outros
aspectos que exsurgem dos autos, os quais sugerem a existência de móvel
diverso, subjacente ao inequívoco interesse demonstrado pelo Chile, na
expulsão de OSVALDO ENRIQUE ROMO HENA.

23. Nessa hipótese, mais por cautela, parece conveniente receber,
com reserva, 0 "Extracto Filiación Y Antecedentes", que não elimina, de
modo terminante, o receio de a radical medida da expulsão acabar se
convertendo em extradição indireta, a despeito de tudo quanto afirmou,

' com veemência, o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Jus-
tiça.

24. Para reclamar prova acima . de qualquer dúvida, segue-se a
preciosa lição de CLAUDE LOMBO/S, quando adverte, em seu Droit Penal
International, sobre a exclusividade da extradição:

"Dons le domaine qui est le sien, l'Extradition dolt suffi-
re à répondre aux fins qui lui	 sont	 assignées.	 L'exclusivité	 de
l'Extradition	 apparait amei comme une exigence de logique, inter-
disant les procédures paralléles qui, pour cette raison, n.existent
pia

Mais elle est aussi une exigence politique. L'existence 	 de
cet,te institution a le sens d'une limitation stricte des cas dons
lesquels une personne peut étre remise de force à un Etat étranger.
Hors du domaine qui est le sien, 1 . Extradition joue encore un role:
elle condamne tout ce qui lui ressemb.le, c'est-à-dire les procédu-
res homologues.

Reste à savoir jusqu'oU portera le halo	 de	 l'institution.
Jusqu'à	 empécher l'emploi de toute mesure contralgnante pour faire
Ool t ter un territoire à une personne? Ce serait 	 troo:	 l'expulsion
ou le refoulement sont des procédures régulieres. Cénéralement, el-
les ont, avec l'Extradition, beaucoup moins de, ressemblance	 l'u-
ne et l'autre sont une sortie forcée du ter ritoire 	 Que de diffé-
rendes	 l'une permet la remise des délinquants, l'autre l'expul-
sion d'un indésirable. Mais supposez que, par 	 accident,	 l'indési-
rabie	 solt	 délinquant	 et que 1 . expulsion l'adresse aU P a Ys Ou'
des'comptes à lul demander. On sen,t quelle	 tentation représente—.
ces procédures Equivalentes: Le détournement de procédure fera d'u'
•oven équivalent un •oven parall g le." (Dalloz, 1 971, pág. 461 - ên
fase acrescentada.)

25. Mas, a imprescindibilidade da exigência ora reclamada, ati-
nente à necessária, adequada e induvidosa comprovação de que OSVALDO
ENRIQUE ROMO MENA não responde a processo criminal no Chile, decorre,
principalmente, de orientação do extinto Tribunal Federal de Recurscs,
tomada em decisão que, na matéria, se tornou leading case.

26. No precedente - HC n2 3 345 - DF, reconhecida a legitimicia-
de da deportação, e não admitida a extradição, ressalvou-se a execução
da deportação, como bem explicitado no voto do Min. NÉRI DA SILVEI?A,
em termos a. não ocorrer, por via oblíqua, a extradição: a conseqüência
será não ocorra deportação para onde rido se admite a extradição. Res-
salva aposta - frise-se - na execução de deportação, que, ao contrário.
da expulsão, se concretiza mediante ato vinculado,acmjaprática a au:o-
ridade está obrigada, por dever funcional.

27. Na lição insuperável do Min. FRANCISCO REZEIS, ao comentar o

acórdão do Tribunal Federal de Recursos,

.FicOU claro, de inicio, que o conceito de "extradiça:
inadmitida pela lei brasileira" é consideravelmente amplo. Nele ca-
bem não só as hipóteses .de extradição barrada por óbice substanti-
vo, qual a prescrição ou a natureza politica do crime, 	 mas	 també,
aquelas em que a impossibilidade da medida resulta de fator adjeti-
vo,	 como	 ocorreria	 no caso de indeferimento por falha documenta:
nâo sanada em tempo hábil, ou ainda -- extrema extensão -. no cas:
em que	 tudo	 quanto frustra, es 'adice, a extradição é a prosaica
circunsrêncla de não poder o Estado Interessado formalizar o pró-
prio pedido, em face do teor canhestro de sua lei interna. O segur-
do aspecto modelar do acorda° confunde-se, em parte, com o primei-
ro: nâo é, em absoluto, necessário que e Suprema Corte tenha já in-
deferido a extradição para que ela seja classificável como inadmi-
tida pela lei brasileira. A propósito, a linguagem do legislador é
unívoca quando omite toda referência a uma prévia decisão da 	 única
instancia	 judiciária	 competente	 para	 a matéria extradicional. O
juizo do habeas corpus, remetido que se encontra, em circunstância
inusual,	 à lei de extradição, frui de plena autoridade para inter-
pretá-la quando sobre o caso não tenha decidido o Supremo.

Num terceiro e último plano doutrinário, entendeu o Tribu-
nal Federal de Recursos ' que o intento do legislador se pode valori-
zar eficazmente quando se leve às últimas conseqUnclas o vigor da
norma proibitiva. Há que tolher, assim, não apenas a deportação o-
expulsão que conduza o paciente diretamente ao Estado interessad:
na extradição inadmitida, mas também aquela qualquer dentre as duas
figuras que lhe dá, ou que seja suscetível de lhe dar tal destino
por via obliqua." (In Direito Internacional'Público - Curso Elemen-
tar, Saraiva, 2s edição, 1 991, págs. 216/7.)

28. Assim, na hipótese de não se vislumbrar satisfatoriamente
comprovada a inexistência de nenhum processo criminal, no Chile, em re-
lação ao expulsando, o ato presidencial, destarte, padeceria de vício
insanável, passível de ser demonstrado perante o mais alto Tribunal do
País, por intermédio da via heróica do habeas corpus.

VIII

29. Porém, argumentação alternativa diversa, que pode favorecer a
opção pelo ponto de vista da expulsão do nacional chileno, deve pesar
na decisão presidencial.

30. Esse prisma essencial da questão, bem o percebeu MIRTÔ FRA-
GA, para quem a extradição inadmitida pela lei brasileira não veda a
expulsão - somente inibe que ela se concretize, verbis:

"É circunstância relativa à execução da expulsar' 	 e	 não A
decretação	 da	 medida.	 Com	 efeito, ainda que, no processo, reste
apurado que o expulsando estai sendo procurado pela justiça de ou-
tro pais,	 não devem as autoridades brasileiras verificar se outro
Estado o recebe em seu territógio, antes que o 	 Presidente	 da Re-
pública decida se vai ou não decretar a expulsão. Tudo tem o seu
tempo. A Lei sé impede que se efetive, em tais circunstâncias, •
expulsão.

Decretada a expulsão, ao serem tomadas as providências para
sua execução, as próprias autoridades 	 administrativas menores se
incumbirão de velar para que a medida não se efetive para o pais
onde o estrangeiro é procurado, isro é, velar para que não ocorra
uma extradição indireta. Saliente-se que, diversamente da deporta-
ção, o expulso escolhe o pais para onde deseja dirigir-se." 	 (In O*
Novo Estatuto do Estrangeiro Comentado, Forense, 1 985, págs.
265/6.)

31. Então, seria perfeitamente viável a decretação da expulsão de
OSVALDO ENRIQUE ROMO MENA, qualquer que seja a finalidade a ser obtida
com o oferecimento do "Extracto Filiación Y Antecedentes".

32. Uma vez aplicada a medida - privativa e soberanamente pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, em juízo político -,
atentariam "as autoridades administrativas me , ores", ao executá-la, pa-
ra que não se desse a hipótese, vedada, da extradição indireta.

33. Neste passo, guarda pertinência, realmente, a singela menção
da defesa dativa ao MC n2 26.785-DF - que foi julgado pelo Supremo Tri-
bunal Federal, a 10.8.38, relator o Min. Plínio Carado -, no qual a or-
dem foi concedida, sem prejuízo do decreto de expulsão para outro país
que não o de origem do paciente.

/X

34. E a consideração final de MIRTó FRAGA, no tópico transcrito
("...	 o expulso escolhe o pais onde deseja dirigir - se" - item 30), bem
como a lembrança do precedente do Pretória Excelso (item 33), despertam
para uma última indagação.

35. Como concluiu o parecer da douta Consultoria Jurídica do Mi-
nistério da Justiça, o estrangeiro expulso "deve retornar a seu Pais de
origem"? No caso, seria o Chile mesmo o destino natural de OSVALDO EN-
RIQUE NONO MENA? ("Até porque por mais de uma vez declarou textualmen-
te, neste se , tido" - fls. 36 e 45 - item 13.)

36. A primeira conclusão - " o estrangeiro expulso deve retornar a
seu Pais de origem" -, afigura-se, data venha, além do que autoriza a
essência do instituto da expulsão, que se presta (ao lado da deporta-
ção), como ressalta o Min. FRANCISCO REZEK, "unicamente para excluir o
estrangeiro do território local, sem que lhe possa assinalar 	 destino
compulsório". (Ob. cit., pág. 214.)

37. Daí, a advertência de YUSSEF SAIO CAHALI:

"Se se trata de refugiado político,	 ou	 de	 Indivíduo que
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abandonou o país de origem para escapar à açâo da justiça, a obri-
gaçâo de o receber deixa de existir para esse pais, ao tempo que a
expulso assim efetuada assumiria o caráter de extradiçâo inadmis-
sível.

Haverá casos, assim, em que a expulsâo nho deva ser	 execu-
tada	 para o pais de que é nacional o expulsando, ante a possibili-
dade de sua equivalência a uma extradicao inadmitida por lei." (In
Estatuto do Estrangeiro, Saraiva, 1 983, págs. 273/5.)

38. Ademais, recolhe-se, também, do auto de prisão em flagrante,
a categórica pretensão de OSVALDO ENRIQUE ROMO MENA, no sentido de "n50
ser expulso do Brasil, porque é professor do SENAI há 13 anos, tendo-se
aposentado por motivo de doença, todavia tem seus netos brasileiros bem
como seus familiares todos neste Pais." (Fls. 36.)

39. E do auto de interrogatório, a de que poderá, sim, .ir ao seu
Pais prestar todo e qualquer esclarecimento, mas que, por outro lado,
"deseja retornar para o Brasil, onde já está residindo há quase 17

anos, e permanecer aqui com toda sua familia."(Fls. 45.)

X

40. Comentado e divulgado pela imprensa, o caso dos autos, sem
dúvida, e daqueles que realmente sensibilizam. Sem constrangimentos,
pautou-se este parecer pela procura permanente da solução jurídica mais
indicada para o seu desfecho.

41:	 Tudo posto - inclusive estudos e pesquisas pessoais empreen-
didos em exíguo lapso de tempo 	 verifica-se que' nãoSe encontra ine-
quivocamente afastada a possibilidade de extradição indireta.

42. A despeito desse quadro de incerteza, é válido admitir - ape-
nas - a decretação da medida, relegando para a etapa de sua execução a
definição da ocorrência, ou não, da hipótese, vedada, da extradição in-
direta, e observado, sempre, o princípio de que não é legítimo assina-
lar ao expulsando destino obrigatório.

43. Ou, ainda, condicionar a efetivação do ato expulsório ao cum-
primento da pena que for imposta ao súdito chileno, nos termos, aliás,
do alvitre do Delegado de Polícia Federal - dirigente do procedimento
administrativo da expulsão, e do Chefe de Polícia Marítima, Aérea e de
Fronteiras (v. itens 7 e e), que encontra fundamento no artigo 66 da
Lei ne 6815/80, alterada pela Lei ne 6964/81 ("... sem prejufzo da pena
a que estiver sujeito no Pais").

44. A qualquer sorte, incumbe, sempre, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da República avaliar, discricionariamente, a conveniência e
a oportunidade da expulsão - ato de soberania, ato político-administra-
tivo de defesa do Estado.

45. Estas as considerações que reputei cabíveis aduzir, em face
da determinação presidencial contida no SSG/1239, de 15.9.92.

Brasília-DF, 24 de setembro de 1 992

RUY CARLOS DE BARROS MONTEIRO
Secretario-Geral da

Consultoria Geral da República

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis

PORTARIA .N9 110-N, DE 7 DE OUTUBRO DE 1992

O Presidente do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOO RE-
CURSOS NATURAIS RENWAVEIS - IBAMA, no uso de suas atribuições previs-
tas na Estrutura Regimental anexa ao Decreto ne 78, de 05 de abril de
1991, e no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela Por-
taria GM-MINTER N p 445, de 16 de agosto de 1989, tendo em vista o dis-
posto na Lei n2 7.697, de 23 de novembro de 1988 e no Decreto-Lei n2
221, de 28 de fevereiro de 1967 e o que consta no Processo n2
02001.003593/92-19, resolve:

Art. 12 - As pessoas físicas ou jurídicas somente poderão exer-
cer atividade pesqueira, inclusive de aquicultura, com prévia autoriza-
ção, permissão e/ou registro no INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam dispensados de qualquer permissão os
pescadores amadores desembarcados que utilizam somente linha de mão ou
vara, linha e anzol, que não sejam filiados a clubes ou associações de
pesca amadora.

Art. 22 - O Registro Geral da Pesca, instituído pelo Decreto-
lei n o 221/67, ora sob a responsabilidade deste IBAMA, contemplará as
seguintes Categorias de Registro e/ou Permissão:
a) Indústria Pesqueira;
b) Embarcação Pesqueira a partir de 20 TAB (Toneladas de Arqueação Bru-

ta);
c) Embarcação Pesqueira abaixo de 20 TAB (Toneladas de Arqueação Bru-

ta);
d) Pescador Profissional;
e) Pescador Amador;
f) Aquicultor;
gi Armador de Pesca;
h) Empresa que Comercia Animais Aquáticos Vivos;
i) Clubes ou Associações da Amadores de Pesca.

. Art. 32 - Para os fins da presente Portaria entende-se por:
a) Indestria Pesqueira - a pessoa jurídica que atua na captura ou cole-
ta, conservação, beneficiamento, transformação ou industrialização dos
seres animais ou vegetais que tenham na água seu meio natural ou mais
frequente de vida;

b) Embarcação Pesqueira a partir de 20 TAB - aquela que tenha a partir
de 20 Toneladas de Arqueação Bruta, conforme Certificado emitido para
Capitania dos Portos;
c) Embarcação Pesqueira abaixo de 20 TAS - aquela que tenha menos de 20
Toneladas de Arqueação Bruta, conforme Certificado emitido pela Capita-
nia dos Portos;
d) Pescador Profissional - aquele que faz da .pesca sua profissão ou
meio principal de vida;
e) Pescador Amador - aquele que pratica a pesca com finalidade de lazer
ou desporto, sem fins comerciais;

f) Acuicultor - a pessoa física ou jurídica gue se dedique a criação
e/ou reproducão de animais ou vegetais aquáticos em ambientes naturais
ou artificiais;
q) Armador de Pesca - aquele qUe, em seu nome e sob a sua responsabili-
dade, apresta para sua utilização uma ou mais embarcações pesqueiras,
cuja soma de suas toneladas de arqueação bruta totalize ou ultrapasse à
10 (dez) Toneladas de Arqueação Bruta;
h) Empresa que comercia Animais Aquáticos Vivos - a pessoa jurídica
que, com produção própria ou não, atua no comércio de animais aquáticos
vivos, inclusive para ornamentação e/ou exposição;
i) Clube ou Associacão da Amadores de Pesca - a pessoa jurídica que
congregue como associados ou filiados e Pescador Amador ou aquela que
organize para seus clientes, excursões ou programas relacionados com a
pesca amadora.

Art. 42 - As autorizações, permissões e/ou registros, para o
exercício das atividades inerentes à Categoria de que trata a alínea
1, b ,, do Artigo 22 desta Portaria, quando se tratar de embarcações rela-
tivas à frotas cujo esforço de pesca esteja sob controle, serão de com-
petência do Diretor da Diretoria de Controle e Fiscalização - DIRCOF,
deste Instituto, ficando suas renovações, prorrogações, transferências
e alterações sob responsabilidade dos Superintendentes Estaduais do
IBAMA, do Estado em que o interessado esteja domiciliado.

PARÁGRAFO ÚNICO - As demais autorizações, permissões e/ou re-
gistros inerentes às outras Categorias previstas nesta Portaria serão
de competência dos Superintendentes Estaduais do IBAMA.

Art. 52 - O requerimento de autorização, permissão e/ou de ins-
crição no Registro Geral da Pesca ou renovação de registro, a ser .efe-
tuado pelo interessado ou seu representante legal, deverá ser entregue

e protocolado na Superintendência Estadual onde esteja domiciliado o
interessado, cujo requerimento deverá atender as normas, procedimentos
e modelos aprovados por este Instituto.

PARAGRAFO ÚNICO - Ficam dispensadós de apresentação do requeri-
mento mencionado neste Artigo os pescadores amadores definidos no Art.
32 desta Portaria, os quais obterão suas licenças de pesca mediante o
pagamento da taxa prevista na legislação em vigor, junto à rede bancá-
ria autorizada, em modelo próprio.

Art. 62 - A efetivação do Registro e/ou a Concessão da Permis-
são, quando for o caso, será feita mediante a emissão pelo IBAMA do
respectivo CERTIFICADO DE REGISTRO, em modelo próprio, o qual só terá
validade após o recolhimento da importância correspondente a taxa de
registro, prevista na legislação em vigor.

S 12 - A emissão do CERTIFICADO DE REGISTRO acima mencionado
deverá ser precedida de análise técnica pelos setores competentes da
Diretoria de Controle e Fiscalização - DIRCOF e/ou Superintendências
Estaduais do IBAMA e demais Unidades deste Instituto julgadas necessá-
rias.

5 22 - No CERTIFICADO DE REGISTRO deverão constar além da iden-
tificação do interessado, todas as informações necessárias ài caracteri-
zação do Registro e/ou Permissão(ões) autorizada(s).

Art. 72 - Qualquer modificação das condições com base nas quais
foram deferidos os pedidos de permissão(ões) e/ou registro(s) implicará
na necessidade de novo requerimento, em que o interessado deverá dar a
conhecer as modificações ocorridas.

Art. 82 - Para cada registro, alteração ou sua renovação anual,
o interessado deverá recolher ao IBAMA, junto à rede bancária autoriza-
da, a importância equivalente á taxa de registro prevista na legislação
em vigor.

Art. 92 - A concessão pelo IBAMA, de permissões e/ou registro
nas diferentes Categorias, mencionadas nesta Portaria, ou da respectiva
renovação do Registro, está condicionada ao pagamento prévio de quais-
quer débitos do interessado porventura existente com este Instituto,
independentemente da taxa do registro pleiteado.

Art. 102 - O prazo de validade das permissões e/ou registros
previstos nesta Portaria é de 01 (um) ano, contando a partir da data da
concessão, podendo ser renovada'a pedido do interessado e a critério
deste Instituto.

Art. 112 - Caberá a Diretoria de Controle e Fiscalização - DIR-
COF o estabelecimento de normas e procedimentos administrativos comple-
mentares relativos As autorizações, permissões e/ou registros de que
trata esta Portaria.

Art. 122 - Aos infratores da presente Portaria serão aplicadas,
conforme a categoria, as penalidades previstas na Lei n27.679/88 e no
Decreto-lei n e 221/67 e demais legislação complementar.

Art. 132 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção no D.O.U., ficando revogada a Portaria IBAMA 1.584, de 21 de dezem-
bro de 1989 e demais disposições em contrário.

FLÁVIO MIRAGAIA PEAR'

(Of. n9 972/92)
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Coordenação Geral de Administração
DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL

Declaro insubsistente o extrato do Convénio n 2 341/92, publicado no
Diário Oficial da União de 30/09/92, Seção /II, página 13572.

demento nos incisos VII e X do artigo 22 do Decreto-lei n P 2.300/86,ten
do em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a
exame da Procuradoria do órgão, que emitiu parecer favorável.

AL/ETE BORGES COURO
Superintendente Adjunto de Administração

Em exercício

•
Ratifico, nos termos do artigo 24 do Decreto-lei n 2 2.300/86,	 o

ato de dispensa de licitação atinente ao processo n 2 28680.00012/92.

(Of. n9 307/92)	 , OSWALDO CEVOLI FILHO

Superintendência da Zona Franca de Manaus

DESPACHOS

Processo N. 9 28680.00011/92

Dispenso licitaçao para aquisição de álcool hidratado, destinado
às viaturas do órgão, em favor de PETROBRAS DISTRIBUIDORA SIA, com fun

Manaus, 7 de outubro de 1992

LOCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE
Superintendente em exercício

(0f.n0 85/92)

Agora ficou mais fácil!

ASSINE
COLEÇÃO DAS LEIS
DO BRASIL --- 1992

Os atos dos Poderes Legislativo e. Executivo,
em assinaturas, válidas por 6 exemplares.

Publicação mensal.
112.000,00 sujeito a majoração, sem aviso prévio

Incluídas despesas com remessa.
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VI
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CEP	 Telefone 

Envio, ern anexo, cheque n°

no valor de	 referente a

assinatura(s) da Coleção das Leis do Brasile

.	 •-w ,. •

Aquisicões:
IMPRENSA NACIONAL

Mediante envio de cheque nominal.
SIG Quadra 06 lote 800- Brasília-DF

CEP 70604-900 - Telefone: (061)226-6812 11

,

Jurisprudência Trabalhista
Tribunal Superior do Trabalho

Volumes: LXVII a LXXVIII - Preço: Cr$ 34.000,00 (cada)
(sujeito a majoração, sem aviso prévio), incluídas despesas com remessa.

Decisões Jurídicas: Dissídios Coletivos
,e Individuais.

1ST

Aquisições: Imprensa Nacional — Seção de Assinaturas e Vendas
SIG — Quadra 06 — lote 800 — CEP 70604-900 — Brasília — DF — Fone: (061) 226-6812
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Ministérios
Ministério da Justiça

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOM/CA
ATA DA 113 SESSÃO ORDIN4RIA

Aos sete dias de outubro de hum mil novecentos e noventa e
dois, às quatorze horas, no Edifício Anexo II do Ministério da Justiça,
28 andar, reuniu-se em Sessão Pública de Julgamento o Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, presidida pelo Sr.
Presidente Dr. RUY COUTINHO DO NASCIMENTO, presentes os Senhores
Conselheiros CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO, NEIDE TERESINHA MALARD,
JOSÉ MATIAS PEREIRA e MARCELO MONTEIRO SOARES, e o Sr. Procurador Dr.
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO. Havendo qúórum o Sr. Presidente deu por
iniciado o julgamento do Processo Administrativo n8 38, em que é
Representante a Coordenadoria De Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON, da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de
São Paulo e Representadas Sharp Administração de Consórcios S/C Ltda,
ROC - Representações e Operações Comerciais Ltda e Sharp do Brasil S/A
Indústria de Produtos Eletrônicos, Passada a palavra ao Senhor
Conselheiro Relatar, DR. JOSÉ MATIAS PEREIRA, fez-se a leitura do
Relatório. Em seguida, de conformidade com o Regimento Interno do CADE,
foi facultado a palavra ao Senhor Procurador que, se reportando às
'razões de seu parecer, pronunciou-se pela conversão do Processo
Administrativo ng 38 em dili gência. Em se guida, por unanimidade, foi o
jul gamento convertido em diligência e determinado o encaminhamento de
ofícios ao PROCON, ao DNRC, e às empresas re presentadas, solicitando as
informações e os documentos necessários. Em seguida o Sr. Presidente
comunicou ao p lenário haver recebido da Presidência da Viação Aérea Rio
Grandense - VARIG, oficio ni.2 857/92, de 06/10/92, através do qual é
comunicada ao CADE a incor poração, por aquela empresa, da Cruzeiro do
Sul S/A Serviços Aéreos, sendo que, o conjunto de ambas as empresas
continuará representando cerca de 46% da oferta doméstica g lobal de
assentos. Com a provação unãnime do Conselho, o assunto será remetido à
apreciação da Secretaria Nacional de Direito Econômico - SNDE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 38
Representante:Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado
de São Paulo.
Representadas:Sharp Administração de Consórcios S/C Ltda, ROC -
Representações e Operações Comerciais Ltda e Sharp. do Brasil S/A
Indústria de Produtos Eletrônicos..
RELATOR: José Matias Pereira
DECISÃO: Por unanimidade, foi 's, julgamento convertido em dili gência e
determinado o encaminhamento de ofícios ao PROCON/SP, ao DNRC/SNDE e às
Empresas representadas.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a
sessão. Para constar, eu 	  (ALICE DRUMOND MARQUES),
Secretária do Plenário, lavrei a presente, a qual, depois de lida e
aprovada pelo Plenário, é assinada pelo Sr. Presidente.

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO

' (Of. n9 184/92)
	 Presidente

CONSELHO FEDERAL DE ENTORPECENTES

ATA DA 73 REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 14 DE AGOSTO DE 1992

As nove (9:00) horas do dia 14 (quatorze) de agosto de 1992,
(mil novecentos e noventa e dois), reuniu-se o Conselho Federal de
Entorpecentes - CONFEN, em sua 74 Reunião Ordinária, no corrente
exercício, na sala n 2 210, do Edifício anexo II do Ministério da
Justiça, sob a presidência da Conselheira Titular do Ministério da
Justiça, Professora Ester Kosovski. Presentes os Senhores Conselheiros
Titulares: ARNALDO MADRUGA FERNANDES, DOMINGOS BERNARDO GIALLUISI DA
SILVA SÁ, FRANCISCO DA COSTA BAPTISTA NETO, MARIA DULCE SILVA BARROS,
SOLANGE APARECIDA NAPPO, E WILSON ROBERTO GONZAGA DA COSTA.
Compareceram os Senhores Conselheiros Suplentes: ALOISIO ANDRADE
FREITAS, CECÍLIA ISABEL PETRI, CARLOS CÉSAR CASTELLAR PINTO, SÉRGIO
SAKON, DITA PAULA SNEL DE OLIVEIRA, DOMINGOS SÁVIO DO NASCIMENTO
ALVES, E HÉLIO ROBERTO SEIDL MACHADO. Justificaram sua ausência os
Conselheiros ÁLVARO NUNES DE OLIVEIRA, E UBYRATAN GUIMARÃES CAVALCANTI.
Presentes também, a Chefe da Coordenação Geral de Articulação Setorial
- MJ., Dra. ANA LUC/A ROCHA STUDART, e seu Assessor, Dr. ADÉLIO
CLÁUDIO &ASILE MARTINS, encarregado das atribuições pertinentes ao
FUNCAB. Assessorando o Conselheiro SÉRGIO SAKON, participou da presente
Sessão, Dr. JOÃO MARTINS, da Divisão de Repressão a Entorpecentes da
Secretaria da Polícia federal - SPF-MJ. Ao abrir os trabalhos a Senhora
Presidente ESTER KOSOVSKI submeteu à apreciação do Colegiado, a ata da
reunião anterior, a qual, foi aprovada com as emendas solicitadas pelos
Conselheiros ARNALDO MADRUGA FERNANDES, MARIA DULCE SILVA BARROS, E
WILSON GONZAGA DA COSTA. Participando a presença do Dr. JOÃO MARTINS,
ora aoncionado, a Presidente agradeceu a valiosa colaboração que o

Conselheiro PAULO GUSTAVO DE MAGALHÃES PINTO, emprestou ao CONFEN, no
período em que, com lúcida competência, atuou neste Conselho. Os
trabalhos posteriores foram desdobrados e informados pela Sra.
Presidente, através dos seguintes quesitos. I - Comunicações: a)
Recepção, no período vespertino da sessão, de Representantes da 0.E.A,
objetivando-se o conhecimento de informações sobre a possibilidade de
futuros acordos bilaterais para Treinamento, Prevenção e Combate a
Drogas Ilícitas; b) informações sobre o recebimento em breve, pelo
CONFEN, de 2.000 (duas mil) cópias do vídeo, intitulado "A Viagem de
Volta", produzido por Emiliano Ribeiro; c) acatando informações
contidas no Expediente n2 442/GAB, oriundo da Delegacia da DDPU/MEFP de
Florianópolis-SC, sobre a reversão para a União, de área de terra
apreendida, viajará àquela Capital, a Chefe da Coordenação de
Articulação Setorial-MJ para dar inicio à alocação daquele patrimônio
ao FUNCAB. Além disso, participará da abertura do VI Seminário
Catarinense de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas e, I Seminário
Internacional de Prevenção I, II e /I ao. Uso Indevido de Drogas; d)
estão sendo envidadas pela presidência do CONFEN, providências no
sentido de ser publicado, na integra, o texto do documento relativo ã
proposta de uma Política Nacional de Drogas-PND. O Conselheiro DOMINGOS
BERNARDO, passou à presidência, expediente contendo solicitação afim,
que foi aprovada à unanimidade, a qual foi repassada ao FUNCAB para
providenciar a edição de acordo com a disponibilidade de recursos; e)
sobre a PND, a Secretaria de Justiça do Estado do Pará, através do
expediente n2 179/92, manifestou-se favoravelmente à aludida política
nele contida e, o CONEN do Estado de Mato Grosso do Sul, sugeriu fosse
promovido amplos debates sobre o tema; f) esta prevista para o mês de
setembro próximo a realização dos seguintes eventos Internacionais: no
período compreendido entre 8 a 11/09/92, na cidade do México, sob o
patrocínio da CICAD-O.E.A, será realilada á "II Reunião Técnica Sobre o
Estudo das Normas para um Sistema Estatístico Uniforme", tendo sido
designado como Representante Oficial do Governo, o Conselheiro-CONFEN,
SÉRGIO SAKON. De 14 a 18/09/92, em Buenos Aires-Rep. Argentina, também,
sob a promoção da CICAD-O.E.A, será realizado o "Seminário
Multinacional de Treinamento para Funcionários Incumbidos do Controle
de Precursores e Substâncias Químicas"; foram designados para esse
evento a Conselheira-CONFEN, CECÍLIA ISABEL PETRI, Chefe Substituta da
Divisão de Vigilância Aduaneira do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento-MEFP, cozo Representante Oficial.do Governo; participarão
ainda da presente delegação, DR. MÁRCIO R. REGIS - Assessor de
Vigilância Aduaneira do ME??, e 03 (três) outros, a serem indicados
pela D.R.E. da Policia Federal. De 22 a 25/09/92, em Buenos Aires -
Rep. Argentina, também promovido pela C/CAD-O.E.A, realizar-se-á
"Seminário Sobre o Tráfico de Precurssores e Substâncias Químicas",
.tendo sido designados o Conselheiro-CONFEN, ÁLVARO NUNES DE OLIVEIRA,
como Representante Oficial do Governo, e, o Engenheiro FRANCISCO
ASCENDINO RIBEIRO • FILHO, Representante da Indústria Química
(Petroquisa). De 28/09 9/10, em Santiago-Chile, promovido pelo Centro
Nacional de Capacitação-ASEP, realizar-se-á o "III Encontro de Chefes
de Fiscalização Sanitária de Entorpecentes e Psicotrópicos" tendo sido
designada a Conselheira-CONFEN, SOLANGE APARECIDA NAPPO, Representante
Oficial do Governo e, o Professor ELISALDO LUIZ DE ARAÚJO CARLINI,
Diretor do CEBRID, como participante credenciado. Complementando, a
Conselheira MARIA DULCE SILVA BARROS, solicitou que as indicações
fossem enviadas à D.E.A. - Ministério das Relações Exteriores, o mais
breve possível; g) finalizando as comunicações a Sra. Presidente passou
a palavra ao Assessor do FUNCAB, Dr. ADUI0 CLAUDIO BASILE MARTINS, que
na oportunidade informou o valor do saldo em caixa no Fundo, bem como,
sobre o Convênio que foi firmado entre o Ministério da Justiça e o
Governo do Estado de Pernambuco, "visando a cooperação na prestação dos
Serviços necessários à capitalização do Fundo" em referência. II -

a) Circular n2 005,
procedente da Clínica RENASCER/SC - Assuntos comunicação sobre o
trabalho que desenvolvem, pertinente a desintoxicação e terapêutica,
encaminhado ao Conselheiro Domingos Sáviot b) Of. n2 068/92 - da
Associação Paulista de Municípios de São Paulo. Assunto:
"Aproveitamento de pesquisa realizada pela Universidade do Paraná, que
desenvolveu um produto que inibe o cheiro da Cola de Sapateiro"
distribuido a Conselheira SOLANGE A. NAPPO; C) Reportagens do LUX
JORNAL, intituladas: "Estado serve de Modelo para projeto Anti-drogas"
- Tribuna do Norte - Natal/RN; "Procuradoria denuncia todos
narcotraficante*" - Diário do Nordeste - Fortaleza - CE; "Projeto quer
mudar composição de Cola" - Folha da Tarde - São Paulo/SP. As aludidas
informações foram passadas à Conselheira MARIA DULCE S. BARROS, para
conhecimento. d) Of. CONEN/RJ - N2 434/92 - Assunto: Sugestão para
alocação de recursos que cabem ao Estado do Rio de Janeiro, resultante
do primeiro leilão público do FUNCAB, realizado no depósito público, em
27 de abril próximo findo. O expediente mencionado foi encaminhado ao
Assessor do FUNCAB, encarecendo providências; e) Of. DEA/NRE/GTX No 55
- Assunto: "Cópia de texto da Convenção sobre comunicação de
Antecedentes Criminais e de Informação sobre Condenações Judiciais por
Tráfico Ilícito de Entorpecentes • Substancias Psicotrópicas",

distribuido ao Conselheiro RÉIA° SEIDL. III Pereceres Relatadas; 1)
Assunto: Projeto oriundo da instituição, Associação Brasileira
Comunitária e de Pais para a Prevenção do Abuso de Drogas - ABRAçO,
Belo Horizonte-MG, solicitando verba para "equipar a entidade de
especialistas nas áreas de prevenção do abuso de drogas e também do
corpo clínico para atendimento ambulatorial de usuários de drogas";
Relator: CARLOS CASTELLAR; VOTO: "favorável à concessão da verba
solicitada" - Decisão - CONFEN: pela aprovação unanime do Parecer; 1.1)
Assunto: Projeto encaminhado pela Escola Técnica Federal de Santa
Catarina, postulando "dar condições às Escolas Técnicas e Agrotécnicas
Federais para desenvolver um Programa 1m Prevenção ao Uso e Abuso de
Drogas através do treinamento de seus recursos humanos e de implantação
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do Programa de Prevenção, Educação e Vida/PREVIDA em cada - uma Cias
instituições",Relator: Conselheiro CARLOS CASTELLAR; VOTO: "Além de
parecer contrário, sugiro que este Conselho averigúe quem realizará
este Projeto e por que motivos, pois nos parece que algo estranho a
tenha motivado". Decisão - CONFEN: pela aprovação unânime do Parecer e
voto; 2) Processos-MJ-N25: 001582 da Câmara Municipal de Tangará da
Serra-MT e N 2 292/91-Mj-SEFAL, ambos dispondo sobre a "divulgação de
valores monetários quando da apreensão de substâncias entorpecentes;
Relator: Conselheiro SÉRGIO SAKON - Conclusão do Parecer: "É oportuno
frisar que a orientação deste órgão (DRE-SPF) é sempre no sentido de se
evitar a divulgação do valor comercial das mercadorias. Todavia, os
meios de comunicação noticiam apreensões efetuadas de tais drogas,
fazendo até estimativas que nem sempre correspondem com a realidade.
Verifica-se que o controle da divulgação do valor comercial de drogas
apreendidas não depende somente dos organismos policiais". Decisão: A
Senhora Presidente solicitou ao Relator e à Conselheira SOLANGE NAPPO,
que elaborassem expediente sobre o assunto, para os veículos de
comunicação". 3) Of. CONEN-RJ-N 2 484/92 -Assunto: Pedido de alocação de
Recursos do FUNCAB, resultante de leilão realizado no Rio-RJ, em 27.04.
92, para o projeto oriundo do NEPAD, intitulado "Material Pedagógico de
Apoio ao Treinamento em Prevenção" - Relator: Conselheiro DOMINGOS
BERNARDO; VOTO: pelo deferimento do pedido; Decisão-CONFEN: pela
aprovação unânime. 4) Processo SEFAL-MJ-N 2 802/-91 - Assunto: Projeto de
Lei N 2 1267/91, do Congresso Nacional, proposto pelo Deputado OSCAR
TRAVASSOS, no sentido de ser acrescentado parágrafo ao artigo 14 da Lei
6.368/76 - Relator: NÉLIO SEIDL - VOTO: "pelo indeferimento", tendo em
vista as considerações de seu Parecer. Decisão CONFEN: pela aprovação
unânime. 5) Oficio n2 426/92-GAB-DRE-CCP-DPF-MJ - Assunto: Sugestão
para doação de nm automóvel - Volkswagen - Gol - GTS - 89, para a
Delegacia de Policia Federal de Itajaí-SC Relator: Conselheira
CECÍLIA I. PETRI; VOTO: "pelo deferimento, nos termos do proferido pelo
'Conselheiro ÁLVARO NUNES, no pedido da Polícia Estadual de Dracema-SC
Of. n 2 01/92"; Decisão CONFEN: pelo acatamento do voto da relatora, com
a emenda sugerida pelo Conselheiro FRANCISCO BAPTISTA, no sentido de
que a doação seja temporária e não definitiva. 6) Ofício
364/92-CONEN-BA - Assunto: liberação de medicamento enganoso -
Relatora: Conselheira SOLANGE A. NAPPO - Discutido o Parecer pelo
Colegiado, a relatora promoverá as emendas sugeridas e após, enViara a
matéria à Presidência-CONFEN. 6.1) Ofício 456/92 da Pallazo & Cia. de
Pelotas-Rs - Assunto: Solicita informações sobre cursos de
drogadependência a Nível de Especialização e Mestrado; Relatora: 
Conselheira SOLANGE NAPPO; Parecet: "não há curso específico de
Drogadependência, a nível de Mestrado ou Especialização, tendo em vista
esta área não ser abordada isoladamente, isto é , depende de uma série
de conhecimentos e conceitos prévios"; além do que, informou ainda,
sobre outros Cursos afins. Decisão CONFEN: pelo acolhimento unânime da
informação. 7) C.J./CMT/002/91 - da Fundação Hospitalar do Estado de
Minas Gerais -  Assunto: Solicita autorização para realizarem a V
Jornada de Trabalhos do Centro Mineiro de Toxicomania; Relator: 
Conselheiro ARNALDO MADRUGA - VOTO: "Em consonância com a priorização
do CONEN-MG, que deverá participar do evento"; Decisão CONFEN: pela
aprovação unânime. 7.1) Of. S/N 2rSERVOS-DF; Assunto: solicitação de
verba para implementação do Projeto "Ação Comunitária" - Relator: 
Conselheiro ARNALDO MADRUGA - VOTO: "Necessita detalhar melhor" -
Decisão CONFEN; Pela aprovação unânime. 7.2) Exp. S/N2, de 22.06.92, da
Fundação Mauricio Sirostsky -  Assunto: encaminhamento ao CONFEN do
anteprojeto "Formação de Educadores e Técnicos" - Relator: Conselheiro
ARNALDO MADRUGA - VOTO: pelo deferimento - Decisão CONFEN: pela
aprovação unanime. 7.3) O Conselheiro em apreço examinou, no decorrer
da Sessão, mais 2 (dois) Projetos pertinentes aos CONENS de Mato Grosso
do Sul e Santa Catarina, ambos solicitando verba para "redução da
demanda e educação", relativo ao acordo Brasil x EEUU - Pareceres 
pertinentes: foram exarados nos dois Projetos, pareceres idênticos, tal
como segue: "e consonância com os preceitos do CONFEN" - Decisão
CONFEN: Unanime, pela aprovação. 8) pelo Conselheiro WILSON R. G. DA
COSTA, foi relatado o seguinte assunto: 8.1) Of-007/NEPAD/92 - Assunto: 
encaminhamento dos seguintes Projetos, com solicitação de verba para
"Edição de uma Revista - A Folha, Prevenção do Uso de Drogas nas
Escolas e Formação para a Saúde" - VOTO: "Em consonância com os
preceitos do CONFEN, tendo em vista os critérios da UNFDAC" - Decisão
CONFEN: Unânime, pela aprovação. 9) Pelo Conselheiro ALOISIO ANDRADE,
foram relatados os seguintes Pareceres: 9.1) Assunto: Projeto de
"Prevalência do Uso de drogas Lícitas e Ilícitas, no Estado de Santa
Catarina - VOTO: "Somos a favor da liberação da verba solicitada e
recomendamos o detalhamento da metodologia a ser empregada" - pecisão - 
CONFEN; "pela aprovação unânime". 9.2 - Projeto para "Prevenção
Integral no Estado de Mato Grosso do Sul" - VOTO: "O nosso Parecer é de
que a COPRED seja contemplada como recurso solicitado, .porém, que o
montante destinado seja de cento e oitenta mil dólares" - Decisão - 
CONFEN: "pela aprovação unânime". 9.3) Assunto: Projeto oriundo da
Fundação de Prevenção ao Abuso de Drogas do Estado do Paraná - VOTO:
"Somos contra a liberação da verba solicitada, até que um melhor
detalhamento expresse mais claramente, a que se propõe o projeto e sua
instituição proponente - Decisão - CONFEN: pela aprovação unanime. 10)
Pela Conselheira DITA PAULA SNEL DE OLIVEIRA, foram relatados os
seguintes Pareceres: 10.1) Assunto: Projeto "Saber Fazer", procedente
da Fazenda Esperança - RJ - VOTO: "favorável, com a ressalva de que
seja consultado o CONEN-RJ" - Decisão - CONFEN: "pela aprovação
unanime". 10.4, Assunto: Oficio CONEN - SP - . Solicita recursos
financeiros do UNFDAC, para um Projeto com dois subprojetos: O primeiro
versa sobre "Capacitação de Recursos Humanos" e o segundo sobre
elaboração e impressão de material técnico pedagógico - VOTO: "Somos de
Parecer favorável, entretanto necessitamos que CONEN-SP, complemente
dados para o detalhamento do Projeto" - Decisão - CONFEN: "pela
aprovação, com as observações sugeridas pelos Conselheiros MARIA DULCE
e FRANCISCO BAPTISTA, sendo que a primeira informou que a O.E.A. atende
somente a projetos globais e não aqueles de forma pulverizada. O
segundo indagou se o CONFEN "está disposto a referendar As exigências
dos órgaos Internacionais". 10.3) Assunto: , O CONEN - PB encaminhou
Projeto de Capacitação de Recursos Humanos para Prevenção ao Uso
Indevido' de Drogas - intitulado "Pare Drogas" - VOTO: "Favorável, visito
o excelente potencial da equipe que trabalha na área da prevenção e o
projeto ser viável. Necessitamos do cronograea físico financeiro
atualizado e da avaliação dos resultados" - Decisão - CONFEN: pela
aprovação uldleiee. 10.4) ãffinanto: A Secretaria de Educação do Estado de

Rondônia encaminhou ao CONFEN, Projeto de Capacitação de Recursos
Humanos, objetivando o treinamento de profissionais na área de Educação
e Comunidade - VOTO: "Parecer favorável, visto a proposta ser viável e
com custo médio nos padrões atuais". Decisão - CONFEN: pela aprovação
unânime. 10.5) Assunto; O CONEN-RJ, 	 encaminhou expediente	 com
solicitação de recursos para um Projeto intitulado	 "Análise
Motivacional de Universo não Drogadição" - VOTO: pelo deferimento -
Decisão - CONFEN: pela aprovação unânime. 11) Pelo Conselheiro
FRANCISCO BAPTISTA, foram emitidos Pareceres sobre os seguintes
assuntos: 11.1) Projeto enviado pela Universidade Federal de Pelotas -
RS, que tem como objetivo, propiciar treinamento a educadores,
profissionais de saúde e áreas afins, para -atuarem na Prevenção de
Substâncias Psicoativas - VOTO: "favorável à aprovação do
financiamento" - Decisão - CONFEN: Aprovado unanimamente; 11.2) Ofício
n2 1169 - SSP-SP - encaminha solicitação procedente da Delegacia Geral
de Polícia daquela Secretaria, no sentido de que a aeronave apreendida
no aeroporto de Tupi Paulista-SP, Prefixo PP-STX, categoria TPU, motor
série D.I970, modelo A-35 "BEE AIRCRAFT", seja destinada,
definitivamente, à Delegacia Regional de Polícia "Dr. Miguel Molina",
de Presidente Prudente - VOTO: "pela aprovação desde que seja o
interessado fiel depositário ou receba o patrimônio em condição
temporária. Além disso opinou que seja feito o seguro total da
aeronave, até posterior deliberação do CONFEN". Decisão - CONFEN: pela
aprovação unânime. IV proposições: Pelos Conselheiros FRANCISCO
BAPTISTA e DOMINGOS BERNARDO, foi solicitado pelo primeiro, que, "tendo
em vista a indefinição quanto as normas e critérios do UNDCP relativos
aos recursos para financiamentos de projetos, sejam as entidades
notificadas do andamento dos mesmos, respaldando o CONFEN"; pelo
segundo foi solicitado que se dê nova redação ao Art. 7 2 do Anteprojeto
de Lei que "dispõe sobre o Uso . Indevido de Drogas", ao qual se
acrescenta Parágrafo único, nos seguintes termos "Art. 7 2 As sanções
previstas nas letras a, b, c e d, parágrafo 4 2 , do art. 6 2 serão
aplicáveis, independentemente da responsabilidade penal que couber, a
quem, nos mesmos casos ali indicados, se apresentar em estado de
embriaguez - Parágrafo único - Aplicam-se aos casos contemplados no
art. 6 2 , parágrafo 4 2 , a e b, todas as demais sanções previstas na
legislação sobre trânsito, relativamente à direção em estado de
embriaguês, independentemente da responsabilidade cabível na hip6tese".
Ambas as proposições mereceram aprovação unânime. V - Visita de
Representantes da Q.E.A. - Como foi anunciado pela Sra. Presidente, no
item I, Comunicações, o CONFEN recebeu a Sra. K.C. Soares -
Coordenadora "OAS - Center for Training and Development" e o Sr. John
Burk - Assessor da Coordenação, ambos dirigentes de programas de
Treinamento e Desenvolvimento da CICAD/OEA, no Brasil. Em suas
exposições a primeira informou que o objetivo da missão é o de dar uma
visão das metas da 0.E.A., nas .áreas acima mencionadas visando
articular um Planejamento mestre entre àquela Organização e o CONFEN,
no sentido de aplicarem recursos para programas relativos a treinamento
e desenvolvimento nos CONENS e COMENS - para consecução do que expôs,
frisou ser de grande importância a mantença de intercâmbio com o
CONFEN, objetivando condições favoráveis para implementação de futuros
programas. Ao finalizar distribuiu cópias do ternário de um dos
seminários que realizarão em diversos Estados da Federação, visando
divulgar o trabalho da missão, no combate ao uso de Drogas Ilícitas.
Pelo segundo, foi dito que a 0.E.A. tem interesse em compartilhar com
todos os países do mundo no combate a Drogas. Demonstrou naquela
oportunidade, através de diagramas, procedimentos para articular
programas entre a 0.E.A e outros órgãos. Ratificando a observação da
primeira expositora, falou sobre a importância da elaboração de um
Planejamento de Trabalho, com metas para 5 anos. Finalizando,
distribuiu diagramas pertinentes. VI - Assuntos Gerais  - a) aberto o
item em questão, a Sra. Presidente colocou em apreciação a futura
designação do (a) Vice-Presidente do CONFEN. Discutido o assunto pelo
Colegiado, concluiram por aclamação, indicar a Conselheira MARIA DULCE
SILVA BARROS, para tal missão. Não estando a indicada presente naquele
momento, a Sra. Presidente levar-lhe-a o assunto; b) pelo Conselheiro
FRANCISCO BAPTISTA, foi sugerido a extinção da Câmara de Prevenção -
CONFEN, em virtude de não estar se reunindo; em discussão foi proposto
pelo Conselheiro DOMINGOS BERNARDO que a aludida Câmara voltasse a
funcionar. A sugestão em apreço foi acolhida; c) pelo Conselheiro
WILSON R. G. COSTA foi sugerido: 1) que a Coordenadora Geral de
Articulação Setorial - MJ, ou o Assessor do FUNCAB - daquela
Coordenação, vá ao Rio Grande do Norte, objetivando-se a alocação ao
FUNCAB, de dólares apreendidos em Natal-RN, em decorrência de tráfico
de drogas. Ao concluir os trabalhos constantes da pauta, a Senhora
Presidente marcou a próxima sessão para o dia 11.09.92, e após encerrou
a sessão. E para constar, eu Márcia Maria da Silva, lavrei a presente
ata, que depois de lida e aprovada pelo Colegiado, será assinada pela
Senhora Presidente do CONFEN.

ESTER KOSOVSKI
(Of. n9 203/92)
	

Presidente do CONFEN

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da
Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso de suas
atribuições, • lendo em vista disposto nos artigos 21 ¡aniso XVI e 220
parágrafo 3o inciso 1, da Constituição Federal, resolve classificar,
para efeito indicativo, os programas:

No 3580 - Veiculo : TELEVISiO
Categoria e filme • .
Titulo i uswat ONTEM A NOITE..."
Título original e "ABONS LAST MOUT..."
Distribuidor s SCREEN BENS COLIDIA P1CTORES OF BRASIL, INC.
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Género : DRAMA
Recomendação PROGRAMA MAC RECO:MIMADO P//MURES DE 14 AMOS

IRADEQUADO PARA ARTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: CONFLITOS PSICOLÓGICOS E

INSINUAMS DE SEXO
Protocolo MJ : na 8000-010002/89-32

Na 3589 - Veiculo TELEVISO
Categoria	 filme
Titulo "TWIST OF FATE"
Titulo original : "TWIST OF VATE"
Distribuidor : SCREEN GEMS COLUMBIA PICTURES OF BRASIL, INC.
Género : DRAMA/GUERRA
RacomendaçÃo PROGRAMA 11110 RECOMENDADO P//MURES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 NORAS
Justificação da impropriedade: VIOIANCIA E TEMM
Protocolo MJ : no 8000-010019/89-35

No 3590 - Veiculo : TELEVISÃO
Categoria : filme
Titulo "AMOR E DESEJO"
Titulo'ori g inal	 "OF LOVE AU DESIRE"
Distribuidor	 FOX FILM DO BRASL SIA.
Gênero DRAMA
Recomendação PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/MEMORES DE 12 ANOS

IMADEQUADO PARA ARTES DAS 20 MORAS
Justificação da impro priedade: COMFLITOS PSICOLÓGICOS
Protocolo MJ	 ng 8000-010025/89-38

Rta 3591 - Veiculo	 TELEVISO
Categoria : filme
Titulo 1 "TUBARãO II"
Titulo ori g inal : "JAWS II"
Distribuidor : HCA FILMES DO BRASIL LTDA.
Gênero : SUSPEMSE
Recomendação : PROGRAMA KAO RECOMENDADO P/NEMORES DE 14 AIOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 MORAS
Justificação da impropriedade: TERSãO E SUSPEUE
Protocolo MJ : no 8000-010029/89-99

Mg 3592 - Veiculo TELEVISiO
Categoria t filme
Titulo "LADY L"
Titulo original i "LADY L"
Distribuidor : TURXER FILMES DO BRASIL LTDA.
Género DRAMA
Recomendação ; PROGRAMA MAO RECONMADO P//MURES DE 12 AMOS

IMADEQUADO PARA ANTES DAS 20 MORAS
Justificação da impropriedade: DESVIRTUAMERTO DE VALORES

ÉTICOS
Protocolo MJ no 8000-010032/89-01

No 3593 - Veiculo : TELEVISÃO
Categoria : filme
Titulo : "O TELEFONE"
Titulo original : "TELEFON"
Distribuidor : TURNER FILMES DO BRASIL LTDA.
Género : ACãO/AVEMTURA
Recomendação PROGRAMA NU RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 NORAS
Justificação da impro priedade; VIOLMICIA E TEMSU
Protocolo MJ : nu 8000-010035/89-91

Ia 3594 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo : "TODAS AS NOITES XS 9"
Titulo ori g inal : "OUR MOTNERS HOUSE"
Distribuidor : TURXER FILMES DO BRASIL LTDA.
Género i SUSPEMSE
Recomendação : PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/NEXORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 MORAS
Justificação da impropriedade: TEMSÃO E SUSPERSE
Protocolo MJ 2 na 8000-010036/89-54

Me 3595 - Veiculo : TELEVISO
Categoria : filme
Titulo : "UMA VIDA EM JOGO"
Titulo original : "RUSSIAM ROULETTE"
Distribuidor : BRASCONTIMEXTAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Género : ESPIONAGEM
Recomendação PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/NEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 HORAS
Justificação da impro priedade: VIOIMICIA E TEMSãO
Protocolo NJ : ng 8000-010037/89-17

Mg 3596 - Veiculo : TELEVISÃO
Categoria 1 filme
Titulo	 "O CAMINHO DIFICIL"
Titulo original : "THE HARD WAY"
Distribuidor BRASCONTIRENTAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Género	 SUSPENSE
Recomendação 3 PROGRAMA IMO RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOUNCIA E SUSPEMSE
Protocolo MJ : no 8000-010039/89-42

Ia 3597 - Veiculo : TELEVISU
Categoria : filme

Titulo ; "A SATtNICA RADAME SIM"
Titulo original : "IIADAME SIM"
Distribuidor : BRASCORTIMEXTAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Género : FICCãO/AVEXTURA
Recomendação : PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/MENORES DE 12 AMOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 20 MORAS
Justificação da impro priedade: VIOLINCIA
Protocolo NJ : na 8000-010040/89-21

Ita 3598 - Veiculo : TELEVISO
•	 Categoria	 filme

Titulo : "UM JOGO DE VIDA OU DE NORTE"
Titulo original : "GRACE QUIGLEY"
Distribuidor : VIACOM VIDEO ÁUDIO COMUNICAMS LTDA.
Género 1 DRAMA
Recomendação : PROGRAMA RAO RECOMENDADO P/MERORES DE 14 AROS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 MORAS
Justificação da impropriedade: VII:MARCIA E SITUAMS

OFENSIVAS AOS VALORES ÉTICOS
Protocolo MJ : no 8000-010045/89-45

Np 3599 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo : "A TRAIÇÃO DO FALM"
Titulo ori ginal : "THE FALCOR AND THE ~MAM"
Distribuidor : VIACOK ViDEO ÁUDIO COMUMICAMS LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : PROGRAMA ItA0 RECOMENDADO P/MERORES DE 14 AIOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 NORAS
Justificação da impropriedade; VIOLIMCIA E SITUAMS

OFENSIVAS AOS VALORES ÉTICOS
Protocolo MJ : na 8000-010048/89-33

Na 3600 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : filme	 -
Titulo "PESADELO CRUEL"
Titulo ori g inal	 "DREAM LOVER"
Distribuidor s TURMER FILMES DO'BRASIL LTDA.
Gênero : SUSPEMSE
Recomendação PROGRAMA MÁO RECOMENDADO P/MEMORES DM 14. ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 MORAS
Justificação da impropriedade: TERSIO
Protocolo MJ : na 8000-010140/89-76

Na 3601 - Veiculo x TELEVISU
Categoria : filme
Titulo z "MOMALISA"
Titulo ori ginal	 ."MONALISA"
Distribuidor : TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.
Gênero 1 DRAMA
Recomendação : PROGRAMA MÃO RECOMENDADO P/IMMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 NORAS
Justificação da im propriedade: DESVIRTUANERTO DE VALORES

ÉTICOS
Protocolo MJ : na 8000-010442/89-35

No 3602 - Veiculo TELEVIStO
Categoria : teletema
Titulo a "UISQUE. GELO E CIANURETO"
Titulo original : "UISQUE, GELO E CIANURETO"
Distribuidor	 TV GLOBO LTDA.
Género a DRAMA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER MORÁR101 LIVRE
Observação: FILME DE PRODUM NACIONAL
Protocolo MJ : na 8000-010506/89-16

Np 3603 - Veiculo : CINEMA
Categoria	 filme e trailer
Titulo : "O MENINO JORNALEIRO"
Titulo original : "O UNIU JORNALEIRO"
Distribuidor	 STUDIO CIMEMATOORtFICO ALCIDES CAVERSAM A

CIA. LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : NA SEGUIMTE CATEGORIA; LIVRE
Observação: FILME 'DE PRODUÇÃO NACIONAL
Protocolo NJ	 no 8000-010551/89-71

Mg 3604 - Veiculo CINEMA
Categoria : filme curta metragem
Titulo : "OS 130 AMOS DA BEREFICINCIA PORTUGUESA"
Titulo original "OS 130 ANOS DA BEREFIUMCIA PORTUGUESA"
Distribuidor : JEN( MAN2OX PRODUMS CIMENATOGRtFICAS LTDA.
Gênero : DOCUMENTÁRIO
Recomendação : MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Observação: FILME DE PRODUÇÃO NACIONAL
Protocolo MJ : ng 8000-010555/89-21

XII 3605 - Veiculo z TELEVISãO
Categoria : filme curta metragem
Titulo "SUPERSTIM"
Titulo ori ginal : "SUPERSTICãO"	 -
Distribuidor 8 FITUAÇÃO DO CINEMA BRASILEIRO
Gênero : DESENHO AMIMADO
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER MORÁRIOt LIVRE

, Observação: FILME DE PRODUCIO NACIONAL
Protocolo MJ 1 ng 8000-010600/89-84
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Np 3606 - Veiculo z TELEVISãO
Categoria	 filme curta metragem
Titulo : "O LOBO SE ESTREPA"
Titulo original	 "0 LOBO SE ESTREPA"
Distribuidor FUNDAM DO CINERA BRASILEIRO
Género : DESENHO ANIMADO
Recomendação VEICULAM EN QUALQUER MORéRIO: LIVRE
Observação: FILME DE PRODUCãO NACIONAL
Protocolo MJ : no 8000-010601/89-47

No 3607 - Veiculo : TELEVISO
Categoria	 filme curta metragem
Titulo : "AFUNDAM DO BRASIL"
Titulo ori g inal : "AFUNDAM DO BRASIL"	 .
Distribuidor : FUNDAM DO MERA BRASILEIRO
Género : DESENHO ANIMADO
Recomendação : VEICULAM EN QUALQUER MORtRIO: LIVRE
Observação: FILME DE PRODUCãO NACIONAL
Protocolo RJ	 no 8000-010602/89-18

Nn 3608 - Veiculo TELEVISãO
Categoria	 filme curta metragem
Titulo : "O NISTéRIO DE CHU-NAN-FU"
Titulo original : "O NISTéRIO DE CHU-MAM-FU"
Distribuidor i FUNDAM DO CINEMA BRASILEIRO
Género DESENHO ANIMADO
Recomendação VEICULAM ER QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Observação: FILME DE PRODUM NACIONAL
Protocolo LI: no 8000-010603/89-72

No 3609 - Veiculo s TELEVISãO
Categoria 1 filme curta metragem
Titulo "FUTEBOL 3.3 - ZONA DO AGRI10" •
Titulo ori g inal	 "FUTEBOL 3.3 - ZONA DO AGRIãO"
Distribuidor	 FUNDAÇãO DO CINEMA BRASILEIRO
Género DOCUMENTÁRIO
Recomendacio : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Observação: FILME DE PRODUCãO RACIONAL
Protocolo RJ s na 8000-010604/89-35

Na 3610 - Veiculo r TELEVISO
Categoria : filme curta metragem
Titulo : "A FEITICEIRA DA BAIXADA"
Titulo ori ginal r "A FEITICEIRA DA BAIX'ADA"
Distribuidor e FUNDAM DO CINEMA BRASILEIRO
Género : DESENHO ANIMADO
Recomendação i VEICULAM EM QUALQUER MORáltIO: LIVRE
Observação: FILME DE PRODUM NACIONAL
Protocolo MJ I no 8000-010608/89-96'

M6 3611 - Veiculo s TELEVISO
Categoria : filme curta estragos
Titulo "O FANTASMA DO PIO DE ACUCAR"
Titulo original I "O FANTASMA DO PIO DE ACUCAR"
Distribuidor t FUNDAM DO CINEMA BRASILEIRO
Gênero s DESENHO ANIMADO
R40064ndagR0 a VEICULAM EM QUALQUER MORIlltIOL LIVRE
Observação: FILME DE PRODUM NACIONAL
Protocolo MJ na 8000-010609/89-59

'Ng 3612 - Veiculo a TELEVIM
Categoria e filme
Titulo : "JULGAMENTO FATAL"
Titulo original : "FATAL JUDGEMEMT"
Distribuidor e GLOBO FILMES LTDA.
Gênero DRAMA
Recomendação e PROGRAMA 120 RECOMENDADO PIUM:ORES DE 14 AROS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 NORAS
Justificação da impropriedade, TEXEMO
Protocolo MJ ng 8000-010709/89-01

No 3613 Veiculo : TELEVISiO
Categoria : filme
Titulo : "A DAMA DO ASFALTO"
Titulo ori g inal 1 "NEARTACHES"
Distribuidor : NETWORK DISTRIBUIDORA DE mus S/A.
Gênero a DRAMA
Recomendação : PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 NORAS
Justificação da impropriedade: DESVIRTUAMENTO DE VALORES

£TICOS
Protocolo MJ e na 8000-010815/89-41

M6 3614 - Veiculo : TELEVIM
Categoria	 filme
Titulo : "A NOITE DOS AMANTES"
Titulo original : "LIAR'S mor'
Distribuidor	 NETWORK DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A.
Género I DRAMA
Recomendação PROGRAMA MÃO RECOMENDADO 11/MEMORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 NORAS
Justificação da impropriedade: DESVIRTUAMENTO DE VALORES

TICOS
Protocolo MJ t na 8000-010816/89-11

Mg 3615 - VoIc410 z TELEVIS10
Categoria : filme

Titulo "O DESEJO"
Titulo ori g inal : "O DESEJO"
Distribuidor : CIMENATOGRiFICA VERA CRUZ LTDA.
Género : DRAMA
Recomendação : PROGRAMA NAO RECOMENDADO P//MIGRES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: DESVIRTUAMENTO DE VALORES

TICOS
Observação: FILME DE PRODUM NACIONAL
Protocolo MJ 1 ng 8000-010821/89-43

(Of. n9 140/92)
	 JOSÉ NAZARENO SANTANA DIAS

SECRETARIA NACIONAL DE DIREITO ECONOMICO
DESPACHO DO SECRETARIO

Em 9 de setembro de 1992

H9 i47/9P - Ref.. Processo Administrativo n9 31/92. Representante:
TRAMSAUTO 1RA1'ISPORTES ESPECIALIZADOS DE AUTOMÓVEIS S/A, Representada:
FIAI AUTOHOVEIS S/A. Decisão: . Determino o arquivamento do processo
(art. 62, "a", da Lei n2 8.158, de 08 de janeiro de 1991), por falta de
supedâneo legal ao prosseguimento da respectiva instrução, Por quanto os
fatos objeto da representação são insubsistente para caracterizar	 in-
fração à ordem econômica, nos termos do contido na Nota n2 18, de 08
do corrente, da Coordenação de Apoio lécnico Jurídico, desta Secreta-
ria, que a provo, por seus jurídicos fundamentos. Intimem-se pessoalmen-
te as partes..

(Of. n9 371/92)
	 SAL0H40 ROTENBERG

EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A
DESPACHOS

Fornecedor : HARRIS CORPORATION SRODCAST PRODUCTS DIVISION.
Objeto : Aquisição de 01 <um) conjunto Retificador STACK para uso da
fonte TX, marca HARRIS de 50 Kw. •
Fundamento Legal : Inciso 1 Art. 23 Decreto-lei 2.309/86
Documento de Origem : RH SETRA 153/92
Valor : CR% 20.835.048,00

Em cumprimento ao Art. 24 do Decreto-lei 2.300/86, que rege e
disciplina as licitai:5es e contratos da Administração Pública,
solicitamos AUTDRIZACAD para Aquisição de 01 (um) conjunto Retificador
, conforme RM acima referenciada, diretamente da HARRIS CORPORATION
BRODCAST PRODUCTS DIVISION.
Brasília, 08 de outubro de 1992.
LAURO DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor de Finanças e Administração - Interino

Tendo em vista o acima exposto.. AUTORIZO a aquisição direta da HARRIS
CORPORATION BRODCAST PRODUCTS DIVISION, tom base nos dispositivos
legais de dispensa de licitação.
Brasília, 08 de outubro de 1992
Ruy Messias de Lima Pontes
Presidente

(Of. n9 586/92)

Ministério do Exército

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Comando de Operações Terrestres

Comando da	 Brigada de Artilharia de Costa
DESPACHOS

1. Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no inciso IV
do Art 22 do Dec Lei 2390/86, para pagamento de serviços hospitalares e
ambulatoriais a SociedEMe Beneficente São Camilo, de acordo com a Nota
de Empenho n9 215, gestão 16904.

Santos-SP, 28 de setembro de 1992

RUY ANGELO AVELLAR TORRES - Cel Art QEMA
Ordenador de Despesas

2. Ratifico a decisão do OD do Cmdo 2a Bda A/ Cos exarada na No-
ta de Empenho n9 215, referente a dispensa de licitação acima caracteri
zada, nos termos do Art 24 do DL 2300/86,

Santos-SP, 28 de setembro de 1992
Gen Bda MARCELLO RUFINO DOS SANTOS

(Of. n9 73/92)
	

Comandante

DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO
DFSPACHOC

1. Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Axt 22
Inciso X, do Decreto-Lei . n 9 2.300/86, para aquisição de 270.979 litros
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de gasolina tipo "C" e 265.000 litros de óleo diesel junto a PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A, de acordo com o processo n 9 108/92-DMB. Brasília, DF
24 de setrmbro de 1992, MARNE DE OLIVEIRA ALVES, Cel OD/DMB.

	

2. Ratifico a decisão do OD do DMB, exarada no processo 	 n9

	

108/92-0M13, referente a Dispensa de Licitação acima caracterizada 	 nos
termos do Art 24, do DL n 9 2300/86. Brasília, DF, 25 de setembro de 1992
Gen Ex ARMANDO LUIZ MALAN DE PAIVA CHAVES, Ch do DMB.

(Of. n9 324/92)

COMANDO MILITAR DA AMAZÓNIA
DE-;SACHOS

1. econheço a dispensa de licitação fundanKntada no Inciso IV
do Art 22 çto DL 2.300/86, pare aquisição de generos de alimenta -
ção junto a Firma L.M.G.Cavalcanti & Ci Ltda, Manaus-AM, destina
do a tropa do CmdoCMA empregada em garantia de eleiçães, no va -
lor ue Ce 20.430.000,00, de acordo com o Processo n2 0041/ALMX/92.
r.nnaus-AN, 06 de outubro de 1992. EDSCb SA ROCHA - Coronel urdena
dor de Despesas do Comando do CA.

2. Ratifico a decisão do OD do Comando do CMA exarada no Proces
so 710 0041~X/92, referente a dispensa de licitação acima carac-
terizada, nos termos do Art 24 do DL 2.300/86. Manaus-AM, 06 de ou
tubro de 1992. Gen:Ex CAELOS ANNIBAL PACHECO Cmt Mil da Amazônia.

1. x(econheço a dispensa de licitação fundamentada no Inciso IV
Art,22 do DL 2.300/86, para aquisição de peças para Viaturas jun-
to a Firma Silvestre Imp, Exp e Com Ltda, Ilanaus-AM, destinadas a
emprego em Viaturas para transporte de tropa em garantia de alei-
çoes, no valor de e$ 9.570.000,00, de acordo com o Processo n9 /
0042/ALMX/92. rianaus-AM, 06 de outubro de 1992. EDSON A ROCHA -
Coronel Ordenador de Despesas do Comando do CMA.

2. Ratifico a,decisão do OD do Comando do OMA exarada no Fro -
cesso nb 0042/W1X/92, referente a dispensa de licitação acima ca
racterizada, nos termos do Art 24 do DL 2.300/86. hanaus-MI, 06 7
de outubro de 1992. Gen Ex CARI0:5 ANNIBAL PACHECO - Omt Mil da A-
mazonia.

1. econheço a dispensa de licitação fundamentada no Inciso IV'
Art 22,do DL 2.300/86, para despesas com manutenção de Viaturas,
junto a Firma Joel , da Jilva Azevedo - Ante Peps FEL, Utilizadas
para transporte de tropa em garantia de eleiçoes, no valor de 2$
5.480.000,00, de acordo com o Processo n9 0043/A1EX/92. Ilanaus-AM
06 de outubro de 1992. EDSON SA ROCHA - Coronel Ordenador de Des-
pesas do Comando do CIA.

2. datifico a decisão do OD do Comando do CMA exarada no Pro -
cesso n2 0043/AL1IX/92, referente a dispensa de licitação acima ca
racterizada, nos termos do Art 24 do DL 2.300/86, Manaus-AM, 06 7
de outubro de 1992. Gen .b..x CARLOS ANNIBAL PACHECO - Cmt Mil da A-
mazónia.

(Cf. n9 81/92)

Ministério da Educação

SECRETARIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
PORTARIA N9 555, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETARIO DA SECRETARIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO TECNOLO
GICA DD MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais "e"
de conformidade com o que dispõe a Lei no 5.692/91, Art. 50, Paragra
fo Étnico, inciso "e", com redação dada pela Lei no 7.044/82, e com
os Pareceres nos 3.764/74, 825/79 e 790/73, do Conselho Federal de
Educação e do que consta do Processo no 23000.014295/91-16, resolve:

I - Declarar a Regularidade do Curso Ministrado pela Es
cola Técnica Federal de Mato Grosso, referente ã Habilitação Profii
sional em Técnico em Turismo, na Modalidade Especial.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação.

NAGIB LEITUNE KALIL

PORTARIA N9 556, DE 6 de OUTUBRO DE 1992
O SECRETARIO DA SECRETARIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGI

:CA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e de.
conformidade com o disposto no Parágrafo Onico do art. 24 da Lei :IQ
5692/71 e nos Pareceres nos 352/72 e 1150/72 do Conselho Federal de
Educação e o que consta da informação de 21.08.92 do Departamento Téc
nico-Pedagógico e de Desenvolvimento de Ensino - SENETE/MEC, resolve::

Aprovar a alteração proposta na Organização Didática da
Escola Agrotécnica Federal de Cuaibá-MT, que passa a fazer parte inte
grante do seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria SESG no 82,
de 26 de setembro de 1980.

NAGIB LEITUNE KALIL

PORTARIA N9 557, DE 6 DE OUTUBRO DE 1992
O SECRETARIO DA SECRETARIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO TECNOLO-

GICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
de conformidade com o que dispõe a Lei nO 5.692/71, Art. 54, Parágra

fo Onico, inciso "e", com redação dada pela Lei no 7.044/82 e com os
Pareceres nos 3.764/74, 825/79, 632487 e ResoluçãcinO 4/87.do Conselho Fe

deraldeEducação e do que consta do Processo 23000.008171/92-00, resol
ve:

I - Declarar a regularidade dos estudos levados a efei
to na Escola Técnica Federal de Sergipe, em Aracaju, referente ã hW
bilitação profissional de Técnico em Segurança do Trabalho, na Moda-
lidade Escolar.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação.'

NAGIB LEITUNE KALIL

PORTARIA N9 558, DE 6 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETARIO DA SECRETARIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓ-
GICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
de conformidade com o que dispõe a Lei no 5.692/71, art. 50, Parágra
fo único, inciso "e", com redação dada pela Lei no 7.044/82 e com os
Pareceres nos 3.764/74, 825/79, 632/87 e Resolução n4 4/87 do Conse-
lho Federal de Educação e do que consta do Processo no 23000.007785/92-48,
resolve: r - Declarar a regularidade dos estudos levados a efei
to na Escola Técnica Federal de Pernambuco, em Recife, referente W
habilitação profissional de Técnico em Segurança do Trabalho, na mo-
dalidade Especial.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação.

NAGIB LEITUNE KALIL
(ofs. npà. 2.798 a 2.801/92)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PORTARIA N9 1.406, DE 2 DE OUTUBRO DE 1992

A Reitora da UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA, no uso de suas atribuições legais, con
siderando o que conta dos processos 23066.061887/92-17, 23066.061967/92-54, 	 230667
003389/92-22, 23066.061926/92-77, resolve:
Art. 10 - Homologar o resultado final dos Concursos de Provas e Títulos, de que trata
os Editais publicados no Diário Oficial do Estado de 10.04.92 e Diério Oficial doEsta
do de 15.04.92, realizado paraémclasse de Professor Auxiliar, Nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, com vistas ao preenchimento de cargos vagos, pelos candidatos
abaixo relacionados, por ordem de classificação.
FACULDADE DE ARQUITETURA: 
Departamento: TEORIA E PRATICA DO PLANEJAMENTO
Matéria: Planejamento Arquiteténico
EDUARDO TEIXEIRA DE CARVALHO
FERNANDA MARIA DE FREITAS MUNIZ
ESCOLA POLITÉCNICA: 
Departamento: C1ENCIA E TECNOLOGIA DOS MATERIAIS
Matéria: MECÂNICA DOS Solos
JOÃO CARLOS BAPTISTA JORGE DA SILVA
JADILSON ANTONIO CAMPOS MAGALHAES
ADMA TANAJURA ELBACHA
ESCOLA DE AGRONOMIA: 

Departamento: ENGENHARIA AGR1COLA
Matéria: Desenho
CLAUDIA BLOISI VAZ SAMPAIO
Departamento: QUIMICA AGR1COLA SOLOS
Matéria: Solos
PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF
DIOGENES MARCELINO BARBOSA SANTOS
Matéria: Quimica
FRANCISCO DE SOUZA FADIGAS
FACULDADE DE MEDICINA: 
Departamento: CIRURGIA
Matéria: Cllnica Cirúrgica
PAULO ANDRÉ JESUINO DOS SANTOS
Matéria: Técnica Operatória
MICHEL CORREIA AUAD
NORMAND ARAÚJO MOURA
MÁRIO CÉSAR SANTOS DE ABREU
ANTONIO LUIZ PENNA COSTA
CÉSAR AUGUSTO COSTA CARVALHAL FRANÇA
JOSÉ CARLOS NUNES MOTA
Departamento: ASSISTÊNCIA MATERNO-INFANTIL
Matéria: Pediatria
CRESIO ARAGAO DANTAS ALVES
IZABEL CARMEN FONTES DA FONSECA
DULCE EMILIA MOREIRA CERVINO GARCIA
MARIA CELESTE PASSOS GALVAO
ANGELA PEIXOTO DE MATTOS
IARA CERQUEIRA DE SANTANA
FRANCISCO JOSÉ PASSOS SOARES
ANGELA NEVES HILTNER
MARIA CRISTINA CAMPOS BORGES RAMOS
SUZY SANTANA CAVALCANTE
MARIA CLOTILDES NUNES MELO
HERMILA TAVARES VILAS GUEDES
STELA MENDES DE SÃ
ILANA RODRIGUES SANTOS

Matéria: ObstetrIcia
CARLOS AUGUSTO SANTOS DE MENEZES
JAMES JOSÉ DE CARVALHO CADIDÉ
PEDRO PAULO BASTOS FILHO
ANDERSON PASSOS FIGUEREDO
Departamento: ANATOMIA PATOLÓGICA E MEDICINA LEGAL
Matéria: Medicina Legal
RAUL COELHO BARRETO FrLHO
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Departamento: DE MEDICINA
Matéria: Doenças Infecciosas e Parasitãrias
JACY AMARAL FREIRE ANDRADE
CARLOS ROBERTO BRITES ALVES
Meteria: Reumatologia
FERNANDO ANTONIO GLASNER DA ROCHA ARAOJO
AIRTON CAMPOS FAUTH
Art. ZD	 O Concurso a que se refere esta Portaria terá validade pelo prazo de 	 02
(dols) anos, a contar da data de sua publicação, nos termos do art. 12, da Lei	 n4
8.112, de 11.11.90.

ELIANE ELISA DE SOUZA E AZEVEDO
(Of. n9 1.149/92)

* UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças
DESPACHOS

Processo n9 23075.32667/92-68. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 3.711.325,52 (três milhões, sete
centos e onze mil, trezentos e vinte e cinco cruzeiros e cinquenta
dois centavos), em favor de INDÚSTRIAS VILLARES S/A., para atender im-
portância destinada a cobrir despesas com contrato de manutenção e con-
servação dos elevadores Villares de n9s 6202/05; 12828/31; 14142/45 e
17904/PR, em complemento a Nota de Empenho n9 3296/92, Contrato n9 11/
91 - Termo Aditivo n9 40/92. Reconheço a inexigibilidade de licitação
com base no artigo 23, Item I, do Decreto-Lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 2 de outubro de 1992

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n9 2.300,
de 21/11/86, face delegação de competencia do Magnífico Reitor.

Curitiba, 6 de outubro de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n9 23075.33577/92-11. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 170.235.820,78 (cento e setenta'
milhões, duzentos e trinta e cinco mil, oitocentos e vinte cruzeiros e
setenta e oito centavos), em favor de UNISYS ELETRONICA LTDA, para aten
der despesas com Locação e Manutenção de Equipamentos da Marca Unisys
em complemento a Nota de Empenho n9 168/92-DCF, Contrato n9 20/91 - Ter
mo Aditivo n9 11/92, para o Centro de Computaçao Eletrônica da UFPR. RW,
conheço a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 23, Item II,
combinado com o parágrafo Único do artigo 12, do Decreto-Lei n9 2.300
de 21/11/86.

Curitiba, 6 de outubro de 1992

JAYME ANTONIO CARDOSO
Pró-Reitor-de Administração

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n9 2.300,
de 21/11/86, face delegação de competência do Magnífico Reitor.

Curitiba, 8 de outubro de 1992
JAYME ANTONIO CARDOSO

Pró-Reitor de Administração	
JOSÉ HENRIQUE DE FARIA

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n9 2.300, 	 Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças
de 21/11/86, face delegação de competência do Magnífico Reitor. 	 (Of. n9 92/93)

' Curitiba, 6 de outubro de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n9 23075.29855/92-08 .. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 2.843.200,00 (dois milhões, oito
centos e quarenta e três mil, duzentos cruzeiros), em favor de UNIVERS1-
DADE FEDERAL DO PARARA, 'para atender despesas com pagamento de serviçoã-
prestados,eventuais, como aulas ministradas, banca exam\aadora de defe-
sa de tese, conferências e serviços técnicos, para a Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação da UFPR. Reconheço a inexi ,gibilidade de licita
ção, com base no artigo 23, Item II, do Decreto-Lel. n9 2.300 	 clj

21/11/86.

Curitiba, 19 de outubro de 1992

CARLOS ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS
Pró-Reitor de,Pesquisa e Pós-Graduação

144. .fico o .ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n9 2.300,
de 21/11/86, face delegação 'de competência do Magnífico Reitor.

Curitiba, 6 de outubro de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n9 23075.32375/92-52. O objeto.do presente processo á a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 358.902,00 (trezentos e cinquen-
ta e oito mil, novecentos e dois cruzeiros), em favor de DAWSON, para
atender despesas com Aquisição de Material Bibliográfico, para a Biblio
teca Central da UFPR. Reconheço a inexigibilidade de licitação, com ba-
se no artigo 23, /tem I, do Decreto-Lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 9de setembro de 1992

WANDA M.M.R. PARANHOS
Diretora da Biblioteca Central

Ratifico o ato supra, nos termos .do artigo 24 do Decreto-Léi n9 2.300,
de 21/11/86, face delegação de competência do. Magnifico Reitor.

Curitiba, 5 de outubro de 1992
JOSÉ HENRIQUE DE FARIA

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n9 23075.25079/92-50 •  O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 739.463,22 ( setecentos e trinta
e nove mil, quatrocentos e. sessenta e trás cruzeiros e vinte e dois cen
tavos), em favor de DIVERSOS CREDORES ESTRANGEIROS, para atender despe-
sas com Aquisição de Material Bibliográfico, para a Biblioteca Central'
da UFPR. Reconheço a inexigibilidade de licitação, com base no artigo
23, item I, do Decreto-Lei n9 2.300, de 21/11/86.

Curitiba, 19 de outubro de 1992

WANDA M.M.R. PARANHOS
Diretora da Biblioteca Central

Ministério da Aeronáutica

COMANDO GERAL DO PESSOAL

Diretoria de Saúde
DESPACHOS

Esta Direçáo resolve dispensar de Licitagao, a de-spesa referente a Firma: Aga S/A, referente a aquistçao de Gases Medici-
neis para este Hospital, relativo aos empenhos n 9s 92NE01016, valor: Cr$ 331.580.589,10 (trezentos e trinta e hum milh5es, qui-
nhentos e oitenta mi, minhentos e oitenta e nove cruzeiros e dez centavos) e 92NE01017, valor: Cr$ M.893.818,22 (duzeni)s
e vinte e nove milhões, oitocentos e noventa e três mil, oitocentos e dezoito cruzeiros e vinte e dois centavos), de acordo com
o inciso 1 do Dec Lei 2300186, do Art23. observando o Parágrafo Único do An 7 do Dec 449, de 17402/92.
(RD 355/Slt/300192-HFAG)

Brig Med JORGE BRANDÃO DE SOUZA FIU40
Dl( do HFAG

Ratifico o ato da dispensa da Licitação pir aticedo pelo Diretor do Hospital de Força Aérea Gabão, de acordo oco as dispo-
sições.contidaa na Legislação acima citada.
(RD 419ADM1100292-DIRSA) 	 •

M. Brig A4ed EUMENES CYSNE
Dir da DIRSA

A Direção do Hospital de Força Aéfeti do Galeáo resolve cIspensar de Licitação, a despesa referente a Firma Fenix Equipe de
Anestesia e Reabilitação Cardio-Respiralúrla LWa, valor Cr$ 10.867.500,00 (dez Trilhões, oitocentos e sessenta • sete mil e qui-
nhentos cruzeiros) relativo aos serviços especialzado de an•steslologla em pacientes deste Hospital, de acordo com o inciso
do Art 23 d3 Dec Lei n9 2300 observando o Parágrafo Unico do Ari 7 do Dec n9 449 de 17402/92.
(RD 33221SU/250392)

Brig Med JORGE BRANDÃO DE SOUZA FILHO
Dir do HFAG

Ratifico o alo da cismas& de Licitação pregoado pelo Dirige( do liúspaelde Força Meu do Galeão, de aoúrch comes dispo-
sições sortidas na Legislação acima citada.
(RD 39/SADM/170992)

Maj Brig 'Md EUMENES CYSNE
Da' da DOSA

A Direção do Hospital de Força Aérea d3 Gabão, resolve dispensar de Licitação a despesa referente a Fim& KIP Drogas e
Materiais Cirúrgicos Lb* valor Cr$ 99.312.650,00 (noventa e nove milh5es, trezentos e doze mil e *decentes e cinlOenta cru-
zeiros), referente a aquisição de medicamentos Marca Rocha, de acordo com o Inciso 1 Art 23 do Dec Lei n9 2300/88, obser-
vando o Parkrab Único do Art 7 do Dec n9 449, de 17/02/92.
(RD 3614/S11/210392)

13dg Med JORGE BRANDÃO DE SOUZA FILHO
De do HFAG

Ratifico o alO de dispensa de Licitação miticado pelo Diretor do lisspital de Força Aérea do Galeão, de acordo com as dispo-
sições contidas na Legislação acima citada.
(RD 43/SADM/300992)

Mai Brig Med EUMENES CYSNE
DIrde DIRSA

(N9 89.971 — 9-10-92 — Cr$ 864.000,00)



ve :

1 - Aprovar a NORMA BRASILEIRA PARA COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS PARA
LACTENTES, a ser observada em todo o território nacional, na forma do Anexo desta Resolução.

2 - Conceder aos fabricantes o prazo de até 12 (doze) meses, contados da publicação

desta Resolução 
para as adaptações e alterações necessárias ao cumprimento das disposições desta NORMA, no

que modifica a Resolução CNS rla 05 de 20/12/88.
3 - Esta NORMA entrará em vigor na data de publicação desta Resolução, revogando-se

a Resolução CNS n2 05 de 20 de dezembro de 1988, e demais disposições em contrário.

•Aprovo a s Resolução C NS n a 31/92.

JAM1L ADDAD
Presidente do Conse ho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS n a 31/92, nos termos do- Decreto de Delegação de Com-

petência de 12 de novembro de 1992.
JAMIL HADDAD

Ministro de Estado da Saúde

ANEXO

NORMA BRASILEIRA PARA CONIERCIALIZAÇÃO DE AUMENTOS PARA LACTENTES

Do001~

Artigo 12 aobjetivo.ctirata Nom' é contribuir para a adequadisnutriç ão dos lactentes e

para defendé-los doa 
riscos associado:éneo amamentação ou ao desmame precoce, Protatiarida • Incentivando a

amamentação. mediante a regulamentação da promoção comentai e uso apropriado dos alimentos que são cota

cridos à aceda como substitutos ou complementos desleita materno.

Da Abffm~

ArtIge-2* • Esta Nomta aplica-se à COMINC1111121n00 e às práticas a Ma relacionadas, à

qualidade e informo!** d• uso, dos seguintes produtos. fabricados no Pais ou Importados:

I - Leites infantis modificados:

II • Leite em pó: leite pasteurizado e leite 'eternizado:

III - Alimentos complementares *bebidas ¡bis* de leiti ou não, guando comercializa-

dos ou de outra.forma apresentados como apropriados para utilização como um substituto parcial ou total do leite

matem*:
IV - Mamadeiras, bicos, chupetas e copos fechados com canudinhos ou bicos, comer-

cializados ou indicados para o uso de crianças como recipientes pata produtos líquidos relacionados nos incisos I,

II, )11 deste artigo.

Das Definições

Artigo 32 - Para as finalidades desta Norma considera-se:

1 - "ALIMENTO SUBSTITUTO 00 LEITE MATERNO": Qualquer alimento comerciali-
zação ou de alguma forme apresentado como um substituto parcial ou total do leite materno.

II - "ALIMENTO COMPLEMENTA R": Qualquer alimento industrializado para uso direto

mi empreg
ado em preparado caseiro, utilizado como um complemento do leite materno ou de leites infantis modifi-

cados, quando qualquer um deles se tornar insuficiente para satisfazer às exigenclas nutricionals dos lactentes. Tal
alimento é também denominado "alimento do desmama".

lii - "AMOSTRA": Unidade ou pequena quantidade de um produto fornecido gratuita-

- "DOAÇÃO": Fornecimento gratuito de um produto em quantidade superior a coroe-

V - "FABRICANTE": Empresa ou entidade privada ou estatal envolvida na fabricação
ou na cadeia de comercialização de um produto dentro da abrangência desta NOMUI, quer diretamente ou, por in-

termédio de agente ou entidade por ela controlada ou contratada.

VI - "LACTENTE": Criança até 1 ano de idade (de zero a 11 meses e 29 Mas).

VII -"LEITE INFANTIL MODIFICADO": Alimento preparado industrialmente de acordo

mente.

terizada como amostra.

TERÇA-FEIRA, 13 OUT 1992

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO 219 31 , DE 12 DE OUTUBRO DE 19 92

0 Conselho Nacional de Saúde, em sua Reunião Plenária de 07 e 08 de outubro de 1992,

e no uso das compâtências e atribuições referidas na Lei n a 8.142, de 1990, no Decreto n9 99.438, de 1990 e em

consonância com as competências de direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, de que trata o Artigo 16,

da Lei na 8.080, de 1990 nos seus incisos te XII, e

CONSIDERANDO:

a)as recomendações da Organização Mundial de Saúde - OMS e do Fundo das Nações
Unidas para Infância - UNICEF; a Declaração de Inocenti UNICEF/OMS, O CÓDIGO INTERNACIONAL DE CO-
MERCIALIZAÇÃO DE SUBSTITUTOS DO LEITE MATERNO, aprovado pela Assembléia Mundial de Saúde, de 1981,

b)que essas normas internacionais foram aprovadas como requisitos mínimos necessá-e a sua Resolução, de 1986;

rios para promover práticas saudáveis relacionadas à alimentação de lactentes;
c) o estabelecido no Decreto-Lei n 9 986, de 21 de outubro de 1969, na Lei n a 6.437, de

20 de agosto de 1977, na Lei n a 8.069, de 13 de julho de 1990- Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei na

d) que os 118 Governos que aprovaram o Código Internacional de Comercialização de8.078, de 11 de setembro de 1990;

Substitutos do Leite Materno foram instados a implantá-lo de acordo com as peculiaridades de cada País, 
reso1-

Ministério da Saúde
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com os padrões do Cedes Alimentarius - FAO/OMS -1982, para satisfazer as exigincias nutricionals dos lactentes e
adaptado às características fisiológicas e da faixa etária à qual se destina.

VIII - "PESSOAL DE COMERCIALIZAÇÃO": Qualquer profissional (vendedor, promotor,
demonstrador ou representante de vendas) remunerado direta ou indiretamente pelos fabricantes dos produtos

abrangidos por esta Norma.

IX - "PROFISSIONAL DE SAÚDE": Recursos Humanos de nível superior da Área de

X - "PESSOAL DE SAÚDE": Agentes e trabalhadores sem graduação universitária,
que atuam no sittema de saúde, como técnicos e auxiliares de enfermagem, atendentes e outros, Incluindo voluntá-

rios.

Saúde.
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XI - "PROMOÇÃO COMERCIAL": Quaisquer formas de induzir vendas através de divul-
gação por meios escritos, auditivos ou visuais, contato direto ou Indireto com profissionais de saúde, pessoal de
saúde, estudantes da área de saúde, mães, gestantes e seus familiares e com o público em geral; distribuição de
amostras, de brindes, de presentes; doações ou vendas a preços especiais e por outras formas não relacionadas.

XII - "RÓTULO": Qualquer identificação impressa ou litografada, bem como os dizeres
pintados ou gravados a fogo, por pressão ou decaicação, aplicados sobre o recipiente, vasilhame, invólucro, cartu-
cho ou qualquer outro tipo de embalagem dos produtos abrangidos por esta Norma.

XIII - "SISTEMA DE SAÚDE": Complexo de órgãos e entidades do setor público e do se-
tor privado, prestadores de serviços destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde da população, in-

clusive reabilitação.

Da Promoção Comercial

Artigo 49 - E vedada a promoção comercial dos produtos a que se refere o Artigo 2 2 inci-

so I e IV, incluindo estratégias promocionais para induzir vendas ao consumidor no varejo, tais, como exposições
especiais, cupons de descontos, prêmios, bonificações, vendas com descontos ou preço abaixo do custo, vendas
vinculadas a produtos não cobertos por esta Norma, embalagens ou apresentações especiais.

Parágrafo Único - Este dispositivo não deve restringir políticas e práticas de preços vi-

sando a venda de produtos a preços mais baixos.

Artigo 59 - A promoção comerciai de alimentos infantis que possam ser utilizados como

alimentos complementares a quase refere o Artigo 2 9 inciso II e III deverá incluir, em caráter obrigatório e com des-
taque uma advertência visual e/ou auditiva, de acordo com d meio de divulgação, de que não devem ser utilizados
na alimentação do lactente nos seis primeiros meses de vida, salvo srSb orientação de médico ou nutricionista.

Da Qualidade

Artigo 62 - 
Os alimentos para lactente devem atender aos padrões de qualidade e as es-

pacificações do "Codex Alimentarius FAO/OMS", cumprida a legislação nacional específica.

Artigo 79 - As mamadeiras, bicos e chupetas não podem conter mais de dez partes por
bilhão de nitrosarnInas e devem atender aos padrões de qualidade, de acordo com a legislaçã nacional especifica.

Da Rotutagem

Artigo 82 - 
É vedada nas embalagens ,/ou rótulos, a utilização de ilustrações, loto* ou

Imagens de bebê ou outras formas que possam sugerir a utilização do produto como sendo o ideal para a alimen-
tação do lactente, bem como a utilização de frases do tipo "guinei° não for possível" ou similares que possam por
em dúvida a capacidade das mães de amamentarem seus filhos.

Artigo 92 - Os rótulos-dos leites infantis modificados devem exibiremlu gar de destaque..

de forma lograi e de fácil visualização, além de atender os dispositivos previstos no Cap.:irá:LIR do Decreto-Lei na
9116. de 21 de outubro de 1969 e na Resolução ne 10. de 31 de Julho de t984 da Comissão Interrninistedeide Indús-

tria. Saúda • Agricultura CISA, além das seguintes mensagens:

• "a ALEITAMENTO MATERNO EVITA INFECÇÕES E ALERGIAS E FORTALECE Cf

VINCULO MÃE-FILHO".

Artigo 10 - Os rótulos dos produtos compreendidos no inciso II, do Artigo 2 2, devem con-

taras seguintes mensagens:

I -.Leites desnatados (em pó, pasteurizado e esterilizado).

"ESTE PRODUTO NÃO DEVE SER USADO COMO FONTE DE ALIMENTAÇÃO DO LAC-

II - Leites semi-desnatado s e padronizados (leite tipo "C" e "reconstituklo" 3,2% de

gordura, leite em pó e leite esterilizado).
"ESTE PRODUTO NÃO DEVE SER USADO COMO ÚNICA FONTE DE ALIMENTAÇÃO DO

III - Leites integrais (leites tipo "A" e "B", em p6 esterilizado).

"ESTE PRODUTO NÃO DEVE SER USADO, COMO ÚNICA FONTE DE ALIMENTAÇÃO
DO LACTENTE, SALVO SOB ORIENTAÇÃO DE MÉDICO OU NUTRICIONISTA",

Patão:alo Único O leite condensado • os leites aromatizados, não ~ido indicados Pa-

ra alimentação de lactentes. **Mo isentos do cumprimento deste Artigo.

Artigo II • Os rótulos doe alimentos complementares, além de atenderem à legislação

especifica, devem conter as seguintes mensagens:

I - "O ALEITAMENTO MATERNO DEVE SER MANTIDO APÓS A INTRODUÇÃO DE
NOVOS ALIMENTOS NA DIETA DA CRIANÇA, ATÉ COMPLETAR DOIS ANOS DE IDADE OU MAIS".

II - "ESTE PRODUTO NÃO DEVE SER UTILIZADO NA ALIMENTAÇÃO DOS LACTEN-
TES NOS PRIMEIROS SEIS MESES DE VIDA SALVO SOB ORIENTAÇÃO DO MÉDICO OU NUTRICIONISTA",

II - "ESTE PRODUTb SÓ DEVE SER UTILIZADO PARA LACTENTES QUANDO ORIEN--

TAPO POR MÉDICO OU NUTRICIONISTA".

Parágrafo Primeiro - Devem constar instruções para a correta preparação do produto..

Incluindo medidas de higiene a serem obervadas ia dosagem para. diluição, quando for ocaso.

Parágrafo Segundo - Fica vedada a utilização de frases como "leite humanizado", "leite
maternizado". "substituto do leite materno" ou similares, com o iMulto de sugerir forte semMhança do 

produto com

o leite mauari°.

TENTE".

LACTENTE".
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Artigo 12- Os rótulos dos alimentos elaborados para atender ás necessidades fisiológi-
cas especiais de lactentes devem conter Informações sobre as características especílicas do alimento, mas sem in-
dicar condições de saúde ou doença para as quais o produto possa ser utilizado. Aplica-se a estes alimentos o dis-
posto no Art. 92.

Artigo 13- É obrigatório o uso de embalagens e/ou rótulos em mamadeiras, bicos e chu-
petas.

Parágrafo Primeiro - Os rótulos destes produtos, além de atenderem a legislação especí-
fica. devem conter a seguinte mensagem:

"A CRIANÇA AMAMENTADA AO SEIO NÃO NECESSITA DE MAMADEIRA E DE BICO".

Parágrafo Segúndo - Fica vedada a utilização de frases ou expressões que possam su-
gerir semelhança destes produtos com a mama e o mamilo.

Artigo 14 - Os rótulos de amostras dos produtos abrangidos por esta Norma devem con-
ter os seguintes dizeres: "AMOSTRA GRATIS PARA AVALIAÇÃO PROFISSIONAL".

Da Educação e Informação ao Público

Artigo 15 - Compete aos órgãos públicos de saúde e de educação a responsabilidade
de zelar para que as informações sobre alimentaçãd infantil transmitidas às laminas, aos profissionais e pessoal de
saúde e ao público eargeral, sejam coerentes e objetivas. Esta responsabilidade se entende tanto a produção, ob-
tenção, distribuição e ao controle das informações, como a formação e capacitação de recursos humanos.

Artigo 16 - Todo material educativo, qualquer que seja a sua forma, que trate deolimen-
tição de lactentes, deve se ater aos dispositivos desta Norma e incluir informações claras sobre os seguintes pon-
tos:

I - Os benefícios e a superioridade da amamentação:

- Orientação sobre alimentação adequada da gestante e da nutriz, com ênfase ao pre-
paro para o Início es manutenção do aleitamento materno até 2 anos de idade ou mais:

III - Os efeitos negativos do uso da mamadeira, do bico e chupetas sobre o aleitamento
natural, particularmente no que se refere às dificuldades para o retorno da amamentação.

IV - As implicações económicas decorrentes da opção pelos alimentos substitutos do lei-
te materno, além dos prejuízos causados á saúde do lactente pelo uso desnecessário ou inadequado de tais alimen-
tos.

Parágrafo Único - Os materiais educativos não poderão conter Imagens ou textos, mes-
mo de profissionais ou autoridades de saúde, que possam estimular ou induzir o uso de alimentos para substituir o
leite materno.

Doa Fabricantes a do Pessoal de Comercialização

Artigo 17 - Os fabricantes só poderão fornecer amostras dos produtos abrangidos por
' esta Norma a médicos e nutricionistas, quando do lançamento do produto e também a outros profissionais de saú-

de, para pesquisa, mediante pedido formal do profissional ou da instituição a que estiver vinculado e atendendo ao
Artigo 14 desta Norma e aos dispositivos da Resolução n e 01/88 do Conselho Nacional de Saúde, que aprova as

• "Normas de Pesquisa em Saúde".

Artigo 16- Os fabricantes e distribuidores dos produtos de que trata esta Norma só po-
derão conceder eatimulos financeiros elou materiais às entidades cientificas ou associativas de médicos e de nutri-
cionistas, que sejam reconhecidas nacionalmente, ficando, portanto, vedadas todas e quaisquer formas de con-
cessão de estimulos a pessoas físicas.

Parágrafo Único - As entidades contempladas com estimulos, terão a responsabilidade
de zelar para que as empresas não façam promoção comercial desses produtos nos eventos por elas patrocinados,
autorizando somente a distribuição de material cientifico. 'conforme as disposições desta Norma.

Artigo 19 - Ficam proibidas as doações ou vendas a preços ' reduzidos dos produtos
abrangidos por esta Norma, as maternidades e outras instituições que prestam assistência a crianças, quer para
uso da própria Instituição, quer para distribuição a clientela externa.

Parágrafo Único - A proibição de que trata este Artigo não se aplica às doações ou ven-
dia preços reduzidos em situação de excepcional necessidade individual ou coletiva, a critério da autoridade sa-

. nitárla, sendo permitida a Impressão do nome e do logotipo do doador, mas vedada qualquer propaganda dos pro-
dutos.

Artigo 20 - Não á permitida a atuação do pessoal de comercialização nas unidades de
saúde, exceto para contatos com médicos e nutricionistas, devendo neste caso restringir-se aos aspectos científi-
cos, Incluindo as informações específicas do Artigo 17.

Parágrafo Único - O fabricante deve informar, a todo o seu pessoal de comercialização
sobre esta Norma e suas responsabilidades no seu cumprimento.

Do Sistema de Saúde e das Instituições de Ensino

Art. 21 - Compete aos órgãos do Sistema Único. de Saúde, sob a orientação nacional do
Ministério da Saúde a divulgação, aplicação e vigilincia do cumprimento desta Norma.

Parágrafo Único - O Ministério da Saúde, as Secretarias Estaduais de Saúde e órgãos
equivalentes a nível municipal, sempre que necessário, acionarão outras entidades governamentais para melhor
cumprimento do disposto nesta Norma.

Artigo 22 - As instituições de ensino e pesquisa, bem como as unidades prestadoras de
serviços de saúde de qualquer natureza, não podem ser usadas com a finalidade de promover os produtos objeto
desta Norma.

Artigo 23 - As instituições responsáveis pela formação e capacitação de profissionais e
pessoal da Área de saúde devem incluir a divulgação e estratégias de cumprimento desta Norma, como pane do
conteúdo programático das disciplinas oullabordem a alimentação Infantil.

DOI Prolletioneis • doPttertoaldeSaóde

Artigo 24 - Compete de forma priorititia aos profissionais e ao pessoal de saúde em go-
ral estimular a prática do aleitamento materno.

Park/rafo Único - Os recursos humanos rel cridos no "caqui" deste Artigo, eftl particular
os vinculados ao Sator Pdbaco • as Inseaulstos convoniadas com o mesmo, deverão larnillarizar-s• com esta
ma, com vides &contribuir pare a sua difusão. aplicação • fiscalização.

Artigo 25- A alimentação com o uso de leites infantis modificados deve ser prescrita por
médico ou nutricionista, podendo ser demonstrada ou orientada por outro profissional ou pessoal de saúde, devi-
damente capacitado.

Artigo 26 - Fica vedado aos profissionais e ao pessoa/ de saúde distribuir amostras de
produtos referidos nesta Norma a gestantes, nutrizes ou seus familiares.

Da implementação

Artigo 27 - Fabricantes, organizações governamentais e não governamentais e, em par-
ticular, as de defesa do consumidor, instituições privadas de prestação de serviços de saúde ou de assistência so-
cial, bem como entidades comunitárias e associações que congreguem prolisisonals ou pessoal de saúde serão es-
timulados a colaborar com o sistema público de saúde para o cumprimento desta Norma.

Artigo 28- As instituições responsáveis pelo ensino de 1 9 e 22 graus deverão promover a
divulgação desta Norma.

Artigo 29 - As penalidades pelo não cumprimento desta Norma serão aplicadas de forma
progressiva de acordo com a gravidade e freqüência da infração. Aplicam-se aos infratores as sanções previstas
na Lei s2 6.437, de 20 desgosto de 1977.

Artigo 30 - Visando o cumprimento desta Norma, de forma a assegurar a defesa e Pro-
teção da saúde da criança, aplica-se, no que couber, as demais disposições estabelecidas no Decreto-lel ne 986,
de 21 de outubro de 1969.

Artigo 31 - Dada a conveniência de respaldo mais abrangente, para o fiei cumprimento,
e assim, assegurar a sua eficácia, aplica-se ainda, no que couber, as disposições preconizadas no Código de De-
fesa do Consumidor. Lei n 9 8.078, de 11 de setembro de 1990, em vigor a partir de 11 de março de 1991.

(Of. n9 224/92)

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

1.7E'SPACHOS

Processo rfl 25380.002911/92-58
Homologo a	 inexigibilidade de licitac go para aquisiç g o,	 através de
importaç go de rea g entes da marca BIOTEST, p roduzi, dos, pela firma
BIOTEST AG, representada exclusivamente em todo território brasileiro
pela firma MARCOS PEDRILSOR PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, com fundamento
no Inciso I, do Art. 23, do Decreto-Lei 2300 de 21/11/86, combinado
co. o Artigo 21, Parágrafo 11 do Decreto 30 de 07/02/91.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1992.

CARLOS AUGUSTO GRAGOIS GADELHA
Assessor de P 1 anej amento Estratégico
r

Ratifico a presente inexi g ibilidade de licitação,	 tendo em vista a
a p rovação p ela Assessoria de Planejamento Estratégico.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1992.

EOCLIDES AYRES DE CASTILHO
Vice-Presidente de Ensino

Processo rfl 25380.000851/92-57
Homologo a inexi g ibilidade de licitação p ára aquisição, através de
im p ortação de •aterrais p ara laboratório da marca TAYLOR, fabricado
p ela firma TAYLOR WHARTON CRYOGEHICS, através de sua distribuidora
exclusiva INCIBRAS EXPORTACAO E IMPORTAM LTDA., com fundamento no
Inciso I, Art/ 23. do Decreto-Lei 2300/86 combinado com o Artigo 22,
Parágrafo 12 do Decneto 30 de 07/02/91.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1992.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS.GADELHA
Assessor de Planejamento Estratégico

Ratifico a p resente inexi g ibilidade de licitação, tendo em vista a
a p rovação p ela Assessoria de Planejamento Estratégico.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1992.

EUCLIDES AYRES DE CASTILHO
Vice-Presidente de Ensino

Processo n/ 25380.005076/92-07
Homologo a inexigibilldade de licitação. p ara aquisição de Jo g os Z10-
ZAIDS, p ara utilização nos projetos educativos que inte gram o Sub-
Pro grama de Educaclo . do Pro grama Institucional de AIDS diretamente co.
a EDITORA SALAMANDRA COMSULTORIA EDITORIAL S/A, co. fundamento no
.Inciso 1. Art1 23. de Decreto-Lei 2300/86,

Rio de Janeiro, ,2 de outubro de 1992.

CARLOS AUS111110 BRADOU GADELHA
Assessor de Planejamento Estratégico



Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1992

SERGIO G. COUTINHO
Diretor do Instituto Oawaldo Cruz

0110 1,000.00
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Ratifico
aprovação

a p resente inexi g ibilidade de licitação, tendo em vista a
p ela Assessoria de Planejamento Estratégico.

Rio de Janeiro, ,2 de outubro de 1992.

EUCLIDES AYRES DE CASTILHO
Vice-Presidente de Ensino

Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento

PROCESSO N2 253.000850/92-94
Homologo a inexigibilidade de licitação para aquisição, atreves de im-

portação, de estufa CO2 com controle de umidade da marca HERAEUS, dire
tamente com a firma fabricante HERAEUS INSTRUMENTSGmbH, com fundamento

no artigo 24, do DL n2 2300/86 e do artigo 72 do Decreto n 2 449/92.

Rio de Janeiro,	 5 de outubro de 1992

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

Assessor de Planejamento Estrategico

Ratifico a presente inextgibilidade de licitação, tendo em vista a apro

vação pela Assessoria de Planejamento Estrategico.

Rio de Janeiro,	 5 dp outubro de 1992

EUCLIDES AYRES DE CASTILHO
Vice—Presidente de Ensino

- DESPACHOS

Processo n2 25380.007760/91-71
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de
tes, marca Sigma, através da fabricante Sigma Chemical Company, reagen-com fun
demento no Art. 23, "caput", do Decreto-lei n 2 2300/86, baseado no pare
cer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1992

SERGIO G. COUTINHO
Diretor do Instituto Oswaldo Cruz

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apr2
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1992

ELÕI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

Processo n 2 25380.004391/92-91
Homolor a inexigibilidade de licitação, para a importação de kits imu-
nobiologicos, marca Polyeciences, através da fabricante Polysciences,
Inc. com fundamento no "caput", do Art. 23, do Decreto-lei n e 2300/86,
combinado com o Art. 2 2 , Parágrafo 1 2 , do Decreto n 2 30/91, baseado no
parecer da Assessoria Jurídica.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 664, DE 8 DE OUTUBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLARWAMENTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 1Q, inciso III da estrutura
regimental aprovada pelo Decreto nQ 80, de 05 de abril de 1991, resol-
ve:

Art. 10 Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria,
a alteração dos Quadros dé Detalhamento da Despesa dos Ministérios da
Aeronáutica e do Exército, publicados em conformidade com a Portaria
MEFP no 201, de 09 de março de 1992. •

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

GUSTAVO ERADSE GONÇALVES SORRINDO
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Ratifico é presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio dê Janeiro, 7 de outubro de 1992

ELõI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

"DESPACHOS

PROCESSO: 25380.003928/92-96
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Autorizo e Homologo a Inexigibilidade de Licitação,para contrato de ma
putenção corretiva e preventiva da mesa telefônica PABX-RERDIAN EL-1 7
marca ALCATEL,instalada no Pavilhão Figueiredo de Vasconcelos no Cam
pus da' FIOCRUZ,atraves da firma fabricante e instaladora Abatei Tele:
comunicações S/A,enquadrada no "Caput" do Art.23 do Decreto-Lei 2.300
de 21/11/86,com base no parecer da Seção de Licitações,em conformidade
com a Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1992
JOSÉ RIBAMAR FERREIRA

Diretor

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista aprovação do
Diretor de Administração do Campus.
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(Of. n9 384/92)
(Ofs. n9s 337, 400 a 402 e 405/92)
	

Vice-Presidente

BIBLIOTECA MACHADO DE ASSIS
Consulte nossas publicações: Coleção das Leis do Brasil, Revista Trimes-
tral de Jurisprudência do STF e outras.
Horário de atendimento: 7:30 às 19:00b.
Informações: Imprensa Nacional — SIG — Quadra 06 — Lote 800

Brasília-DF — CEP: 70604-900 — Fone: (061) 321-5566 —
R. 300 e 301 ou 226-6678

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO IMPOSTO SOBRE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

RETIFICAÇÃO

	1 .4os Convênios ICMS 89, 90 e 92 	 a	 133/92,
feito no D.O.U. de 29.09.92, seção 1, páginas 13681 a 13693:

No Convênio ICMS 115/92 - Na Cláusula primeira, na relação
dos produtos e dos códigos NBM/SH, onde se lá: "Amido de milho
1208.12.0000", leia-se: "Amido de milho 1108.12.0000."



- Presidente
- Relator
- Procuradora da Fazenda
Nacional

João Dias Neto	 - Presidente
Francisco de P. Correa C. Giffini - Relator
Uilde mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

João Dias Neto
Waldevan Alves de Oliveira
Uilde . Mara Zanicot.ti Oliveira
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No Convênio ICMS 132/92 - No Anexo II, Relação dos Veicu
los, inclua-se as seguintes posições: 28 - 8704.21.0200 e 29 - 87047
31.0200.

No Convênio ICMS 133/92 - Na relação dos códigos da
NBM/SH constantes da Cláusula primeira, suprima-se os referentes aos
incisos yr' e XI, ficando os demais assim renumerados:

I - 8701.20.0200
II - 8701.20.9900

III - 8702.10.0100
IV - 8702.10.0200
V - 8702.10.9900

VI - 8704.21.0100
VII - 8704.22.0100

VIII - 8704.23.0100
IX - 8704.31.0100 •
X - 8704.32.0100

XI - 8704.32.9900
XII - 8706.0,0.0100
XIII - 8706.00.0200

(Of. n9 385/92)

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

• 2! Câmara
Accsnnãos

Processo n9 10983-006.043/89-78
Acórdão n9 102-25.972 - Sessão de 23 de abril de 1991
Recorrente: DIMED SANTA CATARINA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LI-

MITADA
Recorrida: ORE em Florianópolis (SC).

IRPJ - CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO - AUMENTO DE CAPITAL EM SOCIEDA
DE POR QUOTA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. Para os efeitos de corre-
ção monetária do balanço, pode ser considerado como integralizado ao
património líquido da sociedade limitada o capital novo a partir da
data da efetiva integralização das quotas subscritas.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recur-
so.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10925-000.062/90-55
Acórdão n9 102-26.856 - Sessão de 17 de garço de 1992
Recorrente: HENRIQUE NILES FILHO
Recorrida: DRFem Joaçaba (SC).

IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - Cédula "H" - Logrando o contribuinte
comprovar através de documentaçao hábil e idônea que o descompasso pa
trimonial apontado pelo fisco em parte remanescente decorrente
rendimentos não tributáveis é de se acolher a sua pretensão, dando-
-lhe provimento ao recurso.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recur-
so.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira 	 - Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10880-023.515/88-14
Acórdão n9 102-26.862 - Sessão de 18 de março de 1992
Recorrente: PROGRESSO S/A - cORRETORA DE CAMBIO E TÍTULOS
Recorrida: ORE' em São Paulo (SP).

IRFON: A cessão de debêntures, com rendimentos pós-fixados, realizada
após a decretação da concordata preventiva da emitente que os trans
formou em títulos de renda fixa, não se enquadra nos termos do Decre
to-lei n9 2072/83.

Recurso a que se concede provimento.

Acordam rs Me tros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recur-
SO.

Processo n9 10510-000.751/90-41
Acórdão n9 102-26.223 - Sessão de 11 de julho de 1991
Recorrente: ELINTON BEZERRA ANDRADE
Recorrida: ORE em Aracaju (SE).

IRPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - Uma vez regularmente apurado, cabe
ao contribuinte comprovar habilmente se o descompasso patrimonial tem
origem em rendimentos não tributáveis ou somente tributáveis na fon-
te. Não o fazendo, é de ser mantido o.lançamento.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira 	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13450-000.003/90-35
Acórdão n9 102-26.489 - Sessão de 10 de outubro de 1991
Recorrente: M.A. BATISTA - ME (F.I.)
Recorrida: DRF em João Pessoa (PB). 	 4,1

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - SUPRIMENTOS NÃO rOMPROVADOS - A tipicida
de da infração representada por suprimentos de caixa não comprovadosT

do tipo cerrado e só envolve os fornecimentos de numerário por ad-
ministradores, sócios da sociedade não anônima, titular da empresa in
dividual, ou pelo acionista controlador da emnresa. Os suprimentos fel
tos por pessoas não ligadas à emoresa não enquadram na hipótese do 
artigo 181 do RIR/80.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, dar provimento ao recurso.Ven
cido o Conselheiro João Dias Neto.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números
.65.222 e 65.223, conforme Acórdãos números 102-26.490 e 102-26.491,
desta data, respectivamente.

Processo no 10735-000.521/89-86
Acórdão n9 102-26.651 - Sessão de 04 de dezembro de 1991
Recorrente: AUTO KIT PEÇAS E VEÍCULOS LTDA.
Recorrida: ORE em Nova Iguaçu (RJ).

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - PASSIVO FICTÍCIO - A manutenção no pas-
sivo de obrigações já pagas, autoriza ao fisco a construção da pre-
sunção de omissão de receita, cabendo a recorrente promover a prova
em contrário, através de documentação hábil e idónea.

Processo n9 10980-007.177/90-89
Acórdão n9 102-26.868 - Sessão de 18 de março de 1992
Recorrente: MIRTILLO TROMBINI
Recorrida: DRF em Curitiba (PR).

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - São tributáveis os lucros provenien-
tes das transferéncias , de bens semoventes (gado) (cédula G) e de imó-
veis (cédula H) do património da pessoa física para integralização de
capital da pessoa jurídica.

Recurso não provido.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, negar provimento ao recurso .
Vencido o Conselheiro ,YaldeVan Alves de Oliveira.

João Dias Neto	 - Presidente e Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora. da Fazenda

Nacional

Processo n9 10980-001.447/90-39
Acórdão n9 102-26.874 - Sessão de 18 de março de 1992
Recorrente: ANTONIO GONÇALVES GALLO
Recorrida: ORE' em Curitiba (PR).

IRPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - Impossibilidade de prosperar o novo
lançamento realizado com os mesmos elementos que serviram de base ao
primeiro, cuja precariedade fora reconhecida antes mesmo de qualquer
manifestação da autoridade julgadora de primeira instância. A glosa
pura e simples das despesas de custeio consignadas no anexo 04, i-
soladamente, não se presta a caracterizar descompasso patrimonial ain-
da mais quando não levados em consideração os rendimentos próprios da
cédula "G". Recurso Provido.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recur-
so.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10783-008.072/89-67
Acórdão n9 102-26.876 - Sessão de 18 de março de 1992
Recorrente: JORGE DAHER FILHO
Recorrida: ORE' em Vitória (ES).

IRPF - CÉDULA "C"'- RENDIMETNOS: - AJUDA DE CUSTO PAGA EM DESACORDO
COM A LEI - Classificam-se na cédula "C", os rendimentos recebidos a
título de "ajuda de custo", pagos pelos cofres públicos, quando não
se destinam à compensação de despesas de viagem e de nova inátalação.'
do contribuinte e de sua família em localidade diferente daquela em
que residia, posto que não são alcançados pelo pressuposto básico do
artigo 49 do Decreto-lei n9 1.089/70.
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RENDIMENTOS RECEBIDOS COMO NÃO TRIBUTÁVEIS - São tributáveis os valo
res percebidos a titulo de telefone, telex, correspondência e outra;
do mesmo gênero, que não se confudem com ajuda de custo, e, menos
ainda, com a parte variável dos subsídios, como os definem o artigo
39, e seus §§ da Carta magna, de vez que não figuram como rendimentos
não tributáveis no artigo 22 do RIR/80 ou em qualquer outra legisla--
ção que as especifiquem como tal.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO: - Não podem ser consideradas co
mo normas complementares das leis, dos tratados e das convenções
ternancionais e dos decretos, para efeito do artigo 100 do CTN, os a-
tos emitidos por autoridade administrativa estadual, versando Sobre
forma de tributação do Imposto de Renda, por lhe faltar competênciaem
virtude do artigo 21, incisos IV da Constituição Federal de então. A
informação prestada ao sujeito passivo em "Declaração de Rendimentos
pagos ou Creditados", por unidade administrativa estranha ao 	 orgão
competente da Administração Tributária Federal, no sentido de que os
rendimentos recebidos estariam isentos do imposto de renda, não pode
prevalecer quando contrária às normas estabelecidas.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar Provimento ao recur
so.

João Dias Neto	 - Presidente e Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10783-003.898/90-73
Acórdão n9 102-26.879 - Sessão de 19 de março de 1992
Recorrente: ANGELO AGOSTINHO PAVESI
Recorrida: DRF em Vitória (ES).

IRPF - A imunidade tributária prevista no art. 21 inciso IV da Carta
Constitucional de 1967 não alcança a ajuda de custos paga pelos co-
fres públicos.

O Impcmto de Renda é de competência impositiva exclusiva da União, con
forme expressa disposição tanto na Carta Constitucional de 1967, co-
mo na atual Constituição.

Recurso a que se nega provimento.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

João Dias Neto	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni
	 - Relator

Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda
Nacional

Processo n9 13707-000.469/88-49
Acórdão n9 102-26.880 - Sessão de 19 de março de 1992
Recorrente: EDIL SEVERIANO TAvARES FERNANDES
Recorrida: DRP no Rio-de Janeiro (RJ).

IRPF - As despesas de locomoção somente se caracterizam enquanto re
dutor da renda bruta, no cálculo do imposto, se essenciais ao exercí-
cio cotidiano da atividade profissional. Deduções e abatimentos da
renda tributável, em última instãncia, são subsídios governamentais
indiretos e, tanto como os diretos, estão vinculados à expressa dis
posição de lei.

Recurso a que se nega Provimento.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recur
SO.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira 	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13678-000.062/91-39
Acórdão n9 102-26.883 - Sessão de 19 de março de 1992
Recorrente: JOÃO PINTO ROSA-ME
Recorrida: ORE em Divinó polis (MG).

IRPJ - MICROEMPRESA - MULTA POR INFRAÇÃO AO RIR/80 - PENALIDADE ESPE
cIFICA - A falta de declaração de rendimentos ou a sua entrega extem=
porãnea não dar ensejo a cobrança da penalidade prevista no	 artigo
723 do RIR/80, por não constar dás obrigações acessórias expressamen- •
te previstas em lei.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de contribuintes, por unanimiaade de votos, dar provimento ao recur-
so.

João Dias Neto	 - Presidente e Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira . - Procuradora da Fazenda .

Nacional

OBSERVAÇÃO: Igual ementa aplica-se a idêntica(s) decisão(Oes) profe-
rida(s) no(s) Recurso(s) número(s) 100.678, 100.959, 100.960e 100.961,
conforme Acórdão(s) números(s) 102-26.884, 102-26.903, 102-26.904 e
102-26.905, de interesse do(s) contribuinte(s) MESSIAS DOS REIS LACER
DA-ME, BAR E MERCEARIA LAMPEAO LTDA. - ME, GERALDO MAURICIO ALVES -
ME. e CARLOS DOS SANTOS BAR - ME, respectivamente.

Processo n9 13706-000.136/91-43
Acórdão n9 102-26.892 - Sessão de 19 de março de 1992
Recorrente: REGINALDO LUIZ . PIRES DE SOUZA AGUIAR
Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ).

IRPF - ISENÇÃO - Cardiopatia Grave. São isentos do Imposto sobre	 a
Renda os proventos de aposentadoria percebidos pelos portadores de
Cardiopatia Grave, a partir da data da comprovação da doença, 'com ba
se em conclusão da medicina especializada.

Recurso provido.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.

João Dias Neto	 - Presidente
Márcio Castro de Farias	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10280-004.531/90-10
Acórdão n9 102-26.893 - Sessão de 20 de março de 1992
Recorrente: RAIMUNDO DE SOUZA FURTADO
Recorrida: DRF em Belém (PA).

aRPF: INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO - Não se conhece de re
curso voluntário interposto após o esgotamento do prazo previsto n5
art. 23 - § 29 - I do decreto n9 70.235 /72.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do
recurso por intempestivo.

João Dias Neto
Fraroisco de Paula. C. C. Giffoni
Uilde Mara Zanicotti Oliveira

- Presidente
- Relator
- Procuradora da Fazenda

Nacional

João Dias Neto
Francisco de Paula C. C. Gfffoni
Uilde Mara Zanicotti Oliveira

- Presidente
- Relator
- Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10183-002.195/90-88
Acórdão n9 102-26.881 - Sessão de 19 de março de 1992
Recorrente: LENINE DE CAMPOS Pl5v0AS
Recorrida: DRF em Cuiabá (MT).

IRPF - IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA - Não se toma conhecimento do recur-
so quando a impugnação for comprovadamente apresentada fora do prazo
estabelecido pelo art. 15 do Decreto n9 70.235/72.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do
recurso, por intempestiva a impugnação.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10183-000.606/89-76
Acórdão n9 102-26.882 - Sessão de 19 de marco de 1992

I Recorrente: LOURENÇO THOMPSON PAES BERNAPDES •
Recorrida.: DRF em Cuiabã (MT).

IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - Acréscimo patrimonial - Uma vez regu
larmente apurado, cabe ao contribuinte comprovar através de documenta
ção hábil é idónea se esse descompasso patrimonial decorre de rendi-
mentos não tributáveis ou somente tributáveis na fonte. Não o fazen-
do, prevalece o lançamento como constituído.

Processo n9 10845-002.229/89-14
Acórdão n9 102-26.894 - Sessão de 20 de março de 1992
Recorrente: ANTONIO PINTO NETTO
Recorrida: DRF em Santos (SP).

eIRPF - Impossibilidade de compensação de parte do saldo a pagar apura
do na declaração do exercício de 1987, após resgate integral das
(terceira) e 4çt (quarta) parcelas da restituição do exercício 	 de
1986.

Recurso Improvido.

Acordam os Membros da Segunda amara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

João Dias Neto	 - Presidente
FranCiS00 de Paula C. C. Giffoni
	 - Relator

Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda
Nadional

Processo n9 10293-000.188/91-11
Acórdão n9 102-26.895 - Sessão de 19 de março de 1992
Recorrente: RENATO NUNES DA SILVA
Recorrida: DRP effl Rio Brando (AC).

IRPF - RECOLHIMENTO - QUOTAS - A partir da segunda quota do impos-
to relativo'ao exercício de 1990, o cálculo deve ser efetuado com ba-
se na BTN diária, nos termos da Portaria 205 de 23.04.90. Sua consti-
tucionalidade ou não deve ser discutida no judiciário, Por falecer''
competência a este Conselho.
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Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

João Dias Neto	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira 	 Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira

	

	 - Procuradora da Fazenda
Nacional

Processo n9 13675-000.066/91-65
Acórdão n9 102-26.900 - Sessão de 20 de março de 1992
'Recorrente: SERRALHERIA SALIBA LTDA. - ME.
Recorrida: DRF em Divino-polis (MG).

IRPJ - MICROEMPRESA - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - A isenção prevista nos
artigos 11 e 13 da Lei n9 7.256/84 atinge a todas as hipóteses em
que a receita bruta anual, declarada ou apurada pelo Fisco, estiver'
aquém do limite.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recur-
so.

OBSERVAÇÃO: Igual ementa aplica-se a idêntica(s) decisão(des) profe-
rida(s) no(s) Recurso(s) número(s) 100:972, 101.259, 101.260, 101.264
101.257, 101.262, 101.263, 101.534, 101.264, 101.265 e 101.266, con-
forme Acórdão(s) número(s) 102-26.911, 102-27.013, 102-27.024,	 102-
-27.025, 102-27.031, 102-27.034, 102-27.035, 102-27.041, 102-27.044,
102-27.045 e 102-27.046, respectivamente.

Processo n9 13814-000.675/88-03
Acórdão n9 102-26.901 - Sessão de 20 de março de 1992
Recorrente: UNION CHEMIE COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.
Recorrida: DRF em São Paulo (SP).

IRPJ - Comprovada a existência de prejuízo fiscal tido como indevida-
mente compensado, torna-se insubsistente o Lançamento Suplementar de
imposto e os demais deste reflexos.

Recurso a que se dá provimento.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recur-
so.

João Dias Neto	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira

	

	 - Procuradora da Fazenda
Nacional

Processo n9 10640-000.239/90-18
Acórdão n9 102-26.918 - Sessão de 13 de abril de 1992
Recorrente: MÁRIO VIEIRA DE ALMEIDA
Recorrida: DRF em Juiz de Fora (MG).

IRPF - ACRÉSCI90 PATRIMONIAL A DESCOBERTO - Tendo a diligência fis-
cal coletado documentação hábil, que descaracteriza o acréscimo pa-
trimonial, base do Auto de infração, não pode subsistir o lançamento
suplementar.

Recurso procedente.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recur
so.

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira

	

	 - Procuradora da Fazenda
Nacional

Processo n9 11040-000.780/ 87-71
Acórdão n9 102.26.919 - Sessão de 13 de abril de 1992
Recorrente: I70 SCHMALFUSS
Recorrida: DRF em Pelotas (RS).

IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS CÉDULA "G" - A ausência de comprova-
ção dos rendimentos consignados na cédula "G" que permite uma tribu-
tação mais benigna, autoriza a reclassificação dessas rendimentos pa-
ra a cédula "H". Precedentes da câmara Superior de Recursos Fiscais.

GLOSA DE DESPESAS DE CUSTEIO - As deapesas de custeio devem ser com-
provadas habilmente sob pena de serem glosadas dando ensejo a lança-
mento suplementar de imposto.

Recurso não provido.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira 	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10730-002.570/89-11
Acórdão n9 102-26.920 - Sessão de 13 de abril de 1992
Recorrente: ACACIO FERREIRA CASTANHO
Recorrida: DRF em Niterói (RJ).

IRPF OMISSÃO DE RENDIMENTOS CÉDULA "C" - O valor recebido a títu-
lo de Aviso Prévio, não está sujeito a tributação na cédula "C"	 da
declaração de rendimentos (Art. 22, inciso V do RIR/80). A 	 corre-
ção monetária e juros de mora aplicados em razão do la pso temporal en

tre o débito e o seu efetivo pagamento, igualmente não são Passíveií
de tributação dada a íntima relação de causa e efeito.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira 	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional
Processo n9 10384-000.612/90-09
Acórdão n9 102-26.925 - Sessão de 13 de abril de 1992
Recorrente: MARIA SALOMÉ SILVA RABELO
Recorrida: DRF EM TERESINA (PI).

O lucro arbitrado na forma do artigo 399 se presume distribuído em
favor dos sócios ou acionistas de sociedade não anônima, na proporção
da participação no capital social ou ao titular da empresa individual
na data do encerramento do período-base da pessoa jurídica.

Recurso não provido.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar Provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer	 -- Presidente
Márcio Castro de Farias	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10580-001.404/90-66
Acórdão n9 102-26.926 - Sessão de 13 de abril de 1992
Recorrente: ALIPIO MOTA
Recorrida: DRF em Salvador (BA).

RENDIMENTOS DA CÉDULA "G" - COMPROVAÇÃO DA RECEITA - Gozando os rendi
yentos classificados na Cédula "G" de reduçóes do montante .sujei-
to ã incidência do tributo, ã autoridade lançadora não faculta a lei
a dispensa da comprovação das receitas, das despesas de custeio e de
investimentos por meio de documentação própria, seja qual for a for-
ma de apuração do resultado a que estiver obrigado o contribuinte.Não
comprovada a natureza dos ingressos declarados pelo contribuinte, o
rendimento a eles correspondente integra os de Classificação na cédu
la "H".

CÉDULA "H" - LUCRO NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS - Constitui, também ren-
dimento tributável na cédula "H", o lucro apurado em decorrência de
alienação de imóveis.

DEMAIS RENDIMENTOS DA CÉDULA "H" - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL NÃO JUSTIFI-
CADO - O acréscimo patrimonial de origem injustificada caracteriza o
missão de rendimento e está sujeito ã tributação mediante inclusão
na cédula "H".

Recurso não provido.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Márcio Castro de Farias	 - Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10880-022.306/89-71
Acórdão n9 102-26.927 - Sessão de 13 de abril de 1992
Recorrente: JOSÉ BASANO NETTO
Recorrida: DRF em São Paulo (SP).

IRPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - O acréscimo patrimonial
a descoberto, evidenciado por meio da Análise da Evolução	 Patrimo-
nial em que se cotejou as aplicaç5es realizadas no ano-base com os
recursos disponíveis no mesmo período, somente poderá ser elidido me
diante a apresentação de documentos hábeis.

Recurso parcialmente provido.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento 	 parcial
ao recurso para reduzir o acréscimo patrimonial a descoberto no	 va
lor de Cr$ ... para Cr$ ... para o exercício de 1988, ano-base
1987.

Irineu Simianer	 - Presidente
Márcio Castro de Farias 	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional'

Processo n9 10730-002.599/90-37
Acórdão n9 102-26.928 - Sessão de 14 de abril de 1992
Recorrente: JOSIAS SILVA SANTOS
Recorrida: DRF em Niterói (RJ).

IRPF - EXERcICIO DE 1988 - ANO-BASE DE 1987 - OMISSÃO DE RENDIMENTOS' 
- Sujeito passivo da obrigação é a pessoa obrigada ao pagamento 	 do
tributo ou pena pecuniária. Salvo disposição em contrário, as conven
ções particulares, relativas a responsabilidade pelo pagwentode
tos não podem ser opostas ã Fazenda Pública.

Recurso improcedente.
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Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer 	 - Presidente
	

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni - Relator

	
Márcio Castro de Farias 	 - Relator

Uilde Maria Zanicotti Oliveira - Procuradora da Fazenda
	

Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda
Nacional
	

Nacional

OBSERVAÇÃO: Igual ementa aplica-se a idêntica(s) decisão(Oes) profe
• rida(s) no(s) Recurso(s) número(s) 64.856 e 64.858, conforme 	 Acór-
dão(s) número(s) 102-26.942 e 102-26.943, de interesse do(s) 	 rontri
buinte(s) JOÃO ODILON FERREIRA e JORGES DAS DORES, respectivamente. -

Processo n9 10670-000.358/90-04
Acórdão n9 102-26.929 - Sessão de 14 de abril de 1992
Recorrente: HUGO ANTUNES PEREIRA
Recorrida: DRF em Montes Claros (MG).

IRPF - No lançamento de oficio relativo a rendimentos omitidos na de
claração de transportador de carga cabem as deduções cedulares, 	 da-
do o alto custo das despesas necessárias para a percepção da	 -renda
tributável.

Neste sentido: Ac. CSRF: 01-01.259/91 e Ac. 104-8.210/91. I,

Acordam os Membros da Segunda câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar Provimento parcial'
ao recurso voluntário para admitir a dedução cedular de 60%.

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira

	

	 - Procuradora da Fazenda
Nacional

Processo n9 13002-000.056/87-57
Acórdão n9 102-26.930 - Sessão de 14 de abril de 1992
Recorrente: ALDO CORREIA DE ANDRADE
Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS).

IRPF - ACRÉSCIW PATRIMONIAL - Não é admissivel a retificação de de
claração de rendimentos, para fins de usufruir do beneficio de	 que-
trata o Decreto-lei n9 2.303/86, em seus artigos 18 a 23, quando 	 o
pedido foi formalizado após o prazo fixado para a entrega 	 tempesti
va da referida declaração de rendidentos.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira 	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira

	

	 - Procuradora da Fazenda
Nacional

Processo n9 13808-000.171/89-36
Acórdão n9 102-26.935 - Sessão de 14 de abril de 1992
Recorrente: ALEXANDER JOSEPH HO
Recorrida: ORE em São Paulo (SP).

IRPF - DEDUOES CÉDULA "C" - PREVIDENCIA OFICIAL - Não havendo o con
tribuinte produzido a prova do efetivo desconto e a data em que foi
realizado, não há como se acolher a sua pretensão.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
ctirso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde 'Iara Zanicotti Oliveira

	

	 - Procuradora da Fazenda
Nacional

Processo 119 13686-000.003/91-52
Acórdão n9 102-26.940 - Sessão de 14 de abril de 1992

Recorrente: CARLOS ALBERTO SGARBI
Recorrida: DRF em Uberlândia (MG).

Processo n9 13814-001.831/87-73
Acórdão n9 102-26.944 - Sessão de 15 de abril de 1992
Recorrente: JOSÉ CARLOS GASPAR
Recorrida: ORE em São Paulo (SP).

IRPF - CORREÇÃO DE INSTANCIA - Tendo sido agravada a penalização ne
cuniária no "decisum" da primeira instância e reaberto prazo de im-
pugnação, as razões do contribuinte devem ser conhecidas primeiramen-
te pela autoridade a quo, em estrita observãncia ao duplo grau de ju
risdição do contencioso fiscal.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, devolver os autos ã re-
partição de origem para que a petição de fls. 75/86 seja apreciada co
mo impugnação.

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 Prócuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10580-007.986/90-76
Acórdão n9 102-26.945 - Sessão de 15 de abril de 1992
Recorrente: MILTON JOSÉLIO DE QUEIROZ
Recorrida: DRF em Salvador (BA).

IRPF - CÉDULA "G" - DESCLASSIFICAÇÃO CÉDULA "H" - Não logrando o con-
tribuinte comprovar razoavelmente os rendimentos consignados na cédu-
la "G", que goza de uma tributação mais benigna, fica sujeito a re-
classificação dos rendimentos para a cédula "H", mormente se desenvol
ve outras atividades além de produtor rural.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira 	 - Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13805-000.311/88-98
Acórdão n9 102-26.950 - Sessão de 15 de abril de 1992
Recorrente: LUIGI cAROTENUTO
Recorrida: DRF em, São Paulo (SP).

IRPF - ERRO DE FATO - Comprovado erro na identificação do sujeito pas
sivo, cancela-se a exigência.

Acordam os Membros da Segunda Cãmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recur-
so.

/rineu Simianer	 -Presidente
Márcio Castro de Farias 	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10140-001.103/90-01
Acórdão n9 102-26.952 - Sessão de 15 de abril de 1992
Recorrente: PAVEL cHRAMOSTA
Recorrida: DRF em Campo Grande (MS).

IRPF - A venda de gado bovino, como parte da aquisição de imóvel. TU
TEI, se constitui em rendimento tributável na Cédula "G",,mesmo qu-J
subsista contrato de arrendamento e/ou parceria rural, de sorte a que -
o rebanho alienado passa a ser arrendado ao pró prio alienante.

IRPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - O aumento do patrimônio da pessoa físi
ca não justificado com os rendimentos tributados na declaração, isen-
tos ou tributados exclusivamente na fonte, à disposição do contribuin

te dentro do ano-base, está sujeito à tributação do imposto de renda,
classificando-se no exercício em pauta na Cédula "H" da declaração.

;Acordam os Membros da Segunda câmara do Primeiro Conscg.
'lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso voluntário.

Irineu Simianer 	 - Presidente
Márcio Castro de Farias	 - Relator
Uilde Mera Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13688-000.043/90-11
Acórdão 119 102-26.941 - Sessão de 14 de abril de 1992
Recorrente: JOSÉ ANTONIO CARDOSO
Recorrida: DRF em Uberlândia (MG).

IRPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - São válidos os índices publicados pe
lo SINDUSOON, para determinar o custo na construção de imóvel, quan-
do o contribuinte não logra comprovar através de documentação hábil
e idónea o efetivo custo do bem.

Recurso a que se nega provimento.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recur
so voluntário. .

Irineu Simianer	 - Presidente
Francis° de Paula C. C. Giffoni
	

Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10680-002.597/90-17
Acórdão n9 102-26.953 - Sessão de 15 de abril de 1992
Recorrente: VIAÇÃO SERRA VERDE LTDA.
Recorrida: ORE em Belo Horizonte (MG).

IRFON - A diferença verificada na determinação dos resultados da pes
soa jurídica, por omissão de receitas, está sujeita a tributação na
fonte, ã aliquota de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do
art. 89 do Decreto-lei n9 2.065/83.

'RECURSO IMPROCEDENTE.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
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de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso voluntário.

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10120-001.504/89-11
Acórdão n9'102-26.954 - Sessão de 15 de abril de 1992
Recorrente: JOSÉ BENEDICTO BARBOSA (FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrida: DRF em Goiânia (GO).

IRPJ - ARBITRAMENTO DO LUCRO. A falta de escrituração do livro Diã--
rio e a falta de registro e inclusão de movimento e saldos bancários
na Declaração de Rendimentos enseja a desclassificação de contabilida-
de do contribuinte, dando lugar ao arbitramento de seus lucros.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares
e no mérito, negar provimento ao recurso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Ursula Hansen
	

Relatora
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional
IRPJ - ARBITRAMENTO DE LUCROS - Não se enquadra como pessoa jurídica'
de reduzida receita bruta a que atua no ramo de hospital, por ser me
rente ao seu objetivo social a prestação de serviços assemelhado aos
listados no artigo 29, inciso VI, do Decreto-lei 1.780/80 (art. 125,
parágrafo 39, "f", da RIR/80). A inexistência de escrituração contá-
bil regular, capaz de determinar a apuração do lucro real, autoriza o
arbitramento de lucros nos termos do artigo 399 do RIR/80.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso.

Irineu Simianer 	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números
67.369, 67.370, 67.371 e 67.372, conforme Acórdãos números 102-26.955,
102-26.956, 102-26.957 e 102-26.958, desta data, respectivamente.

Processo n9 10580-004.427/90-78
Acórdão n9 102-26.963 - Sessão de 16 de abril de 1992
Recorrente: PALMA - SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Recorrida: DRF em Salvador (BA).

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Tendo o contribuinte privilegiado a via 	 judi-
cial mais adequada ã discussão do pleito, não há Porque se conhecer
de recurso voluntário administrativo.	 •

Acordam os' -membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do
recurso.

/rineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10380-008.756/90-71
Acórdão fi9 102-26.967 - Sessão de 16 de abril de 1992
Recorrente: AGRO PECUÁRIA RODEIO S/A.
Recorrida: DRF em Fortaleza (CE).

Não provada violação das disposieSes contidas no art. 142 do CTN, nem
no art. 10 do Dec. n9 70.235/72, não há que falar em nulidade, quer
do lançamento, quer do procedimento fiscal que lhe deu origem, quer
do documento que formalizou a exigéncia fiscal.

IRF - RENDIMENTOS NÃO INDIVIDUALIZADOS - Pagamentos efetuados a em-
presas comprovadamente • inoperantes e constituídas por sócios que des
conhecem a sua participação na sociedade, são considerados pagamento
a beneficiários não identificados e sujeitos a tributação prevista no
artigo 570 RIR/80.

IRP - FALSIDADE IDEOLÓGICA - A utilização de documentos ideologicamen
te falsos para comprovação de obras e serviços executados constitui
evidente intuito de fraude e justifica a aplicação da multa qualifi-
cada prevista no artigo 728, inciso III, do RIR/80.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recur
so.

•Irineu Simianer	 - Presidente
Márcio Castro de Farias 	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10735-002.309/90-04
/Acórdão n9 102-26.968 - Sessão de 16 de abril de 1992
Recorrente: MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
Recorrida: DRF em Nova Iguaçu (RJ).

IRPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - Tributa-se o	 acréscimo
patrimonial a descoberto, apurado através de compra de participação
societária, sem correspondéncia na estrutura de rendimentos do decla-
rante, pelo lançamento de ofício. Recurso a que se nega provimento.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números
62.681 e 62.682, conforme Acórdãos números 102-26.978 e 102-26.979,des
ta data, respectivamente.

Processo n9 11080-006.371/90-17
Acórdão n9 102-26.985 - Sessão de 05 de maio de 1992
Recorrente: GUIOMAR JOÃO RUSCHEL
Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS).

IRPF: Não cabe ao Conselho de Contribuintes, por ter natureza de Tri
EiEã1 Administrativo, discutir da constitucionalidade de lei federal,
rigorosamente aprovada e sancionada dentro da disciplina constitucio--
nal

O recolhimento de parcelas vencidas de crédito tributário perfeitamen-
te constituído deve ser feito com a estrita observância do disposto
na lei ã época do recolhimento, sobre sua expressão monetária.

Recurso improcedente.

Acordam os Membros da Segunda-Câmara do Primeiro conselho
Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recur
voluntário interposto.

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula C.C. Giffoni - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10980-002.740/89-25
Acórdão n9 102-26.986 - Sessão de 05 de maio de 1992
Recorrente: JOÃO RAUSTINO PELLANDA
Recorrida: DRF em Curitiba (PR).

RENDIMENTOS DA CÉDULA "G" - COMPROVAdÃO - Por estar sujeito a tributa
ção mais benigna, o rendimento classificado na cédula "G" fica sujei-
to, por lei, ã comprovação de sua origem, sob pena de configurar acrés
cimo patrimonial não justificado classificável na Cédula "H".

Acordam os membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Ursula Hansen	 - Relatora
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo 119 13706-000.182/90-80
Acórdão n9 102-26.990 - Sessão de 05 de maio de 1992
Recorrente: ADRIANO ALVES MOREIRA
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

IRPF - DESPESA MÉDICA - Não se admite, a título & abatimento como das
pesa efetivamente realizada, recibo firmado por profissional libe-
ral que está indiciado por sua emissão dolosa, ou seja, sem a efeti
va prestação de serviços.

Recurso a que se nega provimento.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Mãrcio Castro de Parias	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13710-000.813/89-95
Acórdão 229 102-26.991 - Sessão de 06 de maio de 1992
'Recorrente: CENTRO DE HEMATOLOGIA SANTA CATARINA LTDA.
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

IRFON: Não se conhece de Recurso Voluntário encaminhado fora do pra-
zo previsto em lei.

Acordam os Membros da Segunda Câmara 10 PrimeiroConselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do
recurso por intempestivo.

4
	 de

so

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Irineu Simianer	 •	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni - Relator
Uilde Mara Zanidotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13813-000.357/88-71
	

Processo n9 10768-008.516/90-03
Acórdão n9 102-26.977 - Sessão de 05 de maio de 1992

	
Acórdão n9 102-26.992 - Sessão de 06 de maio de 1992

Recorrente: H. P. TRATORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.	 Recorrente: ANA LÚCIA CHAVES
Recorrida: DRF em São Paulo (SP).	 Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).



Irineu Simianer	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Marh Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13603-001.441/90-57
Acórdão n9 102-26.994 - Sessão de 06 de maio de 1992
Recorrente: VALTER EUSTÁQUI0 NOGUEIRA
Recorrida: ORE em Contagem (MG).

IRPF - FRETES - DEDUÇÃO SOBRE RENDIMENTOS OMITIDOS - ronsiderando a
natureza da atividade de transportador autônomo de carga, na qual há
uma constante relação entre o valor dos fretes contratados, e as des
pesas necessárias á sua efetivação, deve ser admitida a dedução cedu:
lar de 60%, mesmo nos procedimentos de ofício.

Acordam os membros da
de cOntribuintes, por unanimidade
no mérito, dar provimento parcial
cedular de 60%.

Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de votos, rejeitar a preliminar e,
ao recurso para admitir a dedução

Irineu Simianer	 - Presidente
Ursula Hansen	 - Relatora
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional
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' IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FISICA - Abatimento de doaçOes e despesas
médicas. Do recurso intempestivo não se toma conhecimento.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do
recurso por intempestivo.

Irineu Simianer	 - Presidente
Waldevan Alves de Oliveira	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10840-002.586/90-84
Acórdão n9 102-26.993 - Sessão de 06 de maio de 1992
Recorrente: JOÃO FONSECA
Recorrida: DRF em Ribeirão Preto (SP).

IRPF - RECLASSIFICAÇÃO CEDULAR DE RENDIMENTOS - Constitui rendimento'
de Cédula "E", e como tal deve ser classificado, aquele oriundo de
contrato de parceria agrícola que, mesmo revestido de formalidades,de
satende dispositivo de ordem pública, tornando-se simples contrato de"
arrendamento, por descaracterização da parceria.

- Aplicação da multa agravada de 150% exige que seja bem configura-
do o evidente intuito de fraude, conforme definido nos artigos 71, 72
e 73 da Lei n9 4.502/64.

clusivamente na fonte à alíquota de 25%. (Acórdão 19 c.r. n9	 105-
-2.962/88). Não tem amparo legal a pretensão de compensar
fiscal de exercício anterior com o valor do imposto de renda IfIrj
te  exigido em decorrência de ação fiscal em que se apurou omissão de
receita. (Acórdão 19 C.C. n9 101-77.605/88).

Recurso a que se nega Provimento apôs denegar-se preliminar.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de contribuintes, por unanimidade de ”otos, negar provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula r. C. Giffoni - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13808-000.888/88-70
Acórdão n9 102-27.002 - Sessão de 06 de maio de 1992
Recorrente: JESIMIEL DE OLIVEIRA SELUQUE
Recorrida: DRF em São Paulo (SP).

NORMAS PROCESSUAIS - IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA - A falta de apresenta--
çao de impugnação, previsto no artigo 15 do Decreto n9 70.235/72, não
instaura a fase litigiosa.

- Recurso parcialmente provido.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial
ao recurso para reduzir a multa de 150% para 50%.

Recurso a que se nega provimento.

Acordam os Membros da
de Contribuintes, por unanimidade
curso interposto.

Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de votos, negar provimento ao re-

1

Irineu Simianer	 - Presidente
Ursula Hansen	 - Relatora
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 11060-000.280/91-23
Acórdão n9 102-27.003 - Sessão de 06 de maio de 1992
Recorrente: ELVIO CELESTE ANDREATTA
Recorrida: DRF em Santa Maria (RS).

DECADENCIA - O direito de proceder a novo lançamento ou a lançamen-
to suplementar decai após cinco anos, contados da data de notificação
do lançamento primitivo ou do primeiro dia do exercício seguinte aque
le em que o lançamento poderia ser efetuado se aquele se deu após
ta data.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso voluntário interposto.

Irineu Simianer 	 - Presidente
Ursula Hansen	 - Relatora
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10730-002.089/90-51
Acórdão n9 102-27.005 - Sessão de 06 de maio de 1992
Recorrente: ELlETE MEDINA nE GODOY
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (1/3).

- FALTA DE RETENÇÃO DO IMPOSTO - A falta de retenção do imposto pela
fonte pagadora nao zonera o beneficiário dos rendimentos da obriga-
ção de incluí-los, para tributação, nh declaração de rendirentos.

- Sujeito passivo da ' obrigação é a pessoa obrigada ao pagamento do tí
tulo ou penalidade pecuniária.

Recurso a que se nega provimento.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao . re-
curso voluntário.

Irineu Simianer	 - Presidente .
Márcio Castro de Farias	 Relator
uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13710-001.057/91-54
Acórdão n9 102-27.008 - Sessão de 07 de maio de 1992
Recorrente: FERNANDO GUILHERME SANCHES
Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ).

PRAZO REcURSAL - IMPRORROGABILIDADE - Nos termos do Art. 33 do Decre
to n9 70.235/72 e de trinta dias o prazo para interposição de recur-
so voluntário. Face à inexistência de previsão legal, a prorrogação
de prazo erroneamente requerida e concedida resulta sem Validade ou
eficácia jurídicos.

Não se conhece do recurso, por perempto.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de otos, não tomar conhecimento do
recurso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Ursula Hansen	 - Relatora
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13134-000.010/90-65
Acórdão n9 102-26. 998 - Sessão de 06 de maio de 1992

xecorrente: VALDIVAN REGO DA SILVA
Recorrida: DRF em Goiânia (GO).

IRPF - A inobservância do disposto no art. 663 do RIR/80, sujeita
responsável pelo Cartório ã multa prevista no art. 731 do RIR/80.

Recurso não provido.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Márcio Castro de Farias	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo 09 10805-000.409/90-62
Acórdão n9 102-26.999 - Sessão de 06 de maio de 1992
Recorrente: ROBERTO ALBACETE rARRIA0
Recorrida: DRF em Santo André (SP).

NORMAS PROCESSUAIS - PRAZO - IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA - Não restan-
do duvida quanto a intempestividade da impugnação, não há como to-
mar conhecimento do recurso.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do
recurso por intempestivo.

Irineu Simianer	 - Presidente
Márcio Castro de Farias	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10680-002.277/90-76
Acórdão n9 102-27.000 - Sessão de 06 de maio de 1992
Recorrente: ALDINAL LTDA.
Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).

IRFON: Omissão de Receitas - A diferença verificada na determinação
dos resultados da Pessoa jurídica, por omissão de receitas, será con-
siderada automaticamente distribuída aos sócios e sem prejuízo da
incidência do imposto de renda da pessoa jurídica, será tributado ex-

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA: - RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS - CEDUTA '
te" - classifieam-se na Cédula "C" os rendimentos percebidos a títu-

o	 los de "ação trabalhista".
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Processo n9 13706-000.640/90-62
Acórdão n9 102-27.012 - Sessão de 07 de maio de 1992
Recorrente: DANIEL LASSNER
Recorrida: DRE no Rio de Janeiro (RJ).

IRPF - Contribuições e Doações a Instituições Filantrópicas. As con-
EFITuicaes e doações feitas a instituições filantrópicas podem ser
abatidas da renda bruta, desde que a instituição preencha os requisi
tos legais.

Recurso a que se dá provimento.

Acordam os Membros da Segunda câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por Unanimidade Re votos, dar provimento ao recur-
so voluntãrio interposto.

Processo n9 10880-039.318/90-79
Acórdão n9 102-27.052 - Sessão de 08 de junho de 1992
Recorrente: SN cREFISUL S/A - SOCIEDADE CORRETORA
Recorrida: DRF em São Paulo (SP).

IRF - PAGAMENTOS OU CRÉDITOS NA0 INDIVIDUALIZADOS - Quando não for in
dicada a operação que deu origem ao rendimento e quando o comprovante
do pagamento não individualizar o beneficiário, as importâncias conta
bilizadas como pagas ou creditadas pelas sociedades anônimas sujei
tam-se a incidência do Imposto sobre a Renda na Fonte, com a aliquo-
ta de 40% (quarenta por cento).

Acordam os Membros da Segunda câmara do Primeiro conselho
de contribuintes, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
nulidade, parn no mérito negar provimento ao recurso.

Irineu Simianer	 - Presidente	 Irineu Simianer	 - Presidente
Márcio Castro de Farias	 - Relator	 Kazuki Shiobara	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda	 Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora de Fazenda

Nacional
	 Nacional

Processo n9 10530-001.067/90-01
Acórdão n9 102-27.014 - Sessão de 07 de maio de 1992
Recorrente: PAULO ANTONIO ANDREGHETTI
Recorrida: DRF em Feira de Santana (RA).

IRPF - AcRESCIMO PATRIMONIAL A OEScOBERTO. comprovadas, por documenta
ção hábil e idônea, dividas informadas mas não provadas na fase preli
minar, não há porque manter-se o lançamento de ofício.

Recurso a que se dá provimento.

Acordam os Membros da Segunda Càmara do Primeiro conselho
de Contribuintes,por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso
Voluntário interposto.

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula c. C. Giffoni - Relator
Uilde Mara Zaniáotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10283-008.489/90-21
Ac6rdão.n9 102-27.015 - Sessão de 07 de maio de 1992
Recorrente: ANTONIO QUEIROZ DE MORAES
Recorrida: tiRF em Manaus (AM).

CÉDULA "G" - RENDIMENTOS NAO DECLARADOS - Descabimente de redutor de
receita, em revisão interna, quando omisso de declaração.

Reducões e abatimentos são sempre vinculados à espontaneidade do con-
tribuinte em bfereeer ã tributaeab ós rendiMentos que suportaram tais
deapedas.

RedUrso a que se nega provimento.

Acordam OS Membros da Segunda Câmara .do PriMeiro ronselho
de centribUintes, por UnaniMidade Re votos, negar provimento ao tecur
so VolUntãriti.

IrineU Simianer	 - Presidente
UrsUla Hansen	 - Relatora
Uilde Mara Zanidotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n4 10925-000.544/90-04
Acórdão n9 102-27.026 - Sessed de 08 de maio de 1992
Recorrente: ANTONIO GENTIL ZAPELINI
Recorrida: DRF em Joaçaba (Sc).

RENDIMENTOS flA cÉbULA "H" - Claàsifica-se nesta cédula, como represen
tativo de rendimentos omitidos de origem não comprovada, o valor d6
acréscimo patrimonial apUrado, quando o contribuinte não prova que
esse aumento teve origem em rendimentos tributados na declaração ou
exclusivamente na fonte ou em rendimentos não tributáveis.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso voluntário interposto.

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

-Nacional

Processo n9 11065-000.110/90-63
Acórdão n9 102-27.036 - Sessão de 08 de maio de 1992
Recorrente: AYRTON ALBERTO ScHVAN
Recorrida: nRF em Porto Alegre (RS).

IRPF - construção civil. Na Ausência de prova documental dos custos
dispendidos na constriição de imóvel comercial, cabe o arbitramento U-
tilizando-se como critério a média das variações mensais do índice
de custo apurado pelo SINDUSCON, durante o período de construção.

Recurso a que se nega provimento.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Francisco de Paula C. C. Giffoni	 Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

OBSERVAÇAO: Igual ementa aplica-se a indêntioa(s) decisão(6es) profe-
rida(s) no(s) Recurso(s) número(s) 68.386, 68.387, 68.413 e	 68.416,
conforme Acórdão(s) número(s) 102-27.053, 102-27.054, 102-27.062 e
102-27.063 de interesse do(s) Contribuinte(s) BANCO CREFISUL DE INVES
PIMENTOS S/A, cREF/SUL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, CREF/SUL S/A - CR!
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEW PO e cREFISUL DIST. DE TÍTULOS t VALU
RES MOS1LIARIOS S/A, respectivamente.

Processo n9 13808-002.231/86-94
Acórdão n9 102-27.071 - Sessão de 09 de junho de 1992
Recorrente: BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTO S/A.
Recorrida: DRF em São Paulo (SP).

IRF - TÍTULOS DE RENDA FIXA - DESAGIO - Para fins de incidência 	 do
Imposto sobre a Renda na Fonte, como antecipação do devido na decla-
ração de rendimentos do beneficiário do ganho de capital, o	 desãgio
nas obrigações ou títulos de renda fixa pós-fixada é a diferença para
menos entre o seu valor nominal; corrigido monetariamente a partir
da data de sua emissão ate a data da negociação, e o valor de qual-
quer negociação posterior.

Acordam os Membros da Segunda remara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.

1r-11-leu Simianer 	 - Presidente
KazUki Shiobara	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10660-000.263/91-73
Acórdão n9 102-27.072 - Sessão de 05 de junho de 1992
Recorrente: DILZON LUIZ DE MELO
RecOrtida: DR? em Varqinha (Md).

IRPF CORREÇÃO DE tNSTANCIA - complementado o lançamento péla deci-
são singular, deVolve-se o processo ã autoridade julgadora de lê ins-
tância para que esta decida Sobre a petição dirigida a este ronselho'
de Contribuintes, como se tratando de impugnação.

Acordais os Membros da Segunda Câmara do PriMeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de vetos, devolver os' autos à auto-
ridade de primeira instância, para que a petição de fls .. à83 a 287
seja julgada como impugnação.

IrineU Simianer	 - Presidente
Razuki Shiobara	 - Relator
Uilde mara Zanicotti Oliveira 	 - ProcUradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 10880-034.718/88-55
Accirdeo n9 102-27.073 - Sessão de 09 de junho de 1992
Recorrente: MOISÉS SRAGOWICZ LIPNIK
Recorrida: DRF em São Paulo (SP).

IRPF - AcRÉScIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - Comprovado o acréscimo de
patrimônio sem cobertura em rendimentos declarados (tributados, não -
tributados ou tributados exclusivamente na fonte), os artigos 20 e
39, inciso III do RIR180 permite a presunção de omissão de rendimen-
tos. A operação de remessa de moeda estrangeita ao exterior, a titu-
lo de retorno de investimento direto, mediante artificio e utilização
de documentos ideologicamente falsos, caracteriza disponibilidade eco
nOmica e jurídica de rendimentos do responsável pela operação.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Kazuki Shiobara	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 13571.000.052/90-47
Acórdão n9 102-27.079 - Sessão de 09 de junho de 1992
Recorrente: 0SvAL00 REZENDE (EQU/PARAm0 A PESSOA JURÍDICA)
Recorrida: ORE em Aracaju (SE).

IRPJ - PESSOA JURÍDICA EQUIPARADA - ARBITRAMENTO DE LUCRO - A escritu
ração contábil é o meio material concreto de conferir-se o resulta-
do operacional da pessoa jurídica. Se esta, quando se inicia a fisca-
lização não mantém na forma da legislação de regência, seja	 porque
não escriturou as operações mercantis efetuadas no ano-base, seja por
que a fez insuficientemente, cabível se torna o arbitramento do
feito com base na receita bruta.



Irinen Simianer
Kazuki Shiobara
Uilde Mara Zanicotti Oliveira

- Presidente
- Relator
- Procuradora da Fazenda

Nacional

Acordzm os Membros da Segunda Cãmara do Primeiro conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.
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Acordam os Membros da Segunda Cãmera do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente	 Irineu Simianer	 - Presidente
Kazuki Shiobara
	

Relator	 Kazuki Shiobara 	 - Relator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda 	 Uilde Mara Zanicotti Oliveira 	 - Procuradora da Fazenda

Nacional
	

Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números
69.054, 69.055 e 69.056, conforme Acórdãos números 102-27.080, 102-
-27.081 e 102-27.082, desta data, respectivamente.

Processo n9 13571-000.056/90-06
Acórdão n9 102-27.083 - Sessão de 09 da junho de 1992
Recorrente: OSVALDO REZENDE
Recorrida: DRF em Aracaju (SE).

IRPF CÉDULAS "c" E "F" - LUCRO ARBITRADO - Arbitrado o lucro na pes
soa jurídica, este lucró bem come duas vezes o limite de isenção par-ii
retenção de Imposto de Renda na Fonte é considerado automaticamen-
te distribuído ao titular da emoresa individnal nos eermos dos arti-
gos 29, paeãgeafo 89 e 34, inciso I, do RIR/80.

IRPF - CÉDULA "G" - A falta de escrituração contábil para apuração
de resultado de atividade agrícola com receita bruta aneal superior'
a Cr$ 2.443.206.000 no exercício de 1986, bem come na nipótese de de
elaração inexata com omissão de r eneimento da atividade agrícola, pe -r-
eite o arbitramento do rendimento • :quíde daquelr atividade em
15% da receita bruta.

IRPF CÉDULA_ H - Comprovado acréscimo de património, caracterizado
por aquisição de imóveis e saldos bancários, não cobérto por rendimen
tos auferidos (tributado, não tributado ou tributado exclusivamente
na fonte),„o artigo 39, inciso III do RIR/80 permite a presunçãe 	 de
que houve omissão dc rendimento.

Acordam. os Membros da Segunda câmara do Primeiro Conseelhe
de Contribuintes, por unanimidade de vocos, negar provimento ro re-
curso.

Irineu Simianer	 - Presidente
Kazuki Shiobara	 - Rclator
Uilde Mara Zanicotti Oliveira

	

	 - Procuradora da Fazenda
Nacional..

Processo n9 13054.000.182/91-18
Acórdão n9 102-27:090 - Sessão ae 10 de jun;io de 12
Recorrente: BETTSELLER COMÉRCIO F".TERIOR eTDA.
Recorrida: DRF em Novo Hamburgo (R3).

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI - Por se tratar de Tribunal Adminietrati
vo, não compete a este Conselho declarar inconseitucicnalidate (17:1
dispositivo de Legislação Tributária.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI N9 7.689/88 - A Contribuição Social insti-
tuída pela Lei n9 7.689, de 15.12.88, deve ser exigido soere o 	 lu
aro apurede pela pessoa jurídica a partir do período-base encerra=
do en 21.12.88, por força do disposto no artigo 89.da Lei que a insti
tuiu.

Processo n9 10882-000.011/89-61
Acórdão n9 102-27.101 - Sessão de 10 'de junho de 1992
Recorrente: DOMINGOS M.ME% ATAIDE LOPES
Recoerida: DRF em Osasco (SP).

IRPF - CÉDULA "C" - constitui rendimento tributável na Cédula "C", os
proventos pagos e informados pela fonte pagadora na DIRF - ANUAL e
reconhecida, parcialmente, pelo recorrente.

ecordam os hembros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
recurso para excluir do rendimento tributável a parcela de Cz$...

Irineu Simíaner	 - Presidente
Mazuki Shiobara	 - Relator
Uilde Mar Zanieotti Oliveira 	 - t,rocuradora da Frenenda

Nacional

Processo n9 13510-000.001/91-84
Acórdão n9 102-27.110 - Sessão de 11 de junho de 1992
Recorrente: VAREJÃO DE ALILENTOS MINI-PREÇO LTDA.
Recorrida: DRF em Salvador (BA).

IRF - RECURSO INTEMPEST/V0 - Não se toma conhecimento do recurso 	 a
presentado fora de nrazo prescrito no artigo 33 do Decrete 	 número-
70.235/72.

Acordam os Membres da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por Unanimidade de vetos, não tomar Conhecimento do
recurso por intempestivo.

Irinee Simianer 	 - Presidente
Kazuke Sbiobara	 - Relator
Uilde earL. Zanicotti Oliveira	 - Procuradora da Fazenda

Nacional

Processo n9 le66-e00.5.11/90-70
Acórdão ne :02-:7 11£ - Sessão de 11 de junho de 1992

Recorrente: rdn,C.4 reJseelL4S De: ALMEIDA
Recorrida: DRF em 3rasília (DF).

'IRPF - CÉDULA "F" - O Jucre urbitrado na pes.soa jurídica e considera-
co distribuído aos sócios c tributado na cédula "F" da	 decleração
de rendimentos de cada sóco, na proporçóo de sua participação	 no
Capital 2ocial.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por. unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso.

Iriàeu Sim'aner	 - Presidente
Fazuli Shiobara	 - Relator

	 JOSÉ MOURA FILHO
Uilde Mara Zanieotti Olieeira 	 - Procuradora da Fazenda

	 Chefe da Secretaria •
Na'. ional
	 (Of. à? R0/921

Processo ne 10650,000.243/91-67
Acórdão n9 102-27.091 - Sessão de 10 de junho de 1992
Recorrente: ANGELO MANEIRA
Recorrida: DRF em Uberaba (MG).

IRPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - Constatado 	 acréscimo
patrimonial não coberto por rendimento declarado (tributado, no tri-
butado ou tributado excJusivamcnte na fonte) nermiee a presulição "je
ris tantum" de omissão de rendimento na declaração de rendimentos.

Acordam os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, pol unanimidade de votos, dar provLmento parcial
ao reeurso para excluir da base tributável o valor de Cz$...

Irinea Simianer 	 - Presidente
rezuka Shiobara	 - Relator
Uilde Mala 2.anieotti 0:.ivsera

	

	 - Precuradora da Fazenda
Nacional

' Processo n9 10835-000.088/91-39
Acórdão n9 102-27.100 - Sessão de 10 de junho 4e 1992
Recorrente: AMT0N: •0 h/CARDO DE JESUS
Rec=ida: DRF CA PreSidpnee PrAdente

IRPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - A presune•ão de omiseão
de receita, caracterizada por aee jse i me eutrimonial à descoberto, só
pode ser elidida mediante prova deeeeental e circunstancial que iden-
tifique o montante do rendimento não triLutável auferido.

IRPF	 PROVA DE VENDA DE IhR5l, EL - Simples recibo emitido pelo próprio
contribuinte, não comprovz u venda de imóvel A seu fi1ho, especial/nen
te quando o Código r ivie prescreve escritura púbica para esee	 tea7..
de tianeação.

Câmara
Acowsos

Processo n9 10665-001.171/39-19
Acórdão nY 105-5.528 - Sessão de 22 de abril de 1991
lecorrente: DEOGARIA EDMILTOr LTDA.
Recorrida: DRF EM DIVIN15POLIS (MG).

USENQUADRAMENTO MICROEMPRESA - Estão excluídas dos benefícios concedi
dos às microempresas as pessoas jurídicas e as firmas individuais cujo
titular ou sócio participe, com maís de 5t do capitel de outra empresa,
quando a receita bruta destas ultiaeassaree, o limite pr.-e/isto no arti-
go 29, IV cla Lei n9 5.256/84.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuiltes, poe unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so.

Mariam Seif	 - Presidente
RaymunCo Franco Diniz	 - Relator
Ricèrdo Pe Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda Na-

cie nel

Processo n9 13805-001.254/85-49
lc ,irdão n: 105-6.076 - Sessão de 21 de outubro de 1991.
eccorrente: LOJICRED FINANCEIRA S/A earaTo FINANCIAMENTO C INVESTI-

mreTos (EM LIQUIDAcA0 EXTRA-JUDICIAL)
Re-arrida: DRF EM SÃO PAUe0 (SP).

1.R.P.J. - DESPESAS OPERACIONAIS' E ENCARGOS. DEDUÇÃO - São dedntiveis,
como despesas operacionais, os gastos suportaeos pela pessoa jurídica

•nnnnn•• Ia IS— ...S.%
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e que satisfaçam as condições de necessidade, normalidade e usualidade,
no tipo de transações, operações ou atividades da empresa.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRÉSTIMOS ENTRE PESSOAS JUR1DICAS LIGADAS. O ob-
jetivo implícito na norma legal é a recomposiçao do valor do lucro real,
em conseqüência da perda sofrida pela desvalorização do poder aquisiti
vo da moeda, vez que à pessoa jurídica é permitido corrigir monetaria=
mente o Capital Social integralizado quando, em realidade, parte desse
mesmo capital foi colocado à disposição de outra pessoa jurídica liga-
da, sob a forma de mútuo, deixando, assim, de compor o capital de giro
necessário à realização do empreendimento da mutuante. A adoção do cri
tério de aplicação do índice de variação da OTN "pro rata" para atuali
zação do valor do crédito, quando se trate de período de tempo infe-
rior ao de um mês, não contraria disposições legais em vigor, atenden-
do, ao revés, aos objetivos visados.

Recurso conhecido e parcialmente provido.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
recurso, para excluir da base de cálculo da exigência a parcela de Cr$

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
Sebastião Rodrigues Cabral	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda Na-

cional

Processo n9 10640-001.085/90-73
Acórdão n9 105-6.143 - Sessão de 24 de outubro de 1991.
Recorrente: SAN/S LABORATÓRIO DERMO COSMÉTICOS E PRODUTOS NATURAIS

LTDA.
Recorrida: DRF EM JUIZ DE FORA (MG).

ENQUADRAMENTO LEGAL - Multa decorrente de obrigação acessória que re-
tarde ou impossibilite o conhecimento, pelo fisco, de condições essen-
ciais da ocorrência do fato gerador ou da constituição do crédito tri-
butário, preenchimento incorreto do Livro de Apuração do Lucro Real,'
relativo ao Prejuízo Fiscal apurado indevidamente, no exercício de
1988, ano-base de 1987, conforme termo(s) em anexo(s), que faz(em) par
te integrante deste Auto.

Art. 723 do RIR/80, aprovado pelo Dec. n9 85.450/80 e art. 29 da Lei
n9 7.784/89..

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
recurso, para excldir da base de cálculo da exigência a parcela de Cz$
... (padrão monetário à época), no exercício de 1989.

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
Raymundo Franco Diniz 	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda Na-

cional

Processo n9 13502-000.060/89-46
Acórdão n9 105-6.207 - Sessão de 21 de novembro de 1991.
Recorrente: POLIALDEN PETROQU/MICA S/A.
Recorrida: DRF EM SALVADOR (BA).

FINSOCIAL - Recolhimento a maior/Ajustes - Demonstrado estar em curso,
emfase de comprovação na mesma repartição, pedido de restituição de
valores recolhidos a maior, somente após decisão daquele pleito pode-
rão ser apreciados os decorrentes ajustes contábeis e fiscais nos cor-
respondentes anos base e glosadas eventuais diferenças apuradas.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
Ursula Monsen	 - Relatora
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda Na-

cional

Processo n9 10850-000.648/90-57
Acórdão n9 105-6.238 - Sessão de 09 de dezembro de 1991.
Recorrente: DESTILARIA SÃO GERALDO LTDA.
Recorrida: DRF EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP.).

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES - Não configura mútub, para fins fiscais,
o mero adiantamento de recursos a fornecedores feito pela pessoa jurí-
dica e provado nos autos.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, dar provimento ao recurso. Ven
eidos os Srs. Conselheiros Orsula Monsen (Relatora) e Verinaldo Henri-
que da Silva, que votaram pelo não provimento do recurso. Designado pa
ra redigir o voto vencedor o Conselheiro José Roberto Moreira de Melo:

1979, não tem aplicação aos casos em que as Instituições Financeiras
sejam intimadas a prestarem esclarecimentos ou informações genéricas,
envolvendo todas as operações praticadas por clientes ou depositantes,
As informações ou esclarecimentos devem ser solicitados para cada caso
especifico, sob pena de não configurar recusa da Instituição Financei-
ra ao dever de informar, o não atendimento às intimações emitidas pela
Receita Federal.

Recurso conhecido e provido.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, dar provimento ao recurso. Ven
cida a Sra. Conselheira Orsula Monsen (Relatora), que votou pelo não
provimento do recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Senhor
Conselheiro Sebastião Rodrigues Cabral.

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
Sebastião Rodrigues Cabral 	 - Redator-Designado
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda Na-

cional

Processo n9 10935-000.261/88-66
Acórdão n9 105-6.314 - Sessão de 28 de janeiro de 1992.
Recorrente: GRANOVEL ARMAZÉNS GERAIS LTDA. (MASSA FALIDA).
Recorrida: DRF EM CASCAVEL (PR).

A multa prevista no art. 38, da Lei n9 7.450/85 não pode ser aplicada
à massa falida após a decretação judicial da falência.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
José Roberto Moreira de Melo - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda Na-

cional

Processo n9 10166-002.398/86-13
Acórdão n9 1(5-6.318 - Sessão de 28 de janeiro de 1992.
Recorrente: P)STO CEILANDIA LTDA.
Recorrida:	 EM BRAS1LIA (DF).

IRPJ - Cancela-st o lançamento quando erroneamente capitulada a infra-
VE-que o fundamentou.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
José Roberto Moreira de Melo - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da 'Fazenda Na-

cional

Processo n9 10467-002.154/90-13
Acórdão n9 105-6.319 - Sessão de 29 de janeiro de 1992.
Recorrente: LUIZ MEDEIROS & CIA. LTDA.
Recorrida: DRF EM JOÃO PESSOA (PB).

Arbitramento de lucros. Justifica-se o arbitramento dos lunros da pes-
soa jurídica que não comprove possuir escrituração contábil traduzido.'
em livros devidamente registrados no órgão competente.

Acordam os Membros da Qtinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so.

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
José Roberto Moreira de Melo - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda Na-

cional

Processo n9 10840-002.250/88-89
Acórdão n9 105-6.326 - Sessão de 30 de janeiro de 1992.
Recorrente: LEMOS & AIRES LTDA.
Recorrida: DRF EM RIBEIRÃO PRETO (SP).

DESPESAS DE CONSERVAÇÃO DE BENS E INSTALAÇÕES. Os gastos que a fiscali
zaçao reputar ativáveis, uma vez provado pela pessoa jurídica que pode -
riam ter sido realizados em cumprimento a contrato por ela realizado i-
de prestação de serviços, serão considerados como des pesas operacio-
nais, afastada a exigência fiscal por repousar em elemento não sólido
de prova.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, dar provimento narcial ao re-
curso para excluir da base de cálculo da exigência as parcelas de Cr$
..., Cr$ ..., Cz$ ... e Cz$ ..., nos e;:ercícios de 1985, 1986, 1987 e
1988, respectivamente. Vencido o Sr. Conselheiro Sebastião Rodrigues
Cabral que excluia mais Cr$ ... no exercício de 1985.

Manoel Antonio Gadelha Dias
José Roberto Moreira de Melo
Ricardo Py Gomes da Silveira

- Presidente
- Redator-Designado
- Procurador da Fazenda Na-

cional

Manoel Antonio Gadelha Dias
José Roberto Moreira de Melo
Ricardo Py Gomes da Silveira

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazenda Na-
cional

Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: - Recurso número 63.471,
Conforme Acórdão número 105-6.239, desta data..

Processo n9 10980-000.331/90-19
Acórdão n9 105-6.269 - Sessão de 11 de dezembro de 1991.
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
Recorrida: DRF EM CURITIBA (PR).

IRPJ - DEVER DE INFORMAÇÃO, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, SIGILO HANCÃRIO.
A penalidade prevista no artigo 99 do Decreto-Lei n9 2.303, de 1986,
por infringència ao disposto no artigo 29 do Decreto-lei n9 1.718, de

Processo n9 13708-001.020/89-04
Acórdão n9 105-6.333 - Sessão de 30 de janeiro de 1992.
Recorrente: CIRPRESS S/A. - INDÚSTRIA ELETRÔNICA
Recorrida: DRF NO RIO DE JANEIRO (RJ).

NORMAS PROCESUAIS - A fase litigiosa dos procedimentos fiscais é ins-
taurada com a impugnação do sujeito passivo à exigência fiscal, forma-
lizada em auto de infração ou notificação de lançamento.
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Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, declarar nulo o procedimen
to fiscal a partir ao documento de fls. 09.

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
José Roberto Moreira de Melo - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda Na-

cional

Processo n9 13707-000.491/90-12
Acórdão n9 105-6.345 - Sessão de 24 de fevereiro de 1992.
Recorrente: PIMACO AUTOADESIVOS LTDA.
Recorrida: DRF NO R/0 DE JANEIRO (RJ).

LANÇAMENTO - DECADÊNCIA - (EX: 1985) - O termo inicial para contagem
do prazo de cinco anos é a data da entrega tempestiva da declaração de
rendimentos.

SÓCIO GERENTE - COMPROVAÇÃO - A dedução de remuneração atribuída a só-
cios estã sujeita a comprovação da efetiva ocorrência da prestação de
serviços.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
recurso para efeito de declarar decadente o lançamento relativo ao exer
cicio de 1985.'

1
Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidete
Ursula Hansen	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procura or da Fazenda Na-

cional

Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: - Recurso náwro63.833,
conforme Acórdão número 105-6.347, desta data.

Processo n9.10283-003.033/88-97
Acórdão n9 105-6.348 - Sessão de 24 de fevereiro de 1992.
RICorrente: PHILCO DA AMAZÓNIA LTDA.
Recorrida: DRF EM MANAUS (AM).

Programa de "Vale Transporte" - Glosa de despesa com transporte de em-
pregados baseada no entepdimento de não vigência da Lei n9 7.418/85,
não pode, posteriormente, ser mantida sob a justificativa de que não
fora comprovada.

ACordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
Ursula Hansen	 - Relatora
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda Na-

cional

Processo n9 10735-000.606/87->q 5	 -
Acórdão n9 105-6.349 - Sessão de 24 de fevereiro de 1992.
Recorrente: HUGHES WXM DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Recorrida: DRF EM NOVA IGUAÇU (RJ).

I.R.P.J. - 1 - OMISSÃO NO REGISTRO DE RECEITAS - SUPRIMENTOS DE CAIXA
- PESSOA JURÍDICA - As integralizações de cotas de capital subscritas'
por pessoas jurídicas não se sujeitam à hipótese de omissão de recei-
tas de que cuida o artigo 181 do R.I.R., aprovado com o Decreto número
85.450, de 1980.

EMPRÊSTIMOS DE CONTROLADORA - Com o advento do CTN., consagrando o prin
cipio da reserva legal na atividade administrativa de lançamento, incJ
bível é a tributação que tenha por base presunção não prevista em lei:-
Eventuais indícios da movimentação de recurso à margem da escrituração
devem merecer investigações por parte da Fiscalização, para o fim de
comprovar que os recursos utilizados na realização de negócios jurídi-
cos provinham de receitas desviadas do giro normal do empreendimento e
não registradas contabilmente.

PASSIVO CIRCULANTE INCOMPROVADO - Exclui-se da tributação, por inocor
rencia da hipótese legal estabelecida pelo artigo 180 do R.I.R., baixa
do com o Decreto n9 85.450, de 1980, as obrigaçóes que, comprovadamen=
te, foram assumidas anteriormente ao encerramento do período-base e res
(ratadas após aquela data.

II - CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS - DESPESAS OPERACIONAIS'
- DEDUTIBILIDADE - São dedutíveis como despesas operacionais, os gas-
tos que comprovadamente se refiram a serviços efetivamente prestados,'
sejam normais, usuais e necessários à manutenção da fonte produtora dos
rendimentos.

REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES - "PRO-LABORE" - EXCESSO - Não estão sujei-
tas ao limite fixado pela legislaçao de regência a remuneração atribui
da'a empregado que não exerça função de administrador da sociedade. -

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
recurso, para efeito de excluir da base de cálculo da exigência as par
celas de Cr$ ... e Cr$ ..., nos exercícios de 1983 e 1984.

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
Sebastião Rodrigues Cabral 	 Relator
Ricardo-Pv Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda Na-

cional

PROVISÃO P/DEVEDORES DUVIDOSOS - Inter pretação do art. 221 e parágra-
fos do RIR/80, não enseja aí incluir débitos decorrentes de relações
de emprego, pois estes não se revestem das características de imprevi-
sibilidade que o § 19 do referido artigo pretende atender.

DESPESAS OPERACIONAIS - As despesas documentadas e comprovadamente ne-
cessárias ao funcionamento normal da atividade empresarial, devem ser
computados como dedutíveis mesmo que ocasionais, como as decorrentes
de sinistros.

DOAÇÕES - Despesas de doações, ainda que de caráter humanitário, que
não encontram amparo em lei objetiva, não podem ser deduzidas como des
pesas operacionais.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, pelo voto de qualidade, dar provimento parcial
ao recurso, para efeito de excluir da base de cálculo da exigência a
parcela de Cz$ ... no ano de 1986. Vencidos os Srs. Conselheiros José
Geraldo de Farias (Suplente Convocado), Afonso Celso Mattos Lourenço e
Sebastião Rodrigues Cabral que excluiam mais Cz$

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
Fuad Gabriel Yazbeck	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Processo n9 11065-002.336/90-17
Acórdão n9 105-6.358 - Sessão de 25 de fevereiro de 1992.
Recorrente: COURO SHOW COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME
Recorrida: DRF EM NOVO HAMBURGO (RS).

MICROEMPRESA - Os benefícios fiscais concedidos às microempresas não
se aplicam ás sociedades cuja atividade seja a de representante comer-
cial.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, negar provimento ao recur-
so. Vencido o Conselheiro Sebastião Rodrigues Cabral que votou pelo
provimento do recurso.

n •

Manoel Antonio Gadelha Dias	 - Presidente,
Ursula Hansen	 - Relatora
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números
64.676 e 64.677, conforme Acórdãos números 105-6.359 e 105-6.360, des-
ta data, respectivamente.

Processo n9 10680-005.941/90-57
Acórdão n9.105-6.363 - Sessão de 25 de fevereiro de 1992.
Recorrente: REAL ÓNIBUS LTDA.
Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE (MG).

GLOSA DE CUSTOS/REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO - Os valores apropriados co-
mo custos, calcados em notas fiscais emitidas por pessoas jurídicas
com situação irregular, devem ser oferecidos á tributação, principal-
mente guando não comprovado o efetivo ingresso dessas mercadorias no
estabelecimento do adquirente.

BRINDES - CONDIÇÕES DE DEDUTIBILIDADE - As despesas com aquisição de
brindes para distribuição gratuita somente são reputadas operacionais'
quando incidirem sobre objetos de reduzido valor e comprovada a sua
necessidade às atividades da empresa ou à manutenção da fonte produto-
ra.

COMISSÕES - As importâncias pagas ou creditadas a título de comissões
só constituem autênticas despesas quando comprovada a efetividade da
prestação de serviços que lhe daria causa-.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re
curso.

Manoel Antonio Gadelha Dias - Presidente
Ursula Hansen	 - Relatora
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: - Recurso MIM= 64.119,
conforme Acórdão número 105-6.364, desta data.

Processo n9 13839-000.533/88-50
Acórdão n9 105-6.373 - Sessão de 26 de fevereiro de 1992.
Recorrente: FERROS E METAIS RETIRO LTDA.
Recorrida: DRF EM CAMPINAS (SP).

Arrendamento mercantil , (Leasing) - A concentração do valor das presta-
çoes nos 12 (doze) primeiros meses, a fixação de valor residual ínfimo,
e o fato de os prazos dos contratos serem inferiores à expectativa de
vida útil dos bens, desvirtuam a essência do contrato e dos princípios
em que assenta, convertendo-o em contrato de compra e venda, sendo, as
sim indedutíveis as prestações pagas a titulo de "Leasing".

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re
curso.

Processo n9 13896-000.139/90-42
	

Manoel Antonio Gadelha Dias	 - Presidente
Acórdão n9 105-6.357 - Sessão de 25 de fevereiro de 1992. 	 Ursula Hansen	 - Relatora
Recorrente: ROHM AND HAAS BRASIL LTDA. 	 Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda
Recorrida: DRF EM OSASCO (SP). 	 Nacional
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Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: - Recurso número
conforme Acórdão número 105-6.374, desta data, respectiva.

63.834,	 Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: - Recurso nianero61.905,
conforme Acórdão número 105-G.3a5, desta data.

Processo n9 13643-000.049/86-65 	 Processo n? 10675-000.5u0/90-36
Acórdão n9 105-6.375 - Sessão ce 26 de fevereiro) de 1392.	 Acórdão n9 105-6.398 - Sessão de 27 de abril de 1992.
Recorrente: PAST/FICIO GUIRICEMA LTDA. 	 Recorrente: PREDIMINAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
Recorrida: DRF EM JUIZ DE FORA (MG). 	 Recorrida: DRF EM UBERLAVDIA (MG).

Quando o Fisco procede à revisão em 4 exercícios dos custos aprcprxa-
dos pelo contribuintee constatada que o mesmo ora aprcarlou cuoto e me
nor ora a maior, face a erro na identificação do período-base de compe"

a tência, a exigência fiscal deve ser formalizada considerando o imposto
que foi pago a maior num exercício com o que foi pago a menor no ou-
tro, apurando-se ao final, eventual diterença por postergação do paga-
mento do imposto.

n
Acordam os Membros da Qainta Canara do Primeirn Conae-

Conselho de Contrituintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso.

Manoel Antonio Gadelha Dias - presidente
Orsula Hansen	 - Relatora
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fezenda

reoaowf

OMISSÃO DE VENDAS - Tendo a fiscalização do Estado de Minas Gerais cons
tatado que a empresa omitiu receitas de vendas, comprovadas pelo uso
dos expedientes de emissão de "NOTAS BRANCAS" e manutenção do "CAIXA
2", lavrando os respectivos Termos de Ocorrência, e tendo a exigência'
trSbutária sido saldada pela autuada sem contestação, a omissão de re-
ceitas deverá ser tributaaa, igealmente, na área do imposto de renda.

DESPESA:: OPERACIONAIS - A falta ee comprovação ense ja a sua glosa.

oMISSÃO DE FEC:laAS - A fdlta de realização de prova, pelo contribuin-
ae, permite a manutenoão da tec.gência fiscal inerente ao passivo fleti
elo e ao saldo credor de clixa.

Acoadam os Membros da Qu_nta Cámara da Primeiro Cohse-
iho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re
Curso.

Processo n9 13709-001.248/89-12	 •	 Juarez de Morais	 - Presidente
Acórdão n9 105-6.3C9 - SessãO de 23 de março de 1992. 	 Afonso Celso Mattos Lourenço - Relator
aecorrente: VIGÓDENT S/A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO	 Ricardo Pr Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda
Recorrida: DRF NO RIO DE JANEIRO (RJ).	 Nacional

LEMUNERAÇÃO DE SÓCIOS, DIRETORES OU ADMINISTRADORES - A despesa opera-
cional relativa a remuneração mensal dos sõcios, diretores ou adminis-
tradores deve ater-se aos limites fixados no RIR/80, adicionando-se
seu excesso ao lucro contábil.

DESPESAS COM TERCEIROS - A necessidade da realização de despesas com
pecsoas nao vinculadas a empresa deve ser justificada como de interes-
se das operações sociais e devidamente comprovada.

2
a	 DESPESAS OPERACIONAIS COM HOSPEDAGEM, CONGRESSeS E CONVENÇÕES - Apesar
a	 de admitidos como despesas operacionais, os gastos com hospedagem, con
o gressos e convenções devem ser comprovados por documentos hábeis, que

permitam concluir insofismavelmente pela sua pertinência e estrita co-
nexão com a empresa, bem como pela perfeita identificação de eventuais
beneficiários pessoas físicas, de modo a demonstrar o vincuao destas
com a empresa.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lao de Contribuaat e, por maioria de votos/ negar provimento ao recur-
se. Vencido o Conselheiro Jackson Medeiros de Varias Sohneider que de-
ve Taoalmento, nos itens :eferentes à glosa de despesas com hospedagem
e com refeições.

auarez de Morais	 - Presidente
Fuad Gabriel Yazbeck	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: Recurso mau= 60.464,
conforme Acórdão número 105-6.390, desta data

Aplica-se.esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos relaeros
61.902 e 61.903, conforme Acórdãos números 105-6.399 e 105-6.400, des-
ta data, respectivamente.

Processo n9 10980-003.501/90-53
Acórdão n9 105-6.401 - Sessão de 27 de abril de 1992.
Recorrente: HUGO CINI - . INDÚSTRIAS DE BEBIOAG E CONEXOS
Recorrida: DRF EM CURITIBA (PR).

PRAZOS - TEMPESTIVIDADE.

Não 5 de se conhecer de recurso interposto tora do prazo legal.

Acordaa os Membros de Quinta Câmara do Primeiro Conre-
lho de Contribuintes, por unanamidade de votos, não conhecer de aroure
so por intempestivo.

Juarez de Morais	 - Preside:ate
Márcio Machado Caldeira 	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números
64.075 e 64.076, conforme acórdãos números 105-6.ac2 . '95-6.403, des-
ta data, respectivamente.

Processo .n9 11065-001.176/90-15
Acérdãe 09 105-6.405 - Sessão de 27 de abril de 1992.
Recorrente: TROCALTEST MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E PETRO-

QUÍMICOS LTDA.
Recorrida: DRF EM NOVO HAMBURGO (RS).

Processo n9 13847-000.054/89-61
Acórdão n9 105-6.391 - Sessão de 23 de março de
Recorrente: AUTO POSTO PRUDENTINO LTDA.
Recorrida: DRF EM PRESIDENTE PRUDENTE (SP).

1992.	 IR?J - RECEaTA DE VENDAS E SERVIÇOS - Tributa-se ecmo receita omitida
o	 r da euprimentos efetivados por sócio;, quandc n5o é demonstra-
da a origem dos valores supridos.

Acordam o . Membios da Quinta Cáma/a d. arameiro Conse-
lho de Contribuintes, por.unanimideae de votos, negar arovimento ao re
curso.

Juarez de Morais	 - Preseaanae
Afonso Celso Mattos Lourenço - Relatar
aicardo Py Gomes da Leeeia:	 2rocurador da Fazenda

razional

Aplica-se esta decisão ao processo decorrer.: e: - Recurso número 64.622,
conforme Acórdão número 105-6.406, desta date.

IRPJ - SALDO CREDOR DE CAIXA E PASSIVO FICTÍCIO - Caracteriza-se como
receita omitida a indicação contabil de saldo credor de caixa ou a ma-
nutenção no passivo de obr agcções já pagas, sendo irrelevante a exis-
tênzia de saldo de caixa para justificar o passivc irreal.

IRPJ - DESPESAS OPERACIOWAIS Cabível a glose de despeeas não devida-
mente comprovadas ou cujos comprovantez não são maatidos à disposição'
do fisco. Bens de vida útil superior a um ano devem ser levados a con-
tas de ativo imobilizado e não de despesas.

Recurso não provido.

Acordam os Membros da Quinta aaimara do Piioeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unaaimidade de eotos, eeger provimento ao re
Curso.

Juarez de Morais	 - Presidente
Fuad Gabriel Yazbeck	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da aazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorreetea - Recursos número:
62.130 e 62.129, confoeme Acórdãos números 10a-b.a52 e 105-6.393, des
ta data, respectivamente.

Processo n9 10166-000.847/88-98*
Acórdão n9 105-6.394 - Sessão de 22 ae março de 1992.
Recorrente: MOBY DICK LANCHES LTDA.
Recorrida: DRF EM BRASÍLIA (DF).
IRPJ - Deve ser anulada decisão que não se pronuncia sobre todos es ar
gumentos da impugnação, eis que não cabe ao Conzolho de ConteibuintesT
a apreciação de meteria inapreciada na primeira instância.

Acordam os Meabros da Quinta Câmara do Primeiro
lho de Contribuintes, unanielalade de votos, anular a deaiaão recerrida
para que outra aeja prafeeida.

Juarez de Morais	 - Presidente
Fuad Gabriel Yazbeck	 - Reiscor
Ricardo Py aome3 da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional	 -

Processo n9 10768-024.496/89-67
Acórdão n9 1 05-6.407 - Sessão de ":-7 de abril de 199.
Recorrente: AG2NCIA MADRID DE TURISMO n PASSAaNE LTDA.
Recorrida: Dal" NO RIO DE JANEIRO (RJ).

ARBITRAMENTO DE LUCROS - A falta de upresentacão dos livros comeimiaaa
que nao permitir a autoridade eiscal a veracidade das informações pres
tadas na de:laração de rendimentos, autoriza o procedimento fiscal. -

Acordam os Membros da Qminta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidede de votos, negar provimentcl ao re
curso.

Juarez de Morais	 - Presidente
Afonso Celso Mattos Lourenço - Relator
Rioaedo Py Gomes da Silveira - Trocurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números'
65.109, 65.110 e 6a.1'1, conforme Acórdãos números 105-6.408, 105-6.409 e
105-6.410, desta data, respectivamente.

Processo n9 10768-022.186/88.18
Acórdão lie 105-6.4A - Sessão de 77 .-.1e abril de 1992.
Recor:ente: GORRIZ SOUVENIRS LTDA.
Recorrida: DRF NO RIO DE JANEIRO (RJ).

oeasee



TERÇA-FEIRA, 13 OUT 1992 	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO!
	

14415
IMMI..~.•n•n•nn•n••••=,	

SUDAVALIAÇÃO DE ESTOQUES - A subavaliação do estoque final de mercado-
rias acarreta redução indevida do lucro real do exercício, autorizando
sua recomposição nos períodos correspondentes, com a cobrança do im-

posto devido com os acréscimos legais.

SALDO CREDOR DE CAIXA - Caracteriza-se como omissão de receita a exis-
tência de saldo credor na conta caixa.

SUPERAVALIAÇÂO DE CUSTOS - O lançamento em duplicidade de compras de
mercadorias acarreta um acréscimo indevido dos custos, implicando em
redução indevida no resultado do exercício.

- RECURSO NÃO PROVIDO.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re
curso.

Juarez de Morais	 - Presidente
Mário Machado Caldeira	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números
64.648 e 64.649, conforme Acórdãos números 105-6.412 e 105-6.413, des-
ta data, respectivamente.

Processo n9 13573-000.026/88-39
Acórdão n9 105-6.414 - Sessão de 27 de abril de 1992,
Recorrente: URSULINO LOWLA & FILHOS LTDA.
Recorrida: DRF EM ARACAJU (SE).

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS, PROVA PELA ANÁLISE DA MOVIMENTAÇÃO DE ESTO
QUES, COMPRAS E VENDAS - Apuração fiscal em que são tomadas as quanti-
dades de unta mercadoria Compradas, vendidas e estocadas, a partir de
dados obtidos no documentário fiscal e no Livro Registro de Inventário.
Válida a presunção, fundamentada no art. 163 do RIR/80, de que as quan
tidadea registradas nó Livro de Inventário correspondem às existências
reais no encerramento de cada período-base. Verificada a disponibilida
de de mercadorias para venda maior' ou menor que aquela documentada por
notas fiscais emitidas ou recebidas, fica provada a omissão do regis-
tro de compras ou de vendas, ressalvada a prova em contrário a cargo
do contribuinte.

Mordam os Membros da QUinta Câmara do primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial
ao recUrsd para excluir da base da exigência fiscal a importância de
Cr$ ...

Juarez de Morais	 - Presidente
. ddbé do Nascimento Dias	 Relator
Ridardd Py Godes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão aos procesSos decorrentes: - Recursos números
56.294 e 56.295, conforme Acórdãos números 105-6.415 e 105-6.416, des-
ta data, reepectivamente.

Processo n9 10580-005.896/89-71
Acórdão n9 105-6.417 - Sessão de 28 de abril de 1992.
Recorrente: MOINHO SALVADOR SOCIEDADE ANONIMA
Redorrida: DRF EM SALVADOR (BA).

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Não se conhece da peça de recurso apresentado fora do prazo legal.

Acordam os Membros dá Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, par unanimidade de votos, não se conhecer do re-
curso por intempestivo.

Juarez de Morais	 - Presidente
Afonso Celso Mattos Lourenço - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional
•

Aplica-se esta decierão ao processo decorrente: - Recurso número 62.947,
donfOrMe Acórdão número 105-6.418, desta data.

Processo n9 10768-011.307/90-93
Acórdão n9 105-6.420 - Sessão de 28 de abril de 1992.
Recorrente: TRANSCONTINENTAL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.
Recorrida: DRF No RIO DE JANEIRO (RJ).

IRPJ - COMPENSAÇÃO Do IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - Apurada omis-
são de receita sobre a qual houve retenção de imposto de renda na fon-
te, este deve ser considerado na apuração do crédito tributário a ser
exigido.

DECADÊNCIA - Sendo o lançamento do imposto de renda das pessoas jurídi
das efetuados com base na declaração de rendimentos, somente decai -6
direito de lançar com o transcurso do prazo de 5 anos contados do lan-
çamento prifiitivo (data da entrega da declaração de rendimentos), no
caso da entrega da declaração de rendimentos dentro do exercício finan
ceiro correspondente.

Preliminar rejeitada. Recurso provido.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votós, rejeitar a preliminar'
de decadência e, no mérito, dar provimento ao recurso.

Jnarez de Morais	 - Presidente
Márcio Machado Caldeira	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: - Recurso dmero 63.528,
conforme Acórdão número 105-6.421, desta data.

Processo n9 10820-000.415/88-06
Acórdão n9 105-6.422 - Sessão de 28 de abril de 1992.
Recorrente: ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.
Recorrida: DRF EM ARAÇATUDA (SP).

IRPJ - Provado o não atendimento, pelo Contribuinte, a sudessivas inti
ráí-ç"Oes para apresentar esclarecimentos, é cabível o agravamento da mui
ta de oficio.

O investimento representado pela subscrição do capital em subsidiária'
deve ser corrigido desde a data em que esse capital for considerado'
realizado.

A opção pela correção do custo dos bens a partir da data do pagamento
só é admitida para bens classificãveis no imobilizado esujeitos èt 'de-
preciação (art. 349, 'ti do RIR/80).

A correção monetária do capital social somente alcança a parcela desde
que estiver Comprovadamenbe integralizado.

O custo de aquisição de linhas telefônicas, por representar direito de
uso, não é passível de depreciação.

A despesa relativa a contra-prestações de contratos de arrendamento
mercantil elaborados na vigência da Portaria MF 564/78, com valor mini
mo ou simbólico para exercício da opção de compra, pode ser glosada. -

A apropriação de despesa operacional, sem a observância do regime de
competência, caracteriza postergação dd pagamento do imposto e enseja'
a cobrança dos acréscimos incidentes sobre o valor postergado.

As despesas de terceiros, pagas pela pessoa jurídica, não constituem
despesas operacionais por lhes faltar as características de Ueualidade
e normalidade.

os bens com prazo ,de duração superior a Um ano e de valor superior ao
fixado na legislação passíveis de ser compUtadas como despesa, devem
ser ativados.

A existência de suprimentos de caixa não comprovados, de obrigações
inexistentes registradas no passivo, de depósitos bancários não conta-
bilizados e ingressos não comprovados no caixa autorizam a presunção
de omissão de receitas.

.	 Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, rejeitar as preliminares
de nulidade, e no Mérito, negar provimento ao recurso. Vencido o Cones
lheiro Afonso Ceio° Mattos Lourenço_que acolhia a preliMinar de derceâ
mento do diteito de defesa, e, no mérito, ekdltiia as parceles relati-
vas a arrendaMentd Mercantil e dbmidaão Sobre vendaS.

Juatez de Morais	 - Presidente
Jorge Vidtor Rodrigues	 - Reletor
Ricardo Py Genes da Silveira - PrddUrador da retende

Nacidnal

Processo n9 1082d-000.417/88-23
Acórdão n9 105-6.424 - Sessão de 28 de abril dê 1992.
Recorrente: ANDORFATO ASSESSORIA FINANCURA LTDA.
Recorrida: DRP EM ARAÇATUDA (SP).

Os processds relativos ao FINSOCIAL, exercício de 1982, dei:hal hoz* ar-
quivados conforme determine b art. 99, inciso Itt, do bedretb-lei fl9
2.471, de 01-09-88.

Recurso provido.
-

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, Reconhecer o candeia-
mento da exigência.

Juarez de Morais	 - Presidente
Jorge Victor Rodrigues	 Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

OBSERVAÇÃO: Igual ementa aplica-se a idêntica decisão proferida no Re-
curso número: 61.711, conforme Acórdão número 105-6.446, de interesse
do Contribuinte: ANDORFATO INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA.

Processo n9 13896-000.143/89-86
Acórdão n9 105-6.425 - Sessão de 28 de abril de 1992.
Recorrente: SERDANR EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA.
Recorrida: DRF EM OSASCO (SP).

SALDO DEVEDOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - Incabível a eXigência nos termos
do artigo 353, 1 do RIR/80, quando observadas as norma a regulamentares,
com relação ã baixa parcial do patrimônio líquido para efeito de didão.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao re-
curso.

Juarez de Morais	 - Presidente
Afonso Celso Mattos Lourenço - Relatar
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: - Recurso número 60.998,
conforme Acórdão número 105-6.426, desta data.
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Processo n9 10680-002.982/90-28
Acórdão n9 105-6.427 - Sessão de 28 de abril de 1992.
Recorrente: MINAS AEROCOMISSARIA LTDA.
Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE (MG).

MAJORAÇÃO DE CUSTOS - Não podem ser desconsiderados os custos ampara-
dos em documentaçao tida como iniclOnea, quando a declaração de inido-
neidade por parte do fisco estadual for posterior ã data de aquisição'
das mercadorias e a autoridade fiscal lançadora não proceder a qual-
quer levantamento que possa com efeito indicar ou, ao menos, questio-
nar a efetiva entrada dos produtos no estabelecimento adquirente.

DESPESAS INDEDUT1VEIS - Adiciona-se ao lucro líquido para compor o lu-
cr3 real, as despesas cujos comprovantes não atendam aos requisitos pa
ra a sua dedutibilidade.

OMISSÃO DE RECEITAS - Prova eMprestada - Descaracterizado o ilícito no
âmbito estadual, nao h-à—C-WS-prosperar a exigência quanto ao IRPJ.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial,
para excluir da base de câlculo da exigência fiscal os valores seguin-
tes: a) Cr$ ..., no exercício de 1985 e Cr$ ..., no exercício de 1986,
referente ao item "majoração de custos"; b) Cr$ ..., no exercício de
1985 e Cr$ ..., no exercício de 1986, referente ao item "despesas inde
dutiveis"; e c) importância de Cr$ ..., no exercício de 1986, referen-
te ao item "omissão de receitas operacionais".

Juarez de Morais	 - Presidente
Afonso Celso Mattos Lourenço - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se es , -lecisão aos processos decorrentes: - Recursos números
64.117 e 64 ,o , conforme Acórdãos números 105-6.428 e 105-6.429, des-
ta data, rez.pectivamente.

Processo n9 10768-006.924/89-05
Acórdão n9 105-6.436 - Sessão de 18 de abril de 1992.
Recorrente: ELEVADORES OTIS S/A
Recorrida: DRF NO RIO DE JANEIRO (RJ).

IRPJ - A correção monetária de provisão indeduti'Vel para perdas prová-
veis na realização de investimentos não provoca efeitos tributários não
havendo motivo de ordem legal ou econômica a obstar sua dedutibilidade.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-,
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao re-
curso.

Juarez de Morais	 - Presidente
Jorge Victor Rodrigues	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: - Recurso ninem) 61.675,
conforme Acórdão número 105-6.437, desta data.

Processo n9 10166-000.870/89-‘91
Acórdão n9 105-6.439 - Sessão de 28 de abril de 1992.
Recorrente: MEDUSA - COMERCIAL AGROPECUÁRIA LTDA.
Recorrida: DRF EM BRASILIA (DF).

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - INTEGRALIZAÇÁO DE CAPITAL - PROVA DA EN-
- SÓCIO NOVO - APROVEITAMENTO DE RESERVA - Os próprios lançamen-

tos contábeis relativos â. entrada do valor integralizado, cuja veraci-
dade é o objeto da comprovação prevista no art. 181 do RIR/80, não ser
vem de prova da efetividade da entrega dos recursos.

Filho que integraliza capital, ao ingressar no quadro social da empré-
sa familiar. Alegação de que os recursos para integralização das quo-

tas lhe foram fornecidos pelo pai, também sócio. Cabe a exigência da
prova da origem e da efetividade da entrega.

Inexigível a comprovação da origem e da entrega dos recursos nos casos
de aumento de capital mediante o aproveitamento de Reservas.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial,
para excluir da base de cálculo da exigência fiscal a importância de
NCz$ ..4

Juarez de Morais	 - Presidente
José do Nascimento Dias	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Processo n9 10820-000.418/88-96
Acórdão n9 105-6.445 - Sessão de 29 de abril de 1992.
Recorrente: ANDORFATO INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Recorrida: DRF EM ARAÇATUHA

Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: - Recurso número 61.449,
conforme Acórdão número 105-6.447, desta data.

Processo n9 10850-001.272/89-66
Acórdão n9 105-6.448 - Sessão de 29 de abril de 1992.
Recorrente: DESTILARIA VALE DO RIO TURVO LTDA.
Recorrida: DRF EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP).

IRPJ - DEDUTIBILIDADE DE CUSTOS - ERRO NA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.

Provado que os custos, equivocadamente declarados na Linha 29 do Qua-
dro 11 com o "Remuneração de Dirigentes de Produção de Serviços" eram,
na realidade, salários de empregados, fica a sua dedutibilidade exclui
da das limitações de que tratam os artigos 236 e 237 do RIR/80.

IRPJ - EXCESSO DE RETIRADAS - LIMITE INDIVIDUAL.

As retiradas devem ser confrontadas com os limites legais mês a
beneficiário por beneficiário para o efeito de quantificar-se o
so por beneficiário, por mês. Os excessos não são compensáveis
si.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse,
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial
ao recurso.

Juarez de Morais	 - Presidente
José do Nascimento Dias 	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Processo n9 10325-000.299/87-17
Acórdão n9 105-6.449 - Sessão de 29 de abril de 1992.
Recorrente: LAMINADORA IMPERATRIZ LTDA.
Recorrida: DRF EM IMPERATRIZ (MA).

MUDANÇA DE FUNDAMENTO LEGAL - A mudança de fundamento legal da exigên-
cia caracteriza novo lançamento tributário e, como tal, está sujeito
ao duplo grau de jurisdição.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, decidiu-se pela devolu
ção dos autos ã repartição de origem para que a autoridade de 1 ins-
tância profira nova decisão.

Juarez de Morais	 - Presidente
Márcio Machado Caldeira	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recursos números
59.059 e 59.060, conforme Acórdãos números 105-6.450 e 105-6.451, des-
ta data, respectivamente.

Processo n9 10840-001.442/90-29
Acórdão n9 105-6.452 - Sessão de 29 de abril de 1992.
Recorrente: TECOMIL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
Recorrida: DRF EM RIBEIRÃO PRETO (SP).

IRPJ - SUPRIMENTO DE CAIXA - Os suprimentos de caixa que restarem in-
comprovados, não só na origem do numerãrio, quanto na efetiva entrega
constituem omissão de receita e são tributados na forma do art. 181 do
RIR/80.

VAR/AÇOES CAMBIAIS PASSIVAS - Somente são dedutiveis as efetivamente
comprovadas.

RESERVA DE REAVALIAÇÃO - É devida a correção monetária da reserva de
reavaliação, mesmo que constituída em desacordo com as disposições do
art. 89 da Lei n9 6.404/76. A violação desta norma enseja a tributação
da reserva irregularmente constituída.

EMPRÉSTIMO A ELETROBRAS - O empréstimo compulsório efetuado à Eletro-
brás deve ser corrigido monetariamente, devendo o valor da correção ser
computado na apuração do lucro real, como correção monetária credora,'
se registrado no Ativo Permanente, ou como variação monetária ativa,
se registrado no realizável a longo prazo.

COMISSOES SOBRE VENDAS - Somente são dedutiveis quando inequivocamente
comprovado que o emitente das notas fiscais efetivamente prestou os
serviços de intermediação, devendo a operação que deu causa à comissão
estar perfeitamente identificada.

MULTA AGRAVADA - É aplicável a multa de 150% sobre o valor das infra-
ções, decorrentes de procedimentos caracterizados como fraudulentos.

- Recurso provido parcialmente.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial
ao recurso, para excluir da tributação as parcelas de Cr$ ... (exercí-
cio de 1986) e Cz$	 (exercício de 1987).

mês e
exces-
entre

IRPJ - A pessoa jurídica que incorporar parcela do patrimônio de socie 	 Juarez de Morais	 - Presidente
dade cindida responde solidariamente pelo tributo devido por esta, não"

	
Márcio Machado Caldeira	 - Relator

cabendo, em face de expressa determinação legal, o benefício de ordem. 	 Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda
Nacional

lho
res

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
de . Contribuintes, por unanimidade de votos, rejeitar as prelimina-
de nulidade e, nomérito, negar provimento ao recurso.

Aplica-se esta decisão ao processo decorrente: - Recurso minero 64.686,
conforme Acórdão número 105-6.453, desta data.

Juarez de Morais	 - Presidente
	 Processo n9 10850-000.233/88-98

Jorge Victor Rodrigues	 - Relator
	 Acórdão n9 105-6.459 - Sessão de 24 de abril de 1992.

Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda
	 Recorrente: B.O.X. MÓVEIS E ELETRO DOMÉSTICOS LTDA:

Nacional
	

Recorrida: DRF EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP).
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NULIDADE - Intimação que transcreve com erro dados da Decisão de pri-
meira instância a ela anexada. A incorreção, diversa das descritas no
artigo 59 do Decreto n9 70.235/72, não implica em nulidade. Inocorren-
do prejuízo, eis que o contribuinte identificou o erro na intimação pe
lo próprio texto da Decisão à qual se referia, nada existe a sanar. -

NULIDADE - BASE DE CALCULO EXPRESSA EM ORTN/OTN - A expressão da base
de cálculo e do imposto em ORTNs ou OTNs não implica em nulidade do
lançamento. Relativamente ao exeráício de 1985, esse procedimento tem
base legal no art. 23 do DL n9 1.967/82. Com referência ao exercício
de 1986, a mesma sistemática foi Mantida pelos artigos 20 e 21 da Lei
n9 7.450/85. Embora revogadas estas duas últimas normas pelo DL número
2.287 de 23 de julho de 1986, o sistema foi reintroduziCo, relativamen
te ao exercício de 1987, pelos artigos 69 e 79 do Decreto-lei n9 2.323
de 26-02-87.

"A expressão do crédito tributário em ORTNs/OINs não prejudica a sua li
quidez e certeza, conforme previsto no art. 17 do mesmo decreto-leigti-e
autoriza ate mesmo que a inscrição na Dívida Ativa se faça em OTNs.

IRPJ - PASSIVO FICTICIO - PROVA - Provado pela fiscalização, mediante'
dados colhidos junto aos fornecedores da recorrente, que os documentos
por ela apresentados para elidir a existência de Passivo Fictício são
falsos, considera-se caracterizada a omissão de receitas de que trata
o art. 180 do RIR/80.

IRPJ - INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL - Cabe ã pessoa jurídica provar, com
documentos hábeis e idôneos, os registros de sua contabilidade, inclu-
sive os do efetivo ingresso no caixa da empresa e da efetiva entrega
pelos subscritores, de numerário para integralização de aumentos de ca
pitai, presumindo-se,quando não for produzida essa prova, que os recdi
sos tiveram origem em receita omitida na escrituração.

Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, rejeitar as prelimina-
res de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial, para excluir da
tributação o valor de Cr$ ... no exercício de 1986.

Juarez de Morais	 - Presidente
José do Nascimento Dias 	 - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes: - Recurssos números
55.146 e 55.147, conforme Acórdãos números 105-6.460 e 105-6.461, des-
ta data, respectivamente.

Processo n9 10510-001.289/87-21
Acórdão n9 105-6.462 - Sessão de 30 de abril de 1992..
Recorrente: PR/MA PNEUS MENEZES LTDA..
Recorrida: ORE EM ARACAJU (SE).

É subsistente o auto de infração lavrado pelo fisco federal com base
em prova de omissão de receitas apurada pelo fisco estadual e reconhe-
cida pelo contribuinte mediante pagamento. 	 •

A falta de comprovação do extravio de talonãrios de notas fiscais e a
- ausência do seu registro nos livros próprios enseja o arbitramento pra
Visto no art. 399, II, do RIR/80.

• Acordam os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao re
Curso.

Juarez de Morais	 - Presidente
Jorge Victor Rodrigues 	 ' - Relator
Ricardo Py Gomes da Silveira - Procurador da Fazenda

Nacional

(Of. n9 56/92)

Ata da 889a Sessão Ordinária

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de mil novecentos
e noventa e dois, às nove horas, na sala das Sessões do Primeiro Con-
selho de Contribuinte, de número setecentos e dois, localizada no sé-
timo andar do Bdifício Alvorada, Quadra um, Bloco "J", no Setor Comer
cial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os
Membros da Quinta Câmara deste Cofiselho, estando presentes os Conse-
lheiros: Juarez de Morais (Presidente), Mãrcio Machado Caldeira, Jor-
ge Victor Rodrigues, José do Nascimento Dias, Jackson Medeiros de Fa-
rias Schneider, Afonso Celso Mattos Lourenço, Luiz Alberto Cava Macei
ia; o Procurador-Representante da Fazenda Nacional, Ricardo Py Gome -s-
da Silveira e eu, AuzOnia Evangelista de Souza, Chefe da Secretaria,'
a fim de ser realizada a presente sessão ordinária. Ausente o Conse-
lheiro Eduardo Rodrigues Neto.

Verificada.a existência de  orum regimental, o Presiden
te declarou aberta.a sessão, sendo a Seguir lida e posta em discussão
a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Durante o expediente, procedeu-se ao sorteitS de recursos
a serem relatados, resultando a seguinte distribuição:

Relator: Conselheiro MÁRCIO MACHADO CALDEIRA
Recurso n9 97.009 - Recorrente: S/A MINERAÇAO DA TRINDADE SAMITRI. -
Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 65.056 - Recorrente: KHAMEL REPRESENTAÇÕES, IMP. E EXPOR
TAÇAO.- Recorrida: DRF em São Paulo (SP).

Recurso n9 100.010 - Recorrente: L. DE FREITAS CONFECÇÕES DE ROUPAS
LTDA.- Recorrida: ORE em Niterói (RJ).

Recurso n9 65.359 - Recorrente: L. DE FREITAS CONFECÇÕES DE ROUPAS
LTDA.- Recorrida: DRF em Niterói (RJ).

Recurso n9 65.360 - Recorrente: RAUL FRANCISCO DA SILVA - Recorrida:
ORE em Niterói (RJ).

Recurso n9 65.361 - Recorrente: LUIZ DE FREITAS.- Recorrida: DRF 	 em
Niterói (RJ).

Recurso n9 100.013 - Recorrente: TERRASOL AGENCIA DE TURISMO LTDA. -
Recorrida: DRF em Vitória (ES),

Recurso n9 65.354 - Recorrente: TERRASOL AGENCIA DE TURISMO LTDA. -
Recorrida: ORE em Vitória (ES).

Recurso n9 99.911 - Recorrente: DUEFUCAP QUfMICA E FARMACEUTICA LTDA.

Recurso n9 65.115 - Recorrente: DUFFUCAP QUÍMICA E FARMACEUTICA LTDA.

Recurso n9 99.905 - Recorrente: BOAVISTA S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

Recurso n9 65.104 - Recorrente: BOAVISTA S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
e Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 90.273 - Recorrente: BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTO S/A.
Recorrida: ORE em São Paulo (SP).

Recurso n9 100.009 - Recorrente: MEDIAL ANTONIO VALÉRIO PIRES S/A. e
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 65.356 - Recorrente: PREDIAL A)ITONIO VALÉRIO PIRES S/A. -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 65.357 - Recorrente: PREDIAL ANTONIO VALERIO PIRES S/A. -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 65.358 - Recorrente: PREDIAL ANTONIO VALER/0 PIRES S/A. -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 99.739 - Recorrente: CIA. HERINGER IND. E COMERCIO DE MA-
LHAS,- Recorrida: ORE em Londrina (PR).

Recurso n9 64.682 - Recorrente: EDSON HERINGER.- Recorrida: 	 ORE em
Londrina (PR).

Recurso n9 64.679 - Recorrente: CIA. HERINGER IND. E COMERCIO DE MA-
LHAS.- Recorrida: ORE em Londrina ( PR).

Recurso n9 64.680 - Recorrente: CIA. HERINGER IND. E COMERCIO DE MA-
LHAS.- Recorrida: DRF em Londrina (PR).

Recurso n9 64.681 - Recorrente: SADI ALBERTO BORDIN.- Recorrida: DRF
em Londrina (PR).

Relator: Conselheiro JORGE VICTOR RODRIGUES
Recurso n9 102.883 - Reccrrente: FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.- Re-
corrida: ORE em Araçatuba (SP).

Recurso n9 72.189 - Recorrente: FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.- Re-
corrida: ORE em Araçatuba (SP).

Recurso n9 72.188	 Recorrente: FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.- Re-
corrida: DRF em Araçatuba (SP).

Recurso n9 72.190 - Recorrente: FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA. - Re-
corrida: DRF em Araçatuba (SP).

Recurso n9 72.195 - Recorrente: KLAUS MARTIN ANDORFATO. - Recorrida.;
DRF em Araçatuba (SP).

Recurso n9 72.196 - Recorrente: KLAUS MARTIN ANDOREATO. - Recorrida:
DRF em Araçatuba (SP).

Recurso n9 72.194 - Recorrente: MARCELO MARTIN ANDORFATO.- Recorrida:
DRF em Araçatuba (SP).

Recurso n9 72.193 - Recorrente: MARCELO MARTIN ANDORFATO.- Recorrida:
DRF em Araçatuba (SP).

Recurso n9 72.192 - Recorrente: GLAUCO MARTIN ANDORFATO. - Recorrida:
DRF em Araçatuba (SP).

Recurso n9 72 ..191 - Recorrente: GLAUCO MARTIN ANDORFATO. - Recorrida:
ORE em Araçatuba (SP).

Recurso n9 99.138 - Recorrente: COMBUSTRAN PARANÁ COMÉRCIO DE DER_VA-
DOS DE PETROLE0 LTDA.- Recorrida: DRF em Curitiba (PR).

Recurso n9 66.442 - Recorrente: COMBUSTRAN PARANÁ COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETRÓLEO LTDA.- Recorrida: ORE em Curitiba (PR).

- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

- Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ).

- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 99.882
TAÇAO.- Recorrida:

Recurso n9 65.055
TAÇAO.- Recorrida:

- Recorrente: KHAMEL - REPRESENTAÇÕES, IMP. E EXPOR
DRF em São Paulo (SP).

- Recorrente: KHAMEL - REPRESENTAÇÕES, IMP. E EXPOR
DRF em São Paulo (SP).

Recurso n9 100.527 - Recorrente: VI? - VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E PARTI-
CULAR LTDA.- Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 61.451 - Recorrente: ANDORFATO INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA.- Recorrida: DRF em Araçatuba (SP).
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Recurso n9 96.260 - Recorrente: CODISEL COMERCIAL DIESEL LTDA.- Recor
ride: DRF em Recife (PE).

Recurso n9 99.705 - Recorrente: ANDORFATO AGROPECUÁRIA LTDA.- Recorri
da: DRF em Araçatuba (SP).

Recurso n9 64.616 - Recorrente: ANDORFATO AGROPECUÁRIA LTDA.- Recorri
da: DRF em Araçatuba (SP).

Recurso n9 64.615 - Recorrente: ANDORFATO AGROPECUÁRIA LTDA.- Recorri
da: DRF em Araçatuba (SP).

Recurso 09 99.740 - Recorrente: J.P.S. REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorri
da: DRF em Novo Hamburgo (RS).

Recurso n9 64.683 - Recorrente: JEAN PAUL MARTIAL STEIMER.- Recorrida:
DRF em Novo Hamburgo (RS).

Recurso n9 99.706 - Recorrente: SERCLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES MA.
- Recorrida: DRF em* Novo Hamburgo (RS).

Recurso n9 64.617 - Recorrente: SÉRGIO FROELICH.- Recorrida: DRF em
Novo Hamburgo (RS).

Recurso n9 60.815 - Recorrente: LATICÍNIOS BURIL LTDA.- Recorrida: DRF
em Aracaju (SE).

Recurso 09 60.816 - Recorrente: LATICÍNIOS BURIL LTDA.- Recorrida: DRF
em Aracaju (SE).

Recurso n9 97.787 - Recorrente: LATICÍNIOS BURIL LTDA.- Recorrida: DRF
em A s-acaju (SE)

Recurso n9 98.737 - Recorrente: EMBRASP - EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVI
ÇOS LTDA.- Recorrida: ORE em Varginha (MG).

Recurso 09 6; 53 - Recorrente: EMBRASP - EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVI
ÇOS LTDA.- Recorrida: DRF em Varginha (MG).

Recurso n9 62.754 - Recorrente: EMBRASP - EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVI
ÇOS LTDA.- Recorrida: ORE em Varginha (MG).

N,
Recurso n9 62.755 - Recorrente: EMBRASP - EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVI
ÇOS LTDA.- Recorrida: DRF em Varginha (MG).

Recurso n9 62.756 - Recorrente: EMBRASP - EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVI
ÇOS LTDA.- Recorrida: DRF em Varginha (MG).

Recurso 09 99.121 - Recorrente: PETTENATI ADMINISTRAÇÃO E PARTIPAÇÕES
LTDA.- Recorrida: DRF em Caxias do Sul (RS).

Recurso 09 99.885 - Recorrente: TRANSPORTADORA ARBOF LTDA.- Recorri-
da: ORE no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 65.061 Recorrente: TRANSPORTADORA ARBOF LTDA: - Recor
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ). 	 I

Recurso n9 98.335 - Recorrente: REFRESCOS DIVINC5POLIS
da: DRF em Divinópolis (MG).

Recurso n9 61.878 - Recorrente: REFRESCOS DIVINÓPOLIS
da: ORE em Divinópolis (MG).

Recurso n9 61.877 - Recorrente: REFRESCOS DIVINÓPOLIS
da: DRF em Divinópolis (MG).

LTDA.- Recorri-

LTDA.- Recorri-

LTDA. - Recorri-

Recurso n9 64.618 - Recorrente: J. MANCINI EMPREENDIMENTOS , IMOBILIÁ-
RIOS LTDA.- Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ.),

Recurso n9 64.619 - Recorrente: J. MANCINI EMPREENDIMENTOS 	 IMOBILIÁ-
RIOS LTDA.- Recorrida: . DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Relator: Conselheiro LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA
Recurso n9 99.915 - Recorrente: FARMÁCIA CRISTO REDENTOR LTDA.- Recor-
rida: ORE no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 65.128 - Recorrente: FARMÁCIA CRISTO REDENTOR LTDA.- Recor-
rida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 99.931 - Recorrente: CEREALISTA PARA LTDA.4 Recorrida: ORE
em não Pessoa (PBX. .

Recurso n9 99.927 - Recorrente: SA0 LUIZ PARTICIPAÇÕES S/A.- Recorri-
da: ORE em São Paulo (SP).

Recurso n9 99.930 - Recorrente: MARCOL - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
- Recorrida: DRF em João Pessoa (PB).

Recurso n9 100.030 - Recorrente: PENA BRANCA DO PARA S/A.- Recorrida:
ORE em Belém (PA).

Recurso n9 65.398 - Recorrente: PENA BRANCA DO PARA S/A. - Recorrida:
ORE em Belém (PA).

Recurso n9 100.175 - Recorrente: PANIFICADORA E CONFEITARIA 	 CENTRAL
LTDA.- Recorrida: DRF em Juiz de Fora (MG).

Recurso n9 64.447 - Recorrente: AFRÂNIO EDUARDO DUARTE CERQUEIRA.- Re-
corrida: ORE em Juiz de Fora (MG).

Recurso n9 100.042 - Recorrente: ESTALEIRO SÃO CRISTOVÃO LTDA.- Recor-
rida: DRF em Manaus (AM).

Recurso n9 99.928 - Recorrente: INDÚSTRIA DE MASSAS ALIMENTÍCIAS LTDA.
- Recorrida: DRF em João Pessoa (PB).

Recurso n9 100.046 - Recorrente: ALACOMEL ÁLCOOL AÇÚCAR COMERCIAL LTDA.
- Recorrida: ORE em Fortaleza (CE).

Recurso n9 59.631 - Recorrente: A.R.S. COMERCIO DE PARAFUSOS E FERRA-
GENS LTDA.- Recorrida: DRF em Santo André (SP).

Recurso n9 59.632 - Recorrente: A.R.S. COMÉRCIO DE PARAFUSOS E FERRA-
GENS LTDA.- Recorrida: DRF em Santo André (SP).

Recurso n9 97.647 - Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DO AMAPÁ S/A - TELi-
AMAPÁ.- Recorrida: ORE em Macapá (AP).'

Recurso n9 60.560 - Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DO AMAPÁ S/A = TELE-
AMAPÁ.- Recorrida: DRF em Macapá (AP).

Recurso n9 99.910 - Recorrente: C.D. DISTRIBUIDORA DE ÓCULOS DE SOU
LTDA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 65.117 - Recorrente: C.D. DISTRIBUIDORA DE ÓCULOS DE SOL
LTDA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 65.118 - Recorrente: C.D. DISTRIBUIDORA DE ÓCULOS DE SOL
LTDA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 101.133 - Recorrente: TRANSPORTADORA INTERPREIS LTDA.- Re-
corrida: DRF em Maringá (PR).

Recurso n9 67.746 - Recorrente: TRANSPORTADORA INTERPREIS LTDA. - Re-
corrida: DRF em Maringá (PR).

Recurso n9 67.747 - Recorrente: TRANSPORTADORA INTERPREIS LTDA. - Re-
corrida: DRF em Maringá (PR).

Recurso n9
da: DRF emRecurso n9 99.722 - Recorrente: EXCELSIOR TURISMO E PASSAGENS LTDA. -

Recorrida: ORE em Brasília (DF).

101.435 - Recorrente: CHURRASCARIA MOCELLIN LTDA.- Recorri-
Niterói (RJ).

Recurso n9
• Recurso n9 64.644 - Recorrente: EXCELSIOR TURISMO E PASSAGENS LTDA. - 	 em Niterói

Recorrida: ORE em Brasília (DF).
Recurso n9

Recurso n9 64.645 - Recorrente: EXCELSIOR TURISMO E PASSAGENS LTDA.
Recorrida: DRF em Brasília (DF).

Recurso n9 64.646 - Recorrente: EXCELSIOR TURISMO E PASSAGENS LTDA. -

	

Niterói
Recorrida: DRF em Brasília (DF).

• Recurso n9 64.647 - Recorrente: EXCELSIOR TURISMO E PASSAGENS LTDA.
Recorrida: DRF em Brasília (DF).

Recurso n9 97.308 - Recorrente: AMSTERDAM AUTOMÓVEIS LTDA.- Recorrida:
ORE no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 99.732 - Recorrente: ASO METAL S/A.- Recorrida: ORE em Be-.
lém (PA).

Recurso n9 64.667 - Recorrente: ASO METAL S/A.- Recorrida: ORE em Be2C,
lém (PA).

Recurso n9 64.668 - Recorrente: ASO METAL S/A.- Recorrida: ORE em Be-
lém (PA).

70.150 - Recorrente: VALDIR JOSÉ MOCELLIN.- Recorrida: DRF
(RJ).

70.151 - Recorrente: NEODI LUIZ MOCELLIN. 	 Recorrida: DRF
(RJ).- em Niterói

- Recorrente: DARCI ROQUE MOCELLIN.- Recorrida: ORE

- Recorrente: CHURRASCARIA MOCELLIN.- Recorrida: DRF

Recurso n9 70.152	 ALDOMIR MOCELLIN.- Recorrida: ORE em
(RJ).	 •

- Recorrente:

Recurso n9 70.153
- em Niterói (RJ).

Recurso n9 70.371
em Niterói (RJ).

Relator: Conselheiro JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER 
Recurso n9 99.721 - Recorrente: MARPETROL SOCIEDADE ANONIMA.- Recorri-
da: ORE no Rio de Janeiro (RJ). .

Recurso n9 64.642 - Recorrente: MARPETROL SOCIEDADE ANÔNIMA.- Recorri-
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 64.643 - Recorrente: MARPETROL SOCIEDADE ANÔNIMA.- Recorri-
da: ORE no Rio de Janeiro (RJ).

Relator: Conselheiro JOSÉ DO NASCIMENTO DIAS •
Recurso n9 94.478 - Recorrente: ZAMBELLI INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA.
Recorrida: ORE em Novo Hamburgo (RS).

Recurso n9 54.326 - Recorrente: ZAMBELLI INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA.
Recorrida: ORE em Novo Hamburgo (RS).

Recurso n9 96.092 - Recorrente: COMPANHIA INDUSTRIAL DE CONSERVAS SAN-
TA IRIA. - Recorrida: DRF em Niterói (RJ).

- Recurso n9 99.918 - Recorrente: HARNISCHEFEGER DO BRASIL COMÉRCIO E IN
DeSTRIA LTDA.- Recorrida: DRF em São Paulo (SP).

- Recurso n9 99.929 - Recorrente: HOWRIO SILVA & CIA. LTDA.- Recorrida:
ORE em João Pessoa (PB).
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Recurso n9 99.348 - Recorrente: DROGARIA SÃO FRANCISCO LTDA.- Recorri-
da: DRF em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 99.738 - Recorrente: LUZITANA REFRIGERAÇÃO ELÉTRICA LTDA. -
Recorrida: DRF em Campinas (SP).

. Recurso n9 64.678 - Recorrente: LUZITANA REFRIGERAÇÃO ELÉTRICA LTDA. -
Recorrida: DRF em Campinas (SP).

Recurso n9 96.651 - Recorrente: NAVEGAÇÃO ALIANÇA LTDA. - GRUPO LUXMA.
- Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS).

Recurso n9 101.922 - Recorrente: SUPERMERCADO ALIBERTI LTDA.- Recorri-
da: DRF em Limeira (SP).

Recurso n9 69.917 - Recorrente: SUPERMERCADO ALIBERTI LTDA. - Recorri-
da: DRF em Limeira (SP).

Recurso n9 95.819 - Recorrente: SIMÃO & MAS LTDA.- Recorrida: DRF em
Sorocaba (SP).

Recurso n9 56.904 - Recorrente: SIMÃO & MAS LTDA.- Recorrida: DRF em
Sorocaba (SP).

Recurso n9 56.905 - Recorrente: SIMAO & MAS LTDA. - Recorrida: DRF em
Sorocaba (SP).

Recurso n9 95.818 - Recorrente: SIMÃO & MAS LTDA. - Recorrida: DRF em
Sorocaba (SP).

Recurso n9 99.503 - Recorrente: SATURNO INDOSTRIA E ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA DE BALANÇAS LTDA.- Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS).

Recurso n9 65.046 - Recorrente: SATURNO INDOSTRIA E ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA DE BALANÇAS LTDA.- Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS).

Recurso n9 65.047 - Recorrente: SATURNO INDOSTRIA E ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA DE BALANÇAS LTDA.- Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS).

Recurso n9 66.443 - Recorrente: LUIZ VICENTE JUNG.- Recorrida: DRF em
Porto Alegre (RS).

Recurso n9 66.444 - Recorrente: JOSÉ ANTONIO GALVANI pos SANTOS.- Re-
corrida: DRF em Porto Alegre (RS).

Recurso n9 67.752 - Recorrente: ZENON LEITE NETO.- Recorrida: DRF em
Porto Alegre (RS).

Recurso n9 99.731 - Recorrente: ÓTICA BRASÍLIA LTDA.- Recorrida:	 DRF
em Brasília (DF).

Recurso n9 64.666 - Recorrente: ÓTICA BRASÍLIA LTDA. - Recorrida: DRF
em Brasília (DF).

Recurso n9 63.841 - Recorrente: DROGARIA SÃO FRANCISCO LTDA.- Recorri-
da: DRF em Belo Horizonte (MG).

Relator: Conselheiro AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 99.717 - Recorrente: J. PINHEIRO & FILHOS LTDA.- Recorrida:
ORE em Governador Valadares (MG).

Recurso n9 64.636 - Recorrente: J. PINHEIRO & FILI-ROS LTDA.- Recorrida:
ORE em Governador Valadares (MG).

Recurso n9 64.637 - Recorrente: J. PINHEIRO & FILHOS LTDA.- Recorrida:
DRF em Governador Valadares (MG).

Recurso n9 97.483 - Recorrente: TERRAÇO SANJAYA RESTAURANTE LTDA.- Re-
corrida: DRF em Niterói (RJ).

Recurso n9 100.000 - Recorrente: SLAVIERO OESTE AGRÍCOLA FLORESTALLIDA
- Recorrida: DRF em Ponta Grossa (PR).

Recurso n9 65.402 - Recorrente: BAGEL - BOM JESUS ARMAZÉNS GERAIS LTDA
- Recorrida: DRF em Goiânia (CO).

Recurso n9 99.919 - Recorrente: CROWN DO BRASIL S/A (ROLHAS METALICAS)
-Recorrida: DRF em São Paulo (SP).

Recurso n9 99.889 - Recorrente: GOES COHABITA CONSTRUÇÕES S/A.- Recor-
rida: DRF em Salvador (BA).

Recurso n9 65.067 - Recorrente: GOES COHABITA CONSTRUÇÕES S/A.- Recor-
rida: DRF em Salvador (BA).

Recurso n9 65.068 - Recorrente: COES COHABITA CONSTRUÇÕES S/A.- Recor-
rida: DRF em Salvador (BA).

Recurso n9 65.069 - Recorrente: GOES COHABITA CONSTRUÇÕES 8/A.- Recor-
rida: DRF em Salvador (BA).

Recurso n9 65.070 - Recorrente: GOES COHABITA CONSTRUÇÕES S/A.- Recor-
rida: DRF em Salvador (BA).

Recurso n9 99.131 - Recorrente: LABORATÓRIO PACHECO S/C LTDA. - ME. -
Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 63.324 - Recorrente: LABORATÓRIO PACHECO S/C LTDA. - ME. -
Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 99.728 - Recorrente: POSTO GORDURA° LTDA.- Recorrida: 	 DRF
em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 64.661 - Recorrente: POSTO GORDURA° LTDA.- Recorrida: 	 DRF
em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 96.646 - Recorrente: COMERCIAL ALAGOANA DE BEBIDAS LTDA. -
Recorrida: DRF em Maceió (AL).

Recurso n9 95.825 - Recorrente: SUPERMERCADO VIEIRA LTDA. - Recorrida:
DRF em Maceió (AL).

Recurso n9 56.914 - Recorrente: SUPERMERCADO VIEIRA LTDA. - Recorrida:
DRF em Maceió (AL).

Recurso n9 56.913 - Recorrente: SUPERMERCADO VIEIRA LTDA. - Recorrida:
DRF em Maceió (AL).

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados'
os recursos em pauta, em decorréncia foram prolatadas as seguintes de-
cisões:

Relator: Conselheiro AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 98.240 - Recorrente: SOFT - CONSULTORIA EM PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, REJEITARAM a preliminar, e no merito, DERAM provi-
mento parcial para excluir da tributação as parcelas de Cr$ 638.293.785,00
e Cz$ 1.925.466,00 nos exercícios de 1986 e 1987, respectivamente. -
Acórdão n9 105-6.463.

Recurso n9 61.691 - Recorrente: SOFT - CONSULTORIA EM PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, NEGARAM provimento ao recurso.- Ammlaon9 105-6.464.

Recurso n9 61.692 - Recorrente: SOFT - CONSULTORIA EM PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento parcial para excluir da tribUtação
as parcelas referidas no processo matriz, - Acórdão n9 105-6.465.

Recurso n9 61.693 - Recorrente: SOFT - CONSULTORIA EM PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento parcial nos termos do processo ma-
triz. - Acórdão n9 105-6.466.

Recurso n9 65.334 - Recorrente: SLAVIERO OESTE AGRÍCOLA FLORESTAL LTDA
- Recorrida: DRF em Ponta Grossa (PR).

Recurso n9 65.335 - Recorrente: SLAVIERO OESTE AGRÍCOLA FLORESTAL LTDA
- Recorrida: DRF em Ponta Grossa (PR).

Recurso n9 65.336 - Recorrente: SLAVIERO OESTE AGRÍCOLA FLORESTAL LTDA
- Recorrida: DRF em Ponta Grossa (PR).

Recurso n9 65.337 - Recorrente: SLAVIERO OESTE AGRÍCOLA FLORESTAL LTDA
- Recorrida: DRF em Ponta Grossa (PR).

Recurso n9 99.894- Recorrente: GEMAS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SOCIEDA-
DE CIVIL.- Recorrida: DAI, em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 65.081 - Recorrente: GEMAS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SOCIEDA-
DE CIVIL.- Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 65.082 Recorrente: GEMAS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SOCIEDA-
DE CIVIL.- Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 100.031 - Recorrente: BAGEL - BOM JESUS ARMAZÉNS GERAIS
LTDA. - Recorrida: DRF em Goiânia (GO).

Recurso n9 65.399 - Recorrente: BAGEL - BOM JESUS ARMAZÉNS GERAIS LTDA
- Recorrida: DRF em Goiânia (GO).

Recurso n9 65.400 - Recorrente: BAGEL - BOM JESUS ARMAZÉNS GERAIS LTDA
- Recorrida: DRF em Goiânia (GO).

Recurso n9 65.401 - Recorrente: BAGEL - BOM JESUS ARMAZÉNS GERAIS LTDA
- Recorrida: DRF em Goiânia (GO).

Recurso n9 61.694 - Recorrente: SOFT - CONSULTORIA EM PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro- (RJ).- DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, nos termos do
processo matriz. - Acórdão n9 105-6.467.

Relator: Conselheiro MÁRCIO MACHADO CALDEIRA
Recurso n9 99.472 - Recorrente: REVI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LTDA.- Recorrida: DRF em Araçatuba (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de
votos, NEGARAM provimento ao recurso.- Acórdão n9 105-6.468.

Recurso n9 64.085 - Recorrente: REVI INDÚSTRIA E COMERCIO bE PLÁSTI-
COS LTDA.- Recorrida: DRF em Araçatuba (SP).- DECISÃO: Por unanimidade
de votos, NEGARAM provimento ao recurso.- AccirWiTc7-105-6.469.

Recurso n9 64.086 - Recorrente: REVI - INDÚSTRIA E OOMERCIO DE PLÁSTI-
COS LTDA.- Recorrida: DRF em Araçatuba (SP).- DECISÃO: Por unanimidade
de votos, NEGARAM provimento ao recurso.- Acórnc-5-N(5-105-6.470.

Relator: Conselheiro JORGE VICTOR RODRIGUES 
Recurso n9 96.098 - Recorrente: SODRE & MIGUEL LTDA.- Recorrida: DRF
em Varginha (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DERAM provimento
parcial para excluir da tributação as parcelas referentes a subavalia-
ção de estoques nos exercícios de 1985 a.1987, nos termos do relatório
e voto. - Acórdão n9 105-6.471.

Relator: Conselheiro AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 97.462 - Recorrente: EMAN - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
- Recorrida: DRF em Salvador (BA).- DECISÃO: Por maioria de votos, DE-
RAM provimento parcial para excluir da tributação a parcela referente'
a despesas com veículos. Vencido o Conselheiro Jackson Medeiros de Fa-
rias Schneider, que dava provimento também ao item referente a passivo
fictício. - Acórdão n9 105-6.472.
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Recurso n9 66.145 - Recorrente: EMAN - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
- Recorrida: DRF em Salvador (BA).- DECISÃO: Por maioria de votos, NE-
GARAM provimento ao recurso. Vencido o Sr. Conselheiro Jackson Medei-
ros de Farias Schneider, que dava provimento ao item referente a passi
vo fictício.- Acórdão n9 105-6.473.

Relator: Conselheiro JOSÉ DO NASCIMENTO DIAS 
Recurso n9 97.206 - Recorrente: A.R.S. COMÉRCIO DE PARAFUSOS E FERRA-
GENS LTDA.- Recorrida: DRF em Santo André (SP).- DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, NEGARAM provimento ao recurso, REJEITARAM a preliminar
de nulidade e RETIFICARAM o Acórdão n9 105-4.744. - Acórdão número'
105-6.474.

Relator: Conselheiro JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
Recurso n9 99.924 - Recorrente: INDOSTRIA DE MASSAS ALIMENTICIAS LTDA.
- Recorrida: DRF em João Pessoa (PB).- DECISÃO: Vista ao Sr. Conselhei
ro Juarez de Morais.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presenté atar
que, após lida e achada conforme, eu Auzõnia Evangelista de --*Onza. Cie
fe da Secretaria da Cãmara, assino com o Presidente.

AUZONIA EVANGELISTA DE SOUZA	 JUAREZ DE MORAIS
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 890çt Sessão Ordinária

Aos vinte e cinco dias do mês de maio.de mil novecen-t
tos e noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na sala das
Sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número setecentos e
dois, localizada no sétimo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Blo-
co "J", no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Fe-
deral, reuniram-se os Membros da Quinta amara deste Conselho, estando
presentes os Conselheiros: Juarez de Morais (Presidente), Márcio Macha
do Caldeira, Jorge Victor Rodrigues, José do Nascimento Dias, Jacksori
Medeiros de Farias Schneider, Afonso Celso Mattos Lourenço, Luiz Alber
to Cava Maceira; o Procurador-representante da Fazenda Nacional, Rical-
do Py Gomes da Silveira e eu, Auzónia Evangelista de Souza, Chefe da
Secretaria, a fim,de ser realizada a presente sessão ordinária. Ausen-
te o Sr. Conselheiro Eduardo Rodrigues Neto.

Verificada a existência de quorum regimental, o Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discus-
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados
os recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes de-
cisões:

Relator: Conselheiro AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 97.016 - Recorrente: LEAL VEICULOS LTDA.- Recorrida: ORE no
Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por maioria de votos, NEGARAM provimen-
to ao recurso. Vencidos os Conselheiros Afonso Celso Mattos Lourenço
(Relator) e Luiz Alberto Cava Maceira. Designado relator o Conselheiro
Jorge Victor Rodrigues. - Acórdão n9 105-6.475.

Relatar: Conselheiro MARCIO MACHADO CALDEIRA
Recurso n9 98.103 - Recorrente: SOCIEDADE BRASILEIRA DE PARAFUSOS S/A.
- Recorrida: DRF em Vitória (ES).- DECISÃO: Por maioria de votos, DE-
RAM provimento parcial para excluir-ai--Elbutação as parcelas de Cr$
134.930.568,00 no exercício de 1985 e Cr$ 483.776.134,00 no exercício'
de 1986, admitindo-se a depreciação referente a bens ativados no exer-
cício de 1985, nos termos do relatório e voto. Vencidos o Conselhei-
ro Afonso Celso Mattos Lourenço que também dava provimento ao item re
ferente à correção monetária de bens ativáveis e o Conselheiro Luiz AT
berto Cava Maceira, que também dava provimento ao item referente à cor
reção monetária de obrigações da Eletrobrás.- Acórdão n9 105-6.476. -

Recurso n9 61.477 - Recorrente: SOCIEDADE BRASILEIRA DE PARAFUSOS S/A.
- SOBRAPA - Recorrida: DRF em Vitória (ES).- DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, DERAM provimento ao recurso.- Acórdão n9 105-6.477.

Recurso n9 61.478 - Recorrente: SOCIEDADE RRASILEIRA DE PARAFUSOS S/A.
- SOBRAPA.- Recorrida: DRF em Vitória (ES).- DECISÃO: Por unanimidade
de votos, DERAM provimento ao recurso. - AcóruTIMPF-105-6.478.

Relator: Conselheiro JORGE VICTOR RODRIGUES 
Recurso n9 98.092 - Recorrente: ANDORFATO INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES!
LTDA.- Recorrida: ORE em Araçatuba (SP).- DECISÃO: Por unanimidade, NE
GAR provimento ao recurso.- Acórdão n9 105-6.479.

Relator: Conselheiro AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 99.730 - Recorrente: MÉTODO EDUCAÇÃO E ENSINO SOCIEDADELIDA
- Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de
votos, NÃO CONHECERAM do recurso por intempestividade da impugnação. -
Acórdão n9 105-6.480.

Recurso 119 64.663 - Recorrente: MÉTODO EDUCAÇÃO E ENSINO SOCIEDADE LIDA
- Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de
votos, NÃO CONHECERAM do recurso por intempestividade da impugnação. -
Acórdão n9 105-6.481.

Recurso n9 64.664 - Recorrente: MÉTODO EDUCAÇÃO E ENSINO SOCIEDADE LIDA

- Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de
votos, NÃO CONHECERAM do recurso pox'intempestividade da impugnação. -
Acórdão n9 105-6.482.

Recurso n9 64.665 - Recorrente: MÉTODO EDUCAÇÃO E ENSINO SOCIEDADE LIDA
- Recorrida: ORE em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de

votos, NÃO CONHECERAM do recurso por intempestiNlídade da impugnação. -
Acórdão tiP 105-6.483.

Relator: Conselheiro JOSÉ DO!NASCIMENTO DIAS 
Recurso n9 98.729 - Recorrente: BABY CALÇADOS LTDA.- Recorrida: DRF em
São Jose do Rio Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, CONVER
TERAM o julgamento em diligencia.- Resolução n9 105-0.681.

Recurso n9 62.736 - Recorrente: BABY CALÇADOS LTDA.- Recorrida: DRF em
São Jose do Rio Preto (SP).- DECISÃO: Retirado de pauta - matriz em di
ligéncia.

Recurso ' n9 62.737 - Recorrente: BABY CALÇADOS LTDA.- Recorrida: DRF em
São José do Rio Preto (SP).- DECISÃO: Retirado de pauta - matriz em di
ligencia.

Recurso n9 62.738 - Recorrente: NELSON BIPANO.- Recorrida: ORE em São
José do Rio Preto (SP).- DECISÃO: Retirado de pauta - matriz em dili-
gência.

Relator: Conselheiro JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
Recurso n9 99.921 - Recorrente: ITAONA AGRO PASTORIL LTDA.- Recorrida:
DRF em São Paulo (SP).- DECISÃO: Retirado de pauta por inclusão indevi
da.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente -jata,
que, após lida e achada conforme, eu Auzónia Evangelista de-Souza,' Chei
fe da Secretaria da Cãmara, assino com o Presidente

AUZ8NIA EVANGELISTA DE SOUZA	 JUAREZ DE MORAIS
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 891 Sessão Ordinária

Aos vinte e seis dias do mês de maio de mil novecentos
e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos, na sala das .Sessões
do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número setecentos e dois, lo
calizada no sétimo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Bloco "J",n5
Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuni
ram-se os Membros da Quinta Câmara deste Conselho, estando'presentes
os Conselheiros: Juarez de Morais (Presidente), Márcio Machado Caldei-
ra, Jorge Victor Rodrigues, Jose do Nascimento Dias, Jackson Medeiros
de Farias Schneider, Afonso Celso Mattos Lourenço, Luiz Alberto Cava
Maceira; o Procurador-representante da Fazenda Nacional, Ricardo Py Go
mes da Silveira e eu, Auzónia Evangelista de Souza, Chefe da Secreta-
ria, a fim de ser realizada a presente sessão Ordinária. Ausente o Con
selheiro Eduardo Rodrigues Neto.

Verificada a existência de quorum regimental, o Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discus-
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados'
os recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes de-
cisões:

Relator: Conselheiro AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 99.486 - Recorrente: EMPRESA ZEZ2 LTDA.- Recorrida: DRF em
Belo Horizonte (MG) s- DECISÃO: Por maioria de votos, DERAM provimento'
parcial para excluir da tributação as parcelas de Cr$ 3.590.352, 	 Cr$
9.864.608, Cr$ 27.016.412 e Cr$ 245.367,31 nos termos do relatório e
voto. Vencido o Conselheiro Jorge Victor Rodrigues que provia mais a
matéria referente a arrendamento mercantil.- Acórdão n9 105-6.484.

Recurso n9 64.115 - Recorrente: EMPRESA ZEZ2 LTDA.- Recorrida: DRF em
Belo Horizonte (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, não .CONHECE-
RAM do recurso, por falta de objeto.- Acórdão n9 105-6.485.

Recurso n9 64.116 - Recorrente: EMPRESA ZEZÉ LTDA.- Recorrida: DRF .em
Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Por maioria de votos, DERAM provimento'
parcial ao recurso de conformidade com a decisão do recurso n9 99.846.
- Acórdão n9 105-6.486.

Relator: Conselheiro MÁRCIO MACHADO CALDEIRA
Recurso n9 101.676 - Recorrente: COMPANHIA DE RENOVAÇÃO URBANA DE SAL-
VALDOR - RENURB - Recorrida: DRF em Salvador (BA).- DECISÃO: Por unani
midade de votos, CONVERTERAM o julgamento em diligência,- Resolução n7:3
105-0,682.

Recurso n9 69.405 - Recorrente: COMPANHIA
DOR - RENURB - Recorrida: DRF em Salvador
pauta matriz em diligência.

Recurso n9 69.406 - Recorrente: COMPANHIA
DOR - RENURB - Recorrida: DRF em Salvador
pauta - matriz em diligência.

Relator: Conselheiro JORGE VICTOR RODRIGUES
Recurso n9 96.107 - Recorrente: PRODUTOS DE PETRÓLEO .TRÊS. ESTRELAS
LTDA.- Recorrida: DRF em Volta Redonda (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade
de votos, NEGARAM provimento ao recurso.- Acórn-ó-W-105-6.487.

Relator: Conselheiro JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
Recurso n9 94.875 - Recorrente: HOTEL FAZENDA DUAS MARIAS LTDA.- Recor
ride: DAI' em Campinas (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, 'NEGA-
RAM provimento ao recurso,- Acórdão n9 105-6.488.

Recurso n9 55.050 - Recorrente: HOTEL FAZENDA DUAS MARIAS LEDA.- Recor
ride: DRF em Campinas (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGA-
RAM provimento ao recurso.- Acórdão no 105-6.489.

DE RENOVAÇÃO URBANA DE SALVA
(BA).- DECISÃO: Retirado de"

DE RENOVAÇÃO URBANA DE. SALVA
(BA).- DECISÃO: Retirado de'
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Recurso n9 55.051 - Recorrente: HOTEL FAZENDA DUAS MARIAS LTDA.- Recor
rida: DRF em Campinas (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGA=
RAM provimento ao recurso.- A-ciiiTaTo-n9 105-6.490.

Recurso n9 55.052 - Recorrente: HOTEL FAZENDA DUAS MARIAS LTDA.- Recor
rida: DRF em Campinas (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGA=
RAM provimento ao recurso.- ACTirc—TãO-n9 105-6.491.

Relator: Conselheiro AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 97.381 - Recorrente: PARANA REFRIGERANTES S/A.- Recorrida:'
DRF em Curitiba (PR)..- DECISÃO: Por maioria de votos, NEGARAM provimen
to ao recurso. Vencidos os Srs. Conselheiros Márcio Machado Caldeira,'
Luiz Alberto Cava Maceira e Jackson Medeiros de Farias Schneider, que
davam provimento.- Acórdão n9 105-6.492.

Relator: .Conselheiro MÁRCIO MACHADO CALDEIRA
Recurso n9 94.192 - Recorrente: MARINS MÓVEIS SOM E IMAGEM LTDA.- Re-
corrida: DRF em Campos (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DERAM
provimento ao recurso para retificar o Acórdão n9 105-4.741. - Acórdão 
n9 105-6.493.

Relator: Conselheiro JOSÉ DO NASCIMENTO DIAS
Recurso n9 98.470 - Recorrente: COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA.- Re-
corrida: DRF em Sorocaba (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, CON
VERTERAM o julgamento em diligência.- Resolução n9 105-0.683.

Recurso n9 62.150 - Recorrente: COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA.- Re-
corrida: DRF em Sorocaba (SP).- DECISÃO: Retirado de pauta para aguar-
dar resultado de diligência.

Rectirso n9 62.151 -. Recorrente: COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA.- Re-
corrida: DRF em Sorocaba (SP).- DECISÃO: Retirado de pauta para aguar-
dar resultado de diligência.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ,ata;
que, após lida e achada conforme, eu AuzOnia Evangelista-6ãa,(Che
fe da Secretaria da Câmara, assino com o Presidenka

AUZCSNIA EVANGELISTA DE SOUZA 	 JUAREZ DE MORAIS
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 89241 Sessão Ordinária

, Aos vinte e seis dias do mês de maio de mil novecentos
e noventa e dois, - ãs quatorze horas e trinta minutos, na sala das Ses-
sões do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número setecentos e dois,
localizada no sétimo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Bloco "J",
no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reu
niram-se os Membros da Quinta Câmara deste Conselho, estando presente
os Conselheiros: Juarez de Morais (Presidente), Márcio Machado Caldei-
ra, Jorge Victor Rodrigues, José do Nascimento Dias, Jackson Medeiros'
de Farias Schneider, Afonso Celso Mattos Lourenço, Luiz Alberto Cava
Maceira; o Procurador-representan te da Fazenda Nacional, Ricardo Py Go
mes da Silveira e eu, Auziinia Evangelista de Souza, Chefe da Secreta-
ria, a fim de ser realizada a presente sesáão ordinária. Ausente o Coo
selheiro Eduardo Rodrigues Neto.

Verificada a existência de quorum regimental, o Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discus-
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e _relatados
os recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes de-
cisões:

'Relator: Conselheiro AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 97.153 - Recorrente: DESTILARIA MORENO LTDA.- RecorridatDRF
em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos DERAM pro-
vimento parcial para excluir da tributação as parcelas de Cr$ 1.940.009,00,
Cr$ 18.586.778,00 e Cr$ 123.445.341,00, nos períodos-base de 1982, 1983

-e 1984, respectivamente, com a conseqüente exclusão das parcelas de
correção monetária.- Acórdão n9 105-6.494.

Recurso n9 60.473 - Recorrente: GILBERTO MORENO.- Recorrida: DRF em Ri
beirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGARAM provi-
mento ao recurso.- Acórdão n9105-6.495.

r
Recurso n9 60.474 - Recorrente: JOSÉ ROBERTO MORENO.- Recorrida: .DRF
em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGARAM pro
vimento ao recurso.- AcórWaS-R,7,-105-6.496.

Recurso n9 61.862 - Recorrente: JOSE CARLOS MORENO.- Recorrida: ORE em
Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGARAM provi
mento ao recurso.- AcoRg-5-:"W 105-$.497.

Recurso n9 59.518 - Recorrente: DESTILARIA MORENO LTDA.- Recorrida:DRF
em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por maioria de votos, NEGARAM provi-
mento ao recurso. Vencido o Conselheiro Luiz Alberto Cava Maceira, que

,entendia não aplicável ao ano de 1983 o disposto no art. 89 do DL n9
2.065/83.- Acórdão n9 105-6.498.

Recurso n9 59.702 - Recorrente: DESTILARIA MORENO LTDA.- Recorrida: ORE
em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DERAM pro-
vimento parcial ao recurso nos termos da decisão referente ao processo
matriz. - Acórdão n9 105-6.499.

Relator: Conselheiro JOSÉ DO NASCIMENTO DIAS 
Recurso n9 99.126 - Recorrente: ASBERIT S.A.- Recorrida: DRF no Rio de
Janeiro (RJ).- DECISÃO: Vista ao Conselheiro Luiz Alberto Cava Maceira.
O Dr. Urgel Pereira Lopes fez sustentação oral pela Recorrente (OAB/RJ
- n9 1.255-A).

Recurso n9 66.023 - Recorrente: ASBERIT S.A.- Recorrida: ORE no Rio de
Janeiro (RJ).- DECISÃO: vista ao Conselheiro Luiz Alberto Cava Maceira.
O Dr. Urgel Pereira Lopes fez sustentação oral pela recorrente (OAB/RJ
- n9 1.255-A).

Recurso n9 66.024 - Recorrente: ASBERIT S/A.- Recorrida: DRF no Rió-de
Janeiro (RJ).- DECISÃO: Vista ao Conselheiro Luiz Alberto Cava Maceira.
O Dr. Urgel Pereira Lopes fez sustentação oral pela recorrente (OAB/RJ
- n9 1.255-A).

Relator: Conselheiro JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
Recurso n9 97.010 - Recorrente: COMERCIAL CRISTAL ELETRO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS LTDA.- Recorrida: DRF em Bauru (SP).- DECISÃO: Vista
ao Conselheiro Juarez de Morais.

Recurso n9 60.343 - Recorrente: COMERCIAL CRISTAL ELETRO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS LTDA.- Recorrida: DRF em Bauru (SP).- DECISÃO: Vista
ao Conselheiro Juarez de Morais.

Relator: Conselheiro JORGE VICTOR RODRIGUES 
Recurso n9 97.105 .- Recorrente: DESTILARIAS ITAMARATI S/A.- Recorrida:
DRF em Cuiabá (MT).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DERAM provimen
to para que seja prolatada nova decisão de lçA instância, com exame c15
mérito.- Acórdão n9 105-6.500.

Relator: Conselheiro AFÓNSO CELSO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 99.718 - Recorrente: DESTILARIA MORENO LTDA. - Recorrida:
DRF em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DERAM
provimento para anular o processo fiscal por vício formal.- Acórdão n9
105-6.501.

Recurso n9 65.332 - Recorrente: GILBERTO MORENO.- Recorrida: DRF em Ri
beirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DERAM provimen-
to para anular o processo por vício formal.- Acórdão n9 105.1.6.502.

Recurso no 64.638 - Recorrente: DESTILARIÀ MORENO LTDA.- Recorridat.DRF
em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DERAM pro-
vimento para anular o processo por vicie formal.- Acórdão n9 105-6.503.

Recurso n9 65.668 - Recorrente: JOSÉ CARLOS MORENO.- Recorrida: DRF em
Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DERAM _provi-
mento para anular o processo por vício formal.- Acórdão n9 105-6.504.

Relator: Conselheiro 'JORGE VICTOR RODRIGUES 
Recurso n9 97.021 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTOS RURAIS
DO SUDOESTE GOIANO LTDA.- Recorrida: DRF em Goiânia (GO).- DECISÃO: Por
unanimidade de votos, DERAM provimento ao recurso. - Acórdão número'
105-6.505.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Coordenação Geral de Serviços Gerais
DESPACHOS

PROCESSO Ne : 10980-011587/92-96
INTERESSADO : DAMEFP/PR e Regional Planei. e Construções Civis Ltda.
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação, para a contratação de
serviços de reparos na cobertura do Armazém do DAP em Arapongas/PR, no
valor total de Cr$ 47.780.000,00 (quarenta e sete milhões, setecentos e
oitenta mil cruzeiros), com fundamento no inciso IV, art. 22, do Decre-
to-lei 2.300/86, tendo em Vista o constante do presente processo " o
qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que em¡tiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Ger a l de Serviços

Gerais/SAG, para ratificação.

MARIO BONALDO
Delegado/DAMEFP/PR

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do do Paraná, exarada à fl. 14, referente a dispensa de licitação para
contratação de serviços de reparos na cobertura do Armazém do DAP em
Arapongas/PR, caracterizada emergência pela urgência requerida, nos
termos do art. 24 do Decreto-lei ne 2.300/86 e art. 2e da Porta-
ria/SAG/MEFP/N e 025, de 22 de janeiro de 1991.

MARCOS ANTôNIó 'PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

PROCESSO N 2 : 11080-011493/92-13
INTERESSADO : DAMEFP/RS e BBTUR - Viagens e Turismo Ltda.
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação, para a contratação de
serviços de fornecimento de passagens áerea para esta Delegacia, no va-
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lor estimado de Cr$ 120.000.000,00 (cento - e vinte milhões de cruzei-
ros)-, pelo período de 12 meses, com fundamento no inciso IV art. 22, do
Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista não acudirem interessados nas To-
madas de Preços 01/92 e 08/92, constante do presente processo, o qual
foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que
emitiu parecer favorável.

A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

NELSON PORTO DA SILVA
Delegado/DAMEFP/RS

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do do Rio Grande do Sul, exarada à fl. 142, referente a dispensa de li-
citação para contratação de serviços de fornecimento de passagens aé-
reas para esta Delegacia, nos termos do art. 24 do Decreto-lei n2
2.300/86 e art. 22 da Portaria/SAG/MEFP/N 2 025, de 22 de janeiro de
1991.	 Brasília, 8 de outubro de 1992

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

INFORMAÇÃO N2 : 559

PROCESSO N2	 : 10980-011587/92-96

INTERESSADO : DAMEFP/PR e Regional
Planejamento e Cons-
truções Civis Ltda.

ASSUNTO	 : dispensa de licitação

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no
Estado do Paraná, exarada à fl. 14 referente a dispensa de lici-
tação para a contratação de reparo na cobertura do Armazém do DAP
em Arapongas/PR, caracterizada emergência pela urgência requeri-
da, nos termos do art. 24 do Decreto-lei n2 2.300/86 e art. 2 2 da
Portaria/SAG/MEFP/N 2 025, de 22 de janeiro de 1991.

•	 Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Mi-
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Paraná.

Brasília, 8 de outubro de 1992

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

INFORMAÇÃO N2 : 561

PROCESSO Ne	 : 11080-011493/92-13

INTERESSADO : DAMEFP/RS e BBTUR Via-
gens e Turismo

ASSUNTO	 • : dispensa de licitação

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no
Estado do Rio Grande do Sul, exarada à fl. 142 referente a dis-
pensa.de licitação para a contratação de serviços de fornecimento
de passagens aérea para esta Delegacia, nos termos do art. 24 do
Decreto-lei n2 2.300/86 e art. 22 da Portaria/SAG/MEFP/N 2 025, de
22 .de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Mi-
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento no Rio Grande do
Sdl.

Brasília, 8 de outubro de 1992

MARCOS ANTONIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL

Departamento da Receita Federal

ATO DECLARATÓRIO N2 88, DE 9 DE OUTUBRO DE 1992

DIAS
	

CR$
13/10/92
	

4.155,00
14/10/92
	

4.198,96
15/10/92
	

4.243,39
16/10/92
	

4.288,28

REPRESENTAÇAO N9 15-SECAD-SRRF/64 RF

Do Chefe da Seção de Apoio Administrativo
Ao Sr. Superintendente da Receita Federal da 64 Região Fiscal

Reconhecimento e ratificação de inexigibilidade de licitação,
prevista no Artigo 24 do DL 2300/86, e cumprimento das dispo-
sições do Artigo 74 do Decreto 449 de 17.02.92.

Senhor Superintendente,

Em cumprimento do disposto no Artigo 24 do Decreto-lei 2.300/
86, com regulamentação que lhe foi dada pelo Artigo 70 do Decreto 449,
de 17.02.92, submeto à apreciação de V.Sa. a proposição de autorização
para, com base no inciso I do Artigo 23 do DL 2.300/86, adquirir mãqui
nas de franquia postal.

Trata-se, no presente caso, de aquisição de 05 (cinco) máqui-
nas de franquear correspondências, marca PITNEY BOWES, mndelo 8500, pa
ra substituir as máquinas com mais de 10 anos de uso, que se encontram
em condições precárias e de recuperação onerosa, nas unidades da 64 Re
gião Fiscal.

O custo unitário atual é de Cr$ 19.900.000,00, conforme pro-
posta apresentada pela RM-MAQUINAS E SISTEMAS LIDA, distribuidor exclu
sivo dos produtos da marca PITNEY BOWES.

Face ao exposto, solicito a V.Sa. o reconhecimento da inexigi
bilidade de licitaçao.

Belo Horizonte, 10 de setembro de 1992

HAMILTON ALVES FRANCO
Chefe SECAD

Reconheço, na presente situação, a inexigibilidade da licita-
ção com fundamento no inciso I do Artigo 23 do DL 2.300/86, e, em obe-
diência ao disposto no Artigo 94 do Decreto 449/92, submeto o assunto
ao exame prévio da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional em Minas Ge-
rais.

GERALDO MAGE.LA PINTO GARCIA
Ordenados- de Despesas

APROVO. Restitua-se à SRRF/64 RF para prosseguimento.

Sebastião Militão dos Reis

Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional em Minas
Gerais.

Tendo em vista o Parecer do Sr. Procurador-Chefe da PFN / MG,
submeto o presente à ratificação do Sr. Diretor do Departamento da Re-
ceita Federal, em cumprimento ao disposto no Artigo 24 do DL 2.300/86
e do Artigo 74 do Decreto 449/92.

Solicito à COPOL/DpRF providencias no sentido de fazer publi-
car as justificativas, o reconhecimento e a ratificação da inexigibili
dade de licitação.

GERALDO MARGELA PINTO GARCIA
Ordenador de Despesas

RATIFICO, nos termos do Decreto-lei n2 2.300 de
21/11/86, a decisão do Senhor Su p erintendente Regional da Receita Fe-
deral - 6A Re g ião Fiscal, referente a Rep resentação acima menciona-
da, com INEXIGIBILIDADE DE LICITAM), fundamentada no Art. 23, Inciso
I do referido Decreto-Lei, para execução de des p esa relativa a aqui-
sição de 5 (cinco) má quinas de franquia postal.

DETERMINO q ue se publi que no Diário Oficial da União o
mencionado despacho, na íntegra, no prazo de 72 horas, conforme dis-
pge o artigo 72 do Decreto nP 449, de 17 de fevereiro de 1992.

Brasilia-DF, 8 de outubro de 1992

lARCIZ/D D1N04 MEDEIROS
Diretor do De p artamento da Receita Federal

Em exercicio
(Of. n9 1.626/92)

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATORIO N9 287, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O CCCRDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO, no uso
de suas atribuições, tendo mn vista o disposto no item 3 da Instrução
Normativa SRF n2 091, de 24 de agosto de 1989, e o que consta do Pro-
.cesso n2 10168.005352/92-85, declara:

2. Fica autorizada a realização db evento denominado 252 Exposi-
ção de Máquinas, Equipamentos e Técnicas para Fabricação de Celulose e
Papel, vinculada ao 252 Congresso Anual da ABTCP, a ocorrer no período
de 23 a 27 de novembro de 1992, no Anhembi - Centro de Feiras e Con-
gressos, Av. Olavo Fontoura 1.209, São Paulo-SP, para fins de aplicação
do regime aduaneiro especial de admissão temporária às mercadorias de
origem estrangeira.

3. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publicação
no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da data de sua assina-
tura.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL SUBSTITUTO, no
USO da atribuição que lhe confere o art. 22, § 52, da Lei n 2 8.383,
de 30 de dezembro de 1991,

Declara a expressão monetária da UFIR diária para os dias
13 a 16 da outubro de 1992:

4.	 Este Ato entra em vigOr na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

TARCÍZIO DINOA. MEDEIROS	
RENATO CARRERI PALOMBA

(Of. n9 1.635/92)
	

(N9 89.985 - 9-10-92 - Cr$ 384.000500)	 .
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Coordenação do Sistema de Tributação

Divisão de Tributos Sobre o Comércio Exterior

ATO DECLARATÓRIO N9 155, DE 9 DE OUTUBRO DE 1992

O CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR,
no uso da competência de que tratam o art. 147, inciso VI, do Regi-
mento Interno do Departamento da Receita Federal e o subitem 1.VIII
da Portaria CST n2 25, de 26 de outubro de 1988, resolve:

Fixar, para efeito de cálculo do imposto de importação, nos
termos do parágrafo Inico do art. 24 do Decreto-lei n2 37, de 13 de
novembro de 1966, com a redação dada pelo art. 12 da Lei n2 7.683, de
2 de dezembro de 1988, as seguintes taxas de câmbio a vigorarem no

(Of. n9 1.626/92)
	 NIVALDO CORREIA BARBOSA

Superintendências Regionais da Receita Federal

W Região Fiscal
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de setembro de 1992

PROCESSO N2 10540.000532/92-76, Interessado: SOCIEDADE COMERCIAL MESSIAS
LTDA, Assunto: Solicita autorização para promover Distribuiçao Gratuita de

Prómios a titulo de 'Propaganda, mediante Concurso,(via sorteio), Certifica
do de Autorização nA 01/05/24/92. DEFIRO o pedido, com base na subdelega -
ção de competencia conferida pela Portaria SRF n e 321, de 28.03.79 modifi-
cada pela Portaria SRF533, de 24.07.87, face o constante no item 4 da

no 037/79 Ato Declaratório DPRF/CAE n e 02, dê .20.11.90 e na forma do Pa
remar da Divisão de Fiscalização desta RF.

EDMUNDO CORDEIRO DE ALMEIDA
(0E. n9 1.627/92)

8! Região Fiscal
Divisão de Tributação

ATO DECLARATISRIO 114 45, DU 2 DE OUTUBRO DE 1992
O CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO da salvvaa	 no uso -da

suildelegecio de competencia a q ue se refere o Item III da POrtaria
15 de 17/10/69' (DOU de 25/10/89), do sr superintendente.. e'tendo em
vista o que conste do processo n2 10560.045870/92-79. declara:

rie d incluída na autorização concedida à BRANAr:, PAPEL E CE-
1.01.05F S.A., inscrita no CGC (HF) rd? 33.066.853/0001-85, contida no
Ato Deniaratórlo n g 15, de 26/03/92 (DOU de 22/01/92), como sua re-
presentada, a fábrica KRUGER INC., sediada- no Canadá.

Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.

SILVÊRIO DAS NEVES

(149 89.743 - 9-10-92 - Cr$ 288.000,00)

Delegacia da Receita Federal em Santos

ATO DECLARATÓRIO,N9 S3, .DE 28 DE SETEMBRO DE 1992

O DELEGADO DA RECEITA FEDERhL EM SANTOS, no uso de suas
atribuietes, e atendendo ao que consta no processo 10845.006973/92-91
desta Delegacia', declara:

com fundamento no art. 144, combinado com o art.
137, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 91030, de
05/03/85, que, em face do pa gamento dos tributos devidos, e após a pu-
blicacão do presente Ato Declaratório no Diário Oficial da União,
ácha-se liberado, para fins de transfe.p.ncia de propriedade, o veiculo
marca BMW, ti po Sedan, ano 1990, ebr preta, série WBAND231XLBF63377,
de propriedade de Sara Virginia Machado de Cordero, Vice-Consulesa da
República Dominicana no Rio de Janeiro, desembaracado pela Declaracão
de Importarão n. 003529, de 23/01/90, desta Delegacia.

Da-se c~cia e publique-se.

GUINES ALVAREZ FERNANDES

(N9 89.738 - 9-10-92 - Cr$ 288.000,00)

Divisão de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATóRIO N9 23, DE 16 DE SETEMBRO DE 1992

O CHEFE DA DIVISA() DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDEM--
CIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA Eia. REGIA() FISCAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo item 1, subitem 1.3 da Portaria
ria G/0806/N. 13, de 17.16. 89, D.O.U.de 25.16.89, e Portaria
OBOO/P/n . 236 de 18.05.92, B.P de 27.65.92 now termos da I.N. SRF
N.102, de 28.07.87 e tendo em vista o que consta do processo
'n.16880.036950/91-23, declara:

1.Fica habilitada a efetuar o transporte rodoviário de mercadorias no
Reg ime de Trânsito Aduaneiro, na classe re g ional, 8a Reg ião Fiscal,
pelo prazo. de 2(dois) anos, a em presa LIGIERINHO TRANSPORTES LTDA,
inscrita no CGC/HEFP sob n. 54.282.425/6621-99, estabelecida -ia Rua
União da Vitória n.304 . Vila Jag uará é em São Paulo/5P-

2.A validade do- presente ato fica condicionada 4 sua publicação mo
Diário 'Oficial da União no prazo de 31 (trinta) dias, contados a par-
tir da data de sua assinatura.

3.Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União.

MARIA DE LOURDES PEREIRA JORGE

(N9 89.739 - 9-10-92 - Cr$ 432.000,00)

Departamento do Tesouro Nacional

PORTARIA N9 569, DE 9 DE OUTUBRO DE 1992

O Diretor do Departamento do Tesouro Nacional - Substituto,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista as condições gerais da
oferta de títulos públicos previstas na Portaria DTN ng 1.572, de 7 de
novembro de 1991, torna públicas as condições específicas a serem ob-
servadas na oferta pública das Notas do Tesouro Nacional, Série
abaixo especificada , estabelecidas de comum acordo com o Banco Cen-
tral do Brasil.

- Data do recebimento das propostas e do leilão: 13.10.92;
Hora limite para entrega das propostas: 11:30 horas;

- Data e hora da divulgação do resultado do leilão, pelo
Banco Central do Brasil: 13.10.92, a partir das 17:30 ho-
ras;

- Data d . 	14.10.92;
Data da liquidação financeira: 14.10.92; e

- Características da emissão:

Série Prazo a Quantidade Valor Nominal 	 Data do Atualização
Vencer milhões	 Básico	 resgate Valor Nominal

Cr$1,00 

H 93 dias	 4.000	 1.000	 15.01.93	 TRD

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

ALVARO MANOEL

(0f.n9 168/92)

período de 12 a 18	 de outubro de 1992:

MOEDAS CODIt.,0

Bath Tailandês
Bolívar Venezuelano

015
025

272,13330
93,44400

Coroa Dinamarquesa 055 1.192,13000
Coroa Norueguesa 065 1.143,17000
Corça Sueza 070 1.267,49000
,Coroa Tcheca 075 252,44030
Dinar Yagoslavo 120 30,94500
Dirhan de Marrocos 139 873,82000
Dirhan dos Emirados Árabes 145 1.871,98000
Dólar Australiano 150 4.917,20300
Dólar Canadense 165 5.461,85000
Dólar Convênio 220 6.821,30000
Dólar de Cingapura 195 4.273,19000
Dólar de flong-Xong 205 833,99903
Dólar dos Estados Unidos 220 6.821,33000
Dólar Neozelandês 245 3.651,24030
Dracma Grego 270 36,71700
Escudo Português 315 52,43900
Florim Holandês 335 4.091,47900
porint 345 86,37000
Franco Belga 350 223,49000
Franco da Comun.rinanc.Afric. 370" 27,93800
Franco Francês 395' 1.355,85000
Franoo,Luxemburguês 433 223,83000

Franco Suíço	 • 425 5.194,02000
Guarani 450 4,40110
leu ' Japonês 470 56,30900
Libra Egípcia 535 2.079,98000
Libra- Esterlina 540 11.478,88000
Libra. Irlandesa 550 12.261,97000
Libra Libanesa 560 2,77600
Lira Italiana 595 5,25773
MarcO Alemão 610 4.606,53930
Marco Finlandês 615 1.469,89030
Novo Dólar de Formosa 640 270,89000.
Peseta Espanhola 700 64,41300
Peso Argentino 706 6.901,91000
Peso Chileno	 . 715 17,63100
Peso. Mexicano 740 2,19910
Rande da África do Sul 785 2.392,77000
Renminbi' 795 1.253,73000
Rial Iemenita 810 415,20000
Ringgit 828 2.732,45000
Rublp 830 11.918,06000
Rúpià Indiana 860 241,94030
Rúpia Paquistanesa 875 273,46000
Shekel 8 .30 2.751,41390
Unidade Monetária Européia 918 9.000,02000
Won Sul Coreano 930 9,58160
Xelim Austríaco 94) 654,57000
zurcy 915 0,4802

0
•

„
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BANCO CENTRAI. DO BRASIL

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro-

Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 08.111.92
9200100055 - CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
S.A. - Cancelamento da autorização para funcionamento da
instalada no Rio de Janeiro-RJ (Rua do Ouvidor n2 68, Loja
de 26.08.92).

(Of. n9 775/92)

NOOILIARIOS,
dependOncia

F-parte) (RD

- Pelo Chefe do DEORF, em 85.18.92
92410029758 - CONSOARA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS SIC LTDA. - Cancela-
mento da autorização para administrar consórcio; Certificado de
Autorização n2 83/88/812/90, de 15.02.90.
9200035310 - HíRCULES CORRETORA DE VALORES LTDA. -Correção da expressão
monetária do capital realizado de Cr% 55.261.166,00 para Cr%
639.02E1.000,00; autorização para instalar uma de pendência em São Paulo-
SP; cancelamento da autorização para funcionamento da dependência ins-
talada no Rio de Janeiro-RJ; alteração contratual (Instrumento de
23.84.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 06.48.92
9208105666 - QUARUJ4 VEICULOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. -
Autorização para operar no nível 2 de atuação, para fins de constitui-
ção de grupos de consórcio; Termo Aditivo ao Certificado de Autorização
n2 83/08/114/89, de 03.07.89.

-.Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 86.10,92
9210099462 - LAETA S.A. DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILI4RIOS
- Reforma estatutária (AGE de 25.08.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF. em 87.10.92
9268112793 - EXPRINTER DISTRIBUIDORA DE T1TULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA.	 -	 Aumento	 do capital de Cr% 219.170.000,00	 para	 CrS
719.170.000,00g alteração contratual (Instrumento de 29.09.92).
9200067807 - SOFICAR S/C LTDA. - Ratificação da autorização p ara forma-
ção de grupos de consórcios de imóveis residenciais, nos termos da Por-
taria n2 281/91, do MEFP; Certificado de Autorização n2 03/00/256/88,
de 85.89.98 - 6.080 cotas.

- :Pelh Chefe de Subdivisão da DESPAIREORF, em 07.10.92
924413483• - BANCO ITAMARATI S.A. - Cancelamento da autorização para
funcionamento da dependência instalada em São Paulo-SP (RCA de
12.03.92).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 07.10.92
9200112999 - MOEDA SOCIEDADE CORRETORA DE CAMBIO LTDA. - Correção da
expressão monetária do capital realizado de Cr% 10.500.080,00 para Cr%
1411.647.829.07g aumento do capital de Cr% 101.647.929,07 para Cr%
106.800.088,00p alteração contratual (Instrumento de 89.87.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPAIREORF, em 68.10.92
9~111~ - UNIXO DE BANCOS SUIÇOS, sediado em Zuri que (Suça) - Can-
celamento dos Certificado' de Reg istro de 04.06.69 do Sr. Constant Ro-
chat e de 10.04.99 do Sr. Armin Schimid, respectivamente. como Repre-
sentante- e ' Rearesentante Adjunto do titular no Brasil.
9914141495	 GRAUS - DISTRIMIDORA OE TEMOS E VALORES MOOMARIOS
LTDA.- Alteraciakcontratual tlestrumentm de 31.06.92).

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

DESPACHOS

PROCESSO No 12853.002478/92-69
Autorizo a dispensa de licitação para a aquisição de combus

tiveis por esta Delegacia da SUNAB no Estado do Rio de Janeiro, na
venida Presidente Antonio Carlos, 375, 6Q pavimento, em favor da PÉ-
TROSRAS DISTRIBUIDORA S/A, no valor de Cr$ 15.000.000,00 (quinze mi
lhes de cruzeiros), com fundamento legal no Inciso IV do art. 22 do
Decreto-Lei no 2300/86, tendo em vista o constante do processo SUNAB/
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no 12853.002478/92-69, o qual
foi submetido a exame da Procuradoria Geral do Órgão que emitiu pare
cer favorável.

,
Em face do que dispõe o art. 24 do Decreto-Lei 2300/86, :cbm

binado com o art. 70 do Decreto 449, de 17/02/92, submeto o assunto i
elevada consideração do Senhor Superintendente da SUNAB, solicitando
ratificação da dispensa de licitação em causa.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1992.,

ANETTE VIANNA BALTHAZAR
Delegada SUNAB/DERJ

Ratifico a decisão da Delegada da SUNAB no Estado do Rio de
Janeiro, referente a dispensa de licitação para a aquisição de combus
ti:vais a serem utilizados nas viaturas desta SUNAB/DERJ, localizadas
na Rua do Equador no 613, em favor da PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, nos

•termos do art. 24, do Decreto-Lei 2300/86.

Determino que se publique no Diãrio Oficial da União os des
pachos de autorização e ratificação, na integra e em conjunto, no pra
zo de 72 horas, conforme preceitua o art. 70 do Decreto 449, de 17/03
/92.

Brasília, 6 de outubro de 1992

JEPFERSON CHAVES BOECHAT
Superintendente da SURAS

(Of. n9 141/92)

••••	 r

PãPlã@cff'Rã
COMPORTAMENTO E REGRAS

DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO

©11©112U
NORMAS DE COMPORTAMENTO

nA	 re,

• ""?!r?	 ,

iEstas publicações apresentam, de forma didática, algumas situações vividas pelo pedestre e ciclista no tránsito,
enfocando procedimentos corretos, visando a minimização de conflitos nas vias.

Preço: Cri 5.000,00 cada ( sujeito a majoração sem aviso prévio, inckridas despesas com remessa )

Aquisições: IMPRENSA NACIONAL - SIO - Quadra 6 - Lote 800 - CEP 70604-900 =Brasília-DF

17 DE OUTUBRO	 Todas as crianças abaixo de 5 anos deverão ser vacinadas.
Dia da Campanha contra a Pólio. 	 Leve a Caderneta de Vacinação..
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performance ou progênie.
Tenha indico superior a zero na avaliação ao
Tenha índice superior a zero na avaliação ao
Tenha circunferência escrotal superior
contemporãneo, menos um desvio padrão.
Não apresente qualquer defeito estrutural ou
Seja considerado apto em exame clinico,

Tenha pai com "CEIP" ouc)	 classificado como Superior em Teste de

d)
e)
f)

g)
h)

desmame.
sobreano.

média do grupo

funcional.
reprodutivo.
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SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA N9 77, DE 28 DE SETEMBRO DE 1992

(Publicada no D.O. de 8-10-92)
ANEXOS(*)

ANEXO I

REQUISIÇA0 E RESULTADO DO EXARE DE INUNODIFUSRD PARA DIAGNOSTICO

DE ANEnlA INFECCIOSA EQUINA - A.I.E.

ANEXO IV

MODELO DE CLXIIIICADO

Ministério da Agricultura e Rafarem Agníria
Diretoria Federal de Agricultura em

Serviço de Sanidade Animal
Anenia Infecciosa Eqüina

CERTIFICADO N9

Certifico que a (o)

esta reconhecida (o) nesta data como "Entidade Controlada" para anemia infecciosa aqui
na de acordo coo as exigencias preestabelec iaq na legislação especifica vigente.

Vãlido para os fins previstçe
,	 de	 de 19

Chefe ao SSA
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'PO publicados nesta data por terem sido oMitidos no D.O. de 8-10-92, Se:
ção I, pg. 14271.	 1

PORTARIA N9 80, DE 5 DE OUTUBRO DE 1992

O Secretário Nacional de Defesa Agropecuária, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 78, item VII, do Regimento Interno
da SNAD, aprovado pela Portaria Ministerial n2 212, de 21 de agosto de
1992, e tendo em vista o disposto na Portaria GM n° 690, de 29 de
dezembro de 1989, resolve:

Art. 12 Aprovar o Regulamento para emissão de "Certificado
Especial de Identificação e Produção" (CEIP) do Programa de
Melhoramento Genético, desenvolvido pela Agropecuária CFM LTDA.	 .

Art. 22 Autorizar a Empresa "Agropecuária CFM LTDA" a
emitir CEIP de acordo com o Regulamento ora aprovado.

• Art. 32 Atribuir à Coordenação Geral de Produção Animal, do
Departamento Nacional de Produção e Defesa Animal, a competência para
coordenar, orientar e, através dos Serviços de Produção Animal das
DFARAs, fiscalizar e supervisionar a execução das normas contidas no
Regulamento.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua'
publicação.

JOSE PEDRO GONZALES

ANEXO	 •
REGULAMENTO PARA EMISSÃO DE "CERTIFICADO ESPECIAL DE IDENTIFICAÇÃO
• PRODUÇÃO (CEIP) DO PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO-DE BOVINOS DE
CORTE DA AGROPECUÁRIA CEM".

1 - FORMULÁRIO DO CEIP
-

O formulário terá uma única via, em papel de graMatura forte,
de tamanho compacto e conforme modelo anexo.

2 - IMPRESSÃO DOS CEIP

Os CEIP serão processados apenas uma vez durante o ano após a
coleta de dados de sobreano e análise genética global.

A emissão será autorizada, através da leitura dos arquivos
que gerará o CEIP ,para o animal que:	 -	 -

• 2.1 - MACHO
a) Tenha mãe _considerada de elite, comprovadamente de alta

fertilidade e habilidade maternal.
b) Tenha mãe originaria do rebanho Contrólado pelo Programa, desde

que:
b.1 Quando bezerra, não apresente índice

	
desmama que a

classifique entre às 10% inferiores.
b.2 Ao sobreano, pão apresente índice que a classifique entre às
10% inferiores.
b.3 Não apresente índice de produção total que a classifique entre
as 30% inferiores.

2.2 - FÊMEA
a) Atenda os requisitos para ser mãe de touro, no caso de

transferência entre fazendas.
b) Atenda os requisitos para mãe de touro, e tenha indica superior ao

desmame e ao sobreano, no caso de comercialização.
c) Ser apta em exame clinico e reprodutivo.

3 - VALIDAÇÃO

O CEIP conterá campo impresso com a seguinte inscrição:
"Reconhecido pelo Ministério da Agricultura e Reforma Agrária,
Portaria SNAD n2	 ".

O CEIP receberá uma etiqueta gomada com numeração sequencial
única, que sofrerá autenticação através de selo em alto relevo da CEM,
uma outra etiqueta gomada, com o mesmo número, será aposta em um livro
de emissão de CEIP, que conterá todos os dados, além da identificação
do proprietário atual de cada animal. Esse livro será básico para a



AGRO-PECUÁRIA CFH LTDA.
LOGOTIPO	 SELO

"CERTIFICADO ESPECIAL DE IDENTIFICAÇÃO E PRODUÇÃO"
Reconhecido pelo Ministério da Agricultura e Reforma Agrária

Portaria SNAD N g	/92

IDENTIFICAÇÃO DO ANIMAL: 	 SEXO:
DATA DE NASCIMENTO	 GRUPO RACIAL:
IDENTIFICAÇÃO DO PAI:	 GRUPO RACIAL:
IDENTIFICAÇÃO DA MÃE:	 GRUPO RACIAL:

DE?: AO NASCER PARA

PESO

DEP:AO DESMAME PARA

PESO 205 DIAS
•

DEP'S AO SOBREANO PARA

PESO	 PESO FINAL CONFOR-. PRECO- MUSCULO- CIRCUNFERÊNCIA
345 DIAS 550 DIAS	 MA0.0 CIDADE SIDADE	 ESCROTAL

GERENTE
FAZENDA	
MUNICÍPIO	
Notas Explicativas:
DEP-Diferença Esperada na Progênie em Unidades da Característica

Avaliada.
Base Genética Utilizada:

(Informar base utilizada na análise)

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CRMV/CREA
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elaboração de relatório e permanecerá, na Empresa, à disposição do
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, que efetuará, no mínimo,
una auditoria técnica anual.

4 - CONTEÚDO DE INFORMAÇÕES
4.1 - Identificação: Cada indivíduo produzido dentro

do sistema, receberá uma identificação única e permanente, composta de
três partes:
a) Código da Fazenda: em dois campos alfanuméricos. Este código é

marcado a fogo, no cupim, do lado direito do animal, após a desmama
ou no momento próximo a uma venda ou transferência entre fazendas.

b) Número de Ordem: em quatro campos numéricos, sequencial dentro de
cada fazenda e ano. Este número é tatuado nas duas orelhas do
animal, no dia do nascimento, e marcado a fogo no quarto traseiro
direito, após a desmama.

c) Ano de Nascimento: em dois campos numéricos. O último número do ano
de Nascimento (carimbo) é marcado a fogo na Ganacha direita, após a
desmama.

4.2 - Sexo: M e F
4.3 - Data do Nascimento: dia - mês - ano
4.4 - Identificação do pai: Se nascido na CFM, é o mesmo

número que lhe foi atribuido ao nascer. Se for produto de IA, um
código especial e único será utilizado. O nome do Touro usado em IA
será impresso no CEIP. Se forem utilizados reprodutores múltiplos, o
pai receberá um codigo para identificação do grupo.

4.5 - Identificação da mãe: sempre será o número que lhe foi
atribuido ao nascer.

4.6 - Dado de Produção:
4.6.1 - Diferehça Esperada na Progênie-DEP

a) DE? ao Nascer: após o armazenamento suficiente de informaçõe
serio calculados e fornecidas no CEIP.

b) DEP a desmama para:
- peso ajustado aos 205 dias, expresso em kg.
- escore de conformação, expresso por unidades em escala de 1 a 9.
- escore de precocidade, expresso por unidades em escala de 1 a 9.
- escore de musculosidade, expresso por unidades em escala de a 9.

c) DEP pós-desmama e final, para:
- peso ajustado aos 345 dias, expresso em kg.
- peso ajustado aos 550 dias, expresso em kg.
- escore de conformação, expresso por unidades em escala de 1 a 9.
- escore de precocidade, expresso por unidades em escala de 1 a 9.
- escore de musculosidade, expresso por unidades em escala de 1 a
9.

4.6.2 - Machos: DEP para circunferência escrotal.
4.7 - Fazenda: Constará o nome e o endereço da fazenda em

campo específico.
4.8 - Gerente: Constará o nome e a assinatura do gerente da

fazenda, que será o responsável por todas as informações fornecidas e
pela revisão final dos animais.

4.9 - Responsável Técnico pelo programa de seleção do rebanho
(Engenheiro Agrónomo, Médico Veterinário ou Zootecnista).

5 - BASE GENÉTICA

5.1 - Raça Nelore.
O Programa CFR, usará como base genética o touro Himalaya

do BR*- RGO B 5898.
5.2 - Raça Hereford - Polled Hereford.
O Programa CFM usará como base genética (DEP's = 0.0) o

Touro Guatambu D 418.
5.3 - Outras Raças.
Será utilizado o conceito de base genética móvel.

PORTARIA N9 81, DE 7 DE OUTUBRO DE 1992,•

O SECRETARIO NACIONAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso VII do Regimento In
terno da Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária, aprovado pela Por
tarja Ministerial no 212, de 21 de agosto de 1992, tendo em vista o que.
consta no art. 54, da Portaria.Ministerial no 75, de 26 de marco de 1992
e considerando:

- que na Reunião de Avaliação do Programa de Controle e Erra
dicação da Peste Suína Clássica, realizada em Gramado/RS, em 01.09.92
a equipe técnica responsável pela implementação das ações desse Progra
ma no Estado de Santa Catarina, manifestou-se favoravelmente ã incorpo
ração dos municípios não incluídos na primeira etapa dos trabalhos, 	 a
Área I, sem vacinação, haja vista a não ocorrência da enfermidade em to
do Estado há mais de vinte e quatro meses, acrescida da existência
infraestrutura de vigilância epidemiolOgica compatível;

- que na mesma Reunião de Avaliação, presentes as legítimas
representações dos produtores de suínos e da agroindústria suinícola,
entenderam por bem consignar irrestrito apoio às alterações operacio
nais propostas para os trabalhos do Programa de Controle e Erradicação
da Peste Suina Clássica no Estado de Santa Catarina, resolve:

Art. 10 Declarar todos os demais municípios do Estado de San
ta Catarina, além daqueles mencionados na Portaria Ministerial nO
26 de marco de 1992, área sob controle sanitário - ÁREA I, sem vacina
ção contra Peste Suína Clássica.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica

JOSÉ PEDRO GONZALES

PORTARIA N9 82, DE 8 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETARIO NACIONAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 78, item VII do Regimento Interno da SNAD, aprovado pela
Portaria Ministerial n9 212, de 21 de agosto de 1992, com base no art. 39, 5 69 e art
20, paragrafo único, da Lei 7.802 de 11 de julho de 1989 e considerando a necessidade
de resguardar a agricultura brasileira, a saude humana e o meio ambiente, resolve:

Art. 19 Proibir, em todo território nacional, a produção , exportação, impar
tação, comercialização e a utilização do ingrediente ativo CLOROBE4ZILATO, organcolo
rado, destinado a agropecuãria.

Art. 29 Proibir, em todo território nacional, a produção exportação, impor
tação, comercialização e a utilização do ingrediente ativo PARNIHION ETiLICO destina
do a agropecuária.

Art. 39 Ficam as empresas registrentes detentoras dos registros dos agrotó
xicos a base dos ingredientes ativos uercionados nos artigos anteriores, a cumprir 5
que determina o art. 13 da Lei 7.802 de 11 de julho de 1989.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PEDRO GONZALES

PORTARIA N9 83, DE 8 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso da atribuiçã:
que lhe confere o artigo 72, item VII, do Regimento Interno da Secretaria tàcional de
Defesa Azropecuatria, aprovado pela Perfaria Ministerial n9 212, de 21 de agosto de
1992, tendo em vista c que conta no artigo 59, da Portaria Ministerial n9 75, de 2:
de ::-arço de 1992 e considerando as sugestces emanad,is dos encontres realizados ent-e
as ãreas tãcnicas e representantes dos setores industriais e. produtores de suínos
resolve:

Art. 19 Aprovar a anexa Instcusão rcrmativa que dispõe sobre o ProgNaza de
Cont-ole e Erradicação da Peste Suina Classics..

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando re-
vogada a Portaria SNAD n9 11, de 2E/33/92.

JOSÉ PEDRO GONZALES

ANEXO
iNSTRINXÉS NORMATIVAS PARA O PROGRAMDE CONTROLE

E EERADIC.AÇÃO DA PESTE SUINA CLÁSSICA

1. O combate à Peste Suína Clássica (PSC), no Pais, terá continuidade_pauLa
tina e progressiva, iniciando-se peles regiões prioritãrias, irriirArlAs em funçao clã
importância económica da pecuãria suína e das condições epidemiolõgicas existentes
buscando-se sanear areas, com o objetivo de obter amas livres, ate atingir estados,
regiões e pais livre.

1.1. Em toda a área declareda,esse combate será apoiado na vigilância epide
miolEgica e nas medidas de defesa sanitaria animal vigentes.

2. A notificação dos casos suspeitos de peste suína clássica é obrigat6ria,
e deverá ser feita a autoridade sanitãr'ia da jurisdição do estabelecimento de criação
afetado, de acuLdo ccm o Artigo 67, do Decreto n9 24.548, d 03/07/1934.

2.1. Todos os sintaies que façam suspeitar de pestesuina clássica, deverão
ser notificados à autoridade sanitária Ralos proprietários ouresparsãveis pelo esta-
belecimento de criação, Médicos Veterinarios cu Assistentes Tecnicos e pelos respansi
veia pelo controle higiênico-sanitário de estabelecimentos de abate.

2.2. Cada notificação de suspeita de peste suína clássica devemí ser prcota
mente investigada par Medico Veterinario oficial cu credenciado, pana efeito de diag-
natico de campo, cam base nos sintomas clínicos e nas evidencias epidemiol6gicas. O
diagnostico de campo devera ser seguido da colheita imediata do material e remessa pa
ra exame em labczetorio credenciado.

3. As es-tratãgias de atuação do programa de combate à PSC terão critérios
diferenciados consoante três situaçoes distintas, a saber:

Área I - Sem vacinação	 •
Área II - Com vacinação obrigatEria
Área III - CoM vacinação voluntãr'ia

cão.

ger	 em At •	 ti. •-
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4. A área I - "Sem vacinação" - terã seus limites estabelecidos de acordo
cam as condições fisiogreficas da região, aproveitando-se, sempre que possivel, os
acidentes geograficcs naturais. Sere estabelecido urnrigorosocordãosanitário, envol
vendo todas as propriedades situadas na linha de fronteira da região -trabalhada, co
apoio do sistema de vigilencia sanitãria.

4.1. Nessa área, confirmada a suspeita de peste sulna clássica pela observa
ção de casos cilnicos, o estabelecimento ser a interditado procedendo-se o abate daí'
animais independentemente dos resultados dos exames labaratoriAis.

4.1.1. Esse procedimento objetiva possibilitar a observação das lesões, co
lheita de amostras para exame laboratorial e evitara difusão da doença na propriedã
de. O Medico Veterinario responsável pela jurisdição deverá destruir as carcaças doi
animais doentes abatidos2 sais excretas e residuos de alimentos; estabelecer rigoro
so programa de desinfecçao, desinsectização e desratização, isolar a propriedade e
terditárla, mantendo os animais restantes do plantel. sob rigorosa vigilencia ate 	 a
conclusão dos exares laboratoriais.

4.2. Sendo os resultados negativos dos exares laboratoriis para peste sul
na clássica, os animais clinicamente sadios considerados "sob risco" do estabeleci
mento de criação, serão &caminhados a estabelecimentos de abate sob inspeção ofir
cia]., não habilitados ã exportação, de . preferencia fora da área I.

4.3.1. AS perdas ocasionadas, citadas nos itens 4.1 e 4.3 serão indenizadas
atreves do }lindo de Apoio ao Programa de Combate ã Peste Suina Clássica.

4.4. Ap6s confirmação laboratorial do diaenóstico de peste sulna clássica,
serão adotadas açoes adicionais de controle na região, de acordo com as recomendações
da análise epidemiolõgica.

4.5. A liberação dcs estabelecimentos de criação, onde tenha ocorrido	 a
doença, será feita, no nurdro, 40 dis após a elirinação do Ultimo animal e a conse -
quente aplicação das medidas saneadoras dó ambiente.

4.5.1. O repovoamento dos estabelecimentos de criação somente poderá ser
realizado com animais procedentes da mesma área (área I - sem vacinação)ou de Granjas
Livres de Peste Suína Classica ou de Granjas de Suinos com um Minimo de Doenças(GSMD),
conforme normas estabelecidas pelo Departamento Nacional de Produção e Defesa Animal
da Secretaria Nacional de Defesa Agropecuaria.

4.6. Pare agilizar a identificação dos focos de peste suína clássica e evi
tar a propagação da doença, será incrementado, na área I - sem vacinação, um serviço
de vigilãncia sanitãria, sendo vedada a entrada, nesta área, de sumas procedentes de
outras áreas, destinados ao abate, exposições, feiras e eventos afins, exceto nas con
dições abaixo.

4.6.1. Nas exposições, feiras, comítrcio de reprodutores e pare fins de re-
cria, somente sena autorizado o ingresso de sumos, quando oriundos de Granjas Livres
de Peste Suina Clãssica ou Granjas de Suinos comPlinimo de Doenças - GSMD,de qualquer
origem.

Os sumos pana fins de abate, dessas mesmas granjas, quando estejam locali-
zadas fora da Área I (senvacinagão)z somente poderão ser destinados a matadouros fri
garificos não habilitados ã exportaçao a países, cuja exigencia seja de suinos prece-
dentes exclusivamente da ãrea I.

4.6.2. É igualmente proibido o ingresso, nesta área, de produtos sumos cri
undos de outoas áreas. Os produtos submetidos a tratamento industrial que inviabilize
a presença do virus da peste suma clássica, em matadouros frigorificos, sob inspeção
ofiri1, não incluen-se nesta proibição.

4.6.3. Pana controle do cumprimento das condições acima referidas o trãnsi
to de sumos nessas áreas entre os Estados, sara permitido quando acanpanhàdo do réS
pectivo Certificado de Inspeção Sanitária Animal (CISA), expedido com base nas deter
=inações referidas no Decreto n9 24.548, de 03/07/34.

4.6.4. P1 participação de sumos da área I - sem vacinação, em exposições,
feiraseeventos afins, realizados nas outras áreas, deverá ser precedida de quarente-
na e vacinação, realizadas obrigatoriamente fora da área I', e estes animais nao pode
rão retornar a suaerea de origem, excetuando-se os sumos destinados a exposições on
de somente seja permitida a entrada de animais oriundos de Granja de Suinos com Mini
mo de Doenças - G1), ou Granjas Livres de Peste Suina Clãssica.

5. Na área II - "com vacinação obrigatõria" - a profilaxia da peste suina
clãssica serã apoiada na vacina 'ção sistemática e obrigatõria de todos os suínos exis-
tentes com idade superiora 2 (dois) meses, com vacina viva, e complementada com as
demais medidas sanitarias.

5.1. A vacinação deverá ser efetuada com o apoio de intensa campanha de edu
cação sanitária, desenvolvida em conjunto com os produtores, cooperativas ,sindicatos,
associações de criadores e outras entidades interessadas.

5,2. Confirmada a suspeita de peste suína clãssica, pela observação dos ca-
sos clinicos, os suinos doentes deverão ser abatidos na propriedade, para coleta de
material_e confirmação laboratorial do diagnostico da peste suma classica e,em caso
de diagnóstico positivo, serão crientadAs as medidas sanitárias pertinentes.

5.3. A equipe de epidemiologia declarará a área com vacinação perifocal.
5.4. Os suínos destinados ao abate, seus produtos e subprodutos ,procedentes

da ãrea I, serão admitidos sem restrição nas demais areas. Quando tratar-se _de sulnos
oriundos da área I, destinados ãs demais áreas coa a finalidade de reprodução, estes
animais deverão ser vacinado na propriedade receptora, antes de serem incoporados ao
rebanho, com exceção dos sumos destinados ã "Granjas de Suinos com Mínimo de Doen-
ças -GSM" ou Granja Livre de Peste Suina Clássica.

5.5. Para o trânsito de suínos na Área II, serã exigida a coaavvação de va
cinação de suínos com, mais de 2 meses de idade, realizada há no mínimo 7 (sete) dias.
e no maxino 12 (doze) meses, da data da emissão do Certificado de Inspeção Sanitãria
Animal - CISA.

5.6. O ingresso de suínos nesta área, precedentes da área III, deverã ser
precedido de vacinaçao na origem, comprovada pelo CISA.

6. Na ãrea III a vacinação se:rã voluntíria e as medidas profiláticas obede
cerão aos dispositivos de defesa sanitária animal.

7. São condições pana que o estabelecimento de criação de suínos possa ser
"GmlitiCADO LIVRE PARA PESTE SUINA. MUSICA":

7.1. possuir assitãncia medico-veterinãria;
7.2. suspender a vacinação dos animais centre a PSC;	 -

-	 7.3. implantar monitoremento sorolõgicopara PSC, conforme orientações do
ENWOJSNAD;

7.4. possuir instalações adequadas, que possibilitem a observância das con-
dições essenciais de controle e higiene veteriníria;

7.5. adotar te...enjoas de manejo compatíveis com um controle sanitirio adequa
do;

7.6. encontrar-seinstaladofara do perímetro urbano e sem contiguidade com
os limites de portos, aeroportos e abatedouros de Suinos;

7.7. possuir um 'único acesso pana entrada de pessoas, animais e veículos,
preferivelmente dispondo de rodolUvio com desinfetantes em concentração apropriada
a inativação davirus da peste suína clãssica;

7.8. dispor, igualmente, de pedililviosã entrada de todas as instalações,
ceia desinfetante indicado na atuação° sobre o vírus da peste suína clãssica;

7.9. proceder a reposição do rebanho com animais do prOprio plantelouadqui
ridos de Granjas Livres de Peste Suína Clãssica;

7.10. dispor de sistema de info-rmação que permita a avaliação do plantel de
reprodução, em especial a verificação de ocorrencia de transtronos reprodutivos ou de
leitegadas anormais. Estas observaçoes constarão de ficha de controle a disposição do
Medico Veterinário do Serviço Oficial.

8. A região descrita na Área I sení declarada livre apOs as avaliações pre-
vistas do contexto internacional de definição de área livre, cujos paremetros serão
normatizados pelo Departamento Nacional de Produção e Defesa Animal.

9. Os municípios da Área II, contíguos ã área I - seu vacinação, poderão
ser a esta incorporados desde que, decorridos 180 dias do inicio dos trabalhos, e ne-
nhum foco de PSC sela identificado pelos recursos diagnõsticos disponíveis.

(Ofs. n9s 76, 78 e 726/92)

Departamento Nacional de Produção e Defesa Vegetal

Coordenação Geral de Defesa Sanitária Vegetal
Resto° dos pleitos Registro, Renovação de Registro e Extensão de Uso,

conforme o Art. 10 do Decreto n2 98.816 de 11/10/90.
01-Motivo da Solicitação (Pleito): Renovação de Registro
Requerente: OU PONT DO BRASIL S.A;
Marca Comercial: KARMEX 800
Nome Químico: 3-(3,4-diclorofenil) -1,1 -dimetiluréia
Classe: Herbicida
Nome comum: DIURON
Indicação de uso pretendida: trata-se de produto técnico
02-Motivo da Solicitação (Pleito): Renovação de Registro
Requerente: ROHM AND HAAS BRASIL LTDA
Marca comercial: ATERBAHE
Nome Químico: mistura de condensado de olcoolfenóis com óxido de eteno e sulfonatos,
orgânicos
Nome Comum: mistura de condensado de olcoolfenóis com óxido de eteno e sultanatos or
pânicos
Classe: Espalhante adesivo
Indicação de uso pretendida: recomendado para ser adicionado a calda de herbicidas
fungicidas, inseticidas e acaricidas.
03- Motivo da Solicitação XPleito): Renovação de registro
Requerente: HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACURIEWSIA
Marca Comercial: 8RESTAN TÉCNICO
Nome Químico: Trifenil acetato de estanho
Nome comum: FENTIN ACETATE
Classe: Fungicida
Indicação de uso pretendida: trata-se de produto técnico
04-Motivo da Solicitação (Pleito): Renovação de Registro
Requerente: SANDOZ S:A.
Merca Comercial: THIOMETON TÉCNICO BR
Nome Químico: 0,0-dimetil-S-2-(etiltio)-etil-fosroroditioato
Nome comum: THICNETON
Classe: Inseticida/acaricida
Indicação de uso pretendida: trata-se de produto técnico
05-Motivo da Solicitação (Pleito): Extensão de uso
Requerente: ICI,DRASIL S/A
Marca comercial: CAPTAN 750 TS
Nome Químico: N -(tricloromatiltio) -4 -ciclohexeno -1,2 -dicarboximida
Nome Comum: CAPTAR
Classe: Fungicida
Indicação de uso pretendida: para tramento das doenças fúngicas em sementes, nas cul
turas de soja, trigo, milho, algodão, amendoim, brócoli, couve-flor, feijão e rafará
06- Motivo da Solicitação (Pleito): Renovação de Registro
Requerentea DU PONT DO BRASIL S/A
Marca comercial: LEXONE TÉCNICO
Nome Químico: 4 -amáno -6-tert -butil -3 -(metiltio) -1,2,4 -triazina -5 -(4H) -ona
Nbme comum: METRIBUZIN
Classe: herbicida
Indicação de uso pretendida: trata-se de produto técnico
07-Motivo da Solicitação (Pleito): Renovação de registro e extensão de uso
Requerente: MCNSANTO DO BRASIL LIDA
Marca comercial: R(I)E0
Nome Químico: N-(fosfonometil)glicina
Nome comun: GLIFOSATE
Classe: herbicida

Indicação de uso pretendida: controle de plantas aquáticas (a requerente deverá pro-
tocolizar o pedido de registro no IBAMA). Controle de plantas daninhas nas culturas,
de arroz, citros e cana-de-açúcar.
08-Motivo da Solicitação (Pleito): Renovação de registro
Requerente: BAMER DO BRASIL
Marca comercial: METASYSTOX (i) 500
Nome Químico: 5-2-etiltioetil-0,0-dimetil fosforotioato
Nome comum: DEMETON-S-YETILICO
Classe: inseticida/acaricida
Indicação de uso pretendida: trata-se de produto técnico
09-Motivo da Solicitação (pleito): Renovação de registro
Requerente: HERBITECNICA DEFENSIVOS AGRICOLAS LIDA
Marca comercial: DIURON TÉCNICO HERBITÉCNICA
Nome Químico: N' -(3,4 -diclorofenil) -N,N-dinetiluréia
Nome CM": DIURON



ELUDI 480/80 SC	 01498389
RHODIATOX 600	 00158288
SHELLVIN 500 SC	 01368300
FOLIDOL ETILICO TrIZNICO	 00248489
FOLIDOL ETILICO 600	 00428489
ORTHENE 50	 0131387
CARBOFUFtAN TraTICO FERSOL 967 023687
DMA 480 BR	 02057900
MIPCIN 750	 027587

Cancelamento de Registros
tado à Lei 7802/89 e ao Decreto 98816/90.
TRIGLWON 25 U3/ DEFENSA	 012479
TRIFONAL 50 - L
ENXOFRE VENRILADO
SINEIREX PM
MOLIROX
PEPROSAN
HERBITRIN 800
NURELLE 250 CE
DIRACIL 800
PROPPNOX CE
CLOROBENZILATO TECNICO
SULFATO DE CIBRE SINDOVINHO
SULFATO DE COBRE ANABITZ
TETRADIFON TeCNICO
DODECACLORO
FU1GSTOP BR
LEPIDIN

002881
009281
015781
00382
01308288
013582
025382-00
038782
021083
028583
031383
031783
009684
00985
001585
005085

EROMACIL TÉCNICO	 007185
TRICLOWCIN MKT TÉCNICO HBT 	 008185
GRAMITEC	 001985
CARBARYL MKT TÉCNICO FUT 019185
DiLORFRUFDs Fia TÉCNICO NBT 010285
D/METOATO M8CNIC0 950 CPEX MIT 010085
MALATOL 250 PM
MALAGRAN
NOMMEN 800
HOEFENOX
ORTHO PHALTAN 500
ATRAZIN IrCNICO HT
RHODIAURAN 'TÉCNICO
DER". HERBITÉCNICA
TERBACIL 800
DIALAN SC
GUIEM UBV
AZINON CE
NEM
HOEFENOX 480 SC
(Of. n9 76/92)

013385
01358589
013685
015685
021485
001186
021786
003287
010587
010887
021787
013987
022487.
025387
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Classe: herbicida
Indicação de uso rpetendida: trata-se de produto técnico
10-Motivo da Solicitação (Pleito): Renovação de registro
Requerente: SHELL BRASIL S.A.
Marca comercial: BELMARK 75 CE	 -
Nome Químico: alfa -ciano-3-fenoxibenzi1-2 -(4 -clorofenil) -3 -metilbutirato
Nome comum: FENVALERATO
Classe: inseticida
Indicação de uso pretendida: indicado para controle de pragas nas culturas de, algo-
dão, arroz, café, couve, feijão, fumo, milho, soja, tomate, trigo.
11-Motivo da Solicitação (Pleito): Registro
Requerente: FERSOL IN): COM. LIDA
Marca comercial: FERCOBITE
Nome Químico: oxicloreto da cobre
Nome comum: oxicloreto de cobre
Classe: fungicida
Indicação de uso pretendida; indicado para combate as doenças ftligicas das culturas,
de batata, café, citrus, tomate.
12-Motivo da Solicitação (Pleito): Renovação de registro
Requerente: SHELL BRASIL S.A.
Marca comercial: IORQUE TrCNICO
Nome Químico: oxido de di -tri -(2,2-dimetil -2 -feniletil) estanho
Nome comum: oxido de Fenbutatina
Classe: acaricida
Indicação de uso pretendida: trata-se de produto técnico.
13-Motivo da Solicitação (Pleito): Renovação de registro
Requerente: ICI BRASIL S.A.
Marca comercial: AFIXASH 500 CE
Nome Químico: 3-phenoxibenzyl(+/-)cis,trans 3 -(2,2 -dichlorovinyl) -2,2 -dimethyl-cyclo.
propane-l-carboxylate
Nome campe PERMETHRIN
Classe: inseticida
Indicação de uso pretendida: indicado para as culturas de algodão, arroz irrigado,so
ja, café, crucíferas (couve, couve-flor, repolho), milho tomate, fumo e trigo.
14-4btivo da Solicitação (Pleito): Renovação de registro
Requerente: CIBA GEIGY QUIMICA S.A.
Marca'comecial: RIDCMIL MANCOZEB S.A;
Nome Químico: metil D,L,N-(2,6-dimetilfenil) -N-(2' -metoxiacetil)+ etileno bis-ditio
carbamato de manganês e lon zinco
Nome comum: METALAXIL + MANCOZEB
Classe: fungicida
Indicação de uso pretendida: indicado para as doenças fúngicas nas culturas de: bata
ta, tomate, roseira, uva.

•	 Cancelamento de Registro de Agrotóxicos e Afins a pedido da empresa
RHODIA AGRO LIDA
RHODIA AGRO LMDA
SHELL BRASIL S.A.
BAvER S.A.
BAYER S.A.
HOKKO DO BRASIL
FERSoL IND. E COM. LTDA
MELAM° INDUSTRIAL LIDA
Fon DO BRASIL

de Agrotóxicos e Afins por não ter se alE2

IMENSA IND.UE DEFENSIVOS AGRICO-
IPIRANGA-SIFCAN DEF: AGRICOLASS.A.
PROOUTOSQUIM. ELEKEIROZ S.A.
IPTRANGA-SIPCAM DEF. 1%GR1C11%S5.1%.
'PIRANGA -SIPCAM DEF.AGRICOLAS S.A.
COMP.NAC.DEF.AGR/COLAS - CNIDA
HERBITÊCNICA DEF.AGRICOLAS LIDA
DOM PRODUTOS QUIMICOS LIDA
HERBITÉCNICA DEF.AGRICCIAS LIDA
RHOOIA S/A
CIBA GEIGY QUIMICA S.A.
CIA-VINICOLA RIGGRANDENSE
CARLOS SCHLABITZ £ CIA LIDA
'PIRANGA -SIPCAM DEF.AGRIMAS S.A.
PARAQUIMICA S/A IN). COM.
HERBITÉCNICA DEF.AGRICOLAS LIDA
HERBITECNICA DEF.AGR/COLAS LIDA
HERBITECNICA CEE. AGRÍCOLAS LIDA
FERBITÉCNICA DEF..AGRICI:LAS LIDA
FERBITÉCNICADEF. AGRICOLAS LIDA
FERBITECNICA DEF. AGRÍCOLAS LIDA
I.ERBITECNICA DEF. AL/COLAS LIDA
FERBITÉCNICA DEF. AGRÍCOLAS LIDA
CYANAMID QUÍMICA DO BRASIL LIDA
CYANAMID QUÍMICA DO BRASIL LIDA
bERBITrCNICA DEF. AGRÍCOLAS LIDA
HOECHST DO BRASIL QUIM.FARM. S/A
100(0 DO BRASIL LIDA
HERBITrCNICA DEF. AGRÍCOLAS LIDA
RHODIA S/A
FERBITECNICA DEF. AGRÍCOLAS LIDA
HERBITrCNICA DEF. AGR/COLAS LIDA
CNDA CIA NAC. DEF. AGRÍCOLAS
HERBITÉCNICA DEF. AGRÍCOLAS LIDA
HERBITÉCNICA DEF. AGRÍCOLAS LIDA
FERBITECNWA DEF. AGRÍCOLAS LIDA
11OE0-151" DO BRASIL QUIM. FARM. S/A

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
- REFORMA AGRÁRIA

DESPACHOS
REF: PROCESSO/INCRA/SR(08) N 2 21.490.00767/92
INT: ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A - ELETROPAULO
ASS: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

Com fundamento no parágrado 1. 0 , artigo 80, do Dec.ato-
-1g1 .0 200, de - 25.02.67, tendo emi'viata -O'que dispõe o inciso VII, artigo 22, do

Decreto-lei n2 .2.300, de 21.11.86, e usando da delegação de competãncia conferida
pela Portaria n2 758, de 12.08.91, do Senhor Presidente do INCRA, e ainda respal-
dado no parecer conclusivo emitido pela Procuradoria Regional desta Superintendgn
cia AUTORIZO a despesa e DISPENSO a licitação para fornecimento de energia elátri-
ca, no decorrer do exercício de 1992, a favor da ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. ":
ELETROPAULO, no valor estimado de CR$ 6.000.000,00 (Seis milhões de cruzeiros), à
conta do Programa de Trabalho 04013002120080069, Plano Interno 18200869108, Natu-
reza da Despesa 34903900, Fonte de Recursos 0250370002, do Orçamento Programa em
vigor, devendo o presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente da
Autarquia, no termos do artigo 24 do Decreto-lei n 2 2.300/86 e do artigo 7.° do
Decreto n2 449, de 17.02.92. São Paulo, 8 de outubro de 1992

WILMA KUMMEL LOWANDE
Superintendente Estadual Adjunta

Face a justificativa do Ordenador de Despesas em exerci
cio da Superintendendo estadual de São Paulo, bem como o exame e pronunciamento
conclusivo emitido pelo Órgão Jurídico daquela SR, RATIFICO a dispensa de licita-
ção para a prestação de serviços essenciais de fornecimento de energia elétrica
ao imOvel sede da Superintendãncia, através da ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. -
ELETROPAULO.

Publique-se no-Diário Oficial da União, no prazo de 48
horas, visando o cumprimento do artigo 7.° do Decreto n 2 449/92 e inciso VII da
Portaria Ministerial n 2 183/91, reformulado pela de n 2 74/92,

BrasIlia-DF, 8 de outubro de 1992

RENATO SIMPL1CIO LOPES
Presidente

REF: PRXESSO/INCRA/SR(08) N221.490.00768/92
INT: CIA.DESANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ASS: ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

Com fundamento no parágrafo 1. 0 , artigo 80, do Decreto-
lei n2 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o inciso VII, artigo 22, do
Decreto-lei n2 2.300, de 21.11.86, e usando da delegação de compet gncia conferida
pela Portaria n2 758, de 12.08.91, do Senhor Presidente do INCRA, e ainda respalda
do no parecer conclusivo emitido pela Procuradoria Regional desta Superintendendo
AUTORIZO a despesa e DISPENSO a licitação para o abastecimento de água e esgoto,
no decorrer do exercício de 1992, a favor da CIA.DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SABESP, no valor estimado de CR$ 3.000,000,00 (Tr'es milhões de cruzei-
ros), à conta dp Programa de Trabalho 04013002120080069, Plano Interno 18200669108,
Natureza da Despesa 34900900, Fonte de Recursos 0250070002, do Orçamento Programa
em vigor, devendo o presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente
da Autarquia, no termos do artigo 24 do Decreto-lei n2 2.300/86 e do 7 • 0 do Decre-
to n2 449, de 17.02.92. 	

São Paulo, 8 de outubro de 1992

WILMA RUMMEL LOWANDE
Superintendente Estadual Adjun a

Face a justificativa cio Ordenador de Despesas em exe
cio da Superintendendo Estadual 'de São Paulo, bem como o exame e pronunciamen o
conclusivo emitido pelo Órgão Jurídico daquela SR, RATIFICO a dispensa de licita
ção para a prestação de serviços essenciais de abastecimento de água e esgoto,
imOvel sede da Superintendgncia, atreves da CIA.DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO IIE
SÃO PAULO - SABESP.

Publique-se no Diário Oficial da União, no prazo de 48
horas, visando o cumprimento do artigo 7. 0 do Decreto n2 449/92 e inciso VII da
Portaria Ministerial n 2 183/91, reformulado pela de n 2 74/92.

' REF: PROCESSO/INCRA/SR(08) N 2 21.490.00769/92
INT: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
ASS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ASSINATURA E TELEXOGRAMAS

Com fundamento no parágrafo 1.0, artigo 80, do Decreto-
lei n2 200, de 25.02.67, -tendo em vista o que dispõe o inciso VII, artigo 22, do
Decreto-lei n2 2.300/86, de 21.11.86, e usando da delegação de compet gncia confe-
rida pela Portaria n2 758, de 12.08.91, do Senhor Presidente do INCRA, e ainda
respaldado no parecer conclusivo emitido pela Procurmodira Regional desta Superin
tendéncia AUTORIZO a despesa e DISPENSO a licitação para prestação de 	 serviços
com assinatura e telexogramas, no decorrer do exercício de 1992, a favor da EMPRE
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL, no valor estimado de.
CR$ 3.000.000,00 (Trás milhões de Cruzeiros), a conta do Programa de Trabalho
04013002120080069, Plano Interno 18200869108, Natureza da Despesa 34900900, Fonte
de Recursos 0250370002, do Orçamento Programa em vigor, devendo o presente ato
subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente da Autarquia, no termos do arti-
go 24 do Decreto-lei n2 2.300/86 e do artigo 7. 0 do Decreto n2 449, de 17.02.92.

São Paulo, 8 de outubro de 1992

WILMA KUMMEL LOWANDE
Superintendente Estadual Adjunta

Face a justificativa do Ordenador de Despesas em exerci
cio da Superintendendo Estadual de São Paulo, bem como o exame e pronunciamento
conclusivo emitido pelo Órgão Jurídico daquela SR, RATIFICO a dispensa de licita-
ção para a prestação de serviços essenciais de assinatura e telexogramas, ao imO-
vel sede da Superintendgncia, através da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S/A - EMETRKW-L. .	 .
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Publique-se no Diário Oficial da. União, no prazo de 48
horas, visando o cumprimento do artigo 7.° do Decreto n o 449/92 e inciso VII da
Portaria Ministerial n e 183/91, reformalada pela de n 2 74/92. .

Brasília-DF, 8 de outubro de 1992

RENATO SIMPLICIO LOPES
Presidente

REF: PR00ESSO/INCRA/SR(08) N 2 21.490.00771/92
INT: TELEC0MINICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE1ESP
ASS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CCM LIGAÇÕES TELEFONICAS

Com fia-demento no parágrafo 1. 0 , artigo 80, do Decreto-
lei n2 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o inciso VII, artigo 22, do
Decreto-lei n2 2.300/86, de 21.11.86, e usando da delegação de competencia confe-
rida pela Portaria n2 758, de 12.08.91, do Senhor Presidente do INCRA, e ainda
respaldado no parecer conclusivo emitido pela Procuradoria Regional desta Superin
tendgncia AUTORIZO a despesa e DISPENSO a licitação para prestação de 	 serviços
com ligações telefonicas, no decorrer do exercício de 1992, a favor da TELECOMUNI
CAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, no valor estimado de CR$ 3.000.000,00 (Trgs
lhões de cruzeiros), à conta do Programa de trabalho 04013002120080069, Plano In-
terno 18200869108, Natureza da Despesa 34903900, Fonte de Recursos 0250370002, do
Orçamento Programa em vigor, devendo o presente ato subordinar-se à ratificação
do Senhor Presidente da.Autarquia, nos termos do artigo 24 do Decreto-lei 	 n2
2.300/86 e do artigo 7. 0 do Decreto n2 449, de 17.02.92.

São Paulo, 8 de outubro de 1992

WILMA KUMMEL LOWANDE
Superintendente Estadual Adjunta

Face à justificativa do Ordenador de Despesas em exerci
cio da Superintendendo Estadual de São Paulo, bem como o exame e pronunciamento
concbasio emitido pelo Órgão Jurídico daquèla SR, RATIFICO a dispensa de licita -
ção para a prestação de serviços com ligações telefonicas, ao imOvel sede da Supe
rintendencia, atreves da TELECCMUNICAÇõES DE SÃO PAULO S/A - TELES?.

' Publique-se no Diário Oficial dal União, no prazo de 48
horas, visando o cumprimento do artigo 7.° do Decreto n 2 449/92 e inciso VII da
Portaria Ministerial n2 123/91, refórnulada pela de n2 74/92.

BrasIlia-DF, 8 de outubro de 1992

RENATO SIMPLICIO LOPES
Presidente

REF: PROCESSO/INCRA/SR(08) N 2 21.490.00772/92
INT: CIA. ENERGÉTICA DE SÃO PAULO S/A - CESP
ASS: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. AOS PROJETOS DE ASSENTAMENTO, FAZENDA AREIA

BRANCA,FAZENDA PRIMAVERA, FAZENDA RIO PARANÁ, FAZENDA AROEIRA E FAZENDA SÃO
SÉ, PURTEMENTES À ESTA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL.

Com fundamento no parágrafo 1. 0 , artigo &O, do Decreto-
lei n2 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o inciso VII, artigo 22, do
Decreto-lei no 2,300/86, de 21.11.86, e usando da delegação de competencia confe-

rida pela Portaria n2 758, de 12.08.91, do Senhor Presidente do INCRA, e ainda
respaldado no parecer conclusivo emitido pelo Procuradoria Regional desta Superin
tendencia, AUTORIZO a despesa e DISPENSO a licitação para fornecimento de energi..a
eletrica aos Projetos de Assentamento, Fazenda Areia Branca, Fazenda Primavera
Fazenda Rio Paraná, Fazenda Aroeira e Fazenda São Jose, pertencentes à esta Supe-
rintendendo, no decorrer do exercício de 1992, a favor da CIA.ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO S/A - CESP, no valor estimado de CR$ 300.000,00 (Trezentos mil cruzeiros)
à conta do Programa de Trabalho 04013002120380069, Plano Interno 18200869108, Na-
tureza da. Despesa 34903900, Fonte de Recursos 0250370002, do Orçamento Programa
em vigor, devendo o presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente
da.Autarquia, nos termos do artigo 24 do'Decreto-lei n 2 2.300/86 e do sertigo 7•0
do Decreto no 449, de 17.02.92.

São Paulo, 8 de outubro de 1992

WILMA KUMMEL LOWANDE
Superintendente Estadual Adjunta

Face à justificativa do Ordenador de Despesas em exerci
cio da Superintendencia Estadual de São Paulo, bem como o exame e pronunciamento
conclusivo emitido pelo Órgão Jurídico daquela SR, RATIFICO a dispensa de licita-
ção para a prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica aos Projetos
de Assentamento, Fazenda Areia Branca, Fazenda Primavera, Fazenda Rio Paraná, Fa-
zenda Aroeira e Fazenda São José, pertencentes aquela SR, atravás da CIA.ENERGÉT/
CA DE SÃO PAULO S/A - CESP.

Publique-se no Mário Oficial da União, no prazo de 48
horas, visando o cumprimento do artigo 7.° do Decreto n2 449/92 e inciso VII da
Portaria Ministerial n2 183/91, reformulado pela de n2 74/92.

BrasIlia-DF, 8 de outubro de 1992

RENATO SIMPLICIO LOPES
Presidente

REF: PR00ESSO/INCRA/SR(08) N 2 21.490.00773/92
INT: CIA.PAULISTA DE FORÇA E LUZ S/A - CPFL
ASS: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA AOS PROJETOS DE ASSENTAMENTO, FAZENDA SÃO

JOSÉ E FAZNEDA BELA VISTA DO CHIBARRO, PERTENCNETES À ESTA SUPERINTENDÊNCIA

Com fundamento no parágrafo 1. 0 , artigo 80, do Decreto-
lei n2 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o inciso VII, artigo 22, do
Decreto-lei n2 2.300/86, de 21.11.86, e 11....qndo da delegação de competgncia confe-
rida pela Portaria n 2 758, de 12.08.91, do Senhor Presidente do INCRA, e ainda
respaldado no parecer conclusivo emitido pela Por icuradoria Regional desta Superin
tendendo Estqaual, AUTORIZO a despesa e DISPENSO a licitação para fornecimento
de energia elétrica aos Projetos de Assentamento, Fazenda São Jose e Fazenda Bela
Vista do Chibarro, pertencentes à esta SR, no dedorrer do exercício de 1992, a fa
vor da CIA.PAULISTA DE FORÇA E LUZ S/A,CPFL, no valor estimado de CR$ 120.000,C0
(Cento e vinte mil cruzeiros), à conta do Programa de Trabalho 04013002120080069,
Plano Interno 18200869108, Natureza da Despesa 34903900, Fonte de Recursos 	
0250370002, do Orçamento Programa em vigor, devendo o presente ato subordinar -se
à ratificação do Senhor Presidente da Autarquia, nos termos do artigo 24, do. De
creto-lei n2 2.300/86 e do artigo 7.°, do Decreto n 2 449, de 17.02.92.

São Paulo, 8 de outubro de 1992

WILMA KUMMEL LOWANDE
Superintendente Estadual Adjunta

Face à justificativa do Ordenador de Despesas em exerci
cio da Superintendendo. Estadual de São Paulo, bem como o exame e pronunciamento
conclusivo emitido pelo Órgão Jurídico daquela SR, RATIFICO a dispensa de licita-
ção para a prestação de serviços de fornecimento de energia eletrica aos Projetos
de Assentamento, Fazenda São Jose e Fazenda Bela Vista do Chibarro, pertencentes
aquela SR, atreves da CIA.PAJLISTA DE FORÇA E LUZ S/A - CPFL.

Publique-se no Diário Oficial da União, no prazo de 48
horas, visando o cumprimento do artigo 7. 0 do Decreto n 2 449/92 e inciso VII da
Portaria Ministerial n2 183/91, reformulado pela de n o 74/92.

BrasIlia-DF, 8 de outubro de 1992

RENATO SIMPLICIO LOPES
Presidente

REF: PROCESSO/INCRA/SR(08) N 2 21.490.00774/92
INT: TFLPOCMUNICAÇõES DE SÃO PAULO S/A - TE1ESP
ASS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CCM LIGAÇÕES TELEFONICAS DO APARELHO INSTALADO NO PRO-

JETO DE ASSENTAMENTO FAMENtIA PRIMAVERA, PERTENCENTE À ESTA SUPERINTENDÊNCIA

Com fundamento no parágrafo 1.0, artigo 80, do Decreto-
lei n2 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispões o inciso VII, artigo 22, do
Decreto-lei n$ 2.300/86, de 21.11.86, e usando da delegação de competencia confe-
rida pela Portaria n 2 758, de 12.08.91, do Senhor Presidente do INCRA, e ainda
respaldado no perecer conclusivo emitido pela Procuradoria Regional desta Superin
tendendo, AUTORIZO a despesa e DISPENSO a licitação para prestação de serviços
com ligações telefonicas do aparelho instalado no Projeto de Assentamento Fazenda
Primavera, pertencente à esta SR, no decorrer do exercício de 1992, a favor . da
TELFCCMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, no valor estimado de CR$ 250.000,00
(Duzentos e cincoentarnil cruzeiros), à conta do Programa de Trabalho 040130021 -
20080069, Plano Interno 18200869108, Natureza da Despesa 34903900, Fonte de Recur
aos 0250370002, do Orçamento Programa em vigor, devendo o presente ato subordinar
se à ratificação do Senhor Presidente da Autarquia, nos tensos do artigo 24 do De
ereto-lei no 2.300/86 e do artigo 7.° do Decreto n 2 449, de 17.02.92.

São Paulo, 8 de outubro de 1992

WILMA KUMMEL LOWANDE
Superintendente Estadual Adjunta

Face à justificatica do Ordenador de Despesas em exercí
cio da Superintendgncia Estadual de São Paulo, benicomo o exame e pronunciamento
conclusivo emitido pelo Órgão Jurídico daquela SR, RATIFICO a dispensa de licita-
ção para prestação de serviços com ligações telefonicas do aparelho telefonico
instalado no Projeto de Assentamento Fazenda Primavera, pertencente aquela SR, a-
través da TELEC0MUNICAÇõES DE SÃO PAULO S/A - TELESP.

Publique-se no Diário Oficial da União, no prazo de 48
horas, visando o cumprbnento do artigo 7. 0 do Decreto no 449/92 e inciso VI/ da
Portaria Ministerial n2 183/91, reformulado pela de n 2 74/92.

BrasIlia-DF, 8 de outubro de 1992

RENATO SIMPLICIo LOPES
(0f.m2 129/92)
	 Presidente

Diretoria de Recursos Fundiários

PORTARIA N9 150, DE 10 DE SETEMBRO DE 1992

O DIRETOR DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIONAL DE
coinmizAM E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da com p etindo que lhe
fo	 delegada pelo Senhor Presidente do órgão, através da Portaria/P/N2
45h, de	 11 de maio de 1.992, publicada no Diário Oficial da União do
dia 12 de maio do mesmo ano:

n••'' .1
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CONSIDERANDO o pronunciamento emitido pelo Senhor Chefe do
De p artamento de AIlenacão e Titulação, nos autos do Processo
Administrativo INCRA/SR-08/SP(e1.300) N2 292/92, resolve:

1 - AUTORIZAR, com base no artigo 72, Parágrafo 29, 	 do
Decreto	 n9 79.965,	 de 26 de novembro de 1.979, O Senhor MASAHIRO
KAJ1HARA, de nacionalidade JAPONESA (0957), p ortador da Carteira de
Identidade para Estrangeiro Permanente RNE W072905-0 ex p edida pelu
SE/OPMAF, em 19/08/87, CPP n2 740.215308-53, casado em re g ime de
comunhão	 parcial de bens com a Senhora MIRIAM MITIKO SATO KAJIHARA, de
nacionalidade	 brasileira	 (0256), p ortadora da Carteira de	 identidade
n4	 11.190.350,	 expedida	 pela	 SSP/SP,	 em	 04/07/84,	 CPF ne
740.216.808-53 a adquirir o imóvel rural denominado Granja IPe, com a
área de	 27,9118 Na	 (vinte e sete hectares, noventa e 	 um aree	 e
quarenta	 e oito centiares),	 correspondentes	 a	 5,5 módulos de
exploração	 Indefinida,	 situado no Município e Comarca	 de	 MalriPorã,
Estado de São Paulo e cadastrado no SNCR sob o Código 638 218 325
546-2.

11	 - O prazo de validade desta Autor izacão ó de	 30(trinta).
dias, contados de sua Rublicação.

JOSÉ JOEL P. DE SOUZA

(N9 89.719 - 9-10-92 - Cr$ 536.000,00)

Ministério do Trabalho
e da Administração

SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO

Departamento Nacional de Relações do Trabalho
DESPACHO po DIRETOR

Em 6 de outubro de 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE RELAÇõES DO TRABALHO,
dá publicidade, para os fins de direito, de que houve desistência,
através do processo n g 24000.006423/92, da impugnação objeto do pro-
cesso n2 24000.001875/92, publicado no D.O.U, de 23-06-92 seção I,
pág. 7956/57, interposta pela Con-federação Nacional dos Trabalhadores
na Indústria - CNTI, ao pedido de arquivamento no "Arquivo de Entida-
des Sindicais Brasileiras", formulado pelo Sindicato dos Trabalhadores
na Indústria de Fiação e Tecela g em de Belo Horizonte-MG, processo rig
24260.010740/90, publicado no D.O.U., de 23.03.92, seção I, pá g . 3786.

MARCELO VIANA ESTEVÃO DE MORAES
(Of. n9 18/92)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Departamento de Recursos Humanos
DESPACHO DO DIRETOR

Aprovo.
Em 23 de setembro de 1992

MARCO ANTONIO DE BRITO CARVALHO
FAX n* 226.8752/92

Ementa: . Portucluês radicado no Brasil.
Exerczcio de cargo em comia
sio. Constituição Federal,art.
12, 4 1*. Decreto Legislativo
n* 82/71.

PARECER N9 467/92

A Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministerio da
Economia, Fazenda e Planejamento consulta este órgão sobre a possibili
dade de ser nomeado, para exercer cargo em comissão, cidadão de nacio.
nalidade portuguesa, radicado no Brasil, há cerca de 20 anos.
2. Informamos à entidade consulente que o Brasile Portugal,
diuturnamente,vià desenvolvendo esforços no sentido de estabelecer tra
tamento igualitário recíproco para seus cidadãos.
3. O art. 199 da Emenda Constitucional ne 1, de 1969, pos
sibilitou, em 7 de setembro de 1971, a assinatura da "Convenção sobre-
a Igualdade de Direitos e Deveres entre Brasileiros.e Portugueses", a
qual foi colocadaesvigor'pelo Decreto Legislativo n2 82, de 24 de novem
bro de 1971.	 .
4. O art. 1* do citado Decreto Legislativo preceitua,verbis:

"os portugueses no Brasil e os brasileiros em Portugal
gozarão de igualdade de direitos e deveres com os respectivos nacio
nau".
5. A Carta Política Brasileira de 5 de outubro .ble 1988 re
racionou este posicionamento adotado pela "Convenção" assinada entre
Brasil e Portugal,prescrevendo em seu art. 12, 4 I*:

"Art. 12 	

1* Aos portugueses com residência permanente no País,
se houver reciprocidade ém favor dos brasileiyibs, serio s atribuldos os
direitos inerentes ao brasileiro nato, salvo os casos provistos nesta
Constituição."

6. Podemos notar, pelos dispositivos postos acima, que por
tugueses e brasileiros desfrutam de situações peculiares, quando IPS
tão dentro do Território dos países envolvidos. Tornam-os um quase ni
cionais. Preechendo os requisitos ditados pelos constituintes brasiler
ros, os portugueses exercerão os direitos sem perder a sua nacionalidi
de.

7. Deflui do sistema legal vigente a possibilidade de os
portugueses, com residència permanente no Brasil, serem considerados
eleitores e de exercerem cargos públicos,bencouoserem elegíveis, salvo pa
ra os cargos previstos na lei. E é bom que se diga que o cargo em -co-
missão não está elencado entre aqueles privativos de brasileiro nato.

8. Por imperativo da referida "Convenção sobre a Igualdade
de Direitos e Deveres entre Brasileiros e . Portuguesas", e do ..art. 12,
§ le, da Lei Fundamental, é imprescindível a. reciprocidade de trataffien
to entre os nacionais dos países envolvidos. Assim,-necessário Sffl
perquerir se os brasileiros, em Portugal,-podem exercer cargo em comis
são.

9. Para tanto, sugiro o encaminhamento dos presentes expe
dientes ao Ministerio das Relações Exteriores, encarecendo seja presta
da a informação de que trata a parte final do item anterior.

Este é o parecer, que submeto à apreciação do Senhor Ge
rente do Programa de Aplicação da Legislação de Pessoal,de Serviços
raie e de Imóveis Funcionais.

Brasília, em 24 de setembro de 1992

MAURA CAMPOS DOMICIANA
Assistente Jurídico

De acordo.
Com estes esclarecimentos submeto o assunto à conside

do Senhor Diretor de Recursos Humanos, sugerindo a posterior re.
dos presentes expedientes ao Ministéri„o das Reações Exteriores:

Brasília, em 23 de setembro de 1992

WILSON TELES DE MACEDO
Gerente do Programa de Aplicação da Legislação

de Pessoal, de Serviços Gerais
(Of. n9 1.959/92)
	 e de Imóveis Funcionais

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual no Ceará

DESPACHOS
PROCESSO n çi 35043.037097/92-59 - S.D.L. n çi 95/92. MODALIDADE DE LICI-
TAÇAO: Dispensada com base na CAN/SG, Parte I, Capítulo I, Item 16, A-
línea "b" com fundamentos legais no Artigo 23, Inciso II do Decreto-
Lei ng 2.300/86 e suas alterações, Portaria n9 319, de 24 de julho de
1992, Artigo 5 9 e Telex-Circular n2 801-003.3/203/92. INTERESSADO:
INSS/CE. ASSUNTO: Publicação de matéria em DOE, referente ao Edital ng
24/92 da Delegacia Regional do Trabalho, no Ceará, notificando diver-
sas empresas a comparecerem àquela Delegacia. DECISAO: Tendo em vista
o disposto no item 1, Inciso IV, Alínea "a" da PORTARIA/INSS/SRCE ng
325, de 12 de setembro de 1992 e considerando a existência de disponi-
bilidade orçamentária para cobertura do encargo, APROVO a despesa no
valor total de Cr$ 897,466,00 (Oitocentos e noventa e sete mil, qua-
trocentos e sessenta e seis cruzeiros) em favor da firma IOCE-Imprensa
Oficial do Ceará - CGC ng 06.802.979/0001-06. 2 - Com base no item 92,
Inciso XV, Parte I, Capitule I da CAN/SG, dispenso a cobrança da cau-
çâo de garantia.

RAIMUNDO NONATO FERNANDES BANDEIRA
Encarregado da . Seção de Atividades Auxiliares

RATIFICO nos termos do Artigo 24 do Decreto-Lei n g 2.300/86 e Decreto
ng 449/92 a Dispensa de Licitação em favor da firma IOCE-Imprensa Ofi-
cial do Ceará, no valor total de Cr$ 897.466,00 (Oitocentos e noventa
e sete mil, quatrocentos e sessenta e seis cruzeiros), cuja dispensa
foi autorizada pelo Encarregado da Seção de Atividades Auxiliares, ob-
jeto do Processo n 12 35043.037097/92-59.

Fortaleza, 5 de outubro de 1992.

jOSE OLAVO PEIXOTO DE ALENCAR
Superintendente Estadual

PROCESSO n g 35043.037098/92-11 - S.D.L. n g 96/92. MODALIDADE DE LICI-
TAÇAO: Dispensada com'base na CAN/SG, Parte I, Capitulo 1, Item 16, A-
línea "b" com fundamentos legais no Artigo 23, Inciso II do Decreto-
Lei ng 2.300/86 e suas alterações, Portaria n g 319, de 24 de julho de
1992, Artigo 52 e Telex-Circular n2 801-003.3/203/92. 	 INTERESSADO:
INSS/CE. ASSUNTO: Publicação de matéria em DOE, referente. ao Aviso de
Licitação - Tomada de Preço ng 09/92. DECISAO: Tendo em vista o	 dis-
posto no item 1, Inciso IV, Alínea "a" da PORTARIA/INSS/SRCE no 325,
de 19 de setembro de 1992 e considerando a existência de disponibilida
de orçamentária para cobertura do encargo, APROVO o presente e AUTORI-
ZO a despesa no valor total de Cr$ 492.159,00 (Quatrocentos e noventa
e dois mil, cento e cinqüenta e nove cruzeiros) em favor da firma IOCE
Imprensa Oficial do Ceará - CGC n g 06.802.979/0001-06. 2 - Com base no

ração
messe
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item 92, Inciso XV, Parte I, Capítulo I da CAN/SG, din.penso a cobrança
da caução de garantia.

RAIMUNDO NONATó FERNANDES BANDEIRA
Encarregado da Seção de Atividades Auxiliares

RATIFICO nos termos do Artigo 24 do Decreto-Lei n g 2.300/86 e Decreto
n 2 449/92 a Dispensa de Licitação em favor da firma IOCE-Imprensa Ofi-
cial do Ceará, no valor total de Cr$ 492.159,00 (Quatrocentos e noven-
ta e dois mil, cento e cinqüenta e nove cruzeiros), cuja dispensa foi
autorizada pelo Encarregado da Seção de Atividades Auxiliares, objeto
do Processo n g 35043.037098/92-11.

JOSE OLAVO PEIXOT) DE ALENCAR
Superintendente Estadual

PROCESSO n 2 35043.037099/92-84	 S.D.L. n2 97/92. MODALIDADE DE LICI-
TAÇAO: Dispensada com base na CAN/SG, Parte I, Capítulo I, Item 16, A-
línea "b" com fundamentos legais no Artigo 23, Inciso II do 	 Decreto-
Lei n 2 2.300/86 e suas alterações, Portaria n 2 319, de 24 de julho de
1992, Artigo 52 e Telex-Circular n2 801-003.3/203/92. 	 INTERESSADO:
INSS/CE. ASSUNTO: Publicação de matéria em DOE, referente ao Aviso de
Cancelamento da Tomada de Preços n2 12/92. DECISAO: Tendo em vista o
disposto no item 1, Inciso IV, Alínea "a" da PORTARIA/INSS/SRCE n g 325
de 1 2 de setembro de 1992 e considerando a existência de disponibili-
dade orçamentária para cobertura do encargo, APROVO o presente e AUTO-
RIZO a despesa no valor total de Cr$ 347.406,00 (Trezentos e quarenta
e sete mil, quatrocentos e seis cruzeiros) em favor da firma IOCE -Im-
prensa Oficial do Ceará - CGC n g 06.802.979/0001-06. 2 - Com base no
item 92, Inciso XV, Parte I, Capítulo I da CAN/SG, dispenso a cobrança
da caução de garantia.

RAIMUNDO NONATO FERNANDES BANDEIRA
Encarregado da Seção de Atividades Auxiliares

RATIFICO nos termos do Artigo 24 do Decreto-Lei n g 2.300/86 e Decreto
n g 449/92 a Dispensa de Licitação em favor da firma IOCE-Imprensa Ofi-
cial do Ceará, no valor total de Cr$ 347.406,00 (Trezentos e quarenta
e sete mil, quatrocentos e seis cruzeiros), cuja dispensa foi autori-
zada pelo Encarregado da Seção de Atividades Auxiliares, objeto do Pro
cesso n g 35043.037099/92-84.

JOSÉ OLAVO PEIXOTO DE ALENCAR
Superintendente Estadual

(Of. n9 279/92)

Superintendência Estadual em Mato Grosso do Sul

DESPACHOS

N2 54, de 30.09.92. Proc.: n 2 35092.001884/92-88. Interessado: INSS/MS. Modalidade de
Licitação: Dispensada na forma do contido no parágrafo único, inciso XI, Art. 22 do
Decreto-Lei n 2 2.300/86. Assunto: Fornecimento de vales-transporte para os servidores
do INSS/MS. Decisão: 1. No uso da competencia que me foi conferida pela PT/INSS/ RMSG
ne 213, de 31.08.92, e considerando os pronunciamentos constantes dos autos, AUTORIZO
a despesa no valor global de Cr$-17.752.000,00 (Dezessete Milhões, Setecentos e Cin
quente e Dois Mil Cruzeiros), em favor da firma Jaguar Transportes Urbanos Ltda, pare
o-mes de Outubro/92. 2. Com base no item 92, Capitulo I das Disposições Gerais da
C.A.N.S.S.O., Dispenso a referida firma de prestação de caução em garantia da entrega
dos vales, tendo em vista o prazo imediato, 3. Ao Gabinete do Superintendente 	 Esta
dual, solicitando a ratificação do ato autorizativo.

DAVID TAVARES DUARTE

RMS.0 n 2 154, de 01.10.92. RATIFICO, nos termos do Art. 24, do Decreto-Lei n 2 2.300/
8.6 o ato de Dispensa de Licitação aprovada e autorizada pelo Chefe da Divisão de
Adridnistração e Finanças, exarado no Processo n 2 35092.001884/92-88, devendo os refe
ridos atos serem publicados em D.O.U., conforme determina o Art. 7 2 do Decreto	 ny
449/92.• , .k

OSMAR IGNACIO DE FIGUEIREDO
(Of. n9 279/92)

Departamento Estadual no Espirito Santo

DESPACHOS

-11	 'Tendo em vista o contido no Processo no 35059.016164/92-INSS/DEES, consi
clérando o artigo 22, inciso IV, do Decreto-Lei no 2.300/86 e atribuições fixadas
mmolitem 1, inciso II, alínea "a", suballnea "a.a", da PT/INSS/DEES/GD-171, 	 de
-11209.92 e ainda com base no item 3, subitem 3.1, da RS/INSS/PR'no 046/91, APROVO
a presente dispensa de licitação e AUTORIZO a despesa decorrente no valor 	 de
Cr$ 504.282.240,00 (quinhentos e quatro milhões, duzentos e oitenta e dois mil, du
zentos e quarenta cruzeiros), correspondente a 3.740 tickets, em favor da firma
TICKET-SERVIÇOS COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA, tendo sido eMitida a Nota de Empe
nho mQ 01836/92, de 02.10.92, no mesmo valor da despesa autorizada.

ANGELICA CURRY EVANGELISTA ROCHA
Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

WITIFICO, nos termos do artigo 24, do Decreto-Lei /14 2.300/86 e subitem
3.2 da RS/INSS/PR no 046/91, a Dispensa de Licitação aprovada e autorizada 	 pelo

• Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais, para prestação de serviços de fornecimen
xto de vales-refeição para servidores do INSS/DEES, através do sistema de Tickets,
em caráter emergencial, em favor da firma TICKET-SERVIÇOS COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO
LTDA, no valor de Cr$ 504.282.240,00 (quinhentos e quatro milhões, duzentos eoiten
ta e dois mil, duzentos e quarenta cruzeiros), devendo os referidos atos serem pu
blicados no D.O.U., conforme determina o artigo 70, do Decreto n0 449/92.

MARIDOS LIMA ANTUNES
(0f.n9 279/92)
	 Chefe da Divisão de Administração e Finanças

Departamento Estadual em Goiás
DESPACHOS

DESPACHO DECISÓRIO N 2 43, de 01.10.92. Ref. Proc. 35069.007158/92-10 .
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n 2 191, com base no
artigo 22, incisos VII e X, do Decreto-Lei n 2 2.300/86. ASSUNTO: Aqui-
siçao de vales transporte, mes 10/92, conforme PES de folhas iniciais
DECISÃO: Na forma da competencia subdelegada no item 1 da PT/INSS/GO
n 2 164, de 31.08.92, considerando o disposto na Instrução Normativa /IQ
13/90 e o Parecer da Douta Procuradoria Estadual, exarado as fls 08/
09, bem como o constante no Despacho de fls 07 e 12, APROVO o presente
Processo e AUTORIZO as despesas no valor total de Cr$ 86.259.600,00
em favor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 	 DE
PASSAGJIROS DE GOIÂNIA - SETRANSP/GO. 2. A presente autorização ficara
condiMionada à existencia de dotação orçamentária para fazer face as
despesas. 3. Conforme faculta o item 92 da CAN-Disposições Gerais, DIS
PENSO o recolhimento de Caução de Garantia. 4. Publique-se. 5. Ao Sr.
Diretor Estadual, para fins de ratificação da dispensa de licitação
apos, a Equipe de Orçamento e Empenho, para empenho das despesas, enca
minhando em seguida, ao Serviço de Suprimentos e Serviços, Gerais,
prosseguimento. ASSINA: ÁLVARO FERNANDES FILHO, Chefe Divisão de Admi-
nistração e Finanças, Respondendo.

DESPACHO DECISÓRIO N 2 44, de 02.10.92. Ref. Proc. 35069.006861/92-19 .
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação na 172/92, com base no
inciso IV, artigo 22 do Decreto-Lei n 2 2.300/86. ASSUNTO: Prorrogação
de Serviços de Vigilância Armada e Desarmada a serem executados em di-
versas unidades do INSS neste Estado, donforme PES de folha inicial .
DECISÃO: Na forma da competencia subdelegada no item 1 da PT/INSS/GO
n 2 164, de 31.08.92 e considerando o pronunciamento do Sr. Chefe do
Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais, fls 125, APROVO a presente
prorrogação em CARÁTER EMERGENCIAL e AUTORIZO as despesas dela decor-
rentes, no valor mensal de Cr$ 190.202•441 ) 34 e Cr$ 285.303.662,01
pelo periodo de 45 dias em favor da firma VIGSEG - VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA LTDA. 2. A prorrogação do Contrato tara duraçao de 45 dias, ~ com
inicio em 04.10.92 e termino em 17.11.92. 3. A preente autorizaçao fi
cara condicionada à existencia de dotação orçamentaria para fazer face
as despesas. 4. Conforme faculta o item 92 da CAN-Disposições Gerais e
por tratar-se de contratação em carater emergencial, DISPENSO o reco-
lhimento da Caução de Garantia. 5. Ao Sr.. Diretor Estadual deste Depar
tamento, para fins de ratificaçãoda prorrogação do Contrato, apOs
a Equipe de Orçamento e Empenho, para empenho das deàpesas. ASSINA
ÁLVARO FERNANDES FILHO, Chefe Divisão de Administraçao e Finanças, Res
pondendo.
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N 2 808-000.0/76, de 23.09.92. Referente 	 ao
Processo n 2 35069.007218/92-40. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação n 2 199/92, fundamentada no Inciso VII, artigo 22 do Decreto-
Lei n 2 2.300/86. ASSUNTO: Publicação de Aviso de Alienação de Imoveis
conforme PES 02 1263/92 de fls iniciais. DECISÃO: Na forma do disposto
no artigo 24 do Decreto-Lei n 2 2.300/86, RATIFICO o ato da	 Dispensa
de Licitação acima no valor de Cr$ 7.579.500,00 em favor da firma CER-
NE - CONSORCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NOTICIAS DO ESTADO DE
GOIÁS. 2. À Divisão de Administração e Finanças (808-003.0), para'empe
nho e prosseguimento. ASSINA: CARLOS JOSÉ DE CASTRO, Diretor Estadual
do INSS em Golas, Substituto.

'DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N 2 808-000.0/77/92, de 24.09.92. Referente ao
Processo n 2 35069.007188/92-81. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação n 2 197/92, fundamentada no inciso VII, artigo 22 do Decreto-
Lei n 2 2.300/86. ASSUNTO: Aquisição de carga para maquina de franquear
correspondencias, conforme PES de folhas iniciais. DECISÃO: Na forma
do disposto no artigo 24 do Decreto-Lei n 2 2.300/86, RATIFICO o ato
da Dispensa de licitação acima no valor de Cr$ 5.000.000,00 em favor
da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ECT. 2. A Divisão de
Administração e Finanças 808-003.0), para fins de empenho e prossegui
mento. ASSINA: CARLOS JOSE DE CASTRO, Diretor Estadual do INSS
Goiás, Substituto.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N 2 808-000.0/078/92, de 01.10.92. Referente ao
Processo n 2 35069.007158/92-10. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa 	 de
Licitação n 2 191/92, fundamentada no artigo 22, incisos VII e X do
Decreto-Lei n 2 2.300/86. ASSUNTO: Aquisiçao de vales transportes, mas'
10/92, conforme PES de fls iniciais. DECISÃO: Na forma do disposto no
artigo 21 do Decreto-Lei n 2 2.300/86, e tendo em vista o Parecer	 n2
159/92, as fls 08/09 dos autos, aprovado pela Procuradoria Estadual
Substituta, RATIFICO o ato da Dispensa de Licitação acima no valor de
Cr$ 86.259.600,00 em favor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
LETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE GOIÂNIA, SETRANSP - GO. 2. Publique-se
3. À Divisão de Administração e Finanças (808-003.0), para fins de
empenho e prosseguimento. ASSINA: CARLOS JOSÉ DE CASTRO, Superintenden
te Estadual do INSS, Substituto.

RETIFICAÇÃO

No despacho DecisOrio N 2 808-000.0/090, de 01.09.91, publi-
cado no Diário Oficial da União n 2 176, de 14.09.92, página 120059, Se-
ção III, onde se le: VALOR PROPOSTA (AGO/92): Cr$ 22.600.000,00
leia-se: VALOR PROPOSTA (AGO/92): Cr$ 33.500.000,00.

(Of. n9 279/92)

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 568, DE 9 DE OUTUBRO DE 1992

O Ministro de Estado de Mines e Energia, no uso de
	 suis

atribuições,	 tendo	 em	 vista o que	 consta	 do	 Processo
	

nQ
29000,001700/92-08, e

....LAINNY4.
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Considerando o que dispõem o Decreto n g 73.102,	 de 07 de
novembro de 1973, e as Portarias Ministeriais nes 360,' de 17 de março
de 1977, 1.736, de 21 de dezembro de 1982, 179, de 28 de agosto de
1991, 328, de 23 de dezembro de 1991, e a Portaria ONSEE riG1 350, de 23
de dezembro de 1991, resolve:

Art. IS Fixar os valores constantes da tabela anexa,
relativos às cotas do mès de setembro de 1992, a serem recolhidos no

' dia 10 de outubro de 1992, à Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis -
CCC - Sistemas Isolados, pelas empresas concessionários do serviço
público de energia elétrica que compõem os Sistemas Interligados das
Regiões Sul/Sudeste, Norte/Nordeste e Sistemas Isolados e que integram
o • Grupo Coordenador para Operação Interligada - GC01, Comité
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON e o Grupo Técnico
Operacional da Região Norte - &TON.

Art. 29 Os valores a	 que se refere o art.	 IS serão
reconhecidos	 no custo' do serviço de cada	 concessionária	 pelo
Departamento Nacional de Águas • Energia Elétrica - ONAEE.

Art. 38 Esta Portaria entra em rigor na data de sua
Publica00.

PAULINO C(CERO DE VASCONCEILOS

ANEXO

RATEIO DAS GOTAS DE CCC - SISTEMAS ISOLADOS

Art. 39 determinar que o valor líquido positivo, re-
sultante da transação objeto da presente autorização, seja obrigato-
riamente reinvestido pela Concessionária em benefício dos serviços pú-
blicos de energia elétrica de que titular.

Art. 45 Determinar que a desativação contábil seja
procedida através do sistema de "Ordem de Desativação - ODD", previsto
no Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, de que trata
o Decreto n5 95.246, de 17 de novembro de 1987.

publicação.
	 Art. 5 0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

RICARDO PINTO PINHEIRO
(Of. n9 278/92)

Ministério dos Transportes
e das Comunicações

~Mi	
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 9 de outubro de 1992

RATIFICO, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei n9 2.300/86, a de
cisão do Delegado do MTC no Estado do Rio Grande do Sul, referente W
autorização de despesas com dispensa de licitação fundamentada no
art. 22, inciso VII do referido diploma legal com aquisição de passa
gens aéreas para servidores daquela Delegacia.

VALORES EM CR$

COTAS
Empresas

SISTEMAS ISOLADOS

UNIS
	

14.966.258.481,57
ESCELSA
	

2.215.049.752,61
LIGHT
	

10.636.855.123,13
CERJ
	

2.588,677,200,70
CPFL
	

6.691.940.070,02
ELETROPAULO
	

25,323.363,375,19
FURNAS
	

204.907.223,16
CELG
	

• 1.964.019,469,32
CEEI
	

1,148;848,463,58
CELESG
	

3,681.488,278,76
CESP
	

5,259.366.954,70
CEMAT
	

2,577.828.331,61
COPEL
	

5,338.9130.147,81
CEEE
	

6,708.787,989,07
ENERSUL
	 •	 908.786,987,71

ELETROACRE
	

527.337.685,21
CEAM
	

2,330.683,616,88
CERON
	

2.391.253.536,13
CEA	 .
	 227.322.739,78

CER
	

103.889.830,53
ELETRONORTE
	

19.341.709,375,87
CELPA
	

2,679.192,293,28
CELTINS
	

244.080.415,39
CEMAR
	

779.072.036,35
CELPE
	

2.631.143,058,44
CEP ISA
	

409.007.768,78
COE 16E
	

1.617.405.725,12
COSERN
	

793.197,129,31
SAELPA
	

554.030.231,80
CEAI
	

759.557.563,00
ENERGIPE
	

624.261.605,05
COELEA
	

3.345,031,419,43
CHESF
	

3.369.239.534,41

TOTAL	 133.030.378.293,99

(Of. n9 640/92)

SECRETARIA NACIONAL DE ENERGIA

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica
PORTARIA N9 260, DE 9 DE SETEMBRO DE 1992

O DIRETOR T.P0 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, nos termos do artigo 1 9 do Decreto-lei n9 7.062, de 22 de no-
vembro de 1944, combinado com o artigo 63, do Decreto n e 41.019, de 26
de fevereiro de 1957, alterado pelo Decreto n 9 56.227, de 30 de abril
de 1965, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 11, do Anexo I
do Decreto n9 507, de 23 de abril de 1992, e considerando o constante
do Processo n9 48000.002001/92-15, resolve:

Art. 19 Autorizar a Companhia Energética de Minas Ge-
rais - CEMIG a desvincular de seu acervo para alienar a terceiros par-
tes remanescentes de lotes localizados no Estado de Minas Gerais a se-
guir discriminados:

a) partes remanescentes dos lotes 1 a 6, da quadra
374, totalizando aproximadamente 798,39 m2 (setecentos e noventa e oito
metros quadrados e trinta e nove decímetros quadrados), do Bairro Santa
Lucia, no Município de Belo Horizonte.

Art. 2 9 Declarar que não impoçta esta autorização no
reconhecimento do valor atribuído a transação como montante definitivo
a ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual será
determinado pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, de
conformidade com as leis em vigor.

CESAR ABRADAM
(Of. n9 123/92)

SECRETARIA NACIONAL LU TRANSPORTES

Departamento Nacional ele Transportes Aquaviários
PORTARIA N9 120, DE 2 DE OUTUBRO DE 1992

O DIUTOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES AnyAvIA
RIOS-DNTA, tendo em vista o disposto no Art. 99, do Anexo I, do De.
creto n9502, de 23 de abril de 1992, bem como o que preceitua a Por
teria n9 228, de 17 de outubro de 1991, do Ministro de Estado da In
fra-Estrutura e, considerando os Processos n9s. 20200.J023/90-21
50771.001073/92, resolve:

Autorizar a firma NAVERIVER NAVEGAÇÁO FLUVIAL LTDA„ CGC
n9 36191658/0001-75, sediada no município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, a explorar o serviço de transporte hidroviário
interior.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publica.
ÇãO no Diário Oficial da União.

SÉRGIO TAVARES DOHERTY

PORTARIA N9 122, DE 7 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIA-
RIOS-DNTA, tendo em vista o disposto do artigo 99, do anexo I ao Decre
to n9 502, de 23 de abril de 1992, e considerando o Processo 219"
20.200.000292/92-60, resolve:

Autorizar a empresa BÚZIOS YACHT CHARTERS TURISMO E COMÉRCIO
LTDA., sediada em Búzios, Distrito de Cabo Frio, Estado do Rio de Ja-
neiro, a funcionar na navegação mercante, na classe de navegação de
cabotagem, limitada ao litoral do Estado do Rio de Janeiro e Barra de
Itabapoana, no litoral do Espírito Santo.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publica
ção no Diário Oficial da União, ficando revogada a Portaria n9 0937
92-DNTA, D.O.U. de 31/07/92.

SÉRGIO TAVARES DOHERTY

PORTARIA N9 123, DE 7 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTÓ NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁ-
RIOS-DNTA, tendo em vista o disposto no Artigo 99, do anexo I ao Decre
to n9 502, de 23 de abril de 1992, e considerando o Processo n9 50.771-
1085/92, resolve:

diada na cidade de São Francisco do Sul, Estado de Santa Catarina,
Autorizar a empresa SERVIÇOS MARITIMOS AUREMAR LTDA.-ME,	 se

funcionar como empresa de navegação de apoio portuário (navegação
	

de
porto), no Porto de São Francisco do Sul.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

SÉRGIO TAVARES DOHERTY

(Of. n9 429/92)

•
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SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES
PORTARIA N9 421, DE 2 DE OUTUBRO DE 1992

Proc. n9 29104.000896191-AS50CI7ÇÃO CULTURAL CCMUNITÂRIA DE Str6 LAXAS/RN,
SETE LOAS/M3. Cutorga permissão para executar Sei-viços Especiais de Repetição e de
Retransmissão de Televisão, canal 58-E (cinquenta e oito decalado para menos).

JOAQUIM ALVES DA CRUZ RIOS JÚNIOR
Secretário-Adjunto

(N9 660-5 - 9-10-92 - Cr$ 130.485,00)

PORTARIA N9 430, DE 8 DE OUTUBRO DE 1992

Outorgar permissão ã VERTEI - COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, sediada à Rua CAndido Mariano, 715 - Cuiabá/MT,
re gistrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso, sob o no
6640003, regularmente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o no 15346547/0001-10, para EXPLORAR o Serviço Especial de
Radiochamada, com a finalidade de ser prestado a terceiros, abrangendo
as localidades de Cuiabá/MT e Várzea Grande/MT, pelo período de 15
(quinze) anos, renovável por igual período, desde que rigorosamente
cumpridas as condições deste ato de outorga.

JOAQUIM ALVES DA CRUZ RIOS JÚNIOR
Secretário-Adjunto

(Guia n9 604-4 - 8-10-92 - Cr$ 128.285,00)

PORTARIA N9 431, DE 8 DE OUTUBRO DE 1992

Outorçar permissão à CVA - SISTEMAS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, sediada à Av. Paulista n2 1159, 122 andar,
Conjunto 1204, Sala 03, Bairro Bela Vista, Sào Paulo/SP, registrada na
Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o n2 35201380683,
regularmente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o no
53608527/0001-60, para EXPLORAR o Serviço Especial de Radiochamada,
com a finalidade de ser prestado a terceiros, abrangendo a localidade
de Curitiba/PR, pelo período de 15 (quinze) anos, renovável por igual
período, desde que ri gorosamente cumpridas as condições deste ato de
outorga.

JOAQUIM ALVES DA CRUZ RIOS JÚNIOR
Secretário-Adjunto

(Guia n9.605-2 - 9-10-92 - Cr$ 128.285,00)

PORTARIA N9 434, DE 8 DE OUTUBRO DE 1992

Proc. n9 29112.000708/85-TELEVISÃO =MD AMÉRICA ISIDA/RTV, SINCP/MT. autor
ga permissão para executar Serviços Especiais de Repetição e de Retransmissão Srnur
tãnea de Televisão canal 11 (onze).

JOAQUIM ALVES DA CRUZ RIOS JÚNIOR
Secretário-Adjunto

(N9 661-3 - 9-10-92 - Cr$ 130.485,00)

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 368/92-SNC, de 10.09.92, publicada no D.O.U.
Seção I, página 12625, de 11.09.92, no parágrafo primeiro, onde se lê:
Processo no 29107.000368/90, leia-se: Processo no 29100.001221/90.

(Of. n9 194/92)

Ministério da Ação Social .

FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO PARA A
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

DESPACHOS

Tendo em vista a docunentação constante no Processo n2 28210005581192 - Compra Direta
n2 282/92 e considerando o parecer da PROGE às fls. 09, foi autorizado pelo presiden-
te da FCBIA para dispensa de licitação com Andamento no {tem VIII, do artigo 22 do
Decreto-Lei n2 2.300/86, objetivando contratação da firma Petrobi4s Distribuidora S/A,
para atendimento ao PC n 2 281/92 de 15.09.92, no valor estimativo de WS112.5M.B4O3
(cento e doze milhões, novecentos e noventa e dois mil, trezentos e trinta e oito cru
zeiros).

SIDNEY FERREIRA GOMES PEREIRA
Chefe de Divisão de Apoio e Serviços

INNIMMEMP	

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS'SESSÕES
PAUTA ESPECIAL N 8 84

Na forma do artigo 9 5 , SS 1 8 e S Q do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Administrativa n8 14, de 13 de dezembro de
1977, modificada pela Resolução Administrativa n 8 82, de 18 de
dezembro de 1987, foram incluídos em Pauta Especial, na presente
data, para julgamento pelo ' Tribunal, a partir do 16 8 dia da
publicação no órgão oficial (Regimento Interno, art. 119, I, e 121)
os seguintes processos:

- Relator, Ministro Fernando Gonçalves

Numero 
	

Nomes dos Responsáveis 

000.796/90-5 - José Orlando de Carvalho, José Roberto Martins e
Roberto Agostinho dos Santos

- Relator, Ministro Lincoln Magalhães da Rocha

Número	 Nome do Responsável

004.718/91-7 - Sérgio Fagundes da Costa

Secretaria das Sessões, em 8 de outubro de 1992

VALDEVINA DE GODOI ROEPKE
(Of. n9 165/92)
	

Diretora da Divisão de Atas

Poder Legislativo

SENADO FEDERAL
Presidência

ATO N9 386, DE 9 DE OUTUBRO. DE 1992

O PR SIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da suas atribuições re-
g imentais e r-gulamentares, em conformidade com a delegação de compe-
tência que lhe foi outor g ada p elo Ato da Comissão Diretora no. 2, de
i973, resolve: -etificar o anexo do Ato do Presidente no. 355, de 1992,
para inclui) no seu texto á seguinte expressão "O candidato inscrito
sob o no. 0690 a g uarda decisão Judicial."

(Of. n9 L020/2)	 Senador MAURO BENEVIDES

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Diretoria-Geral

DESPACHOS

valor de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de'cruzeiros), para fazer face às,

BENZ, durante os meses restantes do presente exercício, em favor da Em-1
presa CODIPE-CIA Distribuidora de Peças e Veículos, conforme Processd

despesascomaquisiçãode peças originais para ônibus da marca 	 MERCEDE1

Autorizo o reforço na Nota de Empenho 179/92, nd

TSf-31.415/92.5.	 Brasília-DF, 8 de outubro de 1992
RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico a autorização para reforço na Nota de
Empenho 179/92, no valor de Cr$ 7.000.000,00 ' (sete milhões de cruzeiros),,

do Processo TST-31.415/92.5, conforme ATO-GP 704/92, de delegação
competãncia.	 Brasília-DF, 8 de outubro de 1992

JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO
(Of. n9 117/92)
	

Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
IC Região
Presidência

ATO N9 154, DE 6 DE OUTUBRO DE 1992
1) Autorizo
2) Suteeto a consideração de V.Sa.,

Ratifico, nos Termos do Artigo 24 do
1986, a dispensa de licitação.

(Of. n9'651/92)

a Ratificação para a di spensa de licitação

TELIRIO COMES DA SILVA NETTO
Diretor de Administração e Finanças

Decreto-Lei no 2.300/86, de 21 de Novembro de
ANTÔNIO CARLOS GOME4 DA COSTA

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 148 REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o que consta no Proces
so no 3532/92, resolve REVOGAR a Tomada de Preço -no 006/92, de acordo
com o Art. 39 do Decreto NO 2.300 de 21 de novembro de 1986.

Juiz HERALDO FRÕES RAMOS
(Of. n9 619/92)
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TRIBUNAL DE COITAS DA 0NIA0

•MUTA 64, IS, 06.1042 	

TRIOUNAL IUPERIOR 00 TRÁJALHO

.DESPACHO, DO, 08+10.92 	  14.433

TRIDUMAL REOIONAL DO TRAIIALHO

.ATO 154, 141/90E1I, 08.10-92 	

14.3%
14.3%

4110600, CMA, 09.10-92 	
.1119A6H0, 000 210A A ON, 911'09'92
.111PACMD, IMO, 0140'92 	

14.399
14.398
14.398

.9E111400, 9106002, 02r10.92
JII91010, PIOCRUZ, 01.10-92
.4401.8640 31, 684, 10-10-92

•DIRA010,8APIORM,33.429.92 	
.0I19A00, INT/DMIT, 06-10-92

MINUTIRIO DA 900 9100861* SOCIAL

.DISPACNO, 1011/DOCE, 05.10-92 	

14.431
14.431
14.431'

14.433

14.433

1NDICE POR ASSUNTO
A

4600401.1199 196/26 NR 102.972 I OUTRO!
RICURIDD

11111 'ANTA CATARINA . DISTRNUIDNA 49 111144$II4ITO1 LIDA, 904100e.
.400110 23.972e 23,04-72 81 77 163/13 	

EMPAM -MUI. 166/50 84105-5528 g 001901
mumpo

ORNARIA INILICM MA, 4 OUTON.

	

.808880'5.323, 22'41441 9099 14ci3c 	

ANIMISTRACAO D1 COMORC/0 R OUTRO;
INPACH0$.4$EPP111ACIA
ÇARCILAMENTO Dl AVICIIIIACAO

COMAM ADMINISTRADORA DR CONSORCIO' 1/6 LIDA, 1 OUTROS.

	

.1119A680, 05-10-92 91197 DAM 	

ALINACAQ
NOMIZACAO DIDATICA

MOLA ÁMOTINICA (MAL ft 63:4444/81%
49874848 554, 06-10-92 816 Our 	

EMANO MI DtP114011100 DA DINISA
MIMNTIRIO DA 0092$01111ÇA E DO 44186:70.

,PoRTARM 6114, 01.1042 MUI em 	

48130 DO ATO DO 911129IN1I pot 355/92
NTIPICACAO

.ATO 346, 0140.92 IF 94110 	

ATIVIDADE P1105EIRA
.PORTARIA 110-0, 07.10.92 SEM 'DAMA/PRES& 	  14.391

AUTORIZACAO
MIALIZACAO DE peno
xxv IXPOSICAO Dl MAQUINAS . EQUIPAMENTOS E TECNICAS PARA fAIRICACAO 01 CELULOSE E PAPEL

.ATO DECLARATORIO 287, 29.09.92 MIFP SPM/COANA 	  14,422

AUTORIIACAO PARA FUNCIONANINTO
MAVEGACAO DE CANTANN

5111101 YACHT CHARTERS TURIDMO E COMERCIO LTDA.
.PORTARIA 122, 07.10.92 MIC INT/ONTA 	  14.432

14.424	 MÁVIGAGDI DE APOIO PORTUÁRIO
41011600 MARITIMOI AURIRAR LTDA.

' PORTARIA 123, 07-10-92 916 SMT/IMTA

C
CALCULO

IMPOSTO DE IMPORTACAO
TAXA DO CAJOGIO

.ATO DECLARATORIO 155, 09 .10-92 MEFP 1114/601I1

CANCELAMENTO Dl AUTORIZACAO
ADMINISTRACAO Dl CONSORCIO . E OUTROS
DESPACHOS .NEPP/OACEN

CONIOADA ADMINISTRADORA DE 609I0116101 1116 L.TOA, I OUTROS.
.911100110, 05 .10-92 MIFP RACEN 	

14.404

14.411

44.432

14.399

14.423
14.403

14,433
14.424

ÁPROVACAO
POMA IRASILIIRA PARA COMIRCIALIZACAO Dg ALIMENTOS PARA LACTENTIS

JNIIIOLUCAO 31, 12.1042 MI CEUE 	

RIOULAMUTACAO
CIRTIPICADO ispegel Dl IDENTIFICACAO PRODUCAO
JANTARIA 80, 05.10-92 MARA 11140 	

IMITRUCAO NORMATIVA
PROGRAMA Dl CONTROLE 1 IRODICACAO DA 91111 MIMA CLMIRICA
.PORTARIA 13, 08.1042 MARA INAD 	
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MIL RURAL

MIRIAM MITIMO SATO KAJIMARA.
.PORTARIA 150, 10-00-98 NARA INCRA/DF 	  14.429

ARFA WIRE CONTROL' SANITÁRIO
IN VACINACAO CONTRA %ATI GUINA CLAIIICA

monculoi po 111400 01 *ANTA CATARINA.
JORTARIA 81, 07.10.92 MIA GRAD 	  14.426

. ARQUIVAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRÁNIAUTO TRANSPORTES ESPECIALIZADO" DE AUTCMOVEIG 3/A.
.1111,A680, 09.09.91 FEJ	 	  14.398

ATAI.EMPP 1CC/SC MR% 1119 A 592/92
118810 ORDINÁRIA

1/A MIN11ACAO DA TRINTADI SAMITRI, E OUTROS.
.ATA ISP, as-OS-Ia po p 1;4/5c 	  14.417

CIATIFICADO ESPECIAL DE IDENT1FICACAO E PRODUCAO
APROVACAO
RIODLAMINTACAO

.PORTARIA 80, 05.10.92 MARA SOAI 	

14.3%

14.399

CORDICOlt EIPECIFICAS
OFERTA PUGLICA
NOTAS DO TESOURO NACIONAL

.PORTARIA 569, 09-10-92 0099 SPN/DIN 	

- CONTA DE CONSUMO DE CCONSTIVEIS FOSSEIS
VALOR

.PORTARIA 568, 09.10.92 MEE QM 	

- CONVE1101 ICMS NO 89-90 E 92 A 133/92
RETIFICACAO

.CONVENIO 89-A, 29.09.92 NEFP ICMS 	  14.403

14.401

14.425

	

14.425	 - cultulc4o40 DE TRAILER E FILME
PORTARIA" .MJ iNDCJ/DC/ N3*1 3518 A 3615/92

INRI ONTEM 4 10011E, E OUTROS.
SCRIIM 111113 CULUNGIA PICTURE& OP BRASIL, E OUTROS.

	

14.46	 .PORTARIA 5.588, 05.10-92 MJ ANDCJ/DCI 	

. CONCURSO ruaLtco
PROFESSOR AUXILIAR
HOOLNACAO
RESULTADO

7013E18A DE CARVALHO, E OUTROS.
JORTARIA 1.406, 02.4042 NEC 0984

14.423

14.431
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- EXPULSÃO DE ESTRANGEIRO
.PARECER 2, 08-10-92 CGR 	  14.389

- ECTENSA0 DE USO
REGISTRO
REFOGACAO DE REGISTRO

14	 EU PORO DO BRASIL S/A, E OUTROS..4C0 .PLEITOS., 09-10-92 RARA SNAD/DNPDV 	  14.427

14.394

14.389

	

14.400	 - HADILITACAO PROFISSIONAL
TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO
REGULARIDADE DOS ESTUDOS

ESCOLA TECNICA FEDERAL DE PERNAMBUCO.
.PORTARIA 558, 06-10-92 MEC SENET 	  14.399

	

14.421	 TECRICO EM SEGURANCA DO TRABALHO
REGULARIDADE DOS ESTUDOS

ESCOLA TECMICA FEDERAL DE SERGIPE - SE.
.PORTARIA 557, 06-10-92 NEC SENET 	  14.399

- HABILITACAO PROFISSIONAL

	

14.424	 TECNICO EM TURISMO
REGULARIDADE

ESCOLA TECRICA FEDERAL DE NATO GROSSO.
.PORTARIA 555, 30-09-92 NEC SENETE 	  14.399

- HOODLOGACAO

	

14.359	 RESULTADO
CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR AUXILIAR

TEIXEIRA DE CARVALHO, E OUTROS.
.PORTARIA 1.406, 02-10-92 NEC UFBA

	
14.399

'NOVEL RURAL
AQUISICAO

MIRIM MITIKO SATO KAJIHARA.
.PORTARIA 150, 10-09-92 MURA INCRA/DF 	  14.429

IMPOSTO DE INPORTACAO
TAXA DE CAMBIO
CALCULO

.ATO DECLARATORIO 155, 09-10-92 MEFP SPH/COSIT 	  14.423

INCLUSA° NA AUTORIZACAO
BRAMO PAPEL E CELULOSE S/A.

.ATO DECLAPATORIO 45, 02-10-92 NEFP SW1E/8RE 	  14.423

o
- DESPACHOS -MAER/DIRSA

RATIFICACAO
DISPENSA DE LIC1TACAO

KPL DROGRAS E MATERISIS CIRURGICOS LIDA, E OUTROS.
-DESPACHO, 09-10-92 MAER DIRSA 	

- DESPACHOS-RARA INCRA/PRESI
RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO

ELETRICIDADE DE SUO PAULO S/A - ELETROPAULO, E OUTROS.
.DESPACNO, 011-10-92 RARA INCRA/PRESI 	

- DESPACHOS -MEC/UFPR
RATIFICACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

INDUSTRIAS VILLARES S/A, E OUTROS.
.DESPACHO, 06-10-92 NEC UFPR 	

- DESPACHOS-DEFP SAG/CGSG
RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO

REGIONAL PLENEJ. E CONSTRUCOES CIVIS LTDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 08-10-92 N£FP SAG/CGSG 	

-DESPACHOS-NEFP/BACEN
CMCELAMENTO DE AUTORIZACAD
AMINISTRACAO DE CONSORCIO - E OUTROS

CONSOARA ACNINISTRADORA DE CONSCACIOS S/C LTDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 05-10-92 NEFF BACEN 	

-DESPACHOS-REX/CNA
RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO

L.M.G. CAVALCANTI CIA. LTDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 09-10-92 REI CM 	

- EXTRATO DO CONVEHIO HR 341/92
INSUBSISTENTE

.DESPACHO, 30-09-92 SOR 	
14.428	 G

- GRATIFICACAO DE EXERCICIO DE CARGO DE CONFIANCA
SERVIDORES MILITARES VINCULADOS AO GABINETE MILITAR
REPUBLICACAO

.PORTARIA 78-A, 02-10-92 GR SCHE 	
H

- DESPACHOS -MPS INSS/NEGO
DISPENSA DE LICITACAO
RATIFICACAO

SIMD.DAS EMPE.11£ TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE GOZARIA, E OUTROS.
.DEIIPAOHO, 09-10-92 MPS INSS/DEGO 	  14.431

- DESPACHOS-PPS INSS/SECE
RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO

IOCE - IMPRENSA OFICIAL DO CEARA, E OUTROS.
.DESPACHO, 05-10-92 MS INSS/DECE 	  14.430

-DESPACH3S-115/FIOCRUZ
RATIFICACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

MARCOS PEORILION PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 02-10-92 MS FIOCRUZ 	  14.402

- DESVINCULACAO DE ACERVO
COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS - CEMIG.

.PORTARIA 2E0, 09-09-92 ME DNAEE 	  14.432

- DISPENSA DE LICITACAO
RATIFICACAO

.DESPACHD, 07-10-92 EMFA 	  14.389

RATIFICACAO
PETROSRAS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHO, 07-10-92 SDR SUFRAMA 	  14.394

RATIFICACAO
HARRIS CORPORATION BRODCAST PRODUCTS DIVISION.

.DESPACHO, 08-10-92 NJ RADIOGRAS/PRESI 	  14.398

DESPACHOS -MEX/CMA
RATIFICACAO

L.M.G. CAVALCANTI CIA. LIDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 09-10-92 REX CMA 	  14.399

RATIFICACAO
PETRCAMULS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHO, 06-10-92 HEFP SUMAS 	  14.424

RATIFICACAO
DESPACHOS -*PS INSS/DEGO

SIND.DAS EMPS.DE TRANSpOILTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE GOZARIA, E OUTROS.
.DESPACHO, 09-10-92 MS INSS/DEGO 	  14.431

DESPACHOS -MAER/DIRSA
RATIFICACAO

• DIROGRAS E DATERISIS CIRURGICOS LIDA, E OUTROS.
:DESPACHO, 09-10-92 NADE DIRIA 	  14.400

- INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DESPACHOS-MEC/UPPR
RATIFICACAO

INDUSTRIAS VILLARES S/A, E OUTROS.
.DESPACHO, 06-10-92 NEC UFPR 	  14.400

DESPACH3S-MS/FIOCRUZ
RATIFICACAO

MARCOS PEDRILSON PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 02-10-92 MS FIOCRUZ 	  14.402

RATIFICACAO
.DESPACHO, 01-09-92 MEFP SFN/OPRF 	  14.422

RATIFICACAO
INSTALADORA ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A.

.DESPACHO, 02-10-92 MS FIOCRUZ 	  14.403

- INGREDIENTE ATIVO CLOROBENZILATO
PROIBICAO EM TODO TERRITORIO NACIONAL
PRODUCAO-EXPORTACAO-IMPORTACAO-COMERCIALIZACAO E UTILIZACWO-

.PORTARIA 82, 08-10-92 RARA RIAD 	 	 	  14.426

INSTRUCAO NORMATIVA
PROGRAMA DE CONTROLE E ERRADICACAO DA PESTE SUINA CLÁSSICA
APROVACAO

.PORTARIA 83, 08-10-92 PARA SUAS 	  14.426

INSUBSISTENTE
EXTRATO DO CONVENIO NR 341/92

.DESPACHO, 30-09-92 SOR 	  14.394

MEDIDA PROVISORIA NR 305 DE 04/09/92
.ATO DECLARATORIO 1, 07-10-92 SF PRESI 	  14.389

- JULGAMENTO
JOSE ORLANDO DE CARVALHO, E OUTROS.

.PAUTA 84, 08-10-92 TCU SS 	  14.433

RATIFICACAO
PETIOIRAS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHO, 09-10-92 REI DMB 	  14.398

RATIFICACAO
SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO.

.DESPACHO, 28-09-92 MEX CMDO 280A A COS 	

	

14.398	 - MEDIDA PROVISORIA NR 305 DE 04/09/92
INSUBSISTENTE

.ATO DECLARATORIO 1, 07-10-52 $F PRESI 	  14.389

- NAVEGACAO DE APOIO PORTUARIO

	

14.421	 AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
SERVICOS NARITIMOS AURDIAR LTDA.

.PORTARIA 123, 07-10-92 MIO SKT/DNTA 	  14.432

- NAVEGACAO DE CABOTAGEM

	

14.428	 AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
DUZIOS YACHT CHARTERS TURISMO E COMERCIO LTDA.

.PORTARIA 122, 07-10-92 RIO MO/DRIA 	  14.432

14.431 - NORMA BRASILEIRA PARA COMERCIALILUAO DE ALIMENTOS PARA LACTENTES
APROVA CAO

.RESOLUCAO 31, 12-10-92 MS CRS 	  14.401

- NOTAS DO TESOURO NACIONAL
CCNDICOES ESPECIFICAS
OFERTA PUBLICA

.PORTARIA 569, 09-10-92 MEFP SEN/OTN 	  14.423
O

- OFERTA PUBLICA
NOTAS DO TESOURO NACIONAL
CONDICOES ESPECIFICAS

.PORTARIA 569, 09-10-92 NEFP SEN/DITI 	  14.423

- ORGANIZAM DIDÁTICA
ALTERACAO

ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CUIABA/MT.
.PORTARIA 556, 126-10-92 NEC SEREI 	  14.359 .

- PEDIDO DE ARQUIVAMENTO
ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS

SIND. DOS TRAB. NA IND. DE FIACAO E TECELAGEM DE BELO HORIZONTE - MG.
.DESPACHO, 06,10-92 NTA SNT/DART 	  14.430

-PESSOAL
.DESPACHO, 23-09-92 NTA SAF/DRH 	  14.430

	

14.430	 - PORTARIAS-MJ SNOCJ/DC1 NAS 3588 A 3615/92
CLASSIFICACAO DE TRAILER E FILME

SOBRE ONTEM A NOITE, E OUTROS.

	

14.422	 SCREEN GEAS CULUNDIA PICTURES OF BRASIL, E OUTROS.
.PORTARIA 3.528, 05-10-92 MJ MJ/DOI 	  14.396

14.431

14.430

14.432

14.433

14.423

DESPACHOS-REFP SUO/CASO
RATIFICACAO

REGIONAL PLEN£J. E CONSTRUCOES CIVIS LTDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 08-10-92 'CEP IAS/COSO 	

DESPACHOS-MAMA UKRA/PRESI
RATIFICACAO

ELETRICIDADE DE SUO PAULO S/A - ELEBKOAULO, E OUTROS.
.DESPACHO, 013-10-92 MAMA INCRA/PRESI 	

RATIFICACAO
JAGUAR TRANINDUES URDAMOS LTDA.

.DESPACHO, 09-10-92 MS INSS/DENS 	

RATIFICACAO
TICKET-SERVICOS COMERCIO E ADMINISTRACAD LTDA.

.DESPACHO, 09-10-92 NPS INSS/DEES 	

IFESPACHOS-MPS INSS/SECE
RATIFICACAO

IOCE - IMPRENSA OFICIAL DO CEARA, E OUTROS.
.DESPACHO, 05-10-92 MS INSS/DECE 	

RATIFICACAO
.DESPAC93, 09-10-92 MEC SAI/COSI

RATIFICACAO
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHO, 06-10-92 MAS FCBIA/PRESI

- DISTRIBUICAO GRATUITA DE PREMIOS
SOCIEDADE COMERCIAL MESSIAS LTDA.

.DESPACHO, 23-09-92 REFP SRRF/5RF 	

E
- ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS

MOINO DE ARQUIVAMENTO
SINO. DOS TRAI. NA IND. DE FIACAO E TECELAGEM DE BELO HORIZONTE - MG.

.DESPACHO, 06-10-92 MIA SNT/DNRT 	

- EXPRESSAO NONETARIA DA UFIR DIÁRIA
.ATO DECLARATOR1088, 09-10-92 DEEP SM/OPRF 	
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- PROCESSO ADMINISTRATIVO
ANOIVAJIENTO

TRANSAUTO TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVEIS S/A.
.DESPACHO, 09-09-92 MJ ONDE 	  14.398

PRONCAO-EXPORTACAO-IMPORTACAO-CCNERCIALIZA CAO E UTILIZACAO
INGREDIENTE ATIVO CLOROIENZILATO
PROIBIU° EM TC00 TERRITORIO NACIONAL

-PORTARIA 82, 08-10-92 RARA SNAD 	  14.426

- PROFESSOR AUXILIAR
How.n.orAcAo
RESULTADO
CONCURSO PUBLICO

TEIXEIRA DE CARVALHO, E OUTROS.
.PORTARIA 1.406, 02-10-92 NEC UFBA 	  14.399

- PROGRAMA DE CONTROLE E ERRADICACAJ DA PESTE SUINA CLASSICA
APROVACAO
INTRUCAO NORMATIVA

.PORTARIA 83, 04540-92 MANA SNAD 	  14.426

- PROIBICAO EM TODO TERRITORIO NACIONAL
PRCOUCAO-EXPORTACAO-INPORTACAO-COMERCIALIZACAO E UTILIZACAO
DISREDIDITE ATIVO CLOROBENZILATO

.PORTARIA 82, 03-10-92 RARA SNAD 	  14.426

- PURLICACAO DO ANEXO A PORTARIA NARA/SNAD NR 77 DE 28/09/92
.PORTARIA 77-A, 08-10-92 RARA SNAD 	  14.425

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA
ALTERACAO

MINISTERIO DA AERCNAUTICA E DO EXERCITO.
.PCNTARIA 664, 06-10-92 MEFP GM 	  14.403

- RATIFICACAO	
R

DISPENSA DE LICITACAO
.DESPACNO, 07-10-92 EMFA 	  14.389

DISPENSA DE LICITACAO
PETROORAS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHO, 07-10-92 SDR SUFRAMA 	  14.394

DISPENSA DE LICITACAO
HARRIS coR pourlow BRODCAST, PRODUCTS DIVISION.

.DESPACHO, 08-10-92 MJ RADIOBRAS/PRESI 	  14.398

DISPENSA DE LICITACAO
DESPACHOS-REI/COA

L.M.G. CAVALCANTI CIA. LIDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 09-10-92 REI CM 	  14.399

DISPENSA DE LICITACAO
PETROGRAS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHO, 09-10-92 NEX ONU 	  14.398

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DESPACHOS -MEC/UFPR

INDUSTRIAS VILLARES S/A, E OUTROS.
.DESPACHO, 06-10-92 NEC UFPR 	  14.400

DISPENSA DE LICITACAO
DESPACHOS-CFA SAG/CGSG

REGIONAL PLENEJ. E CONSTRUCOES CIVIS LIDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 06-10-92 MEFP SAG/CGSG 	  14.421

IME(IGIBILIDADE DE LICITACAO
DESPACHOS -40/FIOCRUZ

MANCOS PEDRILSON PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 02-10-92, FIOCRUZ 	  14.402

DISPENSA DE LICITACAO
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHO, 06-10-92 MEFP SUNAB 	  14.424

DESPACHOS-RPS INSS/DEGO
DISPENSA DE LICITACAO

SIND.DAS EMPS.DE TRANSPORTE COLETIVO UNIAM DE PASSAGEIROS DE GOIANIA, E OUTROS.
.DESPACHO, 09-10-92 APS INSS/DEGO 	  14.431

DISPERSA DE LICITACAO
DESPACNOS-MAER/DIRSA

KPL DROGRAS E NATERISIS CIRURGICOS LIDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 09-10-92 NAER DIRSA 	  14.400

DISPENSA DE LICITACAO
SOCIEDADE RENEFICENTE SA0 CAMILO.

.DESPACHO, 28-09-92 HEI CMDO 28DA A COS 	  14.398

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
.DESPACHO, 01-09-92 MEFP SEN/DPRF 	  14.422

DISPENSA DE LICITACAO
DESPACHOS-MORA INCRA/PRESI

ELETRICIDADE DE S40 PAULO S/A - ELETROMULO, E OUTROS.
.MSPACHO, 06-10-92 RARA INCRA/PRESI 	  14.428

DISPENSA DE LICITACAO
JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA.

.RESPACHO, 09-10-92 NAS /M55/DEMS 	  14.431
DISPOSA DE LICITAVA°

TIOCET-SERVICOS COMERCIO E ADIIIIIISTRACAO LTDA.
.DESPACHO, 09-10-92 MPS INSS/DEES 	  14.431

DISPENSA DE LICITACAO
DESPACHOS-NOS INSS/SECE

IOCE - IMPRENSA OFICIAL DO CEARA, E OUTROS.
.01SPACHO, 05-10-92 MPS INSS/DECE 	  14.430

DISPENSA DE LICITACAO
.DESPACOO, 09-40-92 NEC SAG/CGSG 	  14.432

DISPENSA DE LICITACAO
MINEIRAS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHO, 06-10-92 NAS FCRIA/PRESI 	  14.433
REFORCO NA NOTA DE EMPENHO NR 179/92

OMITE - CIA. DISTRIBUIDORA DE PECAS E VEICULOS.
.DESPACHO, 08-10-92 TST DG 	  14.433

INEXIGIBILIDAM DE LICITACAO
INSTALADORA ALCATEL TELECCOUNICACOES S/A.

.DESPACHO. 02-10-92 MS FIOCRUZ 	  14.403
REALIZACAO DE EVENTO
XXV MOUCA° DE MAQUINAS - EQUIPAMENTOS E TECNICAS PARA FAIRICACAO DE CELULOSE E PAPEL
AUTORIZACAO

.ATO DECLARATCRIO 287, 29-09-92 NEFP SFN/COANA 	  14.422

- RECURSO
ACORSIAOS-MEFP ICC/2CM* 102-972 E OUTROS

DINED SANTA CATARINA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA, E OUTROS.
.ACONAO 25.972, 23-04-52 MEFP 1CC/2C 	  14.404

ACORDAOS-NEFP ICC/SC NR 105-5528 E OUTROS
DROGARIA MILTON LIDA, E OUTROS.

.ACORDA0 5.528, 22-04-91 NEFP 1CC/5C 	  14.411

REFORCO NA NOTA DE ENP003 HR 179/92
RATIFICACAO

CORIPE - CIA. DISTRIBUIDORA DE PECAS E VEICULOS.
.DESPACHO, 01-10-92 IST DG 	  14.433

• ,	 •	 •	 •	 •	 •

-REGISTRO
REVCGACAO DE REGISTRO
ErnmsAo DE USO

DO POIS DO BRASIL S/A, E OUTROS.
.PLEITOS., 09-10-92 IRADA SNAD/DNPDV 	  14.427

- REGULAMENTACAO
CERTIFICADO ESPECIAL DE IDENTIFICACAO E PRODUCAO
APROVACAO

.PORTARIA 80, 05-10-92 /UJA ORAS 	  14.425

- REGULARIDADE
HABILITACAO PROFISSIONAL
TECNICO EM TURISMO

ESCOLA TECNICA FEDERAL DE MATO GROSSO.
.PORTARIA 555, 30-09-92 NEC SENETE 	  14.399

- REGULARIDADE DOS ESTUDOS
• HABILITACAO PROFISSIONAL

TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO
ESCOLA TECNICA FEDERAL DE PERNAMBUCO.

.PORTARIA 558, 06-10-92 NEC SEREI 	  14.399

HABILITACAO PROFISSIONAL
TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO

ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SERGIPE - SE.
.PORTARIA 557, 06-10-92 NEC SEREI 	  14.399

REPUBLICACAO
GRATIFICACAO DE EXERCICIO DE CARGO DE CONFIANCA
SERVIDORES MILITARES VINCULADOS AO GABINETE MILITAR

.PORTARIA 78-A, 02-10-92 GM SCHE 	  14.389

RETIFICACAO

CONVENIOS ICMS RR 89-90 E 92 A 133/92
.CONVENIO 89-A, 29-09-92 NEFP ICMS 	  14.403

.PORTARIA 368.A, 10-09-92 MIC SNC 	  14.433

.DESPACHO, 09-10.92 MPS INSS/DEGO 	  14.431

ANEXO DO ATO DO PRESIDENTE NR 355/92
.ATO 386, 09-10-92 SF PRESI 	  14.433

- REUNIA() ORDINARIA
.ATA 7, 14-08-92 MJ CONFEN 	  14.395

-REVOGACAO
TONADA DE PRECO IRA 6/92

.ATO 154, 08-10-92 IRT 14R/PRESI 	  	  14.433

- REVOGACAO DE REGISTRO
MUSA° DE USO
REGISTRO

EU PONI DO BRASIL SIA, E OUTROS.
.PLEITOS., 09-10-92 MARA SNAD/ONPDV 	  14.427

- SEM VACINACAO °NOWA PESTE SUINA CLASSICA
AREA SOBRE CONTROLE UNITARIO

MUNICIPIOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
.PORTARIA 81, 07-10-92 MANA SNAD 	  14.426

1	 - SERVICO DE TRANSPORTE HIDROVIARIO INTERIOR
NAVERIIER NAVEGACAO FLUVIAL LTDA.

.PORTARIA 120, 02-10-92 MIO SNT/DNTA 	  14.432
- SERVICO ESPECIAL DE RADIOCHAMADA

CVA - SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA.
.PORTARIA 431, 08-10-92 KM INC 	  14.433

VERTEI. - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
.PORTARIA 430, 08-10-92 *TC INC 	  14.433.

- SERVICO ESPECIAL DE REPETICAO E DE REFRANSMISSA0 DE TV
ASSOCIACAO CULTURAL CONUNITARIA DE STE LAGOAS.

.PORTARIA 421, 02-10-92 MIO INC 	  14.431
- SERVICO ESPECIAL DE REPETICAO E DE RETRANSMISSA0 SIMULTANEA DE TV

TELEVISA° CENTRO AMERICA LTDA.
.PORTARIA 434. 08-10-92 MIO INC 	  14.433

- SERVIDORES MILITARES VINCULADOS AO GABINETE MILITAR
REPUBLICACAO
GRATIFICACAO DE EXERCICIO DE CARGO DE CONFIANCA

.PORTARIA	 02-10-92 GM SCRE 	  14.389
- 5E55A0 ORDINARIA

.ATA 11, 07-10-92 MJ CAIE 	 14.395

ATAS-NEFP 1CC/5C NRS 889 A 892/92
S/A NINERACAO DA TRINTADE SAMITRI, E OUTROS.

.ATA 889, 25-05-92 MEFP 1CC/5C 	  14.417

- TAXA DE CA8310
CALCULO
IMPOSTO DE IMPORTACAO

.ATO DECLARATORIO 155, 09-10-92 MEFP SFN/COSIT 	  14.423

- TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO
REGULARIDADE DOS ESTUDOS
HABILITACAO PROFISSIONAL

ESCOLA TECNICA FEDERAL DE PERNAMBUCO.
.PORTARIA 558, 06-10-92 NEC SEREI 	  14.399

REGULARIDADE DOS ESTUDOS
HABILITACAO PROFISSIONAL

ESCOLA 'MONICA FEDERAL DE SERGIPE - SE.
.PORTARIA 557, 06-10-92 NEC SEREI 	  14.399	 .

- TECNICO EM TURISMO
REGULARIDADE
HABILITACAO PROFISSIONAL

.PORTARIA 555, 30-09-92 NEC SE/IETE 	  14.399
ESCOLA TECNICA FEDERAL DE MATO GROSSO.

- TONADA DE PRECO IRA 6/92
REVOGACAO
.ATO 154, 08-10-92 TRT 14R/PRESI 	  14.433

- TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE
VEICULO AUTONTOR

SARA VIRGINIA MACHADO DE CORDERO.
.ATO DECLARATORIO 33, 28-09-92 MEFP SRRF/8RF 	  .14.423

- TRANSPORTE ROCOVIARIO DE MERCADORIAS
LIGIERINNO TRANSPORTES LTDA.

.ATO DECLARATORIO 23, 18-09-92 MEFP SRRF/8RF 	  14.423
V

- VALOR
CORTA DE CONSUMO DE 0)MBUSTIVEIS FOSSEIS

.PORTARIA 568, 09-10-92 MME GM 	  14.431 .

- VEICULO AUTOMOTOR
TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE

SARA VIRGINIA RECHEIO DE CORDERO.
.ATO DECLARATORIO 33, 28-09-92 MEFP SRRF/ERF

	
14.423

X
- XXV EXPOSICAO DE MAQUINAS - EQUIPAMENTOS E TECNICAS PARA FABRICACAO DE CELULOSE E PAPEL

AUTORIZACAO
REALIZACAO DE EVENTO

.ATO DECLARATORIO 287, 29-09-92 MEFP SFN/COANA 	  14.422

RESULTADO
CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR AUXILIAR
HOMOLOGACAO

TEIXEIRA DE CARVALHO, E OUTROS.
.PORTARIA 1.406, 02-10-92 NEC UFBA 14.399

"W)	 PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cri 1.700,00


